
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/2007 11111Edição nº 85  -Edição nº 85  -Edição nº 85  -Edição nº 85  -Edição nº 85  -

S U M Á R I O
TRIBUNAL PLENO ............................................................................ 03

PAUTAS ....................................................................................... 03

ATAS ........................................................................................... 04

ACÓRDÃOS .................................................................................. 04

PRIMEIRA CÂMARA ......................................................................... 20

PAUTAS ....................................................................................... 20

ATAS ........................................................................................... 21

ACÓRDÃOS .................................................................................. 21

SEGUNDA CÂMARA ......................................................................... 40

PAUTAS ....................................................................................... 40

ATAS ........................................................................................... 40

ACÓRDÃOS .................................................................................. 40

RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO ............................................................ 48

GABINETE DA PRESIDÊNCIA ............................................................ 50

CORREGEDORIA GERAL ................................................................... 51

ATOS DE GABINETES ........................................................................ 53

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO..................................... 53

Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN .......................................... 58

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG ............................................ 62

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES .............. 72

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .............................. 79

SECRETARIA DA AUDITORIA ............................................................... 83

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS....................

EDITAIS ............................................................................................ 88

DESPACHOS ...................................................................................... 88

ATOS DE ALERTA ..............................................................................

INSTRUÇÕES TÉCNICAS ...................................................................

ATOS NORMATIVOS ...........................................................................

ATOS DE FISCALIZAÇÃO ..................................................................

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA .....................................................................

JURISPRUDÊNCIA .............................................................................

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES ..........................................................

COMUNICADOS .................................................................................

Edição Digitalizada nº 85Edição Digitalizada nº 85Edição Digitalizada nº 85Edição Digitalizada nº 85Edição Digitalizada nº 85 Curitiba, Sexta-feira, 09 de Fevereiro de 2007Curitiba, Sexta-feira, 09 de Fevereiro de 2007Curitiba, Sexta-feira, 09 de Fevereiro de 2007Curitiba, Sexta-feira, 09 de Fevereiro de 2007Curitiba, Sexta-feira, 09 de Fevereiro de 2007 Ano II  88 páginasAno II  88 páginasAno II  88 páginasAno II  88 páginasAno II  88 páginas

www.tce.pr.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS22222 6ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/2007 -   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85

PODER EXECUTIVO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 | Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Fax 3313-3226

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - ATOS OFICIAIS

TTTTTribunal Plenoribunal Plenoribunal Plenoribunal Plenoribunal Pleno

Nestor Baptista
Presidente

Henrique Naigeboren
Vice Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

AuditoresAuditoresAuditoresAuditoresAuditores
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Agileu Carlos Bittencourt
Diretor Geral

Coordenador Geral

Diretor do Gabinete da Presidência

Grácia Maria de Medeiros Iatauro
Diretora de Recursos Humanos

Luiz Fernando Stumpf do Amaral
Diretor de Execuções

Célia Cristina Arruda
Diretora Econômico-Financeira

Maria Cristina Figueiredo Rocha
Diretora Jurídica

Sergio de Jesus Vieira
Diretor de Contas Estaduais

AdministraçãoAdministraçãoAdministraçãoAdministraçãoAdministração

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador

Elaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliotecaElaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Osmar José Correia Júnior
Supervisor

Artagão de Mattos Leão
Conselheiro

Heinz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Eduardo de Sousa Lemos
Auditor

Angela Cassia Costaldello
Procuradora Geral

Gabriel Guy Léger
Procurador

Célia Rosana Moro Kansou
Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner
Procuradora

Ministério Público junto ao TMinistério Público junto ao TMinistério Público junto ao TMinistério Público junto ao TMinistério Público junto ao Tribunal de Contasribunal de Contasribunal de Contasribunal de Contasribunal de Contas

Luciane Maria Gonçalves Franco
Diretora de Contas Municipais

Ivana Maria Pierin Furiatti
Diretora de Análises de Transferências

José Alberto Reimann
Diretor de Administração do Material e Patrimônio

Cleuza Bais Leal
Diretora de Protocolo

Djalma Riesemberg Júnior
Diretor de Tecnologia da Informação

Claudio Henrique de Castro
Coordenador de Planejamento

Valter Luiz Demenech
Coordenador de Auditorias

Adhemar Zaparolli
Coordenador de Engenharia e Arquitetura

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador de Jurisprudência e Biblioteca

Wagner Jorge Araujo Nogueira
Coordenador de Comunicação Social

José Siebert
Coordenador de Apoio Administrativo

Antônio Ferreira Rüppel Filho
Comissão Permanente de Licitação

1ª Inspetoria de Controle Externo

Angelo José Bizineli
2ª Inspetoria de Controle Externo

Mario de Jesus Simioni
3ª Inspetoria de Controle Externo

Desirée do Rocio Vidal
4ª Inspetoria de Controle Externo

Paulo Cesar Sdroiewski
5ª Inspetoria de Controle Externo

Tatianna Cruz Bove
6ª Inspetoria de Controle Externo

Solange S[a Fortes Ferreira Isfer
7ª Inspetoria de Controle Externo

Elizeu de Moraes Correa
Procurador

Flávio de Azambuja Berti
Procurador

Juliana Sternadt Reiner
Procuradora

Kátia Regina Puchaski
Procuradora

Laerzio Chiesorin Junior
Procurador

 Michael Richard Reiner
Procurador

Valéria Borba
Procuradora

ConselheirosConselheirosConselheirosConselheirosConselheiros

CONSELHEIROS
Henrique Naigeboren
Presidente

Heiz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

PPPPPrimeira Câmararimeira Câmararimeira Câmararimeira Câmararimeira Câmara Segunda CâmaraSegunda CâmaraSegunda CâmaraSegunda CâmaraSegunda Câmara
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Corregedoria GeralCorregedoria GeralCorregedoria GeralCorregedoria GeralCorregedoria Geral
AUDITORES
Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
AUDITOR

SECRETÁRIA
Vera Lucia Amaro

CONSELHEIROS
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

AUDITORES
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Eduardo de Souza Lemos
Auditor

SECRETÁRIA
Cláudia Maria Derviche



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/2007 33333Edição nº 85  -Edição nº 85  -Edição nº 85  -Edição nº 85  -Edição nº 85  -

Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 6 em 15 de Fevereiro de 2007

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
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Interessado: CHARLES LIPINSKI
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Processo: 6827/07
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Processo: 578663/06
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 188318/06
Origem: FUNDO PARANÁ
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Interessado: EDSON LUIZ RATTI

Processo: 207491/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: JOARES BORCATH

Processo: 378508/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: DERLI ANTONIO DONIN

Processo: 522145/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
Interessado: PEDRO WILSON PAPIN

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 237092/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: JACIRA MARTINS

Processo: 465435/06 Sobrestado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA
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Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Origem: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ
Interessado: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 313872/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 563909/06 Adiado desde 01/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RELATÓRIO
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Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS

RECURSO FISCAL

Processo: 235617/03 Adiado desde 01/02/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTA

Processo: 452040/98 Adiado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

CONSULTA

Processo: 270614/05 Adiado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA

Processo: 351146/06 Adiado desde 01/02/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 76054/05 Adiado desde 25/01/2007
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA
Interessado: MARCOS WACHOWICZ

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

REQUERIMENTO TOGADOS

Processo: 11240/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSULTA

Processo: 114225/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 513162/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 3 em 25 de Janeiro de 2007

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (25/01/2007),
com início às quatorze (14) horas, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , com a presença dos
CONSELHEIROS HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES, bem como dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUZA LEMOS,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
a Procuradora Geral, ANGELA CASSIA COSTALDELLO. A Secretaria da Sessão
foi exercida pelo Diretor Geral, AGILEU CARLOS BITTENCOURT. O Senhor
PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação
do Plenário a Ata de nº 2, da Sessão Ordinária do dia 18 de janeiro de 2007, a
qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a
oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º,
do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em pauta os
seguintes processos: do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, o
processo nº 297683/04, que trata de Recurso de Agravo; do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, os processos nºs. 623405/06
e 630207/06, que tratam, respectivamente, de Requerimento de Togados e de
Convênio/Ajustes do Tribunal de Contas; do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, o processo nº 489377/06, que trata de Licitação do Tribunal de
Contas. Em continuidade, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra aos
CONSELHEIROS HEINZ GEORG HERWIG, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e aos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, que procederam ao relato dos processos incluídos em suas pautas.
Foram julgados os processos nºs. 355144/04, 411912/06, 33538/06, 460123/06,
237480/05, 277175/06, 493510/06, 463140/01, 18959/95, 269004/05, 623405/
06, 310066/03, 487501/06, 358670/00, 196304/01, 238250/06, 238293/06,
238323/06, 238331/06, 238340/06, 238374/06, 238412/06, 630207/06, 8220/
04, 409643/04, 447731/04, 462439/04, 73861/05, 114787/05, 161734/05,
347668/05, 295319/06, 464447/06, 168316/03, 184788/03, 332906/03, 486117/
04, 171128/05, 399807/06, 206886/05, 215931/05, 489377/06 e 57815/05. Foram
concedidas vistas dos seguintes processos: da pauta do CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN os processos nºs. 218671/05 e 297683/04 aos
CONSELHEIROS HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, respectivamente. O processo nº 123038/06, da pauta
do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, continua com vistas
ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Foi
adiado o julgamento do processo nº 76054/05, da pauta do AUDITOR EDUARDO
DE SOUZA LEMOS. Foram devolvidos pelos CONSELHEIROS CAIO
MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES os Processos nºs. 104209/02, 114225/06 e 11240/06, constantes
das pautas do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN e do AUDITOR
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, os quais ficaram adiados. Os
Processos nºs. 337607/06, 377447/06 e 344308/05 continuaram adiados. Os
Processos nºs. 23125/06, 406277/06, 426537/06, 516331/06 e 237092/06
continuaram sobrestados. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor
PRESIDENTE registrou a solenidade de posse da nova Diretoria da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção Paraná, sob a Presidência do Advogado Alberto de
Paula Machado, ocorrida na Capital, no dia 24 de janeiro de 2007. Ao final, o
Senhor PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse
fazer uso, às quinze horas e vinte e cinco minutos (15:25), encerrou a Terceira
Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando outra, Ordinária, para o dia 1º
de fevereiro do corrente ano, às 14 horas. E para constar, lavrou-se a presente
Ata, que vai assinada pelo Secretário, AGILEU CARLOS BITTENCOURT, e
pelo Presidente do Colegiado, CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA.************************

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 1913/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 325362/05
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Impugnação de despesas. Secretaria de Estado de Obras Públicas. Procedência.
RELATÓRIO
Tratam os autos, de proposta de impugnação de despesas apresentada pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo, à época, Superintendida pelo Conselheiro Nestor
Baptista, em decorrência de irregularidades detectadas em procedimento licitatório
realizado pela Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP.
Em novembro de 2004, a Secretaria instaurou o Convite nº. 104/2004, tendo por
objeto reparos no prédio da Secretaria de Estado da Cultura – substituição do
assoalho.
A Inspetoria oficiou ao Secretário, para providenciar a retificação da planilha de
serviços no tocante ao valor cotado por m² para aplicação de cupinicida no
madeiramento, que foi cotado a R$ 154,00 para o setor “Patrimônio Cultural” e
a R$ 3,00 para os Gabinetes da Secretaria, da Diretoria Geral e Sala de
Coordenadoria de Desenho Gráfico.
Foi solicitada a comprovação da retificação dos valores a serem pagos à empresa
vencedora da licitação e prestadora do serviço, com a respectiva dedução do
valor superfaturado, bem como providências à Coordenadoria de Orçamentos e
Custos, para que erros grosseiros dessa natureza não viessem a se repetir.
Em junho de 2005, o DECOM comunicou as providências adotadas.
Verificando os documentos enviados, constatou-se que ao corrigir o procedimento,
outras irregularidades foram cometidas, o que motivou a presente proposta de
impugnação.
O Contrato, sem data, foi assinado por pessoa não identificada, representando o
Secretário de Obras Públicas.
Em 25/01/2005 foi assinada a Ordem de Serviço autorizando o início da obra,
pela mesma pessoa não identificada.

O prazo de execução dos serviços foi estabelecido em 45 dias, ou seja, até 10/03/
2005.
Junto com os documentos enviados à Inspetoria, constava uma nova planilha de
serviços, datada de 30 de março de 2005, entitulada “Planilha de Compensação
de Serviços e Aditivo Contrato CA05/0025-OB”.
Foram detectadas novas irregularidades:
--> Edição de nova planilha após já expirado o contrato, propondo aditivo
contratual e novos serviços não planilhados;
--> Celebração de termo aditivo ao contrato 05.0025-OB em data de 29 de
abril, quando o contrato já estava vencido desde 10 de março;
--> O termo aditivo celebrado, em sua súmula, faz menção a outro contrato
administrativo;
--> Prorrogação do prazo de execução e de vigência até 28 de junho e 26
de agosto, respectivamente. O contrato já estava vencido, não poderia ser
aditivado;
--> Previsão na cláusula quarta de execução de serviços extraordinários
orçados em R$ 32.415,70, serviços estes não previstos no edital de licitação;
--> O contrato original tinha o valor de R$ 116.950,61. Após as correções
e glosas passou ao valor de R$ 134.373,96;
Ao final, a Inspetoria requer a procedência da presente impugnação e, como
conseqüência, a nulidade do aditivo celebrado após findo o contrato original,
baseado no art. 49 e seus parágrafos da Lei de Licitações.
Propõe, ainda, a devolução pelo Secretário, Senhor Luíz Dernizo Caron, dos
valores contraditórios referentes à aplicação de cupinicida, totalizando R$ 8.987,52
(oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos) e, de R$
17.423,35 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e cinco
centavos), pago com base no 1º termo aditivo celebrado, por nulidade, uma vez
que celebrado após extinto o contrato original, valores esses atualizados até a
data do efetivo pagamento.
Oportunizado o contraditório, o Secretário apresentou as seguintes justificativas:
--> Do valor de R$ 8.987,52 – ao ser detectado o erro, foi prontamente
providenciada a correção, retirando o excesso apontado. O valor foi alterado e
glosado, nada sendo pago à contratada.
--> Do valor de R$ 17.423,35 – celebração de aditivo
O contrato em questão poderia ser objeto de aditivo, uma vez que estava dentro
do seu prazo de vigência.
A Inspetoria levou em consideração o prazo de execução, que não se confunde
com o prazo de vigência.
O prazo de vigência se refere às cláusulas e condições do contrato, enquanto o
prazo de execução se refere unicamente ao adimplemento da obrigação principal,
ou seja, a execução dos serviços contratados.
O edital contemplou ambos os prazos. Esses prazos constam, também, da
Resolução SEOP – nº. 12/98.
Assim, os prazos iniciais do contrato foram estabelecidos até 11/03/2005 para
execução e até 09/06/2005 para a vigência, logo o termo aditivo estava dentro do
prazo de vigência do contrato.
Quanto ao objeto do aditivo, a execução de serviços extraordinários, está dentro
dos limites na lei nº. 8.666/93, art. 65, I “b” e § 1º.
Posteriormente, nova documentação e esclarecimentos foram juntados aos autos,
constantes do protocolado nº 36742-5/06-TC, de f. 196/281.
A Inspetoria novamente se manifesta, (f.182/186 e 283) a saber:
--> A defesa é silente no tocante ao contrato original, não estar datado, ter
sido assinado por pessoa não identificada, como também, a Ordem de Serviço ter
sido assinada pela mesma pessoa não identificada. A delegação de poderes não
foi comprovada, eivando o contrato de vício, devendo ser declarado nulo e de
nenhum efeito.
--> Quanto ao valor de R$ 8.987,52 é improcedente a alegação de que não
foi pago, uma vez que a comprovação do pagamento está à fl. 172.
--> Quanto ao valor de R$ 17.423,35, faz suas considerações sobre o prazo
de vigência e de execução, bem como sobre os serviços não previstos no ato
convocatório, como: demolição do forro, instalações elétricas e outros, no total
acima referido.
Mantém sua proposta, uma vez que houve pagamento dos elementos glosados e
também de novos serviços não objeto da licitação, pois não se pode aditivar o
que não estava previsto e a Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculado, nos termos do art.
41, da Lei nº. 8.666/93.
A Diretoria Jurídica (f.187/190 e 285) opina pela procedência da impugnação,
sustentando em seu parecer:
--> O aditivo contratual foi efetivado após cumprida a prestação, o que
torna o aditamento irregular;
--> A situação presente não se enquadra no art. 65, da Lei nº. 8.666/93,
que trata da possibilidade de alteração dos contratos;
--> Foi descumprida a norma do art. 41, da Lei nº. 8.666/93 e a prorrogação
do contrato após seu encerramento, com o acréscimo dos valores, somente poderia
ocorrer se esta condição estivesse prevista no ato convocatório, o que não se
verificou.
O Ministério Público junto a este Tribunal, não corrobora a tese de que o aditivo
teria sido assinado no prazo, o que implica em considerar irregulares os gastos
decorrentes da prorrogação do contrato, opinando, também, pela procedência da
impugnação (f. 191/192 e 286).
VOTO
Da análise dos autos, chega-se à conclusão de que várias ilegalidades foram
praticadas na execução do contrato em questão, a saber: contrato, aditivo e Ordem
de Serviço, assinados por pessoa não identificada, pagamento irregular por preço
superfaturado e decorrente de serviços não previstos no ato convocatório e no
contrato.
Ficou devidamente demonstrado o pagamento a maior de R$ 8.987,52 (oito mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), correspondente à
aplicação de cupinicida no madeiramento (no setor “Patrimônio Cultural”),
conforme comprovante de fls. 172, onde constata-se o pagamento integral do
valor do contrato – R$ 116.950,61 (cento e dezesseis mil, novecentos e cinqüenta
reais e sessenta e um centavos), portanto, incluindo o preço superfaturado.
Quanto à questão da devolução de R$ 17.423,35 (dezessete mil, quatrocentos e
vinte e três reais e trinta e cinco centavos), correspondentes a serviços
extraordinários não previstos no ato convocatório e constantes do aditivo firmado,
cabe, aqui, algumas considerações.
É certo que a Administração pode modificar os contratos administrativos. Essa
regra está prevista no art. 58, I, da Lei Federal nº. 8.666/93:
“Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta
Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I ÿ:– modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado.”
Sobre essa norma, Marçal Justen Filho, comenta:
“O artigo retrata uma das mais notadas características dos contratos
administrativos. Trata-se da “prerrogativa” assegurada à Administração Pública
de promover alterações no conteúdo da avença. Essa “prerrogativa” constitui
um poder-dever. A Administração dispõe de um poder jurídico, que lhe é
outorgado não no interesse próprio – mas para melhor realizar um interesse
indisponível. Verificados os pressupostos normativos, a Administração tem o
dever de intervir no contrato e introduzir as modificações necessárias e
adequadas à consecução do interesse público.
A faculdade deferida à Administração Pública não consagra seu arbítrio nem

significa ausência de força vinculante do contrato relativamente à Administração.
Antes de realizar o contrato, a Administração desenvolve atividades internas
que definem a extensão e o conteúdo dos contratos que serão firmados. A
Administração elabora o ato convocatório e define o objeto da licitação; fixa o
conteúdo do contrato; promove a convocação dos terceiros interessados,
definindo os requisitos e as exigências necessárias à participação e à seleção
da melhor proposta. Não se pode conceber que, após desenvolvidas todas essas
atividades, a própria Administração delibere alterar o conteúdo do contrato,
modificando substancialmente o conteúdo dos deveres impostos ao contratado.
Se tal fosse possível, teria de reconhecer-se como desnecessária e inútil à
atividade licitatória. Ao expedir o ato convocatório e conduzir a licitação até
seu encerramento, promovendo a contratação, a Administração exercitou sua
competência discricionária. Bem por isso, não se admite a revogação do contrato
administrativo regularmente firmado, ignorando os direitos do particular. A
autoridade administrativa exaure sua competência discricionária ao optar pela
contratação.
Logo, a modificação unilateral do contrato pressupõe eventos ocorridos ou
apenas conhecidos após a contratação. A Administração tem a faculdade de
modificar o contrato, mas tendo em vista ocorrências subseqüentes à data da
contratação. Deverá ter ocorrido uma modificação das circunstâncias de fato
ou de direito, motivando a necessidade ou a conveniência de alterar o contrato.
A Administração tem o dever de motivar sua decisão de modificar o contrato
administrativo. Assim se impõe tendo em vista os princípios norteadores da
atividade administrativa e, especialmente, da licitação. Sem motivação, será
inválida a unilateral alteração do contrato administrativo. Porém, a motivação
não poderá consistir na simples invocação da necessidade ou do interesse
públicos. A Administração deverá indicar o motivo concreto, real e definido
que impõe a modificação. Ademais, deverá demonstrar que esse motivo não
existia ao tempo da contratação. Também é inegável que a modificação
introduzida no contrato deverá guardar proporcionalidade com a modificação
verificada nas circunstâncias subjacentes.
Ademais, há limites à faculdade de impor unilateralmente modificação no
contrato. O limite às alterações tanto se impõe pelo princípio da vinculação do
contrato ao ato convocatório como pela tutela ao interesse do particular
contratado.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
No caso em julgamento, não consta nos autos como exige a lei, a motivação para
a alteração contratual efetivada, pois, não basta o interessado dizer que os serviços
eram extraordinários, imprevisíveis no momento da contratação. Também, sua
afirmativa de que os serviços foram justificados pelo ofício nº. 018/05-DG e pela
informação técnica nº. 040-2005 ER/CTA, constantes do protocolo nº. 8.437.125-
4, acompanhado de registros fotográficos, não foram comprovados.
Finalmente, a alegação de que os serviços extraordinários estão dentro dos limites
estabelecidos no art. 65, i, “b” e § 1º, entende que não se aplica ao presente caso.
Dispõe o citado dispositivo:
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I – unilateralmente pela Administração;
a) ...
b) quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;”
(grifamos)
Jessé Torres Pereira Júnior, em sua obra “Comentários à Lei de Licitações e
Contratações da Administração Pública”, sobre o art. 65, da lei citada, discorre:
“No segundo caso (inciso I, alínea b), a autorização para alterar o contrato
terá de satisfazer também a duas condições cumulativas:
(a) cingir-se a refletir modificação meramente quantitativa do objeto contratado,
para mais ou para menos (por exemplo, verifica a Administração, em execução
a obra, que devem ser acrescidos, ou diminuídos, 20 metros quadrados de área
construída), o que determinará ajustamento no preço pactuado para nele incluir
o acrescido ou para dele excluir o suprimido;
Consigne-se, por fim, que as modificações qualitativas ou quantitativas no objeto
de um contrato público constituem excepcionalidade a ser cabalmente justificada
diante de fatos supervenientes à contratação. A Lei nº. 8.666/93 trouxe para a
Administração o dever de somente iniciar a licitação depois de aprovar projeto
básico, em caso de compras e serviços, e de bem definir a especificação completa
do bem, incluindo quantidades e condições de sua guarda e armazenamento, no
caso de compras (v. comentários aos arts. 7º, § 2º, e 15, § 7º). Logo, a necessidade
de modificar projeto, especificações ou quantidades de material, a menos que
seja imposta por fatos que venham a ocorrer durante a execução do contrato,
será sempre insinuante de desleixo no cumprimento daquele dever.”
Portanto, repetindo, neste caso, houve a contratação de novos serviços, não
previstos na licitação, a saber: demolição do forro, instalações elétricas e outros,
serviços extraordinários, como o próprio ordenador da despesa se referiu em sua
defesa, e não acréscimos quantitativos de seu objeto, como disciplina o dispositivo
legal invocado.
Diante do exposto, voto pela procedência da presente proposta de impugnação
de despesas, devendo o Secretário de Estado de Obras Públicas, Luiz Dernizo
Caron, devolver aos cofres públicos os valores de R$ 8.987,52 (oito mil,
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), relativo ao
pagamento a maior na aplicação de cupinicida no madeiramento, conforme
constante da respectiva planilha de serviços, parte integrante do ato convocatório
da licitação e de R$ 17.423,35, relativo ao 1º termo aditivo celebrado em 29 de
abril de 2005, devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 325362/05, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS PÚBLICAS .
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARESÿÿ:, por maioria absoluta, em:
Julgar procedente a presente proposta de impugnação de despesas, devendo o
Secretário de Estado de Obras Públicas, Luiz Dernizo Caron, devolver aos cofres
públicos os valores de R$ 8.987,52 (oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e
cinqüenta e dois centavos), relativo ao pagamento a maior na aplicação de
cupinicida no madeiramento, conforme constante da respectiva planilha de
serviços, parte integrante do ato convocatório da licitação e de R$ 17.423,35
(dezessete mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), relativo
ao 1º termo aditivo celebrado em 29 de abril de 2005, devidamente atualizados
até a data do efetivo pagamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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PROCESSO : 47.001-9/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VERÊ
RECORRENTE : LOIVO ROQUE RITTER
ACÓRDÃO Nº 1.917/2006
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, em conhecer do recurso de revista, uma vez preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para excluir da condenação a obrigação de ressarcimento ao erário do
valor relativo ao acordo judicial celebrado (item I), mantendo-se, porém, a multa
aplicada, constante do item II, da Resolução nº 7.972/2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 07 de dezembro de 2006 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente

PROCESSO : 47.001-9/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VERÊ
RECORRENTE : LOIVO ROQUE RITTER
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Loivo Roque Ritter, prefeito do
Município de Verê, contra a Resolução n° 7972/2002, exarada no processo n°
36.216-4/98, pela qual foi julgada procedente a proposta de denúncia,
determinando a restituição integral do valor originário, devidamente corrigido,
além de aplicar multa ao recorrente de 10% do valor da despesa irregular.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 09).
3. A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (fls. 10/11) e o Ministério Público
de Contas (fls. 12/13) emitiram pareceres pelo provimento parcial do recurso.
É o relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Resolução n° 7972/2002:
“I - Julgar procedente a presente denúncia, a fim de responsabilizar o
denunciado, Loivo Roque Ritter ( Prefeito-gestão 97/00), à restituição integral
do valor originário de R$ 2.000,00 (dois mil reais) que, corrigido, importa em
R$ 3.933,26 (três mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos).
II – Aplicar, ao denunciado, multa de 10 % (dez por cento) da despesa irregular,
no valor de R$ 393,33 (trezentos e noventa e três reais e trinta e três centavos),
com base nos art. 3º, VI e 4º , do Provimento 01/98-TC.
III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, sob
pena de inscrição do débito em dívida ativa e posterior cobrança executiva.
IV - Dar ciência da decisão à autoridade judicial, signatária do expediente
inaugural e aos denunciados.”
2. O Tribunal julgou procedente a representação da Vara do Trabalho de Pato
Branco, em face de acordo celebrado entre o Município de Verê e o Sr. Paulo da
Costa Leite, relativo aos autos n° 1649/97, com o conseqüente pagamento pelo
Município do valor de R$ 2.000,00.
3. O recorrente, em suas razões, apresenta as seguintes alegações, com vista à
reforma da decisão:
a) o servidor havia sido contratado em pelo município em 1992, durante gestão
anterior;
b) o acordo no valor de R$ 2.000,00 evitou despesas maiores, haja vista que era
pleiteada pelo reclamante a quantia de R$ 8.000,00;
c) se houve culpa do reclamante, esta haveria também de alcançar o Magistrado
que homologou o acordo;
d) o fato de o acordo ser considerado irregular não configura, necessariamente,
prejuízos ao Município;
e) inexiste qualquer vantagem em se prolongar uma demanda judicial;
f) poder-se-ia inferir que a omissão em transigir redundaria em prejuízo maior ao
município;
g) inexistiu prova inequívoca de que o erro administrativo cometido implicou em
prejuízo ao erário; e,
h) no orçamento público do município constatava a rubrica de pagamento de
reclamatórias trabalhistas, tendo sido cumprida a ordem de pagamentos.
i:4. A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos emitiu parecer pelo provimento
parcial do recurso em relação ao item “I” da Resolução n° 7972/2002, com a
conseqüente manutenção dos itens “II” e “III” sob os seguintes fundamentos:
a) a transação realizada deveria encontrar-se amparada em legislação municipal
pertinente;
b) a violação ao § 3º do artigo 100 da Constituição Federal configurou, também,
afronta à norma prevista nos artigos 37 da Carta Magna e 11 da Lei de Improbidade
Administrativa; e,
c) mostra-se plausível a alegação de que o acordo efetuado não trouxe
propriamente prejuízos ao erário, visto que os valores pleiteados na reclamatória
trabalhista eram de R$ 8.000,00.
5. O Ministério Público de Contas opinou pelo provimento parcial do recurso,
sob os seguintes fundamentos:
a) restou comprovada a prática de ato irregular pelo Chefe do Poder Executivo;
b) merece reforma a decisão no que se refere à importância a ser devolvida, uma
vez que não restou comprovada a ocorrência de prejuízo ao erário;
c) provimento do recurso quanto aos itens II e III da Resolução n° 7972/2002,
tendo em vista a inconstitucionalidade da aplicação da multa instituída pelo
Provimento n° 01/98, em face da violação do princípio da reserva legal.
6. Sem se adentrar no exame em relação à questão posta, isto é, se o prefeito
municipal pode ou não realizar acordo perante a Justiça do Trabalho, releva a
este Tribunal de Contas perquirir se houve ou não dano ao erário em face do
acordo firmado perante o Judiciário.
7. In casu, não constam dos autos evidências ou indícios de dano ao erário, tendo
em vista que o acordo judicial quitou os créditos trabalhistas do ex-empregado.
Vale dizer que o acordo judicial no valor de R$ 2.000,00 não contraria o disposto
no art. 100 da Constituição Federal, pois os créditos de pequena monta, assim
entendimentos os que perfazem no máximo trinta salários mínimos, aplicável à
Fazenda Municipal, podem ser quitados sem a necessidade de expedição de
precatórios.

8. Quanto à multa aplicada ao gestor municipal, deve-se levar em conta que não
houve recurso desse item condenatório constante da decisão recorrida, tendo a
decisão transitado em julgado na parte não recorrida.
Por essas razões, voto pelo conhecimento do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação a obrigação de ressarcimento ao erário do valor relativo ao acordo
judicial celebrado (item I), mantendo-se, porém, a multa aplicada, constante do
item II, da Resolução nº 7.972/2002.
GASL, 7 de dezembro de 2006 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

ACÓRDÃO Nº 1934/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 355667/04
INTERESSADO : RENATO WISNIEWSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Houve decisão deste Tribunal de não registro da aposentadoria do
interessado tendo em vista o fundamento legal indicado na LC 96/02 quando o
correto seria a Lei Complementar 51/85 que foi recepcionada pela Emenda
Constitucional nº 20/98. Resolução anterior deste Tribunal de Contas de nº 5022/
04 reconheceu essa recepção da LC 51/85 para decidir sobre aposentadorias de
policiais. Instruções internas pelo provimento. VOTO pelo provimento do recurso
e com reforma da decisão contida na Resolução 4177/04 e arquivamento dos
Autos.
RELATÓRIO
O presente Recurso de Revista foi baseado em desaprovação consubstanciada na
Resolução 4177/04 e foi acolhida por ser proposta no prazo legal.
As razões de desaprovação foram a indicação do embasamento legal quando
ainda o Tribunal não havia pacificado o entendimento sobre a recepção da Lei
Complementar n º 51/85 como fundamento legal das aposentadorias dos policiais
militares.
Com a Resolução 5022/04 este Tribunal reconheceu que a LC 51/85 foi
recepcionada pela Emenda Constitucional 20/98.
As instruções internas do PARECER N º 9539/05 da DIJUR e do PARECER N
º14854/05 do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas manifestam-
se pelo provimento do recurso e reforma da Resolução recorrida.
VOTO
VOTO, pelo registro da aposentadoria de RENATO WISNIEWSKI concedida
pela Resolução 0564 publicada no DOE de 14/04/2003, reformando-se a
Resolução 4177/04 pela qual foi negado registro à mesma, determinando-se o
arquivamento dos Autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº355667/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando-se a decisão consubstanciada na Resolução nº 4177/04,
determinando-se o arquivamento dos Autos, protocolados sob nº 31132-1/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1977/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 169585/06
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Provimento. Reforma da decisão atacada. Aprovação com
ressalva da comprovação do convênio.
RELATÓRIO
Trata os autos de Recurso de Revista interposto por HERMES WICTHOFF,
Prefeito Municipal de Mauá da Serra, que inconformado com a decisão prolatada
nos termos do Acórdão n° 264/2006, da 1ª Câmara, que recorre a esta Corte para
reverter a sorte decisória quanto à comprovação de Convênio com a Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU, relativa ao exercício de 2.002,
que tinha por objeto a construção de um terminal para o trabalhador volante.
A decisão atacada determinou a aplicação de multa de R$ 100,00 para o ex-
prefeito e para o atual gestor municipal, por conta de transgressão a diversos
dispositivos legais devidamente registrados no ato decisório, e se baseou
fundamentalmente, no fato de que nos autos não estavam presentes: o Termo de
Conclusão da Obras ou Termo de Compatibilidade Físico-Financeira; Certidão
Negativa de Débitos da Obra; e publicação do Contrato firmado com a empresa
construtora.
A Diretoria de Análise de Transferência – DAT, em sua instrução n° 235/06,
analisando a peça recursal, registra a anexação dos documentos inicialmente
faltantes, e que, agora acostados aos autos, legitimam a pretensão do recorrente,
pois que, são suficientes para a comprovação a que pretendem.
Anota, contudo, que a publicidade do contrato não foi efetuada, mas, que tal fato,
não macula de todo a prestação de contas, sendo motivo para ressalva da mesma.
Conclui, registrando o pagamento da multa imposta aos gestores municipais.
Enfrentando a questão, o Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer
n° 18150/06, entende que os elementos motivadores da decisão atacada estão
devidamente apresentados, exceção ao fato da necessidade da publicação do
contrato firmado com o vencedor do certame licitacional, a merecer, portanto,
aprovação com ressalva.
VOTO
Diante dos fatos novos apresentados na peça recursal, voto pelo conhecimento
do recurso por estarem presentes os requisitos legais, para no mérito, dar-lhe
provimento, modificando-se a decisão recorrida, aprovando agora a comprovação
do convênio, com ressalva, apresentada nos autos protocolados sob n° 156393/
03 – TC, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, em face da
ausência de publicidade do contrato com a empresa construtora da obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº169585/06,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, aprovando a comprovação do convênio,
com ressalva, apresentada nos autos protocolados sob n° 156393/03 – TC, nos
termos do art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, em face da ausência de
publicidade do contrato com a empresa construtora da obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2006/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 605.300/06
INTERESSADO : ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 605300/06, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, , por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o pedido de concessão
de 60 (sessenta) dias de férias, relativas ao exercício de 2005, a serem usufruídas
a partir de 15/01/07, nos termos dos Pareceres nºs 17.725/06 e 23.144/06,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2007/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 612.047/06
INTERESSADO : JAIME TADEU LECHINSKI
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 612.047/06, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e JAIME TADEU LECHINSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Deferir ao Auditor deste Tribunal, JAIME TADEU LECHINSKI, o pedido de
concessão de 60 (sessenta) dias de férias, relativas ao exercício de 2007, a serem
usufruídas a partir de 15/03/07, nos termos dos Pareceres nºs 17.926/06 e 23.083/
06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2008/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 581974/06
INTERESSADO: JAIR RAMOS BRAGA
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Consulta. Possibilidade de Pagamento de Gratificação a Servidores por
Curso Ministrado. Implicações Diversas. Pela Possibilidade Condicionada ao
Fornecimento de Dados. Necessária a Fiscalização da Inspetoria e pela DCE.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de consulta formulada pelo Secretário de Justiça e
da Cidadania, indagando da possibilidade de serem pagas gratificações para
servidores que ministraram aulas perante a Escola Penitenciária.
Informou o consulente que os cursos envolvem diversas áreas e que o respaldo
normativo seria o Decreto nº 5.246/05, que trata da gratificação pela Realização
de Trabalho Relevante para Atividades de Agente Multiplicador. Solicitou
informações quanto à legalidade desses pagamentos perante a Resolução nº 03/
06, deste Tribunal, que regula as transferências voluntárias repassadas por
entidades da Administração Direta e Indireta do Estado.
O Parecer Jurídico juntado pelo consulente (fls. 14 e 15) entendeu que o pagamento
de referida gratificação não se enquadraria no conceito de transferência voluntária,
o que afastaria a antinomia com o posicionamento desta Corte.
No mesmo sentido foram as posições da 7ª Inspetoria de Controle Externo
(Informação nº 036/06), da Diretoria Jurídica (Parecer nº 17.712/06) e do
Ministério Público de Contas (Parecer nº 22.618/06).
VOTO
O exame dos autos demonstra inexistirem grandes problemas quando se questiona
a incompatibilidade entre o Decreto, que prevê o pagamento das gratificações,
com a Resolução nº 03/2.006, que regulamenta as transferências voluntárias. Por
tratarem de questões diversas não há como encontrar vedações nessa decisão no
que se refere ao pagamento que ora se consulta. Assim é que, à unanimidade, a
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instrução afirmou inexistir antinomias nos textos analisados.
Tal fato, contudo, não encerra a questão. O art. 9º, § 1º, da Lei Orgânica desta
Corte (Lei Complementar nº 113/05) determina que o exercício do controle externo
desempenhado por determinação constitucional por este Tribunal implicará no
exame dos atos administrativos pelas lentes dos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade e
impessoalidade.
Referido preceptivo não pode ser desprezado quando se percebe que a redação
do Decreto nº 5.246/05, sobre o qual se pleiteia o pagamento de ditas gratificações,
peca pela falta de maiores delimitações e esclarecimentos quanto ao assunto.
Veja-se, por exemplo, que os documentos juntados pelo consulente demonstram
que quantias significativas foram pagas a alguns servidores pelos cursos
ministrados. Da análise desse material chega-se à conclusão que, em alguns casos,
pode haver até mesmo um ganho equivalente à própria remuneração do servidor
o que atentaria, no mínimo, contra o cânones da razoabilidade, proporcionalidade.
O Decreto citado também é omisso em uma questão importantíssima. Não há
qualquer menção quanto ao critério de escolha dos instrutores dos cursos, fato
esse que poderá ofender o princípio da impessoalidade e da isonomia que deve
reinar entre aqueles servidores que possuam condições semelhantes.
Enfim, não há como responder categoricamente a presente consulta. Seja pela
possibilidade ou impossibilidade de pagamento de gratificações a servidores por
cursos ministrados. Por envolver, inclusive, o aumento de gasto com pessoal,
essas despesas devem ser monitoradas pela Inspetoria da área e pela Diretoria de
Contas Estaduais, para fins de cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Do exposto, respondo a presente consulta pela possibilidade de referido
pagamento, desde que acompanhado pela Inspetoria de Controle Externo
correspondente. Para tanto, deverá a Secretaria de Justiça apresentar um
planejamento completo para o exercício financeiro de 2.007, no qual constem,
no mínimo, os cursos a serem proferidos, os servidores palestrantes, os valores
pagos e individualizados por servidor e demais dados que a Inspetoria julgar
necessários.
Determino, ainda, sejam comunicadas a Inspetoria da área e a Diretoria de Contas
Estaduais para fins de acompanhamento e demais medidas que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 581974/06, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E
DA CIDADANIA e JAIR RAMOS BRAGA .
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade, em:
I- Responder a presente consulta pela possibilidade do pagamento em questão,
desde que acompanhado pela Inspetoria de Controle Externo correspondente.
Para tanto, deverá a Secretaria de Justiça apresentar um planejamento completo
para o exercício financeiro de 2.007, no qual constem, no mínimo, os cursos a
serem proferidos, os servidores palestrantes, os valores pagos e individualizados
por servidor e demais dados que a Inspetoria julgar necessários, e;
II- Determinar sejam comunicadas a Inspetoria da área e a Diretoria de Contas
Estaduais para fins de acompanhamento e demais medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2017/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 401607/06
INTERESSADO : YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
“RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. A exclusão do valor referente à pensão alimentícia
para apuração da base de cálculo do IR está em consonância com as leis nº7.713/
88 e 9.250/95, não devendo incidir o imposto retido na fonte sobre a parcela
paga de pensão alimentícia. Em decorrência de ajustes anuais, pode ter ocorrido
repercussão de efeitos financeiros favoráveis ao interessado, com restituição de
valores retidos a maior, devendo o feito ser dirigido à Receita Federal para as
devidas providências, pois não cabe à esta corte apreciar tais efeitos financeiros.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Yuri
Kruchowski de Siqueira, inconformado com a decisão contida no Acórdão nº
2057/06, que indeferiu pedido de restituição de valores presumidamente
descontados e pagos a maior, a título de pensão alimentícia, excluindo da base de
cálculo a contribuição previdenciária, quando a avença judicial os preconizava
sobre o valor líquido.
O recorrente alega que houve erro no cálculo do montante do desconto mensal da
pensão alimentícia devida em favor de sua ex-mulher por força de decisão judicial,
demonstrando que a Diretoria de Contabilidade desta Corte estava procedendo o
desconto de maneira incorreta, pois deixava de abater do salário bruto do
recorrente o montante retido a título de imposto de renda retido na fonte.
Informou quer por ordem judicial, foi declarado fossem descontados de seus
vencimentos mensais, 15% de seus vencimentos líquidos, isto é, 15% aplicados
sobre a diferença entre o vencimento bruto mensal deduzidos os descontos
obrigatórios.
Informa que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Família reiterou sua decisão ao
Tribunal por meio do Ofício n 2.633/2002, e a Diretoria de Contabilidade desta
Corte reconheceu de forma inequívoca que vinha procedendo em desconformidade
com a decisão judicial, passando a deduzir também o IRRF.
ANÁLISE E VOTO
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 12912/06, ratifica o seu posicionamento
anterior, Parecer nº 7170/05, às fls. 09, que deferiu o pedido de forma a entender
possível a reforma do julgado, com a devolução dos valores descontados
indevidamente pela Diretoria Econômico Financeira deste Tribunal, respeitada a
prescrição qüinqüenal.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 16156/06, reitera o
posicionamento anterior apresentado pelo Procurador Gabriel Guy Legér, por
meio do Parecer nº 8066/06, às fls. 18, no sentido de que o cálculo foi realizado
em conformidade com as disposições legais, restando prejudicada qualquer
tentativa de discussão do mérito da questão, tendo em vista que os valores retidos
de forma errônea devem ser analisados pela Receita Federal, de acordo com a
legislação tributária. Posto isto, opina pelo não provimento do recurso.

Considerando que já houve precedentes nesta Corte no protocolo nº 421662/02
(Resolução nº 7334/2003) e protocolo nº 111666/00 (Resolução nº 211/2002), e
acompanhando o entendimento do Parecer Ministerial nº 16156/06, VOTO pelo
não provimento do recurso, pela manutenção do Acórdão nº 2057/06 - TC, em
virtude da exclusão do valor referente à pensão alimentícia para apuração da
base de cálculo do IR estar em consonância com as Leis nº 7.713/88 e 9.250/95.
Não deve incidir o imposto retido na fonte sobre a parcela paga de pensão
alimentícia, visto que o valor destacado a tal título não é constituído em
disponibilidade financeira do obrigado, mas do pensionista, ao qual cabe realizar
o ajuste devido ante a Receita Federal, aferindo as hipóteses de recolhimento do
imposto de renda.
Conforme apontado no parecer ministerial, considerando que em decorrência de
ajustes anuais, pode ter ocorrido repercussão de efeitos financeiros favoráveis ao
interessado, com restituição de valores retidos a maior, deve o feito ser dirigido à
Receita Federal para as devidas providências, pois não cabe à esta Corte apreciar
tais efeitos financeiros, no caso de restituições já realizadas pela Receita Federal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº401607/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
I - Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, pelo
seu improvimento e manter a decisão recorrida materializada no Acórdão 2057/
06 – TC.
II – Encaminhar à Receita Federal para as devidas providências, considerando
que em decorrência de ajustes anuais, pode ter ocorrido repercussão de efeitos
financeiros favoráveis ao interessado, com restituição de valores retidos a maior,
pois não cabe à esta Corte apreciar tais efeitos financeiros, no caso de restituições
já realizadas pela Receita Federal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2050/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 559.871/06
INTERESSADO : RAFAEL IATAURO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Férias. Preenchimento requisitos legais. Pagamento período passado. Concessão.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido efetuado pelo Conselheiro aposentado, Rafael Iatauro, que
requereu o pagamento do benefício relativo às férias a que tem direito.
A Diretoria de Recursos Humanos, a Diretoria Financeira, Jurídica e o Ministério
Público confirmaram a regularidade do pedido, bem como informaram que o
requerente teria direito ao segundo terço, relativo ao exercício de 2004.
D:VOTO
Com todos os pareceres favoráveis e, havendo jurisprudência cediça sobre o
tema, o voto é pelo deferimento do pedido, nos termos do levantamento efetuado
pela Diretoria Enonômico-Financeira – Informação nº. 134/2006 – DEF.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 559.871/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO DO ESTADO DO PARANÁ, nos
termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,
por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro aposentado deste Tribunal de Contas,
Sr.Rafael Iatauro, o pagamento do benefício relativo às férias a que tem direito,
nos termos do levantamento efetuado pela Diretoria Enonômico-Financeira –
Informação nº. 134/2006 – DEF.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 51/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 493510/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO: COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Recurso Fiscal. Creditamento De ICMS Quanto À Utilização De
Serviços De Comunicação. Decisões Anteriores Da Corte. Impossibilidade.
Provimento Do Recurso.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Fiscal “ex-officio”, encaminhado a esta Corte pela Secretaria
de Estado de Fazenda por força do Artigo 78, § 3º da Constituição Estadual, cujo
texto determina que as decisões fazendárias de última instância, contrárias ao
erário, devem ser apreciadas pelo Tribunal de Contas em grau de recurso.
No caso em apreço, a decisão recorrida, conforme decidido pelo Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais, manteve o cancelamento do auto de infração nº
6331159-6, onde constava que o sujeito passivo se beneficiou cm a utilização do
crédito do imposto em desacordo com o disposto na legislação do ICMS,
caracterizado pela apropriação de valores a título de crédito pela aquisição de
serviços de comunicação, contrariando o disposto no artigo 24, § 7º da Lei nº
11.580/96.
Nesta Corte, o presente recurso foi encaminhado à Diretoria de Contas Estaduais
e á Diretoria Jurídica, que concluíram pelo provimento do recurso.
O MPjTC, por sua vez, pelo Parecer n° 23233/06, observa que, em que pese o
posicionamento do Secretário da Fazenda, não é possível, neste caso, o
creditamento de ICMS referente aos serviços de telecomunicação de acordo com
o entendimento sedimentado do Supremo Tribunal Federal, e que este também é

o posicionamento desta Corte sobre a matéria, conforme Acórdão n.º 1427/06 do
Tribunal Pleno, cuja cópia anexa. Conclui pelo provimento do Recurso, devendo
ser mantido o auto de infração n.º 6331159-6.
ANÁLISE E VOTO
Considerando que este Tribunal tem posicionamento pacífico sobre a matéria, no
sentido de que não pode o estabelecimento creditar-se do valor do ICMS, quando
pago em razão de operações de consumo de energia elétrica, ou de serviços de
comunicação, ou, ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração
no ativo fixo do seu próprio estabelecimento, Voto nos termos do art. 42 da Lei
Complementar n° 113/05, pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo seu
provimento, mantendo-se a autuação fiscal recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL,
ACORDAM
Os membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, mantendo-se a
autuação fiscal recorrida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 53/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 1895-9/95
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – CONVÊNIO DESAPROVADO –
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A
REGULARIDADE DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS – IMPOSSIBILIDADE
DE SE AVENTAR SEGURANÇA JURÍDICA EM FACE DO LAPSO
TEMPORAL – ILEGALIDADE QUE NÃO SE CONVALIDA COM O TEMPO
– DESPROVIMENTO DO RECURSO – MANTENÇA DA DECISÃO
RECORRIDA – À DIRETORIA DE EXECUÇÕES PARA ATUALIZAÇÃO DOS
VALORES E PARA AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor João
Batista Costa, Prefeito Municipal, em face do inconformismo com a decisão desta
Corte, consubstanciada na Resolução n° 2776/95, que desaprovou a prestação
de contas de convênio celebrado entre o Município de Pinhais e a FUNDEPAR,
no exercício de 1993, na importância de CR$ 1.548.149,94 (um milhão, quinhentos
e quarenta e oito mil, cento e quarenta e nove cruzeiros reais e noventa e quatro
centavos).
O convênio objetivava ampliar a Escola Municipal Lírio Jacomel.
Em abril de 1995, a Diretoria de Tomada de Contas apresentou os cálculos do
valor do convênio, devidamente atualizado, para que fosse devolvido. O valor
totalizou em moeda atualizada R$ 43.306,52 (quarenta e três mil, trezentos e seis
reais e cinqüenta e dois centavos).
Entretanto, o Prefeito à época interpôs o Recurso de Revista em análise, visando
à reforma desta decisão.
Em maio de 1995 foi protocolado este expediente com as seguintes ponderações:
· Que o período compreendido entre agosto e dezembro de 1993 foi
utilizado para o processamento do certame licitatório;
· Que as alterações climáticas sucessivas acarretaram no atraso do
prosseguimento da obra;
· Que a prestação de contas que deveria ser feita no prazo de 60 dias, foi
encaminhada tratando apenas do exercício financeiro de 1993, restando
evidenciado um saldo a ser despendido na execução da segunda etapa das obras
em 1994;
· Que houve uma precipitação do Município ao converter os valores em
moeda nova;
· Que da documentação trazida evidencia-se que de fevereiro a junho os
valores estavam em moeda anterior e que não houve paralisação na execução das
obras;
· Que em julho de 1994, demonstrou-se a prorrogação do prazo de
vigência do convênio;
· Que em maio, agosto, outubro e novembro de 1994 foram feitas vistorias
na obra, tendo sido emitido o competente laudo de avaliação;
· Que a última vistoria foi realizada em maio de 1995, tendo sido atestado
que a obra atingiu o percentual de 66,37%;
· Que em 1994, o setor financeiro abriu uma conta bancária para
movimentação específica da conta conveniada, motivos que levaram o recorrente
a pedir a reconsideração da decisão.
Compulsando os autos verifico que foram devidamente instruídos e que em
setembro de 1996 foi sorteado o Relator. Em fevereiro de 1997, a pedido do
Relator, o feito, levado à Plenário, foi adiado. No mês de julho de 1999, o
Procurador-Geral à época, Dr. Lauri Caetano da Silva opinou pela conversão do
feito em diligência à origem para demonstração técnica dos valores do recurso
repassado.
O feito foi levado a julgamento em fevereiro de 2000, acatando-se a diligência
proposta pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Foi solicitado o prazo de 60 dias para a apresentação dos documentos solicitados
pelo Parquet, o que foi concedido por esta Casa.
Em abril de 2001 foi determinado o encaminhamento do feito para tramitação.
Nesta mesma época a Diretoria Revisora de Contas opinou pela notificação ao
interessado, sob pena de nulidade processual.
Ainda em 2001 o processo foi distribuído no Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas que exarou parecer em fevereiro de 2003 (Parecer n° 1392/03), opinando
pelo improvimento do recurso.
Em julho de 2004 o processado foi distribuído ao Conselheiro Quiélse Crisóstomo
da Silva. E, agosto de 2006, foi redistribuído a este Relator.
Em 2004 a parte requereu cópia dos autos e em outubro de 2006 a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se (Parecer n° 271/06) concluindo pelo
provimento parcial do Recurso de Revista, para o fim de manter a decisão
consubstanciada na Resolução nº. 2.776/95, que desaprovou o processo de
Prestação de Contas nº. 51028/94, reformando-se os motivos que ensejaram a
desaprovação, para que conste tão somente a movimentação dos recursos em
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conta movimento do Município, o que inviabilizou auferir os rendimentos
financeiros da parcela do recurso objeto da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão proferida em processo
administrativo e que lhe foi desfavorável.
Sendo tempestivamente protocolado, ensejou o recebimento deste Recurso de
Revista.
Relativo ao mérito:
Consideremos primeiramente que a solicitação de diligência para juntada de
planilhas requerida pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, restou
infrutífera, uma vez que o interessado não trouxe qualquer documento que
demonstre o que foi solicitado.
Ademais, ressalte-se que os argumentos trazidos em sede recursal não têm o
condão de demonstrar a regularidade na aplicação dos recursos que foram
destinados à ampliação da Escola Municipal.
Salientando que o Interessado já obteve conhecimento do conteúdo destes autos,
visto que solicitou cópia deles (vide protocolo n° 16526-4/04 – fl. 13), entendo
que não há que se falar em notificação do interessado conforme havia proposto a
Diretoria de Análise de Transferências (Informação n° 1646/2001).
Do que consta nos autos, verifico que não há qualquer documento que indique o
recebimento definitivo da obra, tampouco outro documento que demonstre que o
objetivo do convênio em reanálise foi atingido.
Ainda que se pudesse aventar qualquer questão acerca do lapso temporal entre a
interposição do recurso e o seu julgamento, entendo prudente afirmar que a
regularidade na aplicação dos recursos não restou devidamente demonstrada pelo
Interessado, o que prejudica a aferição da sua legalidade. Ressalte-se que não há
que se falar em segurança jurídica em face do lapso temporal, uma vez que uma
irregularidade como esta não se perfaz, tampouco se convalida com o tempo.
Assim sendo, corroborando o esposado pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas no Parecer n° 22333/95 (fl. 129/134), voto pelo recebimento do recurso
e para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão consubstanciada
na Resolução 2776/95, que desaprovou as contas do convênio.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções para a atualização dos valores
a serem recolhidos e para as demais providências.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
receber o presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
decisão recorrida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 54/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 269004/05
INTERESSADO: ODILON ANDREOLI GONÇALVES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE IMPUTOU
MULTA POR ATRASO NA APRESENTAÇÃO DE CONTAS E NÃO
ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS – PENALIDADE
ANTERIOR À LC/PR 113/2.005, FUNDAMENTADA EM PROVIMENTO
DESTE TRIBUNAL; IMPOSSIBILIDADE, EM HOMENAGEM AO
PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 53840-7/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 3.804/2.005 (folhas 35), aplicou multa no valor de R$ 100,00 ao Sr.
Odilon Andreoli Gonçalves, em virtude do atraso na apresentação de prestação
de contas de convênio, assim como porque deixou de encaminhar documentos
solicitados por este Tribunal.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que:
- A decisão atacada foi proferida em afronta aos princípios do contraditório e da
ampla-defesa, pelo que é nula;
- O valor da multa foi estipulado contrariamente à legislação pertinente, pois em
valor fixo, e não em percentual do dano causado ao Erário, que sequer ocorreu;
- Não há previsão legal para a imputação de multa em face de atraso na
apresentação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 48/2.006) opina pelo provimento
parcial do recurso, apontando que:
- As razões “trazidas em preliminar não merecem amparo, vez que a
obrigatoriedade em diligenciar a concessão ou não da prorrogação de prazo é
de responsabilidade exclusiva do recorrente, posto que a administração já havia
informado ao interessado sua decisão, não podendo se movimentar para publicar
um pedido do interesse exclusivamente do recorrente”;
- “(...) o recorrente não pode olvidar que esta Corte de Contas ao enviar Ofício n.
4490/04 (fls. 30) concedeu o direito ao contraditório e ampla defesa ao Sr. Odilon
Andreoli Gonçalves (...)”;
- “Analisando as razões de defesa, bem como a documentação apresentada
pelo recorrente, constata-se que na em fase recursal o recorrente sana as
irregularidades apontadas na instrução processual, apresentando os documentos
ausentes, em especial o Termo de Objetivos Atingido (...)”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.459/2.006) acolhe a manifestação da
DAT com relação às preliminares trazidas pelo Recorrente. No tocante ao mérito,
porém, entende que “como a multa aplicada decorre da ausência de cumprimento,
no prazo, do exercício do direito de defesa e contraditório, não há como ser
afastada, sob pena de violação legal”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
A alegação de que a decisão atacada é nula, por ofensa ao princípio constitucional
do contraditório, mostra-se falaciosa, uma vez que houve notificação pessoal do
ora Recorrente (folhas 30 verso), que, em 06 de janeiro de 2.005, acusou o
recebimento da mesma e solicitou a prorrogação do prazo para apresentação de

documentos, sendo que até 19 de maio do mesmo ano (data do julgamento
vergastado), nada remeteu a esta Corte.
No tocante ao mérito do feito, porém, assiste razão ao Sr. Gonçalves. A multa foi
imputada a fatos anteriores à entrada em vigor da LC/PR 113/2.005, de modo
que se fundamentou em Provimento desta Casa, desprestigiando o princípio da
reserva legal e a própria Carta Magna1(Endnotes)
1 Dispõe a Constituição Federal:

. Desta feita, merece provimento o recurso, alterando-se a decisão materializada
na Resolução 3.804/2.005, retirando-se a multa imputada ao ora Recorrente.
Cumpre salientar que a prestação de contas, em si, ainda não foi analisada; e,
diferentemente do que aponta a DAT, não pode ocorrer o julgamento das mesmas
no presente momento, sob pena de haver supressão de instância. Assim, deve o
feito retornar ao relator originário para continuidade do trâmite.
É o voto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 55/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 62340-5/06
INTERESSADO: ELIZEU DE MORAES CORREA
ASSUNTO: REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REQUERIMENTO TOGADOS – FÉRIAS – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de férias, do Ilustre Procurador
do Ministério Público de Contas Elizeu de Moraes Correa, pelo período de 30
dias, a partir de 18 de janeiro do corrente ano.
A DRH (Informação 580/2.006 – folhas 04/05) noticia que o Requerente não
usufruiu das férias solicitadas.
Foi realizado o registro devido junto à DEF (v. despacho a folhas 06).
A Diretoria Jurídica (Parecer 328/2.007 – folhas 07), assim como o Ministério
Público de Contas (Parecer 624/2.007 – folhas 08) manifestam-se pelo
deferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas, e voto pelo deferimento do pedido, e
conseqüente concessão de férias, pelo período de 30 dias, a partir de 18 de
janeiro de 2.007, ao Procurador Elizeu de Moraes Correa.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
deferir o pedido de férias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 56/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 31006-6/03
INTERESSADO: AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE FUNDO DE
AVAL, POR MEIO DE LEI ESPECÍFICA, DESDE QUE OBSERVADA A
LEGISLAÇÃO PERTINENTE – AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO NO CAMPO
PRINCIPIOLÓGICO – NECESSIDADE DO FUNDO ESTAR VINCULADO
A ÓRGÃO INTEGRANTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA QUE O
ADMINISTRE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente feito já foi analisado pelo Plenário deste Tribunal que, por meio da
decisão materializada na Resolução 2307/2004 (fls. 22), determinou a realização
de diligência, para que o Consulente anexasse parecer oriundo de sua assessoria
jurídica.
O Sr. Antonio Rycheta Arten, Diretor Presidente da Agência de Fomento do
Estado do Paraná, encaminhou: Substitutivo geral ao projeto de lei de criação
do Fundo de Aval Garantidor da Agricultura Familiar do Estado do Paraná (fls.
25/28); Parecer 237/2003, da PGE (fls. 29/38); Parecer da assessoria jurídica
da Agência de Fomento (fls. 39/53); e Parecer 254/2000 da PGE (fls. 55/67).
De maneira muito sintética, as conclusões do mencionados opinativos,
pertinentes ao presente feito, são expostas a seguir:
Parecer 237/2003, da Procuradoria Geral do Estado:
- É possível a utilização da Agência de Fomento para concessão de aval a
pequenos produtores, de acordo com critérios a serem definidos em Decreto do
Executivo, após ouvida do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e
Política Agrícola, e de seu Comitê Deliberativo;
- A contragarantia poderá ser dispensada, em razão da natureza social da
operação, e a expressa disposição do artigo 40 da LRF. O pagamento dos
empréstimos, se inadimplidos, será direto à Instituição Financeira, ou após
regular processo judicial, com recursos próprios, e a cobrança desses valores
por meio de execução.
Parecer da Agência de Fomento do Estado:
- Há permissivo legal para a criação do Fundo de Aval (Lei/PR 12.401). A

grande vantagem é a não obrigatoriedade da prestação de contragarantia (art.
40, § 8.° da LRF);
- A cobrança dos mutuários inadimplentes compete ao agente financeiro
concedente do empréstimo.
Parecer 254/2000, da Procuradoria Geral do Estado:
- Embora constitucional, e viável, a concessão de aval pelo Estado, diretamente
ou pelo Fundo de Desenvolvimento Econômico, há possibilidade de futuro
questionamento, em sede de controle externo ou jurisdicional, impedindo a
concessão de avais tendentes a aumentar demasiadamente a dívida pública.
Apesar de tal ressalva, acredita na defesa de atos dessa natureza, pois a
concessão de aval a pequenos produtores pode ser tida como investimento.
A Diretoria Jurídica desta Corte (Parecer 6889/04) ratifica o entendimento
esposado no Parecer 9312/2003, acostado às fls. 14/16 [tal orientação já foi
abordada no voto deste Conselheiro de fls. 19/21].
O Ministério Público de Contas (Parecer 10592/04) manifesta-se no seguinte
sentido:
Entende possível a criação de fundo de aval, por lei específica, para garantir o
financiamento de riscos das operações financeiras contratadas por agricultores
amparados pelo PRONAF.
Regem o sistema constitucional alguns princípios, dentre os quais os valores
sociais do trabalho e a dignidade da pessoa humana, com a finalidade de erradicar
a pobreza e reduzir as desigualdades sociais; estando respaldada a atuação do
Poder Público nessa área. A parceria entre os governos federais, estaduais e
municipais se impõe para a efetivação do PRONAF. Quanto à forma de gestão
financeira, através da agência de Fomento, não vislumbra óbice. Também não
há afronta à LRF.
O Ministério Público de Contas já respondeu consulta pela possibilidade da
concessão de aval, Parecer 9315/04, da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin
Junior, o qual adota e utiliza para lastrear o opinativo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente
No que tange à admissibilidade da consulta, verifica-se que a parte é legítima
para realizar tal tipo de questionamento perante esta Corte de Contas; por outro
lado, a matéria guarda relação com a atividade de fiscalização do Tribunal,
estando preenchidos os requisitos da Lei Orgânica da Casa2.
Quanto ao fato de que as dúvidas da Administração dizem respeito a caso
concreto, não cabendo manifestação desta Corte de acordo como orientação
firmada pelo Tribunal de Contas da União3, há que se considerar a plena
possibilidade da resposta ser elaborada em tese, não obstando a atuação desta
Corte.
Relativamente ao mérito
Questão 01 – “Possibilidade de criação do Fundo de Aval Estadual, através de
Lei específica”
No plano principiológico, como destacado pelo Ministério Público, não há óbices
para a criação de Fundo de Aval. Aliás, tal instituto, aplicado ao PRONAF ou
ao PROGER, por exemplo, daria maiores condições de efetividade a inúmeros
princípios e finalidades do Estado, constitucionalmente erigidos, dentre os quais
destacamos a redução das desigualdades sociais e a valorização do trabalho.
Saliente-se que a intervenção indireta do Estado na economia encontra previsão
na Constituição Federal4.
É de se destacar que já possuímos, no Estado do Paraná, Entidade legalmente
legitimada à concessão de aval para produtores agrícolas (desde que suas
regulamentações fossem adequadas à LC 101/00). Trata-se do FDE (Fundo de
Desenvolvimento Econômico), instituído por meio da Lei Estadual 4.520/1962,
e cujas aplicações estão dispostas na Lei Estadual 5.515/1967:
Art. 1.° - O Fundo de Desenvolvimento Econômico – FDE –, criado pela Lei
n.° 4.520, de 12 de janeiro de 1962, será aplicado por meio de operações de
crédito, financiamento e investimento:
...
b – no setor privado, em empreendimentos industriais e agrícolas, como tais
consideradas, entre outras, as atividades hoteleiras, colonizadoras, de
formação de pastagens, de criação e engorda de gado, de avicultura,
psicultura, pesca, cultivo de cereais, cooperativas agrícolas, silvicultura,
fruticultura e turismo.
...
Art. 11 – Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Econômico aplicados
nas operações referidas no art. 1.°, serão utilizados nas seguintes operações:
a – concessão de abertura de crédito ou avais;
...
Por outro lado, no plano legal, também não existem impedimentos, devendo,
todavia, o ente concedente do aval ter previsto em seu orçamento a concessão
dos créditos, estar de acordo com os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal,
e possuir tal atividade discriminada e Lei.
A própria Lei Complementar Federal 101/00 prevê a possibilidade da concessão
de aval, fazendo algumas várias exigências, que visam, especialmente à
preservação do patrimônio público, senão vejamos:
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais.
§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.
§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de
dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou
aumento de capital.
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou
jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos
financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos
definidos em lei ou ao custo de captação.
Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações
e composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a
concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo
o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária.
...
Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e
condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da
Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou
indiretamente.
§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer
de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício,
o interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes
condições:
I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto
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da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica.
II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes
da operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;
III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação
de crédito externo;
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.
§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto
da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo
simplificado que atenda às suas especificidades.
§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada
exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele
ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte:
I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma
de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover
incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação,
se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;
II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido
por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da
operação será deduzido das despesas de capital;
III - (VETADO)
§ 4º Sem prejuízo das atribuições do Senado Federal e do Banco Central do
Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e
atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público
às informações, que incluirão:
I - encargos e condições de contratação;
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária,
operações de crédito e concessão de garantias.
§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que
importe na compensação automática de débitos e créditos.
...
Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas
ou externas, observado o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no
caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado
Federal.
§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em
valor igual ou superior ao da garantia concedida, e à adimplência da entidade
que pleitear relativamente as suas obrigações junto ao garantidor e às
entidades por este controladas, observado o seguinte:
I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;
II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos
Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias
diretamente arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com
outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor
da liquidação da dívida vencida.
§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional,
ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos
externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto
no § 1º, as exigências legais para o recebimento de transferências voluntárias.
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado
Federal.
t § 6º É vedado, às entidades da administração indireta, inclusive suas
empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com
recursos de fundos.
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de
contragarantia nas mesmas condições;
II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis
às instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;
II - pela União, na forma da lei federal, a empresa de natureza financeira por
ela controladas, direta e indiretamente, quanto as operações de seguro de
crédito à exportação.
§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a
União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao
ressarcimento daquele pagamento.
§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por
Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá
suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação
da mencionada dívida.
É de se destacar que, contrariamente ao posicionamento esposado pela
Procuradoria Geral do Estado (fls. 62), entendo que a desnecessidade de
contragarantia não se dá porque o artigo 40 se aplica incondicionalmente à
garantia concedida entre Entes da Federação, e não entre um Ente e um particular.
Desde que seja utilizada a Agência de Fomento, autorizada pelo Banco Central
para funcionar como instituição financeira desde 04 de janeiro de 2001, para
criação do Fundo, a contragarantia estará dispensada com fulcro no transcrito
§ 8.° do artigo 40. Todavia, conforme bem indicado no parecer da Assessoria
da Agência de Fomento do Paraná, a boa prática bancária recomenda em
operações de risco como as em exame, a observância de que a instituição adote
procedimento de resguardo do seu patrimônio, especialmente pelo fato de ser
público.
Em face do exposto, a resposta para a pergunta 1 é positiva, havendo
possibilidade de criação do Fundo de Aval Estadual, através de Lei específica.
Questão 02 – “Em sendo afirmativa a resposta do questioamento anterior, se
há viabilidade do Fundo de Aval ser autônomo”
Tal questionamento encontra resposta na doutrina de J. Teixeira Machado Jr. e
Heraldo da Costa Reis5, comentando o artigo 71 da Lei Federal 4.320/646:
São características dos fundos financeiros especiais, de acordo com o
estabelecido no presente artigo:
· receitas especificadas: o fundo especial deve ser constituído de receitas
específicas e especificada, instituídas em lei, ou outra receita qualquer, própria
ou transferida, observando-se quanto a estas as normas de aplicação
estabelecidas pela entidade beneficente. A Constituição da República veda a
possibilidade da vinculação de impostos a fundos especiais, conforme disposto
no art. 167, IV;
· vinculação à realização de determinados objetivos ou serviços: ao ser
instituído, o fundo especial deverá vincular-se à realização de programas de
interesse da Administração, cujo controle é feito através dos planos de
aplicação e contabilidade próprios. A lei que instituir o fundo especial deverá
dispor sobre as obrigações que serão pagas com o produto formado pelas

receitas especificadas;
· normas peculiares de aplicação: a lei que instituir o fundo especial deverá
estabelecer ou dispor sobre normas de controle referentes à destinação dos
seus recursos financeiros. Esclareça-se contudo que as disponibilidades de
caixa serão escrituradas à parte, com clareza, em contas específicas no Ativo
Financeiro, que indiquem a especificação do fundo especial, a sua destinação
com a sua respectiva contrapartida em obrigações a pagar escrituradas no
Passivo Financeiro;
· vinculação a determinado órgão da Administração;
· descentralização interna do processo decisório;
· plano de aplicação, contabilidade e prestação de contas específica.
Assim, chega-se a um conceito que deve estar sempre presente: o fundo especial
não é detentor de patrimônio, porque é o próprio patrimônio, entidade
jurídica, órgão ou unidade orçamentária, ou ainda apenas uma conta mantida
na Contabilidade, mas tão-somente um tipo de gestão de recursos ou conjunto
de recursos financeiros destinados aos pagamentos de obrigações por assunção
de encargos de várias naturezas, bem como por aquiaições de bens e serviços
a serem aplicados em projetos ou atividades vinculados a um programa de
trabalho para cumprimento de objetivos específicos em uma área de
responsabilidade.
Das orientações transcritas, dessume-se que um Fundo de Aval, em virtude de
sua própria natureza, não pode ser autônomo. As alternativas propostas nos
diversos pareceres juntados aos autos são cabíveis (a partir do Fundo de
Equipamento Agropecuário, do Fundo de Desenvolvimento Econômico e da
Agência de Fomento do Paraná), todavia, dependendo do caso deverão ser
elaboradas adequações às normas legais que regem as operações de crédito,
em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.
No que tange ao anteriormente exposto acerca da desnecessidade de
contragarantia caso as operações fossem realizadas pela Agência de Fomento,
o mesmo não se aplica às demais Entidade, não alçadas à categoria de instituições
financeiras pelo Banco Central.
Como apontado pela DATJ (Parecer 9312/03 r:– fls. 14/16), esta Corte já se
manifestou por inúmeras vezes, em consultas suscitada por Municípios, pela
impossibilidade de criação de Fundo de Aval7, acatando, geralmente, o
entendimento da Diretoria de Contas Municipais8, uma vez que ainda mostrava-
se vacilante o Ministério Público de Contas com relação ao tema9.
Em todas essas hipóteses, os argumentos principais para que as consultas fossem
respondidas negativamente era de que a criação de Fundo de Aval, beneficiando
apenas parcela da população e perante a possibilidade de inadimplência,
afrontaria aos princípios da supremacia do interesse público e da isonomia.
Todavia, é de se considerar que a atuação do Estado, com vistas à consecução
dos objetivos previstos no artigo 3.° da Constituição Federal , deve se dar de
diversos modos e por diversas frentes, sendo que em muitos casos existe
contraposição de princípios, devendo ser analisado, de modo flexível, sob pena
de engessamento da máquina estatal, quais os princípios mais importantes. Desse
modo, e considerando que a criação de Fundo de Aval auxiliaria na redução das
desigualdades sociais e na valorização do trabalho, entendo, como já apontado
anteriormente, que inexistem restrições no capo principiológico (com relação a
este aspecto, interessante abordagem da Procuradoria Geral do Estado às fls.
63 e seguintes).
Nos termos deste voto escrito, em complementação às manifestações da 6.ª
Inspetoria de Controle Externo, da DATJ e do MPjTC, considera-se respondida
a presente consulta.
Quanto aos items 03 a 09, observa-se que nenhum dos opinativos acostados ao
presente feito chegaram a versar a respeito. Desta forma, caso haja interesse da
Consulente em obter resposta, deverá encaminhar novo parecer de sua assessoria
jurídica abordando tais questões, que serão, então, analisadas pela Inspetoria
competente, pela Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e pelo Ministério
Público de Contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder à consulta nos termos acima expostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 57/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 48750-1/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS ABONOS PAGOS COM RECURSOS
ORIUNDOS DO FUNDEF-60% – DESNECESSIDADE – QUESTÃO DE
COMPETÊNCIA DO INSS, QUE NÃO VEM SENDO ABORDADA NAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS., EM VIRTUDE DO CARÁTER
EVENTUAL DA VERBA E DA AUSÊNCIA DE DIPLOMA LEGAL
ESPECÍFICO PREVENDO TAL CONTRIBUIÇÃO – ASPECTO QUE NÃO
VEM SENDO CONSIDERANDO COMO IRREGULARIDADE NAS
CONTAS MUNICIPAIS ANUAIS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Celso Ferreira,
Prefeito do Município de Campina da Lagoa, nos seguintes termos:
“No caso do Município repassar sobras do FUNDEF ao pessoal do Magistério,
dentro das normas legais, ao valor repassado a título de ABONO serão
incidentes os descontos para a Previdência Própria?”
A folhas 03/07 foi acostado parecer jurídico da assessoria local, cuja conclusão
é de que o desconto previdenciário é devido, em virtude de que existe lei
prevendo que o abono compõe o salário de contribuição.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 80 – folhas 91/
92) noticia que: “Encontramos diversas decisões deste Tribunal, em Consultas
e Prestações de Contas, sobre abonos concedidos com a finalidade de
complementar a aplicação mínima em valorização do magistério, mas
especificamente sobe a incidência ou não de descontos previdenciários sobre
os valores de abonos, não encontramos nenhuma decisão desta Corte”.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 61/2.006 – folhas 93/96) opina pela

resposta à consulta nos seguintes termos:
Destinam-se os abonos exclusivamente a possibilitar que a Administração
ajuste sua aplicação do percentual mínimo de 60% a ser empregado com a
folha dos profissionais do Magistério, no caso de a folha ficar abaixo do piso.
A opinião corrente pontifica que os abonos não caracterizam a valorização
do Magistério, por não se incorporarem aos vencimentos e nem à
aposentadoria, acolhendo a utilização do rateio de sobra sob a forma de abono
apenas como forma de ajuste e não como política remuneratória. De modo
que o plano de cargos e salários do Magistério é que deverá ser
compatibilizado à potencialidade dos recursos advindos do FUNDEF.
Logo, a resposta é pela impossibilidade de incidência dos descontos
previdenciários sobre o abono concedido aos profissionais do Magistério, com
recursos excedentes do FUNDEF.
O Ministério Público de Contas (Parecer 23.090/2.006 – folhas 98/99), por sua
vez, entende que “A luz da legislação local, carreada aos autos, infere-se que
o abono compõe os rendimentos pagos aos servidores, portanto, sujeito à
incidência dos descontos previdenciários”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A questão em comento, qual seja, a incidência de contribuição previdenciária
sobre os abonos pagos com recursos oriundos do FUNDEF-60%, não está
pacificada, consoante se pode ver, inclusive, dos pareceres (divergentes) que
instruem o presente feito.
Se, de um lado, entende-se “que os abonos não caracterizam a valorização do
Magistério, por não se incorporarem aos vencimentos e nem à aposentadoria,
acolhendo a utilização do rateio de sobra sob a forma de abono apenas como
forma de ajuste e não como política remuneratória”; doutra banda, aponta-se
que o abono do FUNDEF tem caráter remuneratório, integrando o salário de
contribuição, consoante dispõe a Lei 8.212/1.991[10].
Com vênia à orientação expedida pelo Ministério Público de Contas, entendo
que a melhor solução para o caso, considerando sua indefinição, é a da não
incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista os seguintes aspectos:
A) O abono do FUNDEF constitui verba de recebimento incerto. Os professores
não sabem previamente o valor do benefício, e, nem ao menos, se efetivamente
desfrutarão da vantagem; sendo que a Constituição Federal prevê que o salário
de contribuição deverá corresponder apenas às verbas de natureza habitual, senão
vejamos:
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem
o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
...
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão
em benefícios, nos casos e na forma da lei.
B) O Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o entendimento de que abonos
eventuais não devem ser carreados para a aposentadoria:
PROC. Nº TST-RR-776.630/2001.6
RECURSOS DE REVISTA DOS RECLAMADOS ANÁLISE CONJUNTA
TEMAS COMUNS COMPETÊNCIA NÃO INTEGRAÇÃO DE ABONOS,
GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, NA
COMPLEMENTAÇAO.
Iniludível a competência desta Justiça Especializada para apreciar pedido relativo
à complementação de aposentadoria, pois se trata de benefício decorrente da
relação de emprego, pago por empresa instituída e mantida pelo empregador para
esse fim. Indevida, porém, a integração dos abonos nos proventos do reclamante,
já pacificado nesta C. Corte o entendimento sobre a natureza não salarial da
gratificação contingente e da participação nos lucros.
Recursos conhecidos e providos.
...
2. MÉRITO
2.1 - ABONOS GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS.
Tal como se infere do julgamento, os abonos em discussão (gratificação
contingente e participação nos lucros) foram estabelecidos em acordo coletivo,
com pagamento em uma só vez, sem compensação e não incorporados ao salário,
sendo restritos aos empregados da ativa, condição esta, aliás, que o autor perdeu
ao se aposentar, já que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho.
Não se aplica à hipótese dos autos o disposto no art. 457, § 1º, da CLT, porque
tais parcelas não têm natureza salarial, ante a concessão única e eventual, além
de ter sido ajustada sua não incorporação aos salários. Assim, não procede a
integração de tais abonos na complementação de aposentadoria. Aliás, a matéria
já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, consoante se verifica nos seguintes
precedentes:
C) No âmbito do Estado do Paraná, não mais vendo incorporada aos proventos
de aposentadoria nenhuma espécie de abono (conseqüentemente, não é objeto de
desconto previdenciário), consoante dispõe o Decreto 7.154/2.006:
Art. 1º. No cálculo dos proventos das aposentadorias previstas no art. 40 da
Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional n.º 41/03, será considerada
a média aritmética simples das maiores remunerações ou subsídios, utilizados
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que
esteve vinculado, correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores dos adicionais
e das gratificações percebidas, que tenha havido contribuição, com exceção dos
valores percebidos a título de diária, ajuda de custo, indenização, salário-família,
auxílio e/ou vale alimentação, auxílio creche, abono, auxílio e/ou vale transporte,
auxílio moradia e demais vantagens de custeio.
D) A Lei Municipal de Campina da Lagoa 62/2.005 não prevê que abonos
comporão o salário de contribuição, havendo tal verba sido englobada na
expressão, prevista no inciso VII do § 1° do artigo 37, “outras vantagens de
qualquer natureza percebidas pelo segurado”.
Ainda que louvável a busca do legislador da regulamentação de todas as situações
possíveis, verifica-se que no presente a solução adotada não foi adequada, pois
acabou por incluir no salário de contribuição verbas “de qualquer natureza”, ou
seja, verbas impróprias para tal fim e que, inclusive, não detenham caráter salarial.
E) Embora não seja um aspecto teórico para análise da questão, insta noticiar
que o recolhimento das contribuições em questão é item que vem sendo verificado
por este Tribunal nas prestações de contas anuais, não constituindo sua ausência
irregularidade ou, sequer, motivo para ressalva.
É o voto.
Em sendo problema que envolve competência do INSS, sugere-se consulta a tal
autarquia, uma vez que extrapolado o campo de atuação desta Corte; cumprindo
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informar que, no âmbito deste Tribunal, o problema não vem sendo objeto de
abordagem, não sendo causa de desaprovação de contas anuais dos municípios.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder à consulta nos termos acima expostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 58/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 358670/00
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS – CONSTATADO NÃO
ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE EM VÁRIAS
CONTRATAÇÕES, ALÉM DE NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES EM
CASOS OBRIGATÓRIOS – ALGUNS GASTOS EXPLICADOS – EM VÁRIAS
IMPRORIEDADES É IMPOSSÍVEL A QUANTIFICAÇÃO DE PREJUÍZO –
PROCEDÊNCIA PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de impugnação proposta pela 4.ª Inspetoria de Controle externo, à época
Superintendida pelo D. Conselheiro Nestor Baptista, em face da ECOPARANÁ,
em razão dos seguintes fatos e fundamentos:
- Abandono total, pelo Regulemento do ECOPARANÁ, de quaisquer preceitos
de ordem pública e incompatibilidade com a Lei 8.666/93, a regra é a ausência
de licitação. Os serviços sociais autônomos estaduais procuram evadir-se de regras
que regem a Administração Pública, tais como concurso público, licitação e
fiscalização pelo Tribunal de Contas;
1. Serviços de seguro de Assistência Médica e Hospitalar – A empresa contratada
era a única participante do processo de escolha. Os valores são pagos,
costumeiramente, com atraso, encarecendo a dívida. O seguro abrange funcionários
do Governo do Estado e respectivas famílias. Contrato firmado por um ano, sendo
que os pagamentos superaram em muito esse período;
2. Auditoria contábil relativa ao exercício de 1999 – Houve ampliação do objeto
inicial do contrato. O valor contratado foi de R$ 9.540,00, o pago foi de R$
15.375,76;
3. Confecção de 5.000 pastas com bolsa e 600 cartões de visita 4 cores – Valor
contratado foi de R$ 3.620,00, o pago foi de R$ 4.000,00. Não há demonstração
da necessidade, ou mesmo da quantidade adquirida;
4. Projeto Costa-Oeste Ambiental – Não há demonstração da inexistência de
outros interessados em participar da licitação. Houve comprovação de somente
metade do valor;
5. Processamento contábil – Não há cotação de preços. Foram pagos valores
além do contratado. O prazo do contrato era de um ano, sendo que os pagamentos
superaram em muito esse período;
6. Serviços de delimitação física do perímetro das áreas onde estão as Bases
Náuticas de Itaipulândia – O termo de recebimento da prestação de serviço de
engenharia foi atestado por assessor jurídico;
7.1. Estudos e projetos de arquitetura para o Parque Estadual de Vila Velha –
Houve acréscimo de valor ao acordado, um dos itens pactuados não foi entregue,
constatado adiantamento do pagamento. Não comprovada a execução e entrega
dos serviços;
7.2. Estudo preliminar de concepção de Parque Temático da Holanda – Propostas
apresentadas em papéis sem timbre e sem identificação profissional. Se
comparadas as propostas apresentadas com as do item anterior, verifica-se que
por um mesmo profissional foram apresentadas propostas, apesar da assinatura
ser diferente. Não comprovada a execução e entrega dos serviços;
7.3. Complementação de estudo preliminar para implantação do projeto do Parque
Temático da Holanda – Objeto do contrato subjetivo, não esclarecendo e nem
determinando os serviços. Não comprovada a execução e entrega dos serviços;
8. Serviços técnicos profissionais para articulação do Projeto Costa Oeste com
os distritos turísticos criados em Itaipulândia – Objeto subjetivo, ausência de
processo licitacional e não comprovação da prestação do serviço;
9. Serviços de consultoria técnica para assessoramento de projetos – Se os projetos
já estavam em desenvolvimento, não haveria necessidade de contratação como a
realizada. O pagamento, por meio de RPA, não condiz com o pactuado. Mais de
um ano após a assinatura do contrato com duração de 180 dias, ainda estavam
sendo emitidos créditos ao contratado;
10. Locação do imóvel sede da ECOPARANÁ – Contrato com diração de 12
meses, renovado desde 1977. Aqui a entidade investe-se da prerrogativa da
Administração Pública, pois justifica a dispensa de licitação em virtude do imóvel
estar sendo renovado anualmente pelo Governo. O contrato prevê, ao mesmo
tempo, pagamento mensal, e pagamento trimestral antecipado, que é o que vem
ocorrendo;
11. Serviços de reprodução gráfica e encadernações – Depois de gasto de R$
54.525,55, desde 1998, sem contrato formalizado (ocorrido em agosto de 1999),
os pagamentos são feitos contra apresentação de notas fiscais que não dscriminam
quantidades, nem são preechidas na totalidade;
12. Locação de 3 veículos – Contratação por 12 meses, sem licitação, com
adiantamento prorrogando por mais 12 meses a validade dos contratos.
- Propõe-se a determinação de recolhimento, ao Superintendente da Entidade, de
multa de 10% sobre os valores contratuais pagos, e remessa do processo ao MP
Estadual.
Devidamente notificado, o gestor da Entidade Interessada, acostou como defesa,
em síntese, os seguintes argumentos:
- Ao editar regulamento próprio de Licitações e Contratos, o ECOPARANÁ
obedeceu comando da Lei/PR 12.215/98, que o constituiu, com a prerrogativa
atribuída pela Lei 8.666/93;
1. Serviços de seguro de Assistência Médica e Hospitalar – Contratados em
obediência ao art. 6.°, VII, da Lei/PR 12.215/98. Após alerta dessa Corte com
relção à ausência de licitação, foi realizada cotação de preços, no qual se constatou
que o valor contratado era o menor. Após término do contrato será realizada
licitação para regularização da situação;
2. Auditoria contábil relativa ao exercício de 1999 – Durante os trabalhos foi
constatada necessidade de se auditar o exercício de 1998, tendo sido celebrado

termo aditivo ao contrato inicial;
3. Confecção de 5.000 pastas com bolsa e 600 cartões de visita 4 cores – O valor
pago a maior decorreu do atraso nos pagamentos. A pasta é enviada a investidores
capeando projetos e documentos e em seminários. Os cartões foram utilizados
por seis funcionários;
4. Projeto Costa-Oeste Ambiental – Anexada síntese do projeto, para melhor
compreensão dos objetivos. A empresa contratada era a única na região com
equipamento apropriado para o transporte dos escolares. O saldo do contrato
encontra-se pendente, aguardando recursos;
5. Processamento contábil – Não foi realizada cotação de preços, mas o valor
pago é aceitável. A irregularidade está sendo sanada, conforme termo de referência
estabelecendo as condições de licitação. Após vencimento do contrato, a situação
será regularizada;
6. Serviços de delimitação física do perímetro das áreas onde estão as Bases
Náuticas de Itaipulândia – A delimitação dos perímetros envolveu controvérsia
com relação às divisas, motivando o envolvimento do Departamento Jurídico da
Itaipu Binacional;
7.1. Estudos e projetos de arquitetura para o Parque Estadual de Vila Velha; 7.2.
Estudo preliminar de concepção de Parque Temático da Holanda; e 7.3.
Complementação de estudo preliminar para implantação do projeto do Parque
Temático da Holanda – Houve alterações durante a execução dos projetos, que
acarretaram em acréscimo de R$ 2.000,00. Os pagamentos foram em
desconformidade com o cronograma, devido aos atrasos nos repasses. O saldo
de R$ 3.628,00 corresponde a R$ 3.525,20 de retenção de IR na fonte, mais R$
102,80 pago ao contratado. Os serviços foram executados, mas os projetos não
foram enviados em virtude do volume;
8. Serviços técnicos profissionais para articulação do Projeto Costa Oeste com
os distritos turísticos criados em Itaipulândia – Foi obedecido o Regulemento de
Licitações do ECOPARANÁ para a contratação. Anexado o trabalho desenvolvido
em um dos distritos para exemplificar os serviços;
9. Serviços de consultoria técnica para assessoramento de projetos ˚– Foi
obedecido o Regulemento de Licitações do ECOPARANÁ para a contratação.
Os pagamentos foram em desconformidade com o cronograma, devido aos atrasos
nos repasses. Nos pagamentos por meio de RPA, são deduzidos os valores relativos
ao IR, conforme cláusula contratual;
10. Locação do imóvel sede da ECOPARANÁ – Para a dispensa de licitação,
apenas foram adotados os mesmos princípios estabelecidos para o Governo do
Estado. Os valores são compatíveis com os de mercado. O pagamaneto vem
sendo feito de modos trimestral, pela impossibilidade de apresetação de fiador
para a locação;
11. Serviços de reprodução gráfica e encadernações – Foi obedecido o
Regulemento de Licitações do ECOPARANÁ para a contratação. As notas fiscais
não discriminam quantidades, pois são emitidas com base nas requisições efetuadas
pela Entidade, e mensalmente esse controle é somado e, totalizados, fundamentam
a emissão da nota fiscal. Doravante, as notas fiscais indicarão os números das
requisições que estão englobadas na nota fiscal;
12. Locação de 3 veículos – Foi realizada licitação na modalidade ‘Pedido de
Cotação de Preços’. Após término do contrato foi realizada no licitação, na qual
foi venecedora a empresa anteriormente contratada, tendo sido realizado,
simplesmente, termo aditivo ao contrato.
O processo foi remetido à 2.ª ICE (v. Parecer de fls. 171/175), que, à luz da
defesa apresentada, manteve, na integralidade, as conclusões de sua análise
anterior.
A Diretoria Jurídica desta Corte (Parecer 2612/01) assim se manifestou:
Contratações realizadas sem licitação, com base em Regulamento dissonante da
Lei 8.666/93, objeto da ADIn 90.887-4, proposta pelo MP, em trâmite no Tribunal
de Justiça – A Lei 8.666/93 (Art. 119) permite a edição de regulamentos próprios,
mas a observância aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade, razoabilidade e economicidade é imprescindível. O Regulamento da
ECOPARANÁ violou diversos dispositivos legais: Art. 12,§ 1º - apreciação
subjetiva dos procedimentos de seleção; Art. 22 § 8º, 13 e 14 - criação de novas
modalidades de licitação; Art. 13§ 2º - afronta a competitividade; Art. 16 e 35 –
limites maiores para dispensa de licitação; Art. 13 – alienação de bens públicos
através de venda direta; Art. 34,IV e 35 – conceituação subjetiva para as situações
de inexegibilidade e dispensa de licitação; Art. 57 – supressão de limites para
aditamentos de preços e quantitativos.
A situação de irregularidade está evidenciada, devendo serem impugnados os
valores de R$ 337.714,31, além dos itens 01, 05 e 10, cujos montantes devem ser
apurados na totalidade. Opina pela procedência da Impugnação, nos termos
propostos pela 4ª ICE.
O Ministério Público de Contas teceu os seguintes comentários:
A par da peculiar natureza jurídica dos serviços sociais autônomo, não há
determinação formal deste Tribunal no sentido da suspensão da aplicação do
Regulamento de Licitações e Contratos do ECOPARANÁ. A Resolução 852/
2003, que aprovou Relatório de iniciativa da 4ª ICE e acompanhou suas
conclusões, traz como única providência:
“II - Comunicar o Chefe do Poder Executivo Estadual as não conformidades
aqui retratadas, para as medidas necessárias à constitucionalização das leis
instituidoras do Paranacidade, Paranaprevidência, Paranaeducação,
Paranatecnologia e Ecoparaná ou as suas extinções, no afã de evitar-se o mau
uso dos dinheiros públicos e a dilapidação do erário, ensejadores de atos de
improbidade administrativa”.
Se não há ato do Poder Executivo Estadual visando atendimento da recomendação,
nem provimento judicial desfavorável à utilização dos estatutos próprios,
permanece em vigor o Regulamento do ECOPARANÁ, o que, teoricamente,
autoriza sua aplicação e submete seus dirigentes às regras dele constantes. A
presente impugnação data de 2001, momento anterior à Resolução
supramencionada.
1. Contratação de seguro de vida: a Lei 12.215/98 prevê como benefício a
empregados e dependentes o Plano de Assistência Médico-Hospitalar. No tocante
à escolha da empresa, verifica-se propostas de seguradoras, mas que referem-se
a número de vidas diversos. Também se observa que foram elaboradas em datas
distintas. Não demonstrado que o valor contratado foi R$ 118,29 e de que estava
de acordo com o mercado. Por outro lado, a proposta de impugnação,
originariamente, não se refere à excessividade de valor. Assim, resta prejudicada
a formação de juízo de convencimento.
2. Acréscimo no objeto do contrato de auditoria: Estava fora do alcance técnico
dos gestores da ECOPARANÁ identificar se a auditoria demandava verificações
no exercício de 1998. Ainda que se verifique acréscimo de 65%, impossível exigir
que tivesse sido realizado o acréscimo de 25% (se aplicado o disposto no art. 65,
§ 1º da Lei nº 8.666/93) e, fosse realizada nova cotação de preços, na qual poderia
ser vencedora outra empresa, em prejuízo dos trabalhos na auditoria de 1999. O
que se poderia argumentar, certamente, é que os preços contratados deveriam ter
sido renegociados, caso, no momento do acréscimo, já não fossem os menores
do mercado, mas esse ponto não é alvo de discussão.

3. Contratação de serviços de confecção de pastas e cartões: justificativa afigura-
se admissível, assim como as quantidades contratadas, que encontram-se no âmbito
do exercício de competências discricionárias dos gestores, dificultando o controle
nesse aspecto.
4. Contratação, por inexigibilidade, da agência de viagens proprietária do barco
para transportar escolares: não há documento demonstrando que apenas a empresa
Ilha do Sol Agência de Viagens Ltda. possuía o equipamento adequado.
5. A contratação de serviços contábeis sem licitação é fato confesso pela defesa,
que embora afirme que o valor pago encontra-se de acordo com o mercado, não
comprova ser este o quantum despendido, nem traz orçamentos que demonstrem
sua adequação.
6. Recebimento de serviços de engenharia por assessor jurídico: Tal conduta
configura irregularidade, mas não nulidade insanável. O fato de haver divergências,
envolvendo matéria jurídica, enseja a intervenção do assessor. Contudo, não
dispensa a avaliação do engenheiro para aferir adequação e compatibilidade dos
serviços com o contratado. Mas, se os serviços foram realizados a contento, a
questão perde relevância.
7. Irregularidades em contratações referentes à construção do Parque Estadual
Vila Velha e do Parque Temático da Holanda: A licitação destinava-se a objeto
diverso do que foi contratado. Portanto, é inequívoca a irregularidade, pois a
transmudação total do objeto do contrato administrativo não é admitida, seja no
âmbito da Lei nº 8.666/93 ou de regulamentos próprios. Se não havia mais interesse
na adaptação do imóvel, o contrato, em relação a este item, deveria ter sido
rescindido, instaurando-se outra licitação, tendo em vista o novo objeto, que
possuía, inclusive, valor mais elevado.
8. Contratação de “serviços técnicos profissionais para projeto de diretrizes de
desenvolvimento das áreas urbanas de apoio ao ‘Projeto Costa Oeste’, visando
articulação com os Distritos Turísticos dos Municípios de Itaipulândia”: as
propostas anexadas trazem indício de que não houve licitação, sequer em atenção
ao Regulamento próprio, pois enquanto duas propostas datam de setembro de
1998, mesmo mês indicado na cotação de preços às fls. 68, outra, da empresa Sul
Obras Construções e Empreendimentos Ltda., está datada de setembro de 1999,
fazendo suspeitar que houve simulação de cotação de preços para o fim de
apresentar a este Tribunal. Também não há prova de que o trabalho anexado às
fls. 75 a 121 tenha sido elaborado pela empresa contratada, Bruni Construção
Civil Ltda.
9. Contratação por inexigibilidade de serviços de consultoria técnica para
assessoramento de projetos: apontado que os pagamentos estão em valores que
não condizem com o pactuado e que o contrato teve duração além da prevista,
fatos não suficientemente refutados pela ECOPARANÁ, que, reconhece o
pagamento de valores maiores, e se limita a alegar o repasse extemporâneo dos
recursos pelo Governo do Estado.
10. Locação de imóvel da sede da ECOPARANÁ: A contratação direta pelo Estado
do Paraná, em 1977, ocorreu sob o fundamento de estar o valor compatível com
o mercado. Primeiramente, se o contrato foi firmado pelo Estado, não poseria ser
repassado a outra pessoa jurídica. Novo contrato se mostrava obrigatório, com o
cumprimento do dever de licitar. Ainda que superada essa questão, a prorrogação
contratual deveria ter sido realizada demonstrando o atendimento dos requisitos
da legislação vigente. Não nos parece real o teor do doc. de fls. 128 – até porque
a condição não está demonstrada e justificada – sobre a ausência de outro imóvel
em Curitiba, capaz de abrigar a sede da ECOPARANÁ.
11. Despesas com serviços de reprodução gráfica e encadernações: a ausência de
contrato formalizado pode ser admitida, pois a própria Lei de Licitações prevê
situações em que o instrumento pode ser substituído por equivalente. Contudo
embora haja justificativa admissível, não é demonstrada documentalmente sua
veracidade.
12. Contratos de locação de veículos sem licitação e indevidamente prorrogados:
para a contratação original foi realizada cotação de preços, e também ao término
dos contratos. Contudo, ao invés de formalizarem-se novos contratos com a mesma
empresa contratada, optou-se por prorrogar os contratos anteriores. O
procedimento não foi adequado, mas, como foi realizada nova cotação de preços,
a falha tem caráter formal.
Opina, alternativamente::
a) retornem os autos à 4ª ICE para apuração do prejuízo nos itens 4, 5, 7, 8, 9, 10
e 11, possibilitando o acolhimento parcial da impugnação e a aplicação da multa;
ou
b) seja acolhida a proposta em relação aos itens 4, 5, 7, 8, 9, 10 e 11, para o fim
de remeterem-se cópias dos autos ao Ministério Público estadual para o exercício
das competências institucionais previstas na Lei nº 8.429/92.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, cabe destacar que, apesar das notáveis discrepâncias entre o que
deveriam ser os Serviços Sociais Autônomos e as figuras configuradas no Estado
do Paraná, dentre as quais o ECOPARANÁ, não cabe, no presente feito de
impugnação de despesas, analisar tal questão. Esta Corte, como bem apontado
pelo Ministério Público, já se manifestou acerca da natureza dos Serviços Sociais
Autônomos Estaduais em procedimento próprio, não tendo adotado nenhuma
medida prática, mas simplesmente comunicando as irregularidades encontradas
ao Exmo. Sr. Governador do Estado. Assim, não há o que se falar em relação à
não aplicabilidade do Regulamento de Licitações do ECOPARANÁ, a não ser
em casos de evidente conflito com normas constitucionais, ou com as regras
gerais da Lei 8.666/93.
Passemos, então, à análise pormenorizada de cada uma das despesas impugnadas:
1. Serviços de seguro de Assistência Médica e Hospitalar – Apesar de prevista na
Lei que constitui o ECOPARANÁ a contratação de tais serviços para atender
funcionários e dependentes, várias irregularidades são encontradas nessa
contratação. As propostas de seguradoras referem-se a número de vidas diversos
e foram elaboradas em datas distintas. Tais impropriedades, todavia, não permitem
quantificação de prejuízo. O único dano quantificável refere-se aos valores pagos
a maior, em virtude de atraso na quitação das parcelas;
2. Auditoria contábil relativa ao exercício de 1999 – Bem ponderada a posição
do MPjTC, pois, ainda que fosse possível haver renegociação de valores, os
gestores não poderiam, tecnicamente, prever que uma auditoria nas contas do
exercício de 1999 exigiria que se auditasse também as contas de 1998. A
contratação de outra empresa também poderia prejudicar os trabalhos. Além disso,
não foi constatado efetivo dano;
3. Confecção de 5.000 pastas com bolsa e 600 cartões de visita 4 cores – Os bens
foram adquiridos em quantidade justificável e a sua utilização de compreensível;
4. Projeto Costa-Oeste Ambiental – Como apontado pelo MPjTC, não há
documento demonstrando que apenas a empresa Ilha do Sol Agência de Viagens
Ltda. possuía o equipamento adequado. Todavia, não há como se calcular eventual
dano;
5. Processamento contábil – Não foi realizado qualquer tipo de procedimento
visando a contratação menos onerosa. Deverão ser recolhidos os valores referentes
aos pagamentos extras e honorários não previstos no contrato;
6. Serviços de delimitação física do perímetro das áreas onde estão as Bases
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Náuticas de Itaipulândia – Irretocável a análise do MPjTC, a qual, em síntese,
nos reportamos: Tal conduta configura irregularidade, mas não nulidade insanável.
O fato de haver divergências, envolvendo matéria jurídica, enseja a intervenção
do assessor. Contudo, não dispensa a avaliação do engenheiro para aferir
adequação e compatibilidade dos serviços com o contratado. Mas, se os serviços
foram realizados a contento, a questão perde relevância.
7. Irregularidades em contratações referentes à construção do Parque Estadual
Vila Velha e do Parque Temático da Holanda: Houve licitação para realização de
uma obra, verificou-se necessidade de realização de outra obra, mais cara, e não
foi realizada nova licitação; o que é irregular. Não há como, porém, se calcular
prejuízos;
8. Serviços técnicos profissionais para articulação do Projeto Costa Oeste com
os distritos turísticos criados em Itaipulândia – Mais uma vez, perfeitas as
conclusões do MPjTC: as propostas anexadas trazem indício de que não houve
licitação, sequer em atenção ao Regulamento próprio, pois enquanto duas
propostas datam de setembro de 1998, mesmo mês indicado na cotação de preços
às fls. 68, outra, da empresa Sul Obras Construções e Empreendimentos Ltda.,
está datada de setembro de 1999, fazendo suspeitar que houve simulação de
cotação de preços para o fim de apresentar a este Tribunal. Também não há prova
de que o trabalho anexado às fls. 75 a 121 tenha sido elaborado pela empresa
contratada, Bruni Construção Civil Ltda.
9. Serviços de consultoria técnica para assessoramento de projetos – Apesar de
não descaracterizadas as irregularidades apontadas pela ICE, referentes,
especialmente, à impropriedade dos procedimentos adotados na contratação e
pagamento; não há como se apurar o montante do eventual dano causado ao
Erário;
10. Locação do imóvel sede da ECOPARANÁ – Como o contrato foi firmado
pelo Estado, não pode ser repassado a outra pessoa jurídica. Um novo contrato é
obrigatório, devendo haver prévia licitação. Endosso o entendimento do Ministério
Público quando aduz parecer irreal o fato do documento de fls. 128 apontar não
haver outro imóvel na cidade de Curitiba que atenda às necessidades da
ECOPARANÁ. A situação deve ser regularizada o quanto antes, mas não há
como saber se existe eventual dano relativo a este aspecto;
11. Serviços de reprodução gráfica e encadernações – Mais uma vez, as
irregularidades apontadas pela ICE não foram afastadas, mas resta impossível o
cálculo de prejuízos;
12. Locação de 3 veículos – Realizada cotação e contratada a mesma empresa
vencedora da cotação anterior, o procedimento ideal seria a formulação de novo
contrato; todavia, a prorrogação do contrato não demonstra irregularidade grave,
mas apenas formal, nem prejuízo.
Em face do exposto, voto:
- Pela procedência parcial da presente impugnação, em face das irregularidades
constatadas nos itens ‘Serviços de seguro de Assistência Médica e Hospitalar’,
‘Projeto Costa-Oeste Ambiental’, ‘Processamento contábil’, ‘Irregularidades em
contratações referentes à construção do Parque Estadual Vila Velha e do Parque
Temático da Holanda’, ‘Serviços técnicos profissionais para articulação do Projeto
Costa Oeste com os distritos turísticos criados em Itaipulândia’, ‘Serviços de
consultoria técnica para assessoramento de projetos’, ‘Locação do imóvel sede
da ECOPARANÁ’ e ‘Serviços de reprodução gráfica e encadernações’;
- Pela determinação de recolhimento, a ser efetuado pelo gestor ordenador das
despesas em exame::
a) Dos valores pagos a maior, em virtude de atraso na quitação das parcelas de
serviços de seguro de Assistência Médica e Hospitalar (item ‘Serviços de seguro
de Assistência Médica e Hospitalar’);
b) Dos valores referentes aos pagamentos extras e honorários não previstos no
contrato (item ‘Processamento contábil’);
- Pelo encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual, para
as providências judiciais que entender cabíveis, uma vez configurados atos de
improbidade administrativa, previstos na Lei Federal 8.429/1992.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar:
- Julgar parcialmente procedente a impugnação;
- Determinar o recolhimento, a ser efetuado pelo gestor ordenador das despesas
em exame:
a) Dos valores pagos a maior, em virtude de atraso na quitação das parcelas de
serviços de seguro de Assistência Médica e Hospitalar (item ‘Serviços de seguro
de Assistência Médica e Hospitalar’);
b) Dos valores referentes aos pagamentos extras e honorários não previstos no
contrato (item ‘Processamento contábil’).
- Determinar o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público
Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 59/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 196304/01
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS – JUSTIFICADOS GASTOS COM
TELEFONE, CESTAS BÁSICAS, SEPERMERCADO (PARCIALMENTE),
ESTACIONAMENTO, TÁXI, VALES-TRANSPORTE, SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E DE REFOLRESTAMENTO – NÃO JUSTIFICADOS OU
COMPROVADO CRITÉRIOS PARA GASTOS COM: PASSAGENS AÉREAS,
RESTAURANTES, HOTÉIS E SUPERMERCADO – PROCEDÊNCIA
PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de impugnação de despesas proposta pela 2.ª Inspetoria de Controle
Externo, em face do Serviço Social Autônomo ECOPARANÁ, período de maio
de 1998 a setembro de 2000, em razão dos seguintes fatos e fundamentos:
- Gastos com telefone: A partir de dezembro de 1999 os gastos foram demasiados.
Em janeiro de 2000 teve início pagamento de faturas de telefone da Cobal em
nome de Maria Conceição Russo. Ainda foram efetuadas compras de cartões
para telefone celular;
- Passagens aéreas: Foram compradas para não servidores. Mesme que se tratasse
de servidores, não se justifica, pelo princípio da economicidade. Alguns dos
destinos cobertos não condizem com o Escritório de Foz do Iguaçu, e, em duas
das despesas não se sabe o beneficiário;
- Restaurantes: Entre as despesas apresentadas, não houve discriminação dos

beneficiários e o fundamento dos gastos. Foram apresentadas notas fiscais com
valores e quantidades de refeições excessivos pagos no mesmo dia, em notas
fiscais seqüenciais do mesmo estabelecimento, notas fiscais e recibos emtidos
com inversão na seqüência, incluindo refeições em Porto Iguazú sem identificação
do consumidor;
- Hotel: Constatados excessos e despesas não compatíveis com as finalidades da
ECOPARANÁ, a exemplo do pagamento de hotel como moradia. Em diversas
notas não consta a identificação do cliente. Há casos de pessoas que chegam a se
hospedar por períodos superiores a 30 dias consecutivos. Nas despesas hoteleiras
incluem-se refeições, lavanderia, telefone, frigobar e etc. Verifica-se valores altos
referentes a diárias, em 29 de outubro de 1999 houve, em uma noite, despesa
com restaurante de R$ 1.118,40;
- Supermercado: Adquiridos muitos produtos não condizentes com a natureza
das atividades da ECOPARANÁ (vinho, coleira para cachorro, pratos de porcelana
e chicletes, dentre outros). Houve aquisição de produtos não identificados, bem
como despesas alegadas como sendo de escritório sem apresentação de nota fiscal.
Também há despesas em quantidades absurdas, como 180 rolos de papel higiênico
em um mês e 25 Kg da açúcar em 50 dias;
- Cestas básicas: Detectadas compras de g~eneros alimetícios em quantidades
que se pressupõe compor cestas básicas. Não se sabe a motivação e qual o
embasamento legal que as acobertam;
- Estacionamento: Despesas não fundamentadas com estacionamento, táxi e
mototáxi (este para transporte de refeições). Foram relevadas despesas com Estar
e pedágio;
- Serviços de vigilância: Gastos excessivos, na medida em que além do pagamento
de vigias, kit de alarme, monitorameto eletrônico e etc, há contratação de empresa
para atender aos serviços de vigilância;
- Vales transporte – Adquiridos em quantidades que não se coadunam com o
número de funcionários do escritório;
- Serviços de reflorestamento e tratos culturais: A documentação atestando o
pagamento está incompleta. Não foi observada a necessidade de prévio processo
licitatório. Além de tais serviços foram contratados outros de mesma natureza
(jardineiros, pleantio de grama...);
- Diversos: Relacionadas às fls. 21/22 várias despesas cuja natureza não reflete a
atividade do ECOPARANÁ, dentre as quais tortas, refrigerantes (descritos como
despesas de escritório) e locação de van com motorista para passeios e translados;
- Não foi realizado procedimento licitatório para a contratação de empresa de
turismo, para aquisição de passagens;
- Propõe a determinação de recolhimento, ao Sr. Taco Roorda, Superintendente
do ECOPARANÁ, da quantia de R$ 58.013,42, referente às despesas efetivadas
sem base legal, acrescida de multa de 10%, remetendo-se o processo ao Ministério
Público Estadual para as medidas que entender necessárias.
O Sr. Taco Roorda apresentou, em defesa (fls. 01/25 – protocolado 29082-3/01),
os seguintes argumentos:
- Gastos com telefone: As faturas de telefone da Cobal, em nome de Maria da
Conceição Russo, deve-se ao fato de que o telefone instalado no armazém a
Fundação Itaipu de Previdência, onde foram armazenados equipamentos para os
Jogos Mundiais da Natureza, pertencia à referida pessoa, que cedeu, mediante
contrtao de comodato, o terminal telefônico, sem ônus;
- Cartões para telefone celular: Eram utilizados pela funcionária Luciana Borge
Bazan, que se deslocava constantemente entre Foz do Iguaçu e Guaíra;
- Passagens aéreas: Todas as pessoas relacionadas na impugnação são funcionários
da ECOPARANÁ, em viagens a serviço;
- Restaurantes: Às fls. 03/10 estão minuciosamente relaciondos os funcionários e
motivos de cada uma das refeições;
- Hotel: Às fls. 10/15 estão minuciosamente relaciondos os funcionários e motivos
de cada uma das hospedagens;
- Supermercado: Às fls. 15/19 estão minuciosamente relaciondos os motivos de
cada uma das despesas. Grande parte dos gastos foram computados indevidamente,
tendo o Interessado considerado a impugnação procedente;
- Cestas básicas: Nos termos os convênios firmados com os Municípios de Santa
Helena, Itaipulândia e Entre Rios do Oeste, a administração e manutenção das
respectivas Bases Náuticas passou a ser executada em parceria, cabendo ao
ECOPARANÁ, como contrapartida, o fornecimento de uma cesta básica para
cada um dos funcionários municipais destacados para manutenção e vigilância;
- Estacionamento: Os valores pagos em estacionamentos de aeroportos
normalmente são inferiores aos do custo do transporte de táxi até os mesmos;
- Taxi: Serviços eventualmente utilizado para transporte de funcionários e/ou
documentos do ECOPARANÁ, em casos de urgência;
- Mototáxi: utilizado para entregar refeições para funcionários t:em Base Náutica
localizada em local isolado e sem comércio próximo;
- Serviços de vigilância: Para a Base Náutica de Três Lagoas optou-se por um
sistema de vigilância eletrônica na área de escritórios, vigilância ostensiva no
período noturno e período integral nos feriados e finais de semana;
- Vales transporte: 4 funcionários recebiam 4 vales transportes diários para o
deslocamento à Base Náutica de Foz do Iguaçu;
- Serviços de reflorestamento e tratos culturais: Executados nas bases náuticas,
por exigência do IBAMA, em decorrência de lei. A contratação obedeceu às
normas do Regulamento de Licitações e Contratos do ECOPARANÁ;
- Diversos: Às fls. 21/24 estão minuciosamente relaciondos os motivos de cada
uma das despesas. Parte dos gastos foram computados indevidamente, tendo o
Interessado considerado a impugnação procedente;
- Foi realizada licitação para contratação de empresa de turismo para aquisição
de passagens.
A 2.ª ICE procedeu a nova análise, à luz da defesa apresentada (Informação 08/
01 – fls. 219/220), asseverando que:
Aceita os esclarecimentos quanto aos seguintes gastos:
- Telefone e cartões para celular;
- Supermercado nos dias 25/08/99, 18, 25 e 29/10/99, 01/12/99 e 18 e 26/09/00;
- Cestas básicas;
- Estacionamento;
- Táxi;
Não aceita as justificativas referentes às seguintes despesas, em virtude dos
argumentos já expostos na proposta de impugnação.
Apontas ausência de razoabilidade nas seguintes situações:
- Contratação da funcionária Kátia Pimentel Koti em 01/09/98, em final de
gestação, ficando a mesma em licença maternidade de 01/10/98 a 29/01/99;
- Contratação de funcionário faltando apenas 6 meses para aposentadoria
compulsória;
- Fichas de admissão de pessoal incompletas;
- Contratação de pessoas com salário inicial de R$ 4.405,00 (coordenador de
obras) e R$ 3.200,00 (assessor jurídico);
- Contratação de autônomos na função de monitor para as Bases Náuticas;
- Contratação de serviços de vigilância;
- Aluguel de carro por 12 meses, ao custo de R$ 16.778,00, gastos que poderiam
quitar um veículo novo.
A Diretoria Jurídica desta Corte (Parecer 569/02) opina pelo acolhimento da
proposta de impugnação, apontando que:
Embora pessoa jurídica de direiro privado, os recursos do ECOPARANÁ são
oriundos do Estado, impondo o mesmo zelo e a observância dos mesmo princípios

atinentes à aplicação do dinheiro que integra o orçamento de instituições
eminentemente públicas.
As despesas impugnadas não observaram aqueles princípios, caracterizando
malversação do dinheiro público, vez que a aquisição dos itens arrolados pela
ICE não se prestam ao fim maior da Entidade, que é o planejamento, promoção e
gerenciamento de projetos e ações relacionados ao turismo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3122/05) corrobora integralmente o
entendimento da Inspetoria Impugnante.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Cumpre destacar, primeiramente, que, mesmo que o Estatuto do ECOPARANÁ
preveja a obtenção de receita por meio de acordos, parcerias... firmados com
entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, os recursos recebidos
em decorrência de contrato de gestão celebrado com o Governo do Estado do
Paraná devem ser aplicados em conformidade com as mesmas regras estabelecidas
para a Administração Publica, devendo ser observados os princípios da legalidade,
moralidade e eficiência, constitucionalmente previstos.
Passemos então à análise individual das despesas impugnadas:
1. Telefone e cartões para celular – Justificativas procedentes e gastos não
abusivos;
2. Passagens aéreas – Grande parte das passagens foi utilizada para viagens de
funcionários a trabalho. Todavia, não foi comprovada a necessidade do
deslocamento ser aéreo, meio mais caro, uma vez que os trajetos eram curtos;
nem foram apresentados critérios objetivos para estabelecer se os deslocamentos
devem ser terrestres e aéreos. Ainda, em alguns casos não foram discriminados
os beneficiários;
3. Restaurante – Ainda que aceitáveis algumas despesas com refeições serem
suportadas pelo ECOPARANÁ, em casos especiais; não foram apresentados
critérios objetivos para demonstrar em quais casos as refeições eram suportadas
pela Entidade. Verifica-se as seguintes impropriedades:
- A entidade suportou despesas que deveriam ter sido arcadas pelos funcionários,
com suas respectivas remunerações;
- Não foi comprovada parcimônia nos gastos. Além da quantidade de refeições
ser excessiva, muitas despesas não apresentam valores razoáveis;
- Não foram apresentados recibos ou notas ficais para algumas despesas;
- Alguns recibos e notas fiscais não têm identificação dos consumidores;
- Ausentes justificativas quanto às refeições referentes aos meses de janeiro a
abril de 1999.
4. Hotel – Assim como as despesas com restaurante, algumas despesas com hotel,
desde que bem explicadas e não abusivas, são aceitáveis. Todavia, não foram
apresentadas justificativas para viagens tão freqüentes e, algumas vezes, por
períodos muito longos (detalhamento do serviços, por exemplo). Impropriedades:
- Em diversas notas fiscais não consta a identificação do cliente;
- Observadas hospedagens em períodos superiores a 30 dias. O hotel é pago
como moradia dos funcionários;
- Os ‘extras’ (frigobar, telefone e lavanderia) arcados pelo ECOPARANÁ são
extremamente excessivos nos valores e abusivos (bebidas alcoólicas, por exemplo).
5. Supermercado – As despesas que destoavam das finalidades da entidade foram
admitidas pelo gestor. As demais despesas, em que pese entendimento da 2.ª
ICE, são, em geral, gêneros alimentícios consumidos em escritórios (açúcar e
chá, por exemplo) ou materiais de limpeza, adquiridos por valores aceitáveis e
em quantidades aceitáveis.
São procedentes as despesas dos seguintes dias: 13/11/98, 08/12/98, 21/01/99,
05, 27 e 31/05/99, 04, 17 e 22/06/99, 20 e 21/07/99, 21/09/99 (com exceção do
papel higiênico), 01/10/99, 16/11/99 (com exceção do papel higiênico), 07/12/
99, 06/04/00 (com exceção de: açúcar, chá, leite, biscoito e papel higiênico), 03
,10 (com exceção do açúcar e papel higiênico), 14 e 26/05/00, 03 e 20/06/00
(com exceção do papel higiênico), 21 e 31/07/00 (com exceção do açúcar) e 01/
08/00 (com exceção do papel higiênico).
6. Cestas Básicas – Justificativas procedentes e gastos não abusivos;
7. Estacionamento – Justificativas procedentes e gastos não abusivos;
8. Táxi – Justificativas procedentes e gastos não abusivos;
9. Mototáxi (Transporte de refeições) – Não cabia ao ECOPARANÁ arcar com
os gastos de transporte de refeições, os funcionários, em geral, é que deveriam
resolver tal questão com recursos próprios. Além disso, não foram apresentados
critérios objetivos para demonstrar em quais casos as refeições eram suportadas
pela Entidade;
10. Serviços de Vigilância – Foram devidamente justificados os gastos com a
Base Náutica de Três Lagoas, que, todavia, não correspondem à totalidade das
despesas com serviços de vigilância. Deve, portanto, ser mantida a impugnação
com relação aos demais valores;
11. Vales-Transporte – Justificativas procedentes e gastos não abusivos;
12. Serviços de reflorestamento e tratos culturais – Foram executados em virtude
de determinações legais. A 2.ª Inspetoria não contesta o valor ou a não execução
dos serviços, mas o fato de que, no processo licitatório, não foram obedecidas as
regras da Lei 8.666/93. Assim, no presente processo não há como se impugnar a
despesa propriamente dita;
13. Diversos – Em que pese o entendimento dos órgãos instrutivos, entendo que
várias das despesas são aceitáveis e os valores são razoáveis (v. g. troca da correia
de alternador de veículo do próprio ECOPARANÁ e material para estojo de
primeiros socorros para Base Náutica). Alguns gastos, porém, foram admitidos
pelo gestor como indevidos ou não seguiram critérios objetivos, devendo ser
mantida a impugnação com relação aos gastos efetuados nos seguintes dias: 24/
11/98, 27/09/99, 16/11/99, 24/01/00, 23/03/00 e 12/05/00.
Em face do exposto, voto:
- Pela procedência parcial da presente impugnação de despesas;
- Pela determinação de ressarcimento, a ser efetuado pelo Sr. Taco Roorda,
Superintendente da ECOPARANÁ, das despesas relativas aos itens ‘Passagens
aéreas’, ‘Restaurante’, ‘Hotel’, ‘Supermercado’ (parcialmente, conforme apontado
acima), ‘Mototáxi’, ‘Serviços de Vigilância’ (parcialmente, conforme apontado
acima) e ‘Diversos’ (parcialmente, conforme apontado acima).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar parcialmente procedente a impugnação;
- Determinar o ressarcimento, a ser efetuado pelo Sr. Taco Roorda, das despesas
relativas aos itens ‘Passagens aéreas’, ‘Restaurante’, ‘Hotel’, ‘Supermercado’
(parcialmente), ‘Mototáxi’, ‘Serviços de Vigilância’ (parcialmente) e ‘Diversos’
(parcialmente).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 60/07 – Pleno
PROCESSO N°: 238250/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – PROCEDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAIS– DETERMINAÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DA LEI DE CRIAÇÃO DESSES CARGOS PARA
ADEQUAÇÃO À NORMA – FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO
DA ORDEM
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito de Paraíso do Norte, José Sebastião Marinello
(2005/2008) e da Presidente da Câmara Municipal, Fátima Loreda Garcia Mota
(2006), em cujas gestões foram detectadas irregularidades relativas a admissão
de pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal
do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, ressaltando-se a função de Assessor Jurídico Executivo e
Assessor Jurídico Legislativo, no âmbito do Poder Executivo, e a de Assessor
Jurídico CC07, no âmbito do Poder Legislativo.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características do cargo de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam o
acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de Paraíso do Norte altere a legislação em vigor, a fim de reduzir os
cargos em comissão, fixando um número mínimo a serem providos por servidores
efetivos. Requer ainda sejam os atuais cargos em comissão relacionados
transformados em efetivos, e, na seqüência, providos via concurso público, a ser
realizado imediatamente para corrigir a ilegalidade existente nos quadros de
pessoal da administração.
Por despacho proferido às fls. 09 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório
e a ampla defesa aos responsáveis pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 11/14 dos
autos, aduzindo que os cargos questionados estão de acordo com o artigo 37,
incisos II e V da Constituição Federal, que admite o provimento em comissão
para as funções de direção, chefia e assessoramento, sendo que esta forma de
contratação aumentaria a eficiência da Administração. Alegou ainda que qualquer
decisão que afrontasse as nomeações efetuadas estaria afrontando um ato jurídico
perfeito, já consumado. Assim, pugnou pelo acolhimento da defesa.
A Câmara Municipal manifestou-se às fls. 17/21, alegando não existir “ações
judiciais nem questões jurídicas complexas habituais e penosas que venha a
justificar a criação do cargo público de cunho permanente de Advogado”,
salientando ainda que o cargo de Assessor Jurídico na Câmara Municipal de
Paraíso do Norte não é de natureza permanente, e, sendo assim, a realização de
concurso público não é razoável.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 5274/06 (fls. 23/
28), posicionou-se pela procedência da denúncia frente ao Executivo e Legislativo
Municipais quanto aos cargos de Assessor Jurídico, fixando-se prazo para que os
entes da administração exonerem os atuais ocupantes dos cargos em comissão
providos ilegalmente e promovam as alterações legislativas necessárias a fim de
extinguir ou transformar em provimento efetivo os cargos questionados, bem como
para que o Município apresente a lei que fixa os percentuais mínimos dos cargos
em comissão que devam ser preenchidos por servidores efetivos, comprovando,
após, a sua realização.
O Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer n.º 20146/06, de fls. 29/30,
corroborando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, opina pela
procedência da denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente ocorre
no Município de Paraíso do Norte a irregularidade narrada na inicial, relativa ao
uso de cargos em comissão para funções técnicas e não exclusivamente para as
de chefia, assessoramento superior e direção, contrariando a exigência contida
no artigo 37, V, da Constituição Federal de 1988.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
Como ressaltado pela Diretoria de Contas Municipais, não basta a nomenclatura
ou o elemento formal para que os cargos venham a se subsumir à regra do Art.
37, V da CF. Exige-se o elemento material do cargo, qual seja, o efetivo
assessoramento direto prestado à determinada autoridade pública e não a
Administração Pública generalizada, no caso em questão. Na atribuição de assessor
deve haver vinculação direta a uma autoridade pública e não afetação a atividade
administrativa como um todo.
Note-se ainda que as atribuições jurídicas, além de natureza técnica, têm caráter
de permanência na estrutura dos órgãos públicos, haja vista que a Administração
Pública está adstrita às prescrições legais, carecendo seus agentes de tal orientação
para o desempenho de suas funções, além dos inúmeros casos em que somente o
profissional da área poderá atuar, como diante da necessidade de comparecimento
em Juízo, ou na elaboração de um parecer jurídico.
Ressalte-se apenas a possibilidade de existência de cargos em comissão em caráter
complementar, isto é, para assessoramento do Prefeito Municipal, desde que o
quadro de pessoal já contemple outros cargos efetivos para a mesma função,
como no caso de Municípios com vários advogados, nos quais pode haver a
figura do Procurador Geral, por exemplo.
O mesmo ocorre com relação aos cargos de direção e chefia. Resta claro que
para a existência de chefias é necessária a existência anterior de funções efetivas
que venham a necessitar de alguém para orientá-las ou coordená-las, baseadas
no elemento confiança, e não apenas a denominação.
Cabe frisar que não é suficiente que os cargos tenham sido criados mediante lei
para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos devem
efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso V do
artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir confiança
política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material existente.
Analisando-se os cargos questionados nota-se que não atendem ao regramento
ora descrito, restando caracterizadas funções de natureza eminentemente técnica,
permanentemente necessárias na estrutura administrativa do Executivo e do
Legislativo, sendo que seu provimento por meio de cargos comissionados está
em desacordo com o mandamento constitucional. Assim, não há possibilidade de
manter-se a estrutura Municipal com base em cargos comissionados, sob a
justificativa de que requerem confiança, sem burlar o comando que determina o
amplo acesso aos cargos públicos, e em decorrência, os princípios que norteiam
a administração pública. Não existe discricionariedade administrativa nos casos
em que as atribuições reais não digam respeito à direção, chefia e assessoramento,

como prevê a Constituição Federal.
A autorização constitucional para o provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, constitui-se em exceção, que comporta interpretação restrita, não
podendo servir de instituto para burlar a regra constitucional, substituindo cargos
efetivos, e sim apenas para as atribuições que efetivamente apresentem a natureza
descrita na Constituição.
Por fim, insta salientar que mesmo para os cargos de provimento em comissão o
dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos, condições
e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de carreira, de
forma a viabilizar a profissionalização do serviço público e reduzir a
descontinuidade na Administração.
Sendo assim, restam irregulares na Prefeitura Municipal os cargos de Assessor
Jurídico Executivo e Assessor Jurídico Legislativo, no âmbito do Poder Executivo,
e a de Assessor Jurídico CC07, no âmbito do Poder Legislativo.
Diante do exposto, e tendo em vista o entendimento pacífico desta Corte pela
inadmissibilidade de provimento de cargos em comissão para desempenho de
funções de natureza técnica, estranhas ao rol estabelecido pelo inciso V do art.
37 da CF/88, voto pela procedência da representação para o fim de determinar ao
Prefeito e ao Presidente da Câmara Municipal de Paraíso do Norte que, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Assessor Jurídico Executivo e
Assessor Jurídico Legislativo, no âmbito do Poder Executivo, e a de Assessor
Jurídico CC07, no âmbito do Poder Legislativo, em efetivos, e prover-lhes via
concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se os atuais
ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a representação para determinar ao Prefeito e
ao Presidente da Câmara de Vereadores de Paraíso do Norte que, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Assessor Jurídico Executivo e
Assessor Jurídico Legislativo, no âmbito do Poder Executivo, e a de Assessor
Jurídico CC07, no âmbito do Poder Legislativo, em efetivos, e prover-lhes via
concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se os atuais
ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte.
Ressalve-se que a providência objeto desta decisão - nova lei - exige atuação do
Legislativo e do Executivo, ficando advertidos ambos os mandatários - Chefes
do Executivo e do Legislativo, de que o descumprimento desta determinação e a
conseqüente manutenção do atual status quo poderá sujeitá-los às sanções da Lei
8.429/92, por prática de ato de improbidade administrativa, além da desaprovação
de suas contas, a render-lhes, entre outras punições, pena de inelegibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 61/07 – Pleno
PROCESSO N°: 238293/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – IRREGULARIDADES SANADAS - ARQUIVAMENTO
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito Municipal de Guaporema, Gilberto Castiglioni
(2005/2008) e do Presidente da Câmara Municipal, Irineu Dias de Paula (2005/
2006), em cujas gestões foram detectadas irregularidades relativas a admissão de
pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal
do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, ressaltando-se os cargos de Assessor Jurídico, Assistente
Social e Inseminador, no Poder Executivo, e de Contador e Zelador, no âmbito
do Poder Legislativo.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características do cargo de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam o
acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de Guaporema altere a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos
em comissão, fixando um número mínimo a serem providos por servidores efetivos.
Requer ainda sejam os atuais cargos em comissão relacionados transformados
em efetivos, e, na seqüência, providos via concurso público, a ser realizado
imediatamente, para corrigir a ilegalidade existente nos quadros de pessoal da
administração.
Por despacho proferido às fls. 08 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório
e a ampla defesa aos responsáveis pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 11 e
seguintes, acompanhada de documentos, aduzindo que no ano de 2004 foi
aprovada a Lei Municipal n.º 243/2004, que transformou os cargos em comissão
de Advogado, Assistente Social e Inseminador em cargos de provimento efetivo.
Alegou que a Lei Municipal 249/2004 criou uma nova estrutura organizacional
na estrutura da Prefeitura Municipal de Guaporema na qual cargos como o de
Diretor de Escola seriam de provimento em comissão. Entretanto, uma vez
detectada tal irregularidade, através de requisição do Ministério Público Estadual,
foi editada a Lei Municipal n.º 268/2005, que extinguiu todos os cargos em
comissão aludidos.
Ainda, o Prefeito Municipal argumentou que os únicos cargos de provimento em
comissão junto ao Poder Executivo do referido Município são os de Assessor de
Planejamento e os 22 Chefes de Divisão, nos termos da Lei Municipal 286/2005.
O Presidente da Câmara Municipal manifestou-se às fls. 42 e seguintes, afirmando
que a situação também foi alterada no Legislativo, com a criação de quadro próprio
através da Resolução n.º 002/2002, (fls. 46/53) sendo que os cargos de Contador
e Zelador passaram a ser de provimento efetivo.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 5063/06 (fls. 56/
62), posicionou-se pelo arquivamento da denúncia, uma vez que foram sanadas
as irregularidades apontadas, porém, determinando-se ao denunciados que
apresentem a este Tribunal a correta e atual relação do respectivo quadro de
pessoal, através do SIM-AP, para fins cadastrais, bem como pela fixação de prazo
para que o Município apresente a lei que fixa os percentuais mínimos dos cargos
em comissão que devam ser preenchidos por servidores efetivos, comprovando,
após, a sua realização.
O Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer n.º 238293/06, (fls. 63/64),
corroborando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, opinou pela
extinção do feito sem julgamento do mérito, com o respectivo arquivamento.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que as irregularidades
narradas na inicial, relativas ao uso de cargos em comissão para funções técnicas
e não exclusivamente para as de chefia, assessoramento superior e direção, que
contrariavam a exigência contida no artigo 37, V, da Constituição Federal de
1988, foram devidamente reparadas.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
Ressalte-se que não basta a nomenclatura ou o elemento formal para que os cargos
venham a se subsumir à regra do Art. 37, V da CF. Exige-se o elemento material
do cargo, qual seja, o efetivo assessoramento direto prestado à determinada
autoridade pública e não a Administração Pública generalizada, no que tange à
atribuição de assessor, por exemplo. Nesta atribuição deve haver vinculação direta
a uma autoridade pública e não afetação a atividade administrativa como um
todo.
O mesmo ocorre com relação aos cargos de direção e chefia. Resta claro que
para a existência de chefias é necessária a existência anterior de funções efetivas
que venham a necessitar de alguém para orientá-las ou coordená-las, baseadas
no elemento confiança, e não apenas a denominação.
Cabe frisar que não é suficiente que os cargos tenham sido criados mediante lei
para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos devem
efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso V do
artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir confiança
política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material existente.
Analisando-se os cargos questionados nota-se que restam caracterizadas funções
de natureza eminentemente técnica, permanentemente necessárias na estrutura
administrativa do Legislativo, sendo que seu provimento por meio de cargo
comissionado está em desacordo com o mandamento constitucional. Assim, não
haveria possibilidade de manter-se a estrutura Municipal com base em cargos
comissionados, sob a justificativa de que requerem confiança, sem burlar o
comando que determina o amplo acesso aos cargos públicos, e em decorrência,
os princípios que norteiam a administração pública. Não existe discricionariedade
administrativa nos casos em que as atribuições reais não digam respeito à direção,
chefia e assessoramento, como prevê a Constituição Federal.
A autorização constitucional para o provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, constitui-se em exceção, que comporta interpretação restrita, não
podendo servir de meio para burlar a regra constitucional, substituindo cargos
efetivos, e sim apenas para as atribuições que efetivamente apresentem a natureza
descrita na Constituição.
No entanto, tanto a Prefeitura de Guaporema como a Câmara Municipal lograram
êxito em demonstrar que as ilegalidades existentes nos cargos de Assessor Jurídico,
Assistente Social, Inseminador, Contador e Zelador já foram devidamente
corrigidas, juntando aos autos cópia da legislação correspondente.
No âmbito da Prefeitura Municipal, a Lei Municipal n.º 243/2004 (fls. 19/26)
transformou os cargos em comissão de Advogado, Assistente Social e Inseminador
em cargos de provimento efetivo. Posteriormente a Lei Municipal 249/2004 criou
uma nova estrutura organizacional na estrutura da Prefeitura de Guaporema, na
qual cargos como o de Diretor de Escola seriam de provimento em comissão.
Entretanto, tal irregularidade foi sanada com a edição da Lei Municipal n.º 268/
2005 (fls. 39), que extinguiu todos os cargos em comissão irregulares.
Deste modo, os únicos cargos de provimento em comissão existentes no Poder
Executivo do referido Município são os de Assessor de Planejamento e os 22
Chefes de Divisão, nos termos da Lei Municipal 286/2005 (fls. 40).
Com relação à Câmara Municipal, ocorreu a criação de quadro próprio através
da Resolução n.º 002/2002, (fls. 46/53) sendo que os cargos de Contador e Zelador
passaram a ser de provimento efetivo.
Por fim, insta salientar que mesmo para os cargos de provimento em comissão o
dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos, condições
e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de carreira, de
forma a viabilizar a profissionalização do serviço público e reduzir a
descontinuidade na Administração. A legislação da Prefeitura Municipal de
Guaporema continha dispositivo neste sentido no parágrafo único do artigo 10 da
Lei 249/2004, porém, a Lei 286/2005 (fls. 40) revogou tal previsão.
Diante do exposto, voto pelo arquivamento da presente representação, sem
julgamento do mérito, visto que sanadas as irregularidades apontadas.
Todavia, proponho a expedição de ofício aos Chefes dos Poderes Executivo e
Legislativo Municipais de Guaporema para que, no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da ciência oficial desta decisão, adotem as medidas necessárias para
modificar a legislação em vigor, prevendo os casos, condições e percentuais
mínimos em que os cargos em comissão deverão ser ocupados por servidores de
carreira, nos termos do artigo 37, V, da Constituição Federal, comprovando as
medidas tomadas, bem como para que os mesmos apresentem a este Tribunal a
relação correta e atual dos respectivos quadros de pessoal, através do SIM-AP,
para fins cadastrais, tendo em vista as modificações relatadas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em determinar o arquivamento da presente representação, visto
que sanadas as irregularidades apontadas, com a expedição de ofício aos Chefes
dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais de Guaporema para que, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, prevendo os casos, condições e
percentuais mínimos em que os cargos em comissão deverão ser ocupados por
servidores de carreira, nos termos do artigo 37, V, da Constituição Federal,
comprovando as medidas tomadas, bem como para que os mesmos apresentem a
este Tribunal a relação correta e atual dos respectivos quadros de pessoal, através
do SIM-AP, para fins cadastrais, tendo em vista as modificações relatadas.
o :Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 62/07 – Pleno
PROCESSO N°: 23832-3/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – PROCEDÊNCIA – DETERMINAÇÃO DE RETIFICAÇÃO
DA LEI DE CRIAÇÃO DESSES CARGOS PARA ADEQUAÇÃO À NORMA
– FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA ORDEM.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito do Município de São Pedro do Paraná, João
Batista Fernandes (2005/2008), em cuja gestão foram detectadas irregularidades
relativas a admissão de pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal
do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, conforme relação de fls. 05/07 dos autos, ressaltando-se
os cargos de Bioquímico, Engenheiro Civil, Engenheiro Civil CC5 e Técnico
Desportivo.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características dos cargos de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam
o acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de São Pedro do Paraná altere a legislação em vigor, a fim de reduzir
os cargos em comissão, fixando um número mínimo a serem providos por
servidores efetivos. Requer ainda sejam os atuais cargos em comissão relacionados
às fls. 05/09 transformados em efetivos, e, na seqüência, providos via concurso
público, a ser realizado imediatamente para corrigir a ilegalidade existente nos
quadros de pessoal da administração.
Por despacho proferido às fls. 12 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório
e a ampla defesa ao responsável pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 14 dos
autos, aduzindo em síntese que a atual legislação municipal que permanece em
vigor foi utilizada pela administração em situações extremas e que dos cargos
citados apenas o de Bioquímico estaria ocupado no momento, propondo-se a
elaborar projeto de lei, no prazo máximo de 30 dias, a ser encaminhado ao
Legislativo, alterando a legislação referente aos cargos em comissão e eliminado
as ilegalidades na caracterização e admissão de pessoal comissionado. Desta
forma solicitou prazo para a remessa de cópia do projeto de lei, bem como para
a sua apreciação pela Câmara Municipal.
O requerimento elaborado de concessão de prazo foi indeferido por meio do
despacho de fls. 15, alertando-se que o denunciado poderia complementar a sua
defesa e anexar documentos no curso da instrução processual. Todavia, o Prefeito
não se manifestou novamente.
Encaminhado o processo à Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução
n.º 5260/06 (fls. 17/22), a unidade posicionou-se pela procedência da denúncia
relativa ao Executivo Municipal, fixando-se prazo para que as autoridades
responsáveis exonerem os atuais ocupantes dos cargos em comissão providos
ilegalmente e promovam as alterações legislativas necessárias a fim de extinguir
ou transformar em provimento efetivo os cargos questionados, bem como para
que o Município apresente a lei que fixa os percentuais mínimos dos cargos em
comissão que devam ser preenchidos por servidores efetivos, além de diminuir a
quantidade de cargos comissionados, de forma a adequar seu número com a
população do Município, comprovando, após, as medidas tomadas.
O Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer n.º 20100/06 de fls. 23/24,
opina pela procedência da denúncia, corroborando o Parecer da Diretoria de
Contas Municipais, tendo em vista a existências de irregularidades nos cargos
comissionados em São Pedro do Paraná, as quais não fora sanadas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente ocorre
no Município de São Pedro do Paraná a irregularidade narrada na inicial, relativa
ao uso de cargos em comissão para funções técnicas e não exclusivamente para
as de chefia, assessoramento superior e direção, contrariando a exigência contida
no artigo 37, V, da Constituição Federal de 1988.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
Note-se que para alguns cargos do Município é incontestável que o provimento
mediante cargo comissionado é inconstitucional, haja vista que é flagrante a
inexistência de atribuição de direção, chefia ou assessoramento nas funções de
Bioquímico, Engenheiro Civil e Técnico Desportivo, tendo tais cargos natureza
eminentemente técnica e sendo de necessidade permanente.
Em contrapartida, não basta a nomenclatura ou o elemento formal para que outros
cargos venham a se subsumir à regra do Art. 37, V da CF. Exige-se o elemento
material do cargo, qual seja, o efetivo assessoramento direto prestado à
determinada autoridade pública e não a Administração Pública generalizada, por
exemplo. Na atribuição de assessor deve haver vinculação direta a uma autoridade
pública e não afetação a atividade administrativa como um todo.
Ressalte-se apenas a possibilidade de existência de cargos em comissão, no caso
de assessores, em caráter complementar, isto é, para assessoramento do Prefeito
Municipal, desde que o quadro de pessoal já contemple outros cargos efetivos
para a mesma função, como no caso de Municípios com vários advogados, nos
quais pode haver a figura do Procurador Geral.
Assim, está irregular também o provimento em comissão para o cargo de Assessor
Jurídico, visto que se trata de atribuição de natureza técnica permanentemente
necessária na estrutura de um Município.
O mesmo ocorre com relação aos cargos de direção e chefia. Resta claro que
para a existência de chefias é necessária a existência anterior de funções efetivas
que venham a necessitar de alguém para orientá-las ou coordená-las, baseadas
no elemento confiança, e não apenas a denominação.
Cabe frisar que não é suficiente que os cargos tenham sido criados mediante lei
para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos devem
efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso V do
artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir confiança
política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material existente.
Analisando-se os cargos questionados nota-se que não atendem ao regramento
ora descrito, restando caracterizadas funções de natureza eminentemente técnica,

permanentemente necessárias na estrutura administrativa do Município, sendo
que seu provimento por meio de cargos comissionados está em desacordo com o
mandamento constitucional. Assim, não há possibilidade de manter-se a estrutura
Municipal com base em cargos comissionados, sob a justificativa de que requerem
confiança, sem burlar o comando que determina o amplo acesso aos cargos
públicos, e em decorrência, os princípios que norteiam a administração pública.
Não existe discricionariedade administrativa nos casos em que as atribuições
reais não digam respeito à direção, chefia e assessoramento, como prevê a
Constituição Federal.
Por fim, insta salientar que mesmo para os cargos de provimento em comissão o
dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos, condições
e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de carreira, de
forma a viabilizar a profissionalização e reduzir a descontinuidade na
Administração.
Sendo assim, restam irregulares na Prefeitura Municipal os cargos de Bioquímico,
Engenheiro Civil, Engenheiro Civil CC5, Técnico Desportivo e Assessor Jurídico.
Diante do exposto, e tendo em vista o entendimento pacífico desta Corte pela
inadmissibilidade de provimento de cargos em comissão para desempenho de
funções de natureza técnica, estranhas ao rol estabelecido pelo inciso V do art.
37 da CF/88, voto pela procedência da representação para o fim de determinar ao
Chefe do Poder Executivo do Município de São Pedro do Paraná que, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Bioquímico, Engenheiro Civil,
Engenheiro Civil CC5, Técnico Desportivo e Assessor Jurídico em efetivos, e
prover-lhes via concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se
os atuais ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a representação para o fim de determinar ao
Chefe do Poder Executivo do Município de São Pedro do Paraná que, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Bioquímico, Engenheiro Civil,
Engenheiro Civil CC5, Técnico Desportivo e Assessor Jurídico em efetivos, e
prover-lhes via concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se
os atuais ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte.
Ressalve-se que a providência objeto desta decisão - nova lei - exige atuação do
Legislativo e do Executivo, ficando advertidos ambos os mandatários - Chefes
do Executivo e do Legislativo, de que o descumprimento desta determinação e a
conseqüente manutenção do atual status quo poderá sujeitá-los às sanções da Lei
8.429/92, por prática de ato de improbidade administrativa, além da desaprovação
de suas contas, a render-lhes, entre outras punições, pena de inelegibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 63/07 – Pleno
PROCESSO N°: 23833-1/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – PROCEDÊNCIA COM RELAÇÃO AO PREFEITO
MUNICIPAL – DETERMINAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DA LEI DE CRIAÇÃO
DESSES CARGOS PARA ADEQUAÇÃO À NORMA – FIXAÇÃO DE PRAZO
PARA CUMPRIMENTO DA ORDEM – IMPROCEDÊNCIA QUANTO AO
DIRETOR DO SAMAE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Edimar
Aparecido Pereira dos Santos (2005/2008), e do Diretor do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Jerônimo Eduardo Mendes Gonçalves
(2005/2006), em cujas gestões foram detectadas irregularidades relativas a
admissão de pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal
do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, conforme relação de fls. 05/07 dos autos, ressaltando-se
no Poder Executivo os cargos de Assessor Especial de Educação e Cultura,
Assessor Jurídico, Assessor Administrativo, Assessor de Imprensa, Assessor de
Saúde Pública Comunitária, Assessor de Vigilância Sanitária, Assessor Especial
de Ensino Infantil, Assessor Especial de Ensino Fundamental, Auxiliar de
Enfermagem, Engenheiro Civil, Médico Clínico Geral e Procurador Jurídico, e
no SAMAE os cargos de Chefe de Seção Financeira e Contábil e Encarregado de
Operação do Sistema, posteriormente alterado para Chefe do Setor de Operações.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características dos cargos de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam
o acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de Santa Cecília do Pavão altere a legislação em vigor, a fim de reduzir
os cargos em comissão, fixando um número mínimo a serem providos por
servidores efetivos. Requer ainda sejam os atuais cargos em comissão relacionados
às fls. 05/07 transformados em efetivos, e, na seqüência, providos via concurso
público, a ser realizado imediatamente para corrigir a ilegalidade existente nos
quadros de pessoal da administração.
Por despacho proferido às fls. 10 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório

e a ampla defesa aos responsáveis pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 12/23 dos
autos, acompanhada da documentação de fls. 24/73, aduzindo em síntese a
ausência de plausibilidade do pedido efetuado, vez que os cargos em comissão
foram criados pela legislação municipal para funções específicas, não substituindo
os cargos públicos efetivos, e em conformidade com a autorização contida no
artigo 37 da Constituição Federal, sendo que a proibição de provimento em
comissão dos cargos da estrutura do Município causaria um colapso imediato na
prestação de serviços públicos pelo Poder Executivo.
Ainda, a defesa ressalta que o fato de os cargos em questão exigirem formação
técnica não os desnaturam da condição de cargos de livre nomeação e exoneração.
O Diretor do SAMAE argüiu em sua defesa que os cargos em comissão existentes
em sua estrutura foram criados por leis e providos em conformidade com estas,
e, por conseqüência, seriam legais. Todavia, reconhece o administrador a
necessidade de reformulação da Lei do Plano de Cargos e Salários do ente,
asseverando que modificações já vem sendo estudadas a fim de manter em sua
estrutura somente o cargo em comissão de Diretor Presidente da autarquia.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 5326/06 (fls. 124/
133), posicionou-se pela procedência da denúncia relativa ao Executivo Municipal
e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto Municipal, fixando-se prazo para que
as autoridades responsáveis exonerem os atuais ocupantes dos cargos em comissão
providos ilegalmente e promovam as alterações legislativas necessárias a fim de
extinguir ou transformar em provimento efetivo os cargos questionados, bem como
para que o Município apresente a lei que fixa os percentuais mínimos dos cargos
em comissão que devam ser preenchidos por servidores efetivos, além de diminuir
a quantidade de cargos comissionados, de forma a adequar seu número com a
população do Município, comprovando, após, as medidas tomadas..
O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer n.º 22430/06, de fls. 134/
136, opina pela procedência da denúncia, tendo em vista a utilização irregular e
indiscriminada de cargos comissionados em Santa Cecília do Pavão, vez que a
natureza efetiva dos cargos mencionados exigem concurso público.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente ocorre
no Município de Santa Cecília do Pavão a irregularidade narrada na inicial, relativa
ao uso de cargos em comissão para funções técnicas e não exclusivamente para
as de chefia, assessoramento superior e direção, contrariando a exigência contida
no artigo 37, V, da Constituição Federal de 1988.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
Note-se que para alguns cargos do Município é incontestável que o provimento
mediante cargo comissionado é inconstitucional, haja vista que é flagrante a
inexistência de atribuição de direção, chefia ou assessoramento nas funções de
Auxiliar de Enfermagem, Médico Clínico Geral e Engenheiro Civil, tendo tais
cargos natureza eminentemente técnica e sendo de necessidade permanente.
Em contrapartida, não basta a nomenclatura ou o elemento formal para que outros
cargos venham a se subsumir à regra do Art. 37, V da CF. Exige-se o elemento
material do cargo, qual seja, o efetivo assessoramento direto prestado à
determinada autoridade pública e não a Administração Pública generalizada, por
exemplo. Na atribuição de assessor deve haver vinculação direta a uma autoridade
pública e não afetação a atividade administrativa como um todo.
O mesmo ocorre com relação aos cargos de direção e chefia. Como bem ressaltado
pela Diretoria de Contas Municipais em seu parecer, resta claro que para a
existência de chefias é necessária a existência anterior de funções efetivas que
venham a necessitar de um chefe para orientá-las ou coordená-las, o que não é o
caso retratado nos autos.
Ressalte-se que também não é suficiente que os cargos tenham sido criados
mediante lei para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos
devem efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso
V do artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir
confiança política. A legalidade formal alegada pelos denunciados não sana a
ilegalidade material existente.
Analisando-se as atribuições dos cargos questionados nota-se que não atendem
ao regramento ora descrito, restando caracterizadas funções de natureza
eminentemente técnica, permanentemente necessárias na estrutura administrativa
do Município, e em número excessivo, sendo que seu provimento por meio de
cargos comissionados está em desacordo com o mandamento constitucional.
Assim, não há possibilidade de manter-se a estrutura administrativa do Municipal
com base em cargos comissionados, sob a justificativa de que requerem confiança,
sem burlar o comando que determina o amplo acesso aos cargos públicos, e em
decorrência, os princípios que norteiam a administração pública. Não existe
discricionariedade administrativa nos casos em que as atribuições reais não digam
respeito à direção, chefia e assessoramento, como prevê a Constituição Federal.
Por fim, insta salientar que mesmo para os casos de cargos de provimento em
comissão o dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos,
condições e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de
carreira, de forma a viabilizar a profissionalização e reduzir a descontinuidade
administrativa.
Ressalte-se apenas a possibilidade de existência de cargos em comissão, no caso
de assessores, em caráter complementar, isto é, para assessoramento do Prefeito
Municipal por exemplo, desde que o quadro de pessoal já contemple outros cargos
efetivos para as funções.
Sendo assim, restam irregulares na Prefeitura Municipal os cargos de Auxiliar de
Enfermagem, Engenheiro Civil, Médico Clínico Geral, Assessor Especial de
Educação e Cultura, Assessor Jurídico, Assessor Administrativo, Assessor de
Imprensa, Assessor de Saúde Pública Comunitária, Assessor de Vigilância
Sanitária, Assessor Especial de Ensino Infantil, Assessor Especial de Ensino
Fundamental. Quanto ao SAMAE, como os cargos em comissão do ente devem
ser providos por servidores de carreira, conforme prevê o artigo 7º da Lei 150/96
(fls. 85), não se verificam irregularidades.
Diante do exposto, e tendo em vista o entendimento pacífico desta Corte pela
inadmissibilidade de provimento de cargos em comissão para desempenho de
funções de natureza técnica, estranhas ao rol estabelecido pelo inciso V do art.
37 da CF/88, voto pela procedência da representação para o fim de determinar ao
Chefe do Poder Executivo do Município de Santa Cecília do Pavão que, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Auxiliar de Enfermagem, Engenheiro
Civil, Médico Clínico Geral, Assessor Especial de Educação e Cultura, Assessor
Jurídico, Assessor Administrativo, Assessor de Imprensa, Assessor de Saúde
Pública Comunitária, Assessor de Vigilância Sanitária, Assessor Especial de Ensino
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Infantil, Assessor Especial de Ensino Fundamental, em efetivos, e prover-lhes
via concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se os atuais
ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte, e pela
improcedência da representação no que se refere ao Diretor do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão, tendo em vista que a Lei
150/96 prevê que todos os cargos comissionados existentes na estrutura do ente
devem ser ocupados por servidores de carreira.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a representação para o fim de determinar ao
Chefe do Poder Executivo do Município de Santa Cecília do Pavão que, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Auxiliar de Enfermagem, Engenheiro
Civil, Médico Clínico Geral, Assessor Especial de Educação e Cultura, Assessor
Jurídico, Assessor Administrativo, Assessor de Imprensa, Assessor de Saúde
Pública Comunitária, Assessor de Vigilância Sanitária, Assessor Especial de Ensino
Infantil, Assessor Especial de Ensino Fundamental, em efetivos, e prover-lhes
via concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se os atuais
ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte, e pela
improcedência da representação no que se refere ao Diretor do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão, tendo em vista que a Lei
Municipal 150/96 prevê que todos os cargos comissionados existentes na estrutura
do ente devem ser ocupados por servidores de carreira.
Ressalve-se que a providência objeto desta decisão - nova lei - exige atuação do
Legislativo e do Executivo, ficando advertidos ambos os mandatários - Chefes
do Executivo e do Legislativo, de que o descumprimento desta determinação e a
conseqüente manutenção do atual status quo poderá sujeitá-los às sanções da Lei
8.429/92, por prática de ato de improbidade administrativa, além da desaprovação
de suas contas, a render-lhes, entre outras punições, pena de inelegibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 64/07 – Pleno
PROCESSO N°: 23834-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – PROCEDÊNCIA PARCIAL – DETERMINAÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DA LEI DE CRIAÇÃO DESSES CARGOS PARA
ADEQUAÇÃO À NORMA – FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO
DA ORDEM.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito do Município de Santa Cruz de Monte Castelo,
Laércio Ribeiro Filho (2005/2008), em cuja gestão foram detectadas
irregularidades relativas a admissão de pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal
do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, conforme relação de fls. 05/07 dos autos, ressaltando-se
os cargos de Assessor Jurídico, Agente de Segurança Pública, Operador de
Contabilidade, Chefe de Divisão de Contabilidade e Chefe de Tesouraria.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características dos cargos de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam
o acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de Santa Cecília do Pavão altere a legislação em vigor, a fim de reduzir
os cargos em comissão, fixando um número mínimo a serem providos por
servidores efetivos. Requer ainda sejam os atuais cargos em comissão relacionados
às fls. 05/07 transformados em efetivos, e, na seqüência, providos via concurso
público, a ser realizado imediatamente para corrigir a ilegalidade existente nos
quadros de pessoal da administração.
Por despacho proferido às fls. 10 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório
e a ampla defesa ao responsável pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 15/18 dos
autos, acompanhada da documentação de fls. 27/51, aduzindo em síntese: a
legalidade do cargo comissionado de assessor jurídico, ante a existência de cargo
efetivo de advogado nos quadros do Município, com concurso público em
andamento; que o cargo de agente de segurança foi extinto através da Lei Municipal
n.º 02/2005 e no bimestre seguinte não mais constaria no relatório do SIM-AP; a
legalidade do cargo comissionado de chefe de tesouraria haja vista a existência
de um cargo efetivo de tesoureiro; que o cargo de operador de contabilidade
duplicou-se no sistema e também seria excluído do relatório do SIM-AP no 4º
bimestre; que o cargo de chefe de divisão de contabilidade no momento está
preenchido pelo ocupante do cargo efetivo de contador; e, por fim, ressalta que a
proporção de cargos em comissão em relação ao número de servidores municipais
é de 4,5%, no que se refere a ocupantes de cargos exclusivamente comissionados.
Pelas razões expostas, de acordo com o Prefeito os cargos comissionados do
Município estão em perfeita consonância com a legislação vigente.
Ressalte-se que apesar da apresentação de defesa por parte do Presidente da
Câmara Municipal, Otávio Lisboa Leite (2005/2006), o mesmo não foi incluído
na presente denúncia pelo procurador, uma vez que inexistem irregularidades
referentes a cargos de provimento em comissão.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 5326/06 (fls. 124/
133), posicionou-se pela procedência da denúncia relativa ao Executivo Municipal
no tocante aos cargos e comissão de Assessor Jurídico, Agente de Segurança
Pública e Operador de Contabilidade, fixando-se prazo para que as autoridades

responsáveis exonerem os atuais ocupantes dos cargos em comissão providos
ilegalmente e promovam as alterações legislativas necessárias a fim de extinguir
ou transformar em provimento efetivo os cargos questionados, bem como para
que o Município apresente a lei que fixa os percentuais mínimos dos cargos em
comissão que devam ser preenchidos por servidores efetivos, além de diminuir a
quantidade de cargos comissionados, de forma a adequar seu número com a
população do Município, comprovando, após, as medidas tomadas.
O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer n.º 238340/06 de fls. 65/66,
opina pela procedência da denúncia, tendo em vista a utilização irregular e
indiscriminada de cargos comissionados em Santa Cruz de Monte Castelo, vez
que a natureza efetiva dos cargos mencionados exigem concurso público.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente ocorre
no Município de Santa Cruz de Monte Castelo a irregularidade narrada na inicial,
relativa ao uso de cargos em comissão para funções técnicas e não exclusivamente
para as de chefia, assessoramento superior e direção, contrariando a exigência
contida no artigo 37, V, da Constituição Federal de 1988.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
Note-se que para alguns cargos do Município é incontestável que o provimento
mediante cargo comissionado é inconstitucional, haja vista que é flagrante a
inexistência de atribuição de direção, chefia ou assessoramento nas funções de
Agente se Segurança Pública e Operador de Contabilidade, tendo tais cargos
natureza eminentemente técnica e sendo de necessidade permanente.
Em contrapartida, não basta a nomenclatura ou o elemento formal para que outros
cargos venham a se subsumir à regra do Art. 37, V da CF. Exige-se o elemento
material do cargo, qual seja, o efetivo assessoramento direto prestado à
determinada autoridade pública e não a Administração Pública generalizada, por
exemplo. Na atribuição de assessor deve haver vinculação direta a uma autoridade
pública e não afetação a atividade administrativa como um todo. Assim, está
irregular também o provimento em comissão para o cargo de assessor jurídico,
não sendo suficiente a existência de um cargo efetivo de advogado.
Ressalte-se apenas a possibilidade de existência de cargos em comissão, no caso
de assessores, em caráter complementar, isto é, para assessoramento do Prefeito
Municipal por exemplo, desde que o quadro de pessoal já contemple outros cargos
efetivos para a mesma função, como no caso de Municípios com vários advogados,
nos quais pode haver a figura do Procurador Geral.
O mesmo ocorre com relação aos cargos de direção e chefia. Como bem ressaltado
pela Diretoria de Contas Municipais em seu parecer, resta claro que para a
existência de chefias é necessária a existência anterior de funções efetivas que
venham a necessitar de alguém para orientá-las ou coordená-las, baseadas no
elemento confiança. Todavia, no caso dos autos não parece ocorrer ilegalidade
nos cargos de Chefe de Divisão de Contabilidade e de Chefe de Tesouraria, vez
que obedecem a este regramento.
Cabe ressaltar que não é suficiente que os cargos tenham sido criados mediante
lei para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos devem
efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso V do
artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir confiança
política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material existente.
Analisando-se as atribuições dos cargos questionados nota-se que não atendem
ao regramento ora descrito, restando caracterizadas funções de natureza
eminentemente técnica, permanentemente necessárias na estrutura administrativa
do Município, sendo que seu provimento por meio de cargos comissionados está
em desacordo com o mandamento constitucional. Assim, não há possibilidade de
manter-se a estrutura administrativa do Municipal com base em cargos
comissionados, sob a justificativa de que requerem confiança, sem burlar o
comando que determina o amplo acesso aos cargos públicos, e em decorrência,
os princípios que norteiam a administração pública. Não existe discricionariedade
administrativa nos casos em que as atribuições reais não digam respeito à direção,
chefia e assessoramento, como prevê a Constituição Federal.
Por fim, insta salientar que mesmo para os cargos de provimento em comissão o
dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos, condições
e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de carreira, de
forma a viabilizar a profissionalização e reduzir a descontinuidade na
Administração.
Sendo assim, restam irregulares na Prefeitura Municipal os cargos de Assessor
Jurídico, Agente de Segurança Pública e Operador de Contabilidade.
Diante do exposto, e tendo em vista o entendimento pacífico desta Corte pela
inadmissibilidade de provimento de cargos em comissão para desempenho de
funções de natureza técnica, estranhas ao rol estabelecido pelo inciso V do art.
37 da CF/88, voto pela procedência parcial da representação para o fim de
determinar ao Chefe do Poder Executivo do Município de Santa Cruz de Monte
Castelo que, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta
decisão, adote as medidas necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim
de reduzir os cargos em comissão, prevendo-os apenas para as atribuições
efetivamente de direção, chefia e assessoramento, e prevendo também os casos,
condições e percentuais mínimos em que tais cargos deverão ser ocupados por
servidores de carreira, e mais: i:transformar os atuais cargos em comissão de
Assessor Jurídico, Agente de Segurança Pública e Operador de Contabilidade
em efetivos, e prover-lhes via concurso público, a ser realizado imediatamente,
exonerando-se os atuais ocupantes, comprovando as providências adotadas perante
esta Corte, e pelo arquivamento quanto aos cargos de Chefe de Divisão de
Contabilidade e de Chefe de Tesouraria.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a representação para o fim de determinar ao
Chefe do Poder Executivo do Município de Santa Cruz de Monte Castelo que, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adote as
medidas necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os
cargos em comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de
direção, chefia e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e
percentuais mínimos em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de
carreira, e mais: transformar os atuais cargos em comissão de Assessor Jurídico,
Agente de Segurança Pública e Operador de Contabilidade em efetivos, e prover-
lhes via concurso público, a ser realizado imediatamente, exonerando-se os atuais
ocupantes, comprovando as providências adotadas perante esta Corte, e, por fim,
arquivando-se a representação no tocante aos cargos de Chefe de Divisão de
Contabilidade e de Chefe de Tesouraria.
Ressalve-se que a providência objeto desta decisão - nova lei - exige atuação do
Legislativo e do Executivo, ficando advertidos ambos os mandatários - Chefes
do Executivo e do Legislativo, de que o descumprimento desta determinação e a
conseqüente manutenção do atual status quo poderá sujeitá-los às sanções da Lei
8.429/92, por prática de ato de improbidade administrativa, além da desaprovação

de suas contas, a render-lhes, entre outras punições, pena de inelegibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 65/07 – Pleno
PROCESSO N°: 238374/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – PROCEDÊNCIA – DETERMINAÇÃO DE RETIFICAÇÃO
DA LEI DE CRIAÇÃO DESSES CARGOS PARA ADEQUAÇÃO À NORMA
– FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA ORDEM
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito Municipal de Tapejara, Noé Caldeira Brant
(2005/2008) e do Presidente da Câmara Municipal, Antônio Alves Madeira (2005/
2006), em cujas gestões foram detectadas irregularidades relativas a admissão de
pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal
do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, ressaltando-se o cargo de Assessor Jurídico do Poder
Legislativo.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características do cargo de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam o
acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de Tapejara altere a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, fixando um número mínimo a serem providos por servidores efetivos.
Requer ainda seja o atual cargo em comissão de Assessor Jurídico da Câmara
Municipal transformado em efetivo, e, na seqüência, provido via concurso público,
a ser realizado imediatamente, para corrigir a ilegalidade existente nos quadros
de pessoal da administração.
Por despacho proferido às fls. 08 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório
e a ampla defesa aos responsáveis pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 10 e 11,
acompanhada de documentos, no que se refere aos cargos comissionados
relacionados às fls. 05 dos autos. Alegou o Prefeito que a criação dos cargos de
Assessor de Diretor de Departamento pela Lei 765/99 teve por objetivo melhorar
as condições de gerenciamento, mas com a manutenção da estrutura fundamental
da administração, com base no princípio da economicidade. Ainda, através da
Lei 971/2005 criou o cargo de Assessor de Divisão, ampliando as vagas através
da Lei 1065/2006, e as vagas de Assessor de Diretor de Departamento por meio
da Lei 083/2006.
Afirma o Chefe do Executivo que os cargos foram criados de acordo com os
ditames legais. Todavia, tendo em vista a representação proposta, comprometeu-
se a adequar da melhor forma possível os cargos em comissão criados no Município
de forma a dar atendimento à norma constitucional invocada.
A Câmara Municipal manifestou-se às fls. 27/31, alegando a regularidade do ato
administrativo de contratação de Assessor Jurídico, a qual teria sido realizada
com base nas disposições constitucionais contidas nos incisos II e V do artigo
37, e na legislação municipal criada a fim de regulamentar o tema no âmbito
local, consubstanciada na Resolução n.º 001/1998.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 5093/06 (fls. 42/
47), posicionou-se pela procedência da denúncia quanto ao cargo de Assessor
Jurídico da Câmara Municipal, fixando-se prazo para que a administração exonere
o atual ocupante do cargo em comissão provido ilegalmente e para a promoção
das alterações legislativas necessárias a fim de extinguir ou transformar em
provimento efetivo o cargo questionado, bem como para que o Município apresente
a lei que fixa os percentuais mínimos dos cargos em comissão que devam ser
preenchidos por servidores efetivos, comprovando, após, a sua realização.
O Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer n.º 20341/06, de fls. 48,
corroborando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais e as orientações
deste Tribunal, opina pela procedência da denúncia, sugerindo ainda que seja
fixado prazo para que o Poder Executivo do Município apresente os estudos
referidos pelo Prefeito às fls. 11, visando dar cumprimento as medidas saneadoras
necessárias. Por fim, anexa pronunciamento do órgão exarado em expediente de
consulta que abordava o tema em debate.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
o:Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente
ocorre no Município de Tapejara a irregularidade narrada na inicial, relativa ao
uso de cargos em comissão para funções técnicas e não exclusivamente para as
de chefia, assessoramento superior e direção, contrariando a exigência contida
no artigo 37, V, da Constituição Federal de 1988.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
Como ressaltado pela Diretoria de Contas Municipais, não basta a nomenclatura
ou o elemento formal para que os cargos venham a se subsumir à regra do Art.
37, V da CF. Exige-se o elemento material do cargo, qual seja, o efetivo
assessoramento direto prestado à determinada autoridade pública e não a
Administração Pública generalizada, no que tange à atribuição de assessor. Nesta
atribuição deve haver vinculação direta a uma autoridade pública e não afetação
a atividade administrativa como um todo.
Note-se ainda que as atribuições jurídicas, além de natureza técnica, têm caráter
de permanência na estrutura de muitos órgãos públicos, haja vista que a
Administração Pública está adstrita às prescrições legais, carecendo seus agentes
de tal orientação para o desempenho de suas funções, além dos inúmeros casos
em que somente o profissional da área poderá atuar, como diante da necessidade
de comparecimento em Juízo, ou na elaboração de um parecer jurídico.
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Ressalte-se apenas a possibilidade de existência de cargos em comissão em caráter
complementar, isto é, para assessoramento do Prefeito Municipal, por exemplo,
desde que o quadro de pessoal já contemple outros cargos efetivos para a mesma
função, como no caso de Municípios com vários advogados, nos quais pode haver
a figura do Procurador Geral.
O mesmo ocorre com relação aos cargos de direção e chefia. Resta claro que
para a existência de chefias é necessária a existência anterior de funções efetivas
que venham a necessitar de alguém para orientá-las ou coordená-las, baseadas
no elemento confiança, e não apenas a denominação.
Cabe frisar que não é suficiente que os cargos tenham sido criados mediante lei
para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos devem
efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso V do
artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir confiança
política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material existente.
Analisando-se o cargo questionado nota-se que não atende ao regramento ora
descrito, restando caracterizada uma função de natureza eminentemente técnica,
permanentemente necessária na estrutura administrativa do Legislativo, sendo
que seu provimento por meio de cargo comissionado está em desacordo com o
mandamento constitucional. Assim, não há possibilidade de manter-se a estrutura
Municipal com base em cargos comissionados, sob a justificativa de que requerem
confiança, sem burlar o comando que determina o amplo acesso aos cargos
públicos, e em decorrência, os princípios que norteiam a administração pública.
Não existe discricionariedade administrativa nos casos em que as atribuições
reais não digam respeito à direção, chefia e assessoramento, como prevê a
Constituição Federal.
A autorização constitucional para o provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, constitui-se em exceção, que comporta interpretação restrita, não
podendo servir de meio para burlar a regra constitucional, substituindo cargos
efetivos, e sim apenas para as atribuições que efetivamente apresentem a natureza
descrita na Constituição.
Por fim, insta salientar que mesmo para os cargos de provimento em comissão o
dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos, condições
e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de carreira, de
forma a viabilizar a profissionalização do serviço público e reduzir a
descontinuidade na Administração.
Sendo assim, resta irregular na Câmara Municipal de Tapejara o cargo de Assessor
Jurídico. Com relação ao Executivo Municipal, também este Poder deve seguir
as orientações desta Corte, adaptando a legislação para que a estrutura
administrativa somente preveja cargos comissionados nos casos ora descritos.
Diante do exposto, e tendo em vista o entendimento pacífico desta Corte pela
inadmissibilidade de provimento de cargos em comissão para desempenho de
funções de natureza técnica, estranhas ao rol estabelecido pelo inciso V do art.
37 da CF/88, voto pela procedência da representação para o fim de determinar ao
Prefeito Municipal de Tapejara e ao Presidente da Câmara Municipal que, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as
medidas necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os
cargos em comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de
direção, chefia e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e
percentuais mínimos em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de
carreira, e mais: transformar o atual cargo em comissão de Assessor Jurídico, no
âmbito do Poder Legislativo, em efetivo, e prover-lhe via concurso público, a ser
realizado imediatamente, exonerando-se o atual ocupante, comprovando as
providências adotadas perante esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a representação para determinar ao Prefeito e
ao Presidente da Câmara de Vereadores de Tapejara que, no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as medidas necessárias
para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em comissão,
prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia e
assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar o atual cargo em comissão de Assessor Jurídico, no âmbito do Poder
Legislativo, em efetivo, e prover-lhe via concurso público, a ser realizado
imediatamente, exonerando-se o atual ocupante, comprovando as providências
adotadas perante esta Corte.
Ressalve-se que a providência objeto desta decisão - nova lei - exige atuação do
Legislativo e do Executivo, ficando advertidos ambos os mandatários - Chefes
do Executivo e do Legislativo, de que o descumprimento desta determinação e a
conseqüente manutenção do atual status quo poderá sujeitá-los às sanções da Lei
8.429/92, por prática de ato de improbidade administrativa, além da desaprovação
de suas contas, a render-lhes, entre outras punições, pena de inelegibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 66/07 – Pleno
PROCESSO N°: 238412/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – CARGOS EM COMISSÃO USADOS PARA
DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS, ESTRANHAS AO ROL DO ART.
37, V DA CF/88 – PROCEDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAIS– DETERMINAÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DA LEI DE CRIAÇÃO DESSES CARGOS PARA
ADEQUAÇÃO À NORMA – FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO
DA ORDEM – IMPROCEDÊNCIA QUANTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado pelo Procurador do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas, Laerzio Chiezorin Junior, através do qual formula
representação em face do Prefeito de Jataizinho, Wilson Fernandes (2005/2008),
do Presidente da Câmara Municipal, Dirceu Urbano Pereira (2005/2006), e do
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jataizinho – SAAE
(2006), em cujas gestões foram detectadas irregularidades relativas a admissão
de pessoal, passíveis de correção e/ou punição.
Conforme o relato, vários cargos em comissão existentes no quadro de pessoal

do Município vem sendo destinados ao exercício de atribuições próprias de cargos
de provimento efetivo, ressaltando-se as funções de Assessor Jurídico, Assistente
Legislativo, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Saúde, Assistente Social,
Auxiliar do Posto de Saúde, Bioquímico, Dentista, Digitador, Encarregado,
Mecânico, Médico, Operador de Motoniveladora, Telefonista, Tesoureiro e
Topógrafo.
Ocorre que, conforme ressalta o ilustre procurador, este Tribunal de Contas fixou
entendimento pacífico sobre a ilegalidade das nomeações de advogados,
contadores e tesoureiros para desempenho de cargos em comissão, dentre outras
funções de natureza técnica, visto que as atribuições que lhe são afetas são
características do cargo de provimento efetivo e, por isso mesmo, determinam o
acesso através do concurso público.
Deste modo, o Ministério Público de Contas requer seja determinado que o
Município de Jataizinho altere a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos
em comissão, fixando um número mínimo a serem providos por servidores efetivos.
Requer ainda sejam os atuais cargos em comissão relacionados às fls. 04/07
transformados em efetivos, e, na seqüência, providos via concurso público, a ser
realizado imediatamente para corrigir a ilegalidade existente nos quadros de
pessoal da administração.
Por despacho proferido às fls. 10 a representação foi recebida como denúncia,
determinando-se a expedição de ofícios para o fim de oportunizar o contraditório
e a ampla defesa aos responsáveis pelas ilegalidades narradas.
Regularmente intimado, o Prefeito Municipal apresentou defesa às fls. 12/15 dos
autos, acompanhada de documentação, aduzindo que a denúncia apresentada seria
referente aos cargos em comissão providos pela gestão anterior, vez que a Lei
Municipal n.º 681/2003, que dispõe sobre a organização administrativa da
Prefeitura Municipal, extinguiu os cargos em comissão de Agente Comunitário
de Saúde, Agente de Saúde, Assistente Social, Auxiliar de Posto de Saúde,
Bioquímico, Dentista, Digitador, Mecânico, Médico, Operador de Motoniveladora,
Telefonista, Tesoureiro e Topógrafo. Assim, pugnou pela improcedência da
representação em razão de não existirem mais irregularidades.
O Presidente da Câmara Municipal manifestou-se às fls. 95/96, alegando que as
informações que embasaram a denúncia teriam sido enviadas ao Tribunal de Contas
no exercício de 2001, sendo que a Resolução n.º 007/2004 (fls. 97/106), que
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Legislativo,
direcionou ao cargos comissionados apenas para as funções de direção e
assessoramento. Assim, atualmente os cargos em comissão seriam apenas os de
Diretor Executivo da Câmara, Assessor Legislativo e Assessor Jurídico, sendo
que para este último não haveria grande volume de trabalho, acarretando na
desnecessidade da presença efetiva de um advogado. Por tais razões, a denúncia
seria improcedente.
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jataizinho - SAAE, às fls.
108/109, argumentou que a situação denunciada em relação ao ente já foi alterada
pela Lei 697/2004, que organiza o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Servidores do SAAE (fls. 110/147), havendo previsão legal de cargo em comissão
apenas para o Diretor Geral da Autarquia, sendo que as funções de confiança de
chefes de seção são ocupadas exclusivamente por servidores efetivos do SAAE.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n.º 5295/06 (fls. 149/
157), posicionou-se pela procedência da denúncia frente ao Executivo e Legislativo
Municipais, incluindo-se na representação os cargos de Assessor de Planejamento,
Assessor de Gerenciamento Administrativo e Financeiro e Assessor Jurídico,
cargos também irregulares criados pela nova legislação para a Prefeitura
Municipal, fixando-se prazo para que os entes da administração exonerem os
atuais ocupantes dos cargos em comissão providos ilegalmente e promovam as
alterações legislativas necessárias a fim de extinguir ou transformar em provimento
efetivo os cargos questionados, bem como para que o Município apresente a lei
que fixa os percentuais mínimos dos cargos em comissão que devam ser
preenchidos por servidores efetivos, comprovando, após, a sua realização. Por
fim, pelo arquivamento no que tange aos cargos de Agente Comunitário de Saúde,
Agente de Saúde, Assistente Social, Auxiliar de Posto de Saúde, Bioquímico,
Dentista, Digitador, Mecânico, Médico, Operador de Motoniveladora, Telefonista,
Tesoureiro e Topógrafo, vez que não contemplados pela nova legislação do
Executivo Municipal.
O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer n.º 238412/06, de fls. 158/
160, opina pela procedência da denúncia no tocante aos cargos comissionados
existentes na Câmara Municipal, opinando por diligência à Prefeitura Municipal
para que se manifeste quanto aos cargos comissionados de Assessor de
Planejamento, Assessor de Gerenciamento Administrativo e Financeiro e Assessor
Jurídico, criados pela nova legislação do Município.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente ocorre
no Município de Jataizinho a irregularidade narrada na inicial, relativa ao uso de
cargos em comissão para funções técnicas e não exclusivamente para as de chefia,
assessoramento superior e direção, contrariando a exigência contida no artigo
37, V, da Constituição Federal de 1988.
De fato, a utilização indiscriminada dos cargos em comissão, existentes, regra
geral, em número muito superior à real necessidade da administração, configura
distorção recorrente não apenas nos municípios, mas também em outras tantas
esferas de poder.
A mencionada Lei n.º 681/2003, que dispõe sobre a organização administrativa
da Prefeitura Municipal, extinguiu os cargos em comissão de Agente Comunitário
de Saúde, Agente de Saúde, Assistente Social, Auxiliar de Posto de Saúde,
Bioquímico, Dentista, Digitador, Mecânico, Médico, Operador de Motoniveladora,
Telefonista, Tesoureiro e Topógrafo. Entretanto, persistem as irregularidades na
manutenção de cargos de provimento em comissão para Assessor de Planejamento
e Assessor Jurídico e na criação do cargo de Assessor de Gerenciamento
Administrativo e Financeiro, de modo que a alteração na legislação ainda não
sanou por completo as irregularidades no Executivo Municipal.
Como ressaltado pela Diretoria de Contas Municipais as funções acima referidas
“são de caráter eminentemente técnico e possuem um vínculo de permanência
com o Poder Público, o que exige o seu provimento através de cargos efetivos
mediante concurso público. Lembremos que não basta a nomenclatura ou o
elemento formal para que o cargo venha a se subsumir à regra do Art. 37, V da
CF, mas, exige-se o elemento material do cargo, qual seja, o assessoramento
direto prestado à determinada autoridade pública e não a Administração Pública
generalizada.”
Analisando-se as atribuições dos cargos em questão (fls. 18 verso e 19) nota-se
que não atendem ao regramento ora descrito, restando caracterizadas funções de
natureza eminentemente técnica, além de permanentemente necessárias na estrutura
administrativa, sendo que seu provimento por meio de cargos comissionados está
em desacordo com o mandamento constitucional.
Ressalte-se que também não é suficiente que os cargos tenham sido criados
mediante lei para afastar a irregularidade do provimento em comissão. Estes cargos
devem efetivamente trazer dentre as suas atribuições àquelas previstas no inciso
V do artigo 37 da Constituição Federal, além de ter natureza provisória e exigir

confiança política. A legalidade formal não sana a ilegalidade material existente.
Não há possibilidade de manter-se a estrutura administrativa Municipal com base
em cargos comissionados, sob a justificativa de que requerem confiança, sem
burlar o comando que determina o amplo acesso aos cargos públicos, e em
decorrência, os princípios que norteiam a administração pública. Não existe
discricionariedade administrativa nos casos em que as atribuições reais não digam
respeito à direção, chefia e assessoramento, como prevê a Constituição Federal.
Por fim, insta salientar que mesmo para os casos de cargos de provimento em
comissão o dispositivo constitucional citado determina que a lei preveja os casos,
condições e percentuais mínimos em que serão ocupados por servidores de
carreira, de forma a viabilizar a profissionalização e reduzir a descontinuidade
administrativa.
Pelas mesmas razões também são irregulares os cargos em comissão existentes
na Câmara Municipal, haja vista que a Resolução 007/2004 não corrigiu as
ilegalidades apontadas pelo procurador, mantendo os cargos de Assessor Jurídico
e Assessor Legislativo como de provimento em comissão, conforme asseverou o
próprio Presidente.
Sendo assim, restam irregulares os cargos de Assessor de Planejamento, Assessor
Jurídico e Assessor de Gerenciamento Administrativo e Financeiro, na Prefeitura
Municipal, e de Assessor Jurídico e Assessor Legislativo, no âmbito da Câmara
de Vereadores, todos eles devendo ser providos mediante concurso público, diante
da natureza de suas atribuições.
Ressalte-se apenas a possibilidade de existência de cargos em comissão, no caso
de assessores, em caráter complementar, isto é, para assessoramento do Prefeito
Municipal por exemplo, desde que o quadro de pessoal já contemple outros cargos
efetivos para a mesma função.
Quanto ao SAAE, verifica-se que a situação está regularizada, sendo que somente
há previsão legal de cargo comissionado para Diretor Geral da autarquia.
Diante do exposto, e tendo em vista o entendimento pacífico desta Corte pela
inadmissibilidade de provimento de cargos em comissão para desempenho de
funções de natureza técnica, estranhas ao rol estabelecido pelo inciso V do art.
37 da CF/88, voto pela procedência da representação para o fim de determinar ao
Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara Municipal de Jataizinho que, no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as
medidas necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os
cargos em comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de
direção, chefia e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e
percentuais mínimos em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de
carreira, e mais: transformar os atuais cargos em comissão de Assessor de
Planejamento, Assessor Jurídico, Assessor de Gerenciamento Administrativo e
Financeiro da Prefeitura Municipal, e de Assessor Jurídico e Assessor Legislativo
da Câmara Municipal, em efetivos, e prover-lhes via concurso público, a ser
realizado imediatamente, exonerando-se os atuais ocupantes, comprovando as
providências adotadas perante esta Corte, e pela improcedência da representação
no que se refere ao Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jataizinho,
tendo em vista que a Lei 697/2004 sanou as irregularidades antes existentes.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a representação para determinar ao Prefeito e
ao Presidente da Câmara de Vereadores de Jataizinho que, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da ciência oficial desta decisão, adotem as medidas
necessárias para modificar a legislação em vigor, a fim de reduzir os cargos em
comissão, prevendo-os apenas para as atribuições efetivamente de direção, chefia
e assessoramento, e prevendo também os casos, condições e percentuais mínimos
em que tais cargos deverão ser ocupados por servidores de carreira, e mais:
transformar os atuais cargos em comissão de Assessor de Planejamento, Assessor
Jurídico, Assessor de Gerenciamento Administrativo e Financeiro da Prefeitura
Municipal, e de Assessor Jurídico e Assessor Legislativo da Câmara Municipal,
em efetivos, e prover-lhes via concurso público, a ser realizado imediatamente,
exonerando-se os atuais ocupantes, comprovando as providências adotadas perante
esta Corte, e pela improcedência da representação no que se refere ao Diretor do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jataizinho, tendo em vista que a Lei 697/
2004 sanou as irregularidades antes existentes.
Ressalve-se que a providência objeto desta decisão - nova lei - exige atuação do
Legislativo e do Executivo, ficando advertidos ambos os mandatários - Chefes
do Executivo e do Legislativo, de que o descumprimento desta determinação e a
conseqüente manutenção do atual status quo poderá sujeitá-los às sanções da Lei
8.429/92, por prática de ato de improbidade administrativa, além da desaprovação
de suas contas, a render-lhes, entre outras punições, pena de inelegibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 67/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 630207/06
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ASSUNTO: CONVÊNIO / AJUSTES
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ANÁLISE DE MINUTA DE CONVÊNIO A SER FIRMADO COM
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VISANDO ACESSO A SISTEMA
INFORMATIZADO – ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO VIGENTE –
APROVAÇÃO DA MINUTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de análise de convênio, pactuado entre este
Tribunal de Contas e a Caixa Econômica Federal visando “(...) possibilitar o
acesso ás informações registradas no SINAPI – SIPCI, na(s) opção(ões),
função(ões) e perfil(is) discriminadas no ANEXO A, que passa a fazer parte
deste instrumento, onde o TCE/PR, através de sua rede, poderá consultar e
obter informações, de acordo com a abrangência atribuída pelo gestor dos
sistemas para os quais solicitou acesso, estando ciente do grau de sigilo atribuído
à informação disponibilizada”.
O termo de convênio foi apresentado a folhas 02/04, além de documentos
pertinentes nas páginas seguintes.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18.324/2.006 – folhas 09) entende que o pleito é
possível, apontando que: “Da análise das cláusulas pactuadas e tendo em vista
o interesse desta Casa no objeto conveniado, não verificamos óbice legal para
assinatura do convênio ora examinado conforme juízo de conveniência e
oportunidade do administrador público”. Opina pelo “(...) prosseguimento do
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feito, ressaltando-se a necessidade de ser providenciada a devida publicação
de seu extrato”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 69/2.007 – folhas 10/11) manifesta-se
pela regular tramitação do feito, entendendo que o convênio atende aos dispositivos
legais pertinentes.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante bem apontam os órgãos instrutivos, o pacto em tela configura
cooperação técnica com vistas à melhoria das atividades desta Corte, mediante
intercâmbio de informações com a Caixa Econômica Federal.
Desta feita, e considerando que as regras regentes do convênio atendem aos
pertinentes dispositivos legais (em especial os ditames insertos na Lei 8.666/
1.993), endosso as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
de Contas e voto pela regularidade do termo de acordo, deixando a critério da
Presidência da Casa a avaliação da oportunidade do postulado.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
aprovar a minuta de convênio, deixando a critério da Presidência da Casa a
avaliação da oportunidade do postulado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 82/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 171128/05
INTERESSADO: JOÃO INÁCIO ROOS
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
EMENTA: CONSULTA ACERCA DA APLICAÇÃO DE LEI LOCAL A CASO
CONCRETO – NÃO CONHECIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES)
O Prefeito do Município de Teixeira Soares, João Inácio Roos questiona este
Tribunal sobre remuneração de agentes políticos municipais. A pergunta dirige-
se, especificamente, ao que o consulente entende ser um conflito de Leis no tempo.
A Lei nº. 1198/04 fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais. Em 07 de fevereiro de 2005, a Lei 1209, vinculou subsídios a símbolos
previstos em Lei anterior – 751/89 – o que gerou a percepção em valores menores.
Após determinação plenária, os autos retornam para análise de mérito.
A Diretoria de Contas Municipais manifestou-se pela observância do Provimento
56/05, desta Casa, informando que cabe ao gestor decidir-se por qual das leis ira
adotar para determinar a fixação, sem eximir-se das responsabilidades pela má
gestão pública.
O Ministério Público junto ao Tribunal ressalvou que o conflito é apenas aparente,
pois segundo o Código Civil “lei posterior revoga a anterior quando expressamente
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a
matéria de que tratava a lei anterior.” Ao concluir, o Procurador manifestou-se no
sentido de que o Administrador deverá observar a Lei mais nova, que a seu turno,
vincula os símbolos à Lei anterior, de nº 751/98.
O CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (RELATOR –
VOTO VENCIDO)
Após análise, resta concluir que a razão acode ao Procurador, pois o conflito é
apenas aparente, se justapondo o princípio de hermenêutica da Lei de Introdução
ao Código Civil. O consulente deve aplicar a Lei mais nova, já que, para os
membros do Executivo, não se utiliza o princípio da anterioridade.
O voto é para que se responda a consulta nos exatos termos do Parecer do MPjTC,
de nº 20805/06.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Com vênia à orientação defendida pelo D. Relator, entendo que a presente consulta
não preenche os pertinentes requisitos legais (artigo 311 da LC/PR 113/2.005),
por tratar da aplicação de leis locais a caso concreto, pelo que voto pelo seu não
conhecimento.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e
das notas taquigráficas, por maioria, não conhecer a consulta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI (voto vencedor), e os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 88/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 497727/03
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARANAPOEMA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARANAPOEMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo Provimento e reforma da decisão recorrida pugnando
pela Regularidade com Ressalva em face do atraso na apresentação da prestação.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Maria Nazaré Stuani,
Presidente da APMI do Município de Paranapoema, em face da decisão
consubstanciada na Resolução nº. 4628/2003 deste Tribunal, que desaprovou a
Tomada de Contas e determinou a devolução ao erário estadual dos recursos
repassados.
A tomada de contas fora instaurada por conta do não encaminhamento da prestação
de contas dos recursos repassados à entidade em 1997.
Com o presente recurso a recorrente encaminhou diversos documentos pertinentes
ao convênio firmado.

A Diretoria Revisora de Contas, atualmente denominada Diretoria de Análise de
Transferências, em sua Instrução nº. 5868/05, conclui pelo provimento do recurso,
para a aprovação com ressalva das contas, visto que os documentos atendem a
todas as exigências da prestação de contas. Deixa de sugerir a multa pelo atraso
pois, na época dos repasses dos valores, em 1997, não havia previsão legal a
respeito do assunto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas concorda com o posicionamento
do Setor Técnico opinando pelo provimento do recurso, para aprovação com
ressalva das contas ora em exame.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu PROVIMENTO, com a conseqüente reforma do Resolução
nº. 4628/2003, e ato contínuo, pela REGULARIDADE com RESSALVA nos
termos do inciso II, art. 16 da Lei Complementar 113/05, em face do atraso na
apresentação da prestação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber do Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento, com a conseqüente reforma
do Resolução nº. 4628/2003-TC, e ato contínuo, julgar regular a prestação de
contas referente a convênio celebrado com o Fundo Estadual de Assistência Social,
nos termos do inciso II, art. 16 da Lei Complementar 113/05, ressalvado o atraso
na apresentação da prestação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 90/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 321804/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO: JAIR ANTONIO MORGAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Ausência de procedimento licitatório, não suprido na esfera
recursal. Pelo conhecimento e não provimento.
RELATÓRIO
Versam os presentes autos de Recurso de Revista interposto por Jair Antonio
Morgan, Prefeito do Município de Nova Prata do Iguaçu, na anterior e na atual
gestão, visando a reforma da decisão constante na Resolução nº. 5401/2005 (fls.
92 do Processo nº 22410/01) que desaprovou a Prestação de Contas do Convênio
firmado entre a municipalidade e a COPEL, relativo ao exercício financeiro de
1999, no valor de R$ 25.203,00 (vinte e cinco mil, duzentos e três reais), tendo
por objeto a Iluminação da “Praia Artificial”.
Adota-se, por brevidade, o relatório da douta Diretoria de Análise de
Transferências que efetuou a instrução. A Resolução determinou a ciência da
atual administração para a instauração das medidas administrativas contra os
responsáveis, com encaminhamento de peças ao Ministério Público Estadual, em
face da eventual configuração de ato de improbidade administrativa; e, após
esgotados os prazos recursais, o encaminhamento de cópias das principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências que julgar cabíveis
no âmbito de sua competência institucional.
Inconformado com a citada decisão, o Prefeito Municipal interpôs o presente
Recurso, tendo sido recebido tempestivamente, de acordo com despacho do
Conselheiro Relator às fls. 07.
A desaprovação das contas se deu, conforme voto do relator às fls. 89/91 dos
autos de prestação de contas, pela ausência de processo licitatório.
Em suas razões, o recorrente alegou que foram efetuadas buscas nos arquivos do
Município, no intuito de encontrar documentos referentes ao processo licitatório,
sem que fosse obtido sucesso.
Com o mesmo objetivo, foi contatada a empresa executora das obras, sendo
informado que foram entregues todos os documentos exigidos pela legislação
junto ao departamento de licitações da Prefeitura, quando da participação da
empresa no certame.
Da mesma forma, foi ainda contatada a COPEL, e a mesma informou que as
liberações eram condicionadas à apresentação de cópia dos documentos de
procedimentos licitatórios, e que em razão do tempo e mudanças administrativas
da Companhia eram difíceis as buscas de tais documentos.
Finalmente alega o recorrente que, não houve dolo ou desídia no encaminhamento
do processado, tampouco má-fé, uma vez que os objetivos do Convênio foram
cumpridos, acrescentando que do ato praticado não causou qualquer lesão ao
erário público.
Em que pese os esforços apontados pelo recorrente, para a anexação do devido
procedimento licitatório, que ensejou a desaprovação do processo de Prestação
de Contas, não restou comprovado a efetiva realização do procedimento legal
exigível.
Assim sendo, não resguarda ao recorrente razão em demonstrar que a obra foi
efetivamente concluída, se não alcançou provar a eficiência administrativa do
que foi executado.
Pelos motivos expostos, entende o Ministério Público que não assiste razão ao
recorrente, motivo pelo qual deve ser mantida in totum a decisão consubstanciada
na Resolução nº 5401/2005 desta Corte, exarada no Processo de Prestação de
Contas nº. 2241-0/01.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, com a conseqüente manutenção do
Resolução nº. 541/2005, e todos os seus termos, e ato contínuo, pela
IRREGULARIDADE da Comprovação de Convênio protocolado sob nº. 22410/
01, nos termos do inciso III, art. 16 da Lei Complementar 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber do Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, com a conseqüente
manutenção do Resolução nº. 541/2005-TC, em todos os seus termos˜, e ato
contínuo, pela IRREGULARIDADE da Comprovação de Convênio protocolado
sob nº. 22410/01, nos termos do inciso III, art. 16 da Lei Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 91/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 357926/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO: EDSON WASEM
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo não provimento e manutenção da decisão recorrida.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto por Edson Wasem, Prefeito de Marechal
Cândido Rondon, com a finalidade de reformar a decisão objeto do Acórdão nº
874/06, que reconheceu a responsabilidade do mandatário municipal pelo gasto
indevido de dinheiro público visando a promoção pessoal, ao arrepio do prescrito
no art. 37, §1º, da Constituição Federal.
Quando da instrução do feito, a DIJUR opinou pela realização de diligência junto
ao Ministério Público da Comarca de Marechal Cândido Rondon para que o
órgão citado encaminhasse a este Tribunal informações referentes ao Processo
Administrativo nº 1339/2003, através do qual se investigava supostas
irregularidades dos atos de publicidade inconstitucional na gestão do recorrente.
O Ministério Público Estadual manifestou-se alegando que o procedimento ainda
não possuía parecer conclusivo, estando atualmente no setor de auditoria para
análise da documentação juntada.
Apesar de tal informação, este Tribunal de Contas entendeu presentes os
elementos necessários ao julgamento do mérito da denúncia, concluindo pela
procedência da mesma, a teor da decisão objeto do Acórdão nº 874/06.
Em síntese, argumenta o recorrente que não há critério objetivo para delimitar
o que se caracteriza como promoção pessoal, em infração à norma contida no
artigo 37, § 1º da CF/88, e que as publicações tidas por irregulares objetivaram
prestar contas aos munícipes das ações empreendidas pela Administração
Municipal.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 12879/06, manifesta-se pela negativa
de provimento no mérito, por não encontrar subsídios hábeis a permitir a
reforma da decisão atacada.
Após a manifestação da unidade técnica foi juntado aos autos, consoante
protocolo nº 46036-0/06, Ofício nº 381/2006, expedido em 12 de setembro de
2006 pela Procuradoria Geral de Justiça – Serviço de Controle dos Crimes
praticados por Prefeitos, anexando cópia da denúncia oferecida pelo
Ministério Público Estadual, decorrente do Procedimento Administrativo nº
1339/03, dirigida ao Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, contra o
recorrente e outros 03 servidores municipais e 01 empresário, justamente
apurando a série de irregularidades perpetradas na administração do ora
recorrente, envolvendo despesas caracterizadoras de promoção pessoal, no
significativo montante de R$ 518.685,98, em favor da empresa Auge
Comunicação Ltda., pertencente ao empresário incluído na denúncia.
Em nova manifestação a Diretoria Jurídica, consoante Parecer nº 14872/06,
confirma seu opinativo pela negativa de provimento do recurso.
Da análise da instrução do feito, e considerado o apurado no Procedimento
Administrativo nº 1339/2003, do qual resultou a denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual, conformando a malversação dos recursos
públicos, contata-se a efetiva malversação dos recursos municipais, em clara
afronta ao artigo 37, § 1º da CF/88.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer nº.
20386/06 manifesta-se pelo não provimento do recurso em tela.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria Jurídica e o Ministério
Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse Recurso de Revista,
por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo seu
IMPROVIMENTO, com a conseqüente manutenção do Acórdão nº. 874/06,
em todos os seus termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
entre as partes MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON e EDSON
WASEM,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, com a conseqüente
manutenção do Acórdão nº. 874/06-TC, em todos os seus termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007  :– Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 92/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 84674/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Acumulação de proventos e cargo público. Possibilidade.
Impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação sob pena de violação
ao disposto no artigo 37, § 10 da Constituição Federal.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Município de Toledo, acerca da possibilidade
de acumulação de proventos de aposentadoria em dois cargos de professor com
outro cargo público.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 1744/00, observa primeiramente, que
a consulta trata de caso concreto, abordando a situação fática de três servidores
daquele Município.
No entanto, como a matéria já foi objeto de apreciação por esta Corte, passou á
analise hipoteticamente, concluindo pela possibilidade de acumulação de um cargo
público com proventos, se dentro das hipóteses previstas constitucionalmente,
sendo impossível, em qualquer caso, uma tríplice acumulação.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 8519/02, de 14/
11/2006, preliminarmente, manifesta-se no sentido do não conhecimento da
consulta formulada, por se tratar de caso concreto, devendo o Município procurar
orientação junto á Assessoria Jurídica local ou á Procuradoria geral do Estado.
No mérito, acompanha a manifestação da Diretoria Jurídica, pela legalidade da
acumulação de proventos de professor com vencimentos do mesmo cargo, e pela
impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação, que se ocorreu, deve
ser imediatamente anulada..
VOTO
Não obstante a preliminar argüida, considerando que este protocolado encontra-
se em trâmite nesta Corte desde 17/03/2000, tendo inclusive, através do gabinete
da Procuradoria-geral, sido questionado á municipalidade acerca do interesse na
consulta, o que foi respondido afirmativamente, recebo o presente expediente.
No mérito, acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a esta Corte e VOTO pela resposta no sentido da possibilidade da
acumulação de proventos de professor com vencimentos do mesmo cargo, e pela
impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação, sob pena de violação
ao disposto no artigo 37, § 10 da Constituição Federal, que se ocorreu, deve ser
imediatamente anulada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta no sentido da possibilidade da acumulação de
proventos de professor com vencimentos do mesmo cargo, e pela impossibilidade
da acumulação de uma terceira inativação, sob pena de violação ao disposto no
artigo 37, § 10 da Constituição Federal, que se ocorreu, deve ser imediatamente
anulada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 93/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 554209/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO: VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta – ausência de parecer jurídico da municipalidade – art. 36, IV da Lei
Complementar nº 113/2005. Pelo não conhecimento.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Município de Apucarana, acerca da
possibilidade de cobrança de mensalidade pela Fundação Apucarana Cidade
Educação, em relação aos cursos por ela oferecidos, bem como a cerca do regime
jurídico de seus trabalhadores, contratação e necessidade de prestação de contas.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 69/06, observa que não
obstante a parte consulente ter legitimidade para indagar a esta Corte, não foi
observado o disposto no artigo 36, IV da Lei Complementar nº. 113/05,uma vez
não anexado aos autos o parecer jurídico da municipalidade, opinando pelo não
conhecimento da consulta formulada.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 22785/06,
acompanha a manifestação da Diretoria de Contas Municipais concluindo pelo
não conhecimento da consulta.
VOTO
Do exposto, acompanhando o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais
e do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pelo não conhecimento da
Consulta em face do não atendimento ao disposto no artigo 36, IV da Lei
Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, entre as partes
MUNICÍPIO DE APUCARANA e VALTER APARECIDO PEGORER,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Não conhecer da presente Consulta em face do não atendimento ao disposto no
artigo 36, IV da Lei Complementar nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 94/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 457749/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : AUDITORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Relatório de Auditoria. Aprovação do relatório com as respectivas
recomendações e inclusão para seguimento das recomendações através de
monitoramento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Relatório de Auditoria, realizada pela Coordenadoria
de Engenharia e Arquitetura – CEA, no Município de Pinhais, no período
compreendido entre 21/11/2005 a 25/11/2005, objetivando auferir os
procedimentos e processos atinentes à execução de obras e serviços de engenharia,
em atendimento a Instrução Técnica nº 23/2004-TC, sendo objeto da fiscalização
as seguintes obras: construção da Escola Municipal Guilherme Ceolin, construção
do Complexo Cerimonial de Pinhais, construção do Centro Cultural Wanda dos
Santos Mallmann, construção da Unidade de Saúde Maria Antonieta e reforma e
ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Dedo Mágico e da Escola
Municipal Odile Charlotte Bruinjé.
Foi regularmente oferecido o exercício da ampla defesa e contraditório ao conteúdo
do Relatório de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia nº 21/2005, ao
gestor responsável, Sr. Luiz Cassiano de Castro Fernandes, Prefeito do Município
de Pinhais, tendo em vista os apontamentos registrados no respectivo Relatório,
atinentes a irregularidades nas normas procedimentais de licitação, a execução
das obras e respectivos pagamentos por parte da administração municipal citada.
O Município de Pinhais, através do protocolo nº 348-2/06, às fls. 41, ofereceu as
justificativas às irregularidades mencionadas, visando sua regularização.
A CEA, analisando os esclarecimentos juntados, Informação nº 015/2006 (fls.
320), entendeu que diversas irregularidades foram sanadas, restando, porém, as
seguintes impropriedades nas obras e serviços de engenharia (fls. 335):
i) ausência de prazo de vigência dos contratos, contrariando o disposto no art.
57, § 3º, da Lei nº 8666/1993 (itens 1.2, 2.2 e 4.1 – Escola Municipal Guilherme
Ceolin, Complexo Cerimonial de Pinhais e Unidade de Saúde Maria Antonieta);
ii) ausência de boletim de medição, em desconformidade ao art. 67, da Lei nº
8666/1993, art. 63, § 2º, III, Lei nº 4320/1964 (item 4.4 - Unidade de Saúde
Maria Antonieta), e
iii) obras não averbadas no cartório de registro de imóveis, em detrimento ao
disposto no art. 167, II, § 4º c/c o art. 169, ambos da Lei nº 6015/1973 (itens 1.5
e 5.3 - Escola Municipal Guilherme Ceolin e Centro Municipal de Educação
Infantil Dedo Mágico e Escola Municipal Odile Charlotte Bruinjé).
A manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer nº
032/07, opinou pela aprovação do Relatório, haja vista a correção dos
apontamentos efetuados pela CEA, ressalvando a inobservância dos preceitos
contidos nas Leis nº 4320/64, 6015/73 e 8666/93, conforme apontado no referido
Relatório, sugerindo, ainda, o encaminhamento das principais peças do processo
à atual Administração, principalmente aquelas posteriores a sua manifestação,
com o escopo de não reincidir nas mesmas impropriedades e adotar outras medidas
cabíveis para supri-las.
VOTO
Diante do exposto, voto pela aprovação do presente Relatório de Auditoria de
Obras e Serviços de Engenharia nº 21/2005, com a complementação contida na
Informação nº 015/2006, adotando as recomendações contidas no referido relatório
às fls. 32, conforme disposto no art. 267, III, do Regimento Interno, que deverão
ser atendidas pelo ente auditado, Município de Pinhais, mediante a devida
cientificação.
Ato contínuo que seja realizado pela CEA, durante este exercício, o devido
monitoramento das recomendações, em especial quanto aos itens 1.5 e 5.3, que
trata das averbações das obras no competente registro de imóveis e o
acompanhamento dos achados da Unidade de Saúde Maria Antonieta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AUDITORIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia
nº 21/2005, com a complementação contida na Informação nº 015/2006, adotando
as recomendações contidas no referido relatório às fls. 32, conforme disposto no
art. 267, III, do Regimento Interno, que deverão ser atendidas pelo ente auditado,
Município de Pinhais, mediante a devida cientificação.
II - Determinar à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal a
realização, durante este exercício, do devido monitoramento das recomendações,
em especial quanto aos itens 1.5 e 5.3, que trata das averbações das obras no
competente registro de imóveis e o acompanhamento dos achados da Unidade de
Saúde Maria Antonieta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 95/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 601070/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
o:ASSUNTO : CONTRATO/ADITIVO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
RELATÓRIO
Trata o presente processo de solicitação de prorrogação do prazo de vigência
do Termo de Cooperação Técnico-Financeiro nº 003/2004, firmado entre a
Secretaria de Estado da Administração e Previdência – SEAP e esta Corte de
Contas.
Os documentos acostados aos presentes autos estão revestidos das formalidades
legais pertinentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO/ADITIVO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o requerido, nos termos dos Pareceres nºs 17658/06 e 23072/06,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas,

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 99/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 11293-4/04
INTERESSADO: VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTROS A ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL – VEDAÇÃO
INJUSTIFICADA DE APOSENTADOS PARTICIPAREM DE CONCURSO
PÚBLICO – CONCURSO NÃO É DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL –
AGIR EM CONTRARIEDADE À LEI, AINDA QUE BUSCANDO FINS
NOBRES, NÃO É PRERROGATIVA DO ADMINISTRADOR,
CONFIGURANDO, INCLUSIVE, DESVIO DE PODER – EFEITOS DANOSOS
DA NEGATIVA DE REGISTRO SÃO MENOS NOCIVOS QUE O ATAQUE A
NORMA CONSTITUCIONAL – TEMPO DECORRIDO DESDE AS
ADMISSÕES NÃO JUSTIFICA QUE A SEGURANÇA JURÍDICA SE
SOBREPONHA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE – DESPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 34491-2/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 848/2.004 (folhas 464), negou registro aos atos de admissão de pessoal
do Município de Clevelândia referentes ao concurso público regido pelo Edital
05/2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do Parecer 700/2.004 (folhas 461/
463), qual seja, a “vedação de que candidatos aposentados participassem do
Concurso”, configurando “discriminação arbitrária e indevida dos inativos”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- “(...) efetivamente foi incluída a vedação de participação de candidatos já
aposentados. A medida (...) deu-se em face da necessidade de oferecer-se
oportunidade de emprego aos interessados que dele não dispunham e nunca
dispuseram. Isto porque grande é o número de desempregados na região (...)”;
- “Em momento algum, porém, pretendeu (...) discriminar pessoas aposentadas
(...) Teve em conta (...) oferecer uma oportunidade àqueles desvalidos sem
emprego (...) Até porque a ordem pública confere aos agentes públicos
determinadas prerrogativas para que estes, em nome do Estado, persigam a
consecução dos fins públicos almejadosA:”;
- “(...) ninguém se insurgiu ou manifestou qualquer protesto contra o regulamento
do concurso (...)”;
- “A eventual anulação do concurso, com a perda de eficácia das nomeações já
efetivadas, mais de um (01) ano depois de sua realização, por certo, causará
sérios transtornos não apenas à Administração Municipal, mas à toda a
comunidade, podendo atingir, até, terceiros de boa-fé”;
- “(...) seria totalmente descabida e materialmente impossível, a esta altura dos
acontecimentos, a anulação de atos decorrentes do Edital de concurso n° 005/
2002 (...) em homenagem ao princípio da segurança jurídica”;
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.842/2.006 – folhas 15/18) opina pelo improvimento
do recurso, apontando que:
- “O edital do certame ao prever a exclusão dos aposentados, idade mínima
para inscrição de 18 anos e experiência comprovada alijou do processo de
seleção, quiçá, candidatos bem melhor preparados dos que aqueles que hoje
detêm os cargos públicos junto à municipalidade”;
- “Não há que se falar em convalidação, pois depende do tipo de vício que
atinge o ato”;
- “O “x” da questão está na “finalidade” em virtude do ato ser contrário ao
interesse público e com finalidade diversa do disposto na lei e também é evidente
a intenção do ato praticado, qual seja: afastar do processo seletivo três
categorias diversas de possíveis candidatos: os com 18 anos incompletos à época
da inscrição; aqueles sem experiência comprovada e não pertencentes à
Administração e os já inativados”;
- “A burla ao princípio da “legalidade” é sem sombra de dúvida a que mais se
destaca, haja vista que ao administrador somente é facultado fazer aquilo que
expressamente a lei permite, a contrário senso do que rege para o particular,
pois para este somente é vedado aquilo que a lei veda”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.735/2.006 – folhas 19/20) também
entende que o recurso não merece ser provido, nos seguintes termos: “A previsão
da contagem do tempo de experiência como título, a exigência de idade mínima
de 18 anos para participar do certame á época da inscrição, o maior tempo de
serviço público como critério de desempate e a vedação da inscrição para
aposentados ferem, sobremaneira, a igualdade com que a Administração deve
tratar todos os seus administrados”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Inicialmente, há de se apontar que, não obstante tenha a Diretoria Jurídica, ao
analisar em primeiro grau o certame, apontado cinco irregularidades, o Ministério
Público de Contas desconstituiu quatro delas, havendo o Plenário desta Corte
acolhido tal opinativo. Dessa forma, a única impropriedade a ser agora analisada
diz respeito à vedação de participação no concurso de aposentados.
1. Necessidade de oferecimento de trabalho a desempregados
O primeiro argumento do Recorrente é de que, em virtude do grande número de
desempregados existentes na região, procurou-se abrir oportunidade a quem não
possuía outra fonte de renda.
Com vênia a tal alegação que, em última análise, fundamenta-se em valores
buscados pela Administração Pública, como a oferta de emprego a todos; há de
se apontar que o instituto do Concurso Público não se destina a tal fim, mas a
selecionar o mais apto (e não o mais necessitado) a prestar determinado serviço
ao Estado. Vejamos como a doutrina define concurso público
O concurso público é um procedimento conduzido por autoridade específica,
especializada e imparcial, subordinado a um ato administrativo prévio, norteado
pelos princípios da objetividade, da isonomia, da legalidade, da publicidade e
do controle público, destinado a selecionar os indivíduos mais capacitados
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para serem providos em cargos públicos de provimento efetivo ou em emprego
público.[11] (grifos nossos)
(...) concurso de ingresso é o procedimento administrativo posto à disposição
da Administração Pública direta, autárquica, fundacional ou empresarial, de
qualquer nível de governo, para a seleção do futuro melhor titular de cargo ou
emprego público (...).[12] (grifos nossos)
Além de a ajuda a desvalidos dever ser procurada mediante atividades de
assistência social de competência do Poder Público, há de se apontar, ainda, que
o procedimento adotado não assegurou a oferta de trabalho a desempregados ou
a diminuição das desigualdades sociais. A simples vedação de participação no
concurso de aposentados não impediu que trabalhadores detentores de empregos
bons, ou com situação financeira muito tranqüila, participassem do certame, de
modo que, além de imprópria, a medida também se mostra inepta a atingir o
escopo desejado.
2. Prerrogativas para consecução de fins públicos
Conforme aduz o Recorrente, o administrador possui prerrogativas para buscar
os fins almejados pelo Estado. Mais uma vez, a idéia mostra-se nobre, mas os
meios utilizados completamente impróprios.
Já vimos que o concurso público não tem como fito a ajuda a pessoas carentes,
de modo que foi realizado em claro desvio de poder, senão vejamos lição de
Celso Antônio Bandeira de Mello:
48. De dois modos pode manifestar-se o desvio de poder:
(...)
b) quando o agente busca uma finalidade – ainda que de interesse público –
alheia à “categoria” do ato que utilizou. Deveras, consoante advertiu o preclaro
Seabra Fagundes: “Nada importa que a diferente finalidade com que tenha
agido seja moralmente lícita. Mesmo moralizada e justa, o ato será inválido
por divergir da orientação legal”.
Desta feita, considerando que:
a) A Constituição Federal impõe como meta do Estado a vedação de qualquer
forma de discriminação:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
...
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de discriminação.
b) Não foi apresentada justificativa objetiva para que aposentados não pudessem
participar do concurso (saliente-se que existem atividades que não podem ser
desenvolvidas de modo satisfatório por todas as pessoas, de modo que, por
exemplo, para cargos que demandam preparo físico muito grande, é aceitável
haver restrições de idade – o que não ocorre na hipótese em tela);
c) O Administrador Público está adstrito ao princípio da legalidade estrita;
Resta claro que a conduta ora verificada é irregular e extrapolou os limites legais
pertinentes.
3. Efeitos danosos da negativa de registro
Não há dúvidas de que a decisão desta Corte de negar registro aos atos de admissão
em comento trará alguns efeitos indesejados para, não só a Administração do
Município, como para os servidores admitidos. Todavia, tais malefícios devem
ser sopesados.
A Municipalidade deverá realizar novo concurso público e, durante tal
procedimento, terá suas atividades sensivelmente afetadas. Os servidores, por
sua vez, perderão o trabalho que já exercem por alguns anos. Terceiros em geral,
ao contrário do que aponta o Recorrente, não serão atingidos, uma vez que os
atos exarados pelos funcionários aprovados no concurso em exame continuam
válidos.
Inobstante todas essas questões, há de se levar em conta que, além de vários
potenciais interessados haverem sido afastados da participação no concurso, a
Constituição Federal foi frontalmente atacada, ignorando-se regra que constitui
cláusula pétrea e aponta um dos objetivos do Estado, qual seja, a vedação de
discriminação.
Neste diapasão, ainda que conseqüências desagradáveis resultem da decisão
atacada, outros valores maiores restarão lesados caso julgadas regulares as
admissões.
4. Princípio da segurança jurídica
Em recente decisão emanada em sede de processo de uniformização de
jurisprudência (363527/06), esta Corte decidiu que admissões anteriores ao
exercício de 2.000 que apresentem questões como as ora debatidas deverão ser
registradas[13]. Uma vez que tal deliberação foi lavrada em 2.006, tem-se que o
princípio da segurança jurídica deverá se sobrepor ao princípio da legalidade nas
hipóteses de admissões realizadas há, pelos menos, 7 anos.
No caso em tela, além de as admissões serem datadas de 2.003, deve-se considerar
que a decisão de primeiro grau desta Corte de Contas foi exarada no exercício
seguinte (2.004).
Assim, entendo que o caso não atende às condições para que a segurança jurídica
seja aplicada em detrimento ao princípio da legalidade.
Face ao exposto, endosso a orientação expedida pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e voto pela negativa de provimento ao recurso,
mantendo-se, na integralidade, a decisão materializada na Resolução 848/2.004
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 101/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 42620-0/06
INTERESSADO: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA DE
URAÍ
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO FISCAL – ICMS; IMPOSSIBILIDADE DO
CREDITAMENTO DO VALOR PAGO EM RAZÃO DE OPERAÇÃO DE
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA – A TRANSFERÊNCIA DE
EVENTUAL SALDO CREDOR PARA ESTABELECIMENTO
CENTRALIZADOR CARACTERIZA A UTILIZAÇÃO EFETIVA DO
CRÉDITO – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso fiscal, interposto pelo Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Fazenda, nos termos do disposto no artigo 78, § 3°, da
Constituição Estadual.
O relatório do processo, desde o auto de infração até a decisão SEFA 30/2.006,
foi realizado de maneira muito própria pela DCE (Instrução 331/2.006 – folhas
302/313), nos seguintes termos:
A lavratura do Auto de Infração nº. 6338802-5, fls.02, em 21/10/2002, deu origem
ao processo administrativo fiscal, com a descrição de infração averiguada de:
beneficiou-se com a utilização do credito do imposto em desacordo com o
disposto na legislação do ICMS. O sujeito passivo acima qualificado apropriou-
se indevidamente de crédito de imposto, conf. Art. 24 do RICMS e Lei
Complementar 102/00.
Trata-se de exigência de ICMS, multa e juros pela apropriação indevida de
ICMS, a título de crédito, na aquisição de serviços de energia elétrica e
comunicação.
II - DO PROCESSO
A Reclamação da autuada, fls. 10 a 20, em 14/11/2002, apresentada
tempestivamente, alegou em síntese que:
a) A Reclamante, foi autuada sob o argumento de que beneficiou-se com a
utilização do crédito do imposto em desacordo com o disposto na legislação do
ICMS;
b) É de se considerar que a expressão “utilização” constante do auto de infração,
refere-se à hipótese em que o contribuinte se apropria de valores a título de
crédito e amortiza, compensa com eventuais débitos que possua;
c) No que diz respeito à Reclamante, se por ventura tivesse levantado o suposto
crédito indevido, em razão do seu sistema de centralização de recolhimentos, o
teria transferido para sua unidade centralizadora;
d) A Reclamante, sempre deteve saldo credor junto ao Fisco Paranaense,
inclusive na época constante deste auto de infração e, para se constatar a
existência de saldo credor durante todo o período em questão, o próprio Fisco
pode consultar pelo estabelecimento centralizador da Reclamante, localizado
em Rolândia-PR;
e) Diante da existência de saldo credor em favor da reclamante junto ao Fisco
Paranaense, forçoso concluir pela inexistência da “utilização” do suposto
crédito do ICMS como constou no auto de infração e que o autuante sequer
consignou sua natureza, razão pela qual a Reclamante não cometeu a infração
descrita na peça vestibular;
f) Pelo que se observa no auto de infração, é de se concluir que o mesmo foi
lavrado sem o atendimento dos requisitos mínimos à sua constituição, uma vez
que inexistiu qualquer notificação para que a Reclamante estornasse o suposto
crédito tributário indevido;
g) Pelo exposto, inexistindo a notificação antes da lavratura do auto de infração
para que a Reclamante efetuasse o estorno do suposto crédito ou, para que
prestasse as informações necessárias, forçoso concluir pela ofensa ao princípio
constitucional do contraditório e da ampla defesa e consequentemente, pela
inexistência dos requisitos mínimos para a constituição do auto de infração,
motivo pelo qual, requer acolher a presente preliminar, para julgar totalmente
nulo a auto de infração e processo administrativo fiscal.
A Contestação à Reclamação, firmado pelo Auditor Fiscal Mário Antônio
Oliveira da Silva, fls. 90 e 91, em 31/03/2003, rebate as alegações da autuada
e informa que:
a) O fisco entendeu não ser estritamente necessária anexar fotocópias dos Livros
de Registros de Entradas, pois a autuada simplesmente utilizou-se de todos os
créditos de ICMS referente à energia elétrica e serviços de comunicação,
infringindo portanto à disposição do Art. 24 da RICMS e Lei Complementar
102/00;
b) Foram anexadas ao processo, fotocópias dos Livros de Registros de Entradas
(fls. 24 a 38), fotocópias das faturas de energia elétrica e serviços de
comunicação (fls. 39 a 78), e extratos das GIAs adquiridos no sistema FIR (fls.
79 a 89), comprovando assim a real utilização dos créditos, inexistindo dessa
forma qualquer medida capaz de abalar a medida fiscal adotada.
A Inspetoria Regional de Tributação da 8ª Delegacia Regional da Receita, em
21/07/2003, fls. 92, sugeriu a elaboração de Termo de Retificação ao Auto de
Infração nº. 6338802-5, no qual o campo 07 (Descrição da Infração Averiguada)
evidencie claramente a natureza do crédito fiscal glosado, bem como indique
de maneira precisa e completa o dispositivo legal que obstaculizaria o
aproveitamento do crédito fiscal em questão.
Notificada da retificação, a Reclamante, em 16/09/2003, fls. 95 a 110, apresenta
Reclamação Complementar, não acrescentando fatos novos.
O Auditor Fiscal Mário Antônio Oliveira da Silva, em 11/11/2003, fls. 113 a
1116, apresenta Contestação Complementar, reiterando a inicial, sendo pela
manutenção da medida fiscal em sua forma integral.
A Inspetoria Regional de Tributação da 8ª Delegacia Regional da Receita, através
do Parecer n° 6338802, fls. 117 a 125, em 12/01/2004, entendeu como correta a
medida fiscal, concluindo que a hipótese de incidência da norma penal tributária
foi devidamente aplicada ao caso concreto, pois o fato se subsumiu ao dispositivo
legal. Em conseqüência da infração averiguada, não restou outra alternativa
ao auditor fiscal, pois, nos termos do art. 142, § único do Código Tributário
Nacional, “a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional”.
Diante dos argumentos acima expendidos e considerando que a reclamante não
apresentou qualquer prova que pudesse ilidir a autuação, é de se concluir que
houve a apropriação de crédito do ICMS em desconformidade com a legislação
tributária.
Diante disso, o Sr. Delegado da 8ª Delegacia Regional da Receita, fls. 126,
decidiu:
VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA NR.
217/96-CRE, DECIDO PELA PRECEDÊNCIA DA EXIGÊNCIA FISCAL.
ADOTO COMO ARGUMENTAÇÃO E MOTIVAÇÃO DA DECISÃO AQUELA
EXPLICITADA NO PARECER DA IRT Nº. 6338802, EM ANEXO, O QUAL
APROVO E RATIFICO.
DIANTE DO EXAME DAS PEÇAS PROCESSUAIS E DO DISPOSTO NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, EXTRAI-SE A ILAÇÃO DE QUE A INFRAÇÃO
RESTOU DEVIDAMENTE COMPROVADA, POIS FICOU DEMONSTRADA
QUE O SUJEITO PASSIVO SE APROPRIOU DE CRÉDITOS DE ENERGIA
ELÉTRICA E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES EM DESCONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
AÇÃO FISCAL PROCEDENTE.
A empresa autuada, apresentou o Recurso Ordinário, fls. 133 a 144, em 16/03/
2004, dirigido ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, expondo em
síntese o já alegado na reclamação.
A Representação da Fazenda emitiu Parecer, fls. 161 a 165 em 19/04/2004, pelo
não provimento do Recurso Ordinário.
Em data de 02/08/2004, fls. 174, a 1ª Câmara do Conselho de Contribuintes,

concedeu por desempate, provimento parcial ao Recurso Ordinário, apresentado
pela autuada, através do Acórdão n° 1624/2004 :
Acórdão nº. 1624/2004
ICMS – UTILIZAR CRÉDITO DO IMPOSTO EM DESACORDO COM O
DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO. CENTRALIZAÇÃO DA APURAÇÃO DO IMPOSTO.
ADEQUAÇÃO DA PENALIDADE.
NÃO SE ENQUADRANDO O SUJEITO PASSIVO DENTRO DAS CONDIÇÕES
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO (ART. 24, §§ 6º E 7º, DA LEI N. 11580/1996,
EM CONSONÂNCIA COM O ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 102/2000),
ILEGÍTIMO É O CREDITAMENTO DO IMPOSTO, PELO QUE DEVE SER
GLOSADO A TÍTULO DE ESTORNO DO LANÇAMENTO EFETUADO.
ADEQUADA, ENTRETANTO, A PENALIDADE PARA A NATUREZA FORMAL
PREVISTA NA ALÍNEA “h” DO INC. XV DO § 1º DO ART. 55 DA LEI 11580/
1996. APESAR DE TER LANÇADO O VALOR DO CRÉDITO EM SEUS LIVROS
FISCAIS, O CONTRIBUINTE AINDA NÃO O HAVIA EFETIVAMENTE
UTILIZADO, TENDO TRANSFERIDO O SALDO CREDOR AO
ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR. PRELIMINAR DE NULIDADE
REJEITADA SEM DIVERGÊNCIA.
Face a este acórdão a Representação da Fazenda interpôs o Recurso de
Reconsideração, fls. 177 a 179, em 10/12/2004, alegando que:
a) o sujeito passivo foi autuado por utilização de créditos do ICMS em desacordo
com a legislação tributária, por ter lançado créditos de R$ 5.179,24, em valores
originais, relativos à aquisição de energia elétrica e de serviços de comunicação
no período de 10/2001 a 08/2002, em desacordo com o disposto na Lei
Complementar nº. 102/00 e no § 7º do artigo 24 da Lei nº. 11.580/96.
b) a sistemática do ICMS operacionalizada por meio da compensação entre
débitos e créditos na escrituração fiscal. Sendo assim o fato de ter a autuada
lançado créditos pela aquisição de serviços de comunicação, que lhe são vedados
pela legislação vigente - compondo, assim, o montante da sua conta gráfica –
já implica na utilização destes créditos. É certo, ademais, que por ter de transferi-
los à unidade centralizadora, em face do regime de apuração centralizada, o
momento exato da efetiva utilização, para a autuada, é o desta transferência;
c) a vista disso, conclui-se que a infração restou perfeitamente configurada,
razão pela qual entendemos, data venia, deva ser reformada a decisão cameral
proferida, para fiam de restabelecer a multa formal.
Não conformada com provimento parcial, constante do Acórdão nº. 1624/2004
a :– 1ª. Câmara, a autuada, em 22/12/2004 (fls. 182 a 201), a autuada também
apresenta Recurso de Reconsideração, alegando que inobstante a previsão legal
que exige o cumprimentos de requisitos legais para a constituição do auto de
infração, o fiscal autuante, quando da sua lavratura, deixou de descrever, de
forma precisa e clara a infração averiguada, e consequentemente, consignou
erroneamente a sua capitulação legal, conforme reconhecido pelo acórdão
recorrido, que adequou, inclusive, a penalidade para multa formal.
O auto de infração deveria ter sido constituído nos termos do preceito inserto
no artigo 56, III, “a”, do RICMS, que dispõe:
“Art. 56. A apuração das infrações à legislação tributária e a aplicação das
respectivas multas dar-se-ão através de processo administrativo fiscal,
organizado em forma de autos forenses, tendo as folhas numeradas e rubricadas
e as peças que o compõem dispostas na ordem que forem juntadas, obedecendo,
em primeira instância, o seguinte procedimento e disposições:
(...)
III – AUTO DE INFRAÇÂO
(...)
a) o auto de infração não deverá conter rasuras, entrelinhas ou emendas e nele
descrever-se-á, de forma precisa e clara, a infração averiguada...”
O não cumprimento destes requisitos obrigatórios vicia o ato ab initio, seja
porque toda a atividade fiscal é estritamente regrada, não abrindo espaço para
o discricionarismo, seja porque a Lei não tem palavras inúteis e esse vicio
insanável contagia todo o processo administrativo fiscal e o auto daí subseqüente,
tornando-o nulo.
Corroborando a tese exposta, o Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais
do Estado do Paraná tem reiteradamente decidido pela nulidade do auto de
infração, conforme se observa:
ACÓRDÃO CCRF/PR N. 0534/93 – 4ª. CAMARA DOE(P) : 4249-26/04/94
SUMULA ICMS – AUTO DE INFRAÇÃO . NULIDADE POR DESCRIÇÃO
INCORRETA DA INFRAÇÃO.
POR FORÇA DO ARTIGO 68, PARÁGRAFO ÚNICO, N. VI DA LEI 8.933/89, É
NULO O AUTO DE INFRAÇÃO QUE APRESENTE INCONGRUENCIA ENTRE
O FATO CONTIDO NOS AUTOS E SUA DESCRIÇÃO NA PEÇA BÁSICA,
ESTANDO CORRETA A DECISÃO “ A QUO” QUE ASSIM DECIDIU. (grifamos)
A Representação da Fazenda, em 20/01/2005, fls. 206 a 209, interpôs as Contra-
Razões do Recurso de Reconsideração da Autuada, expondo que os argumentos
pela improcedência do lançamento, propugnam, a apelante, pela nulidade ao
auto de infração em face o não cumprimento de alguns requisitos legais trazidos
no art. 56, III, “a”, do RICMS, uma vez que o mesmo não traz, precisa e clara,
a descrição da infração verificada e, consequentemente, não apresenta a correta
capitulação legal, conforme reconheceu o acórdão recorrido, que adequou a
penalidade para multa formal.
Entendemos como improcedente a preliminar de nulidade da peça básica, uma
vez que nela estão presentes todos os requisitos previstos na legislação. Ainda,
a descrição da penalidade trazida na inicial refere-se à apropriação indevida
de crédito do imposto, logo, correta a capitulação da pena aplicada. Mesma a
posterior adequação de penalidade não conflita com o fato descrito no auto de
infração.
Em data de 07/06/2005, fls. 227, o Pleno, através do Acórdão n° 1428/2005,
decidiu:
ICMS – UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DO IMPOSTO EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO.
TRANSFERIDO O CRÉDITO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA E COMUNICAÇÃO A ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR,
QUE POSSUI SALDO CREDOR, NÃO SE CARACTERIZA UTILIZAÇÃO
INDEVIDA DE CRÉDITO, UMA VEZ QUE SÓ HÁ A UTILIZAÇÃO
PROPRIAMENTE DITA QUANDO ESTA IMPLICA NA FALTA DE PAGAMENTO
DO IMPOSTO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO APONTADA PELO
CONTRIBUINTE NÃO ACOLHIDA POR UNANIMIDADE.
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO E
PROVIDO. AMBOS POR DESEMPATE.
Diante desse Acórdão a Representação da Fazenda, interpôs Recurso
Hierárquico, fls. 229 a 232, em 04/11/2005, expondo:
a) preliminarmente, a tempestividade do presente Recurso Hierárquico, tendo
em vista que a ciência da Representação da Fazenda ocorreu em 21/10/205 e o
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trânsito em julgado de tal decisão dar-se-á na data do próximo dia 07/11/05.
b) sobre a matéria, data vênia do entendimento da corrente majoritária que
dispensou o lançamento fiscal, do mesmo não partilha a Representação da
Fazenda, posto que afronte a legislação vigente e a jurisprudência reinante,
conforme razões fáticas e jurídicas a seguir expostas.
c) cabe reiterar que o direito à compensação do crédito do imposto para o caso
em tela sofreu limitação pela Lei Complementar nº. 102/2000, estando à
legislação em vigor.
d) ressalte-se que o sujeito passivo opera no ramo de comércio atacadista de
cereais e produtos agrícolas diversos, sendo que a legislação somente permite
o aproveitamento do crédito do ICMS sobre energia elétrica para atividade
industrial, e sobre os serviços e comunicação para as empresas que desenvolvem
atividades referidas no § 7º do art. 24 da Lei 11.580/96.
e) se a atividade da recorrente não se enquadra em nenhuma das hipóteses
elencadas na legislação, não resta dúvida de que é irregular o credita mento
efetuado.
Cientificado, o sujeito passivo em 27/03/2006, fls. 243 a 261, apresentou contra-
razões ao apelo hierárquico, requerendo a negativa de provimento ao recurso
hierárquico interposto pela Fazenda, para na hipótese remota de necessidade
de reforma do acórdão recorrido, seja o mesmo reformado para reconhecer a
legitimidade dos créditos decorrentes da aquisição de energia elétrica e serviço
de comunicação, com fundamento no princípio da não-cumulatividade, e em
corolário lógico, manter a improcedência do auto de infração e processo
administrativo fiscal.
A Secretaria de Estado da Fazenda em 13/04/2006, fls. 277/278/279, decidiu:
DECISÃO SEFA N. 030/2006
(...)
I - CONHECER O RECURSO DE 3ª INSTÂNCIA PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, RESTABELECENDO A EXIGÊNCIA TÃO-SOMENTE EM
RELAÇÃO À PARTE DO PERÍODO AUTUADO (MESES DE APURAÇÃO DE
ABRIL, MAIO E AGOSTO DE 2002, APENAS DE FORMA PARCIAL);
II – NEGAR PROVIMENTO AO RESTANTE DO PEDIDO DA
REPRESAENTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLIA ESTADUAL FEITO NO SEU
APELO, CONFOIRMANDO PARCELA DA DECISÃO CO CCRF TOMADA NA
FORMA DO ACÓRDÃO 142/200-PLENO, PRECISAMENTE QUANTO AOS
MESES DE OUTUBRO DE 2001 A MARÇO 2002, JUNHO E JULHO DE 2002,
INTEGRALMENTE, E ABRIL, MAIO E AGOSTO DE 2002, DE FORMA
PARCIAL;
No tocante ao mérito do recurso, a Diretoria de Contas Estaduais opina pelo seu
provimento, apontando que:
- Quanto ao argumento do princípio da não-cumulatividade, a Constituição Federal
(artigo 155, §2º, XII, “c”), ao outorgar a Lei Complementar a competência para
disciplinar o regime de compensação do ICMS, delegou a esta poderes para fixar
os parâmetros a serem seguidos e, com base nestes parâmetros, o Estado do
Paraná editou a Lei 11.580/1.996 e o respectivo Regulamento. A idéia de tal
princípio é que não se pague o ICMS em duplicidade, ou seja, o contribuinte tem
o direito de se creditar do ICMS de matérias-primas ou insumos que entrem
diretamente no processo produtivo.
- Estando a Recorrente cadastrada no CAD/ICMS como comércio atacadista,
não se enquadra a mesma em nenhuma das hipóteses elencadas na Lei/PR 11.580/
1.996 (artigos r:23 a 25), não restando dúvida quanto à irregularidade da
apropriação dos créditos em questão.
- Com relação a ser considerado como utilização ou não do crédito indevido o
fato de o contribuinte centralizado transferir o seu saldo credor para o
estabelecimento centralizador, tem-se que o artigo 17 da Lei 11.580/1.996
considera que cada estabelecimento do mesmo contribuinte é um contribuinte
autônomo.
- O confronto débito-crédito é feito no próprio estabelecimento centralizado, sendo
enviado ao estabelecimento centralizador apenas o saldo credor ou devedor. Deste
modo, não importa analisar se há ou não saldo credor na conta gráfica do
estabelecimento centralizador. Ademais, o simples ato do estabelecimento
centralizado transferir seu saldo para o estabelecimento centralizador, conforme
previsto na legislação, já se caracteriza como utilização, visto que o que foi
transferido resultou de confronto entre débito e crédito.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15.683/2.006 – folhas 314) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 22.268/2.006 – folhas 315/322) também se manifestam pelo
provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria de Contas
Estaduais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência pacífica no sentido de que o
contribuinte do ICMS não tem direito a se creditar do imposto pago em razão de
operações de consumo de energia elétrica, de utilização de serviços de
comunicação ou, ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração
no ativo fixo do seu próprio estabelecimento, conforme pode se verificar a seguir:
AI-AgR 445278 / RS – RIO GRANDE DO SUL
AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 18/04/2006
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJ 01-06-2006
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – ICMS – CRÉDITO DO VALOR PAGO
EM RAZÃO DE OPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, OU
DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO OU, AINDA, DE
AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO USO E/OU À INTEGRAÇÃO NO
ATIVO FIXO – APROVEITAMENTO – INADIMISSIBILIDADE – RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-
se no sentido de não reconhecer, ao contribuinte do ICMS, o direito de creditar-
se do valor do ICMS, quando pago em razão de operações de consumo de energia
elétrica, ou de utilização de serviços de comunicação ou, ainda, de aquisição
de bens destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo do seu próprio
estabelecimento. Precedentes.
AI-AgR 355683 / SP – SÃO PAULO
AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE

Julgamento: 21/02/2006
Órgão Julgado: Primeira Turma
Publicação: DJ 20-04-2006
EMENTA: ICMS: creditamento. Firme o entendimento do Supremo Tribunal de
não reconhecer o direito de creditamento do valor do ICMS, quando pago em
razão de operações de consumo de energia elétrica, ou de utilização de serviço
de comunicação ou, ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à
integração, no ativo fixo, do seu próprio estabelecimento. Precedentes.
RE-AgR 429087 / RS – RIO GRANDE DO SUL
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 28/06/2005
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJ 26-08-2005
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Compensação de
créditos de ICMS resultante da aquisição de bens que integram ao ativo fixo,
energia elétrica e serviços de comunicações. Impossibilidade. 3. LC nº 102, de
11 de julho de 2000. Ofensa ao princípio da não-cumulatividade. Inexistência.
Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
Cumpre salientar, ainda, que tal orientação vem sendo consolidada no âmbito
deste Tribunal, que tem entendido, no tocante à centralização do saldo credor,
que “o simples fato de transferir eventual saldo credor (calcado nos créditos
indevidamente lançados) para seu estabelecimento centralizador já caracteriza
a utilização efetiva deste crédito”[14].
Em face de todo o exposto, corroborando opinativos da Diretoria de Contas
Estaduais, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, voto pelo
provimento do recurso, e conseqüente manutenção do auto de infração que originou
este expediente.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 102/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 480418/06
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO FISCAL – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE
MULTA A SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO QUE NÃO EMITIU DOCUMENTO
FISCAL m:EM RELAÇÃO A BEM SOBRE O QUAL INCIDE ICMS EM
REGIME DE SUBSTITUIÇÃO POR ANTECIPAÇÃO, UMA VEZ QUE NÃO
MATERIALIZADA SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “A”, DO INCISO
VI, DO § 1°, DO ART. 55, DA LEI/PR 11.580/1.996, ALÉM DE QUE O
IMPOSTO DEVIDO JÁ HAVIA SIDO DEVIDAMENTE RECOLHIDO EM
ETAPAS ANTERIORES – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso fiscal, interposto pelo Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Fazenda, nos termos do disposto no artigo 78, § 3°, da
Constituição Estadual.
O relatório do processo, desde o auto de infração até a decisão SEFA 48/2.006,
foi realizado de maneira muito própria pela DCE (Instrução 342/2.006 – folhas
134/144), nos seguintes termos:
A lavratura do Auto de Infração nº. 6357749-9, fls. 02/03, em 16/04/2003, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de
emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, do produto álcool comum, no período
de 01/01/2003 a 11/03/2003.
Proposta a penalidade prevista na alínea “a”, inciso VI, § 1º, artigo 55, da Lei
nº. 11.580/96, pois trata-se de exigência de multa em razão da não emissão de
documentos fiscais que acobertaram as saídas de 1.579,40 litros de álcool.
II - DO PROCESSO
A Reclamação da Autuada, fls. 20 a 26, em 04/06/2003, apresentada
tempestivamente, alegou em síntese que:
a) não houve prejuízo ao Erário, pois a empresa distribuidora efetuou os devidos
registros das vendas realizadas, recolhendo o imposto na fonte;
b) o artigo 138 do CTN assegura a exclusão de responsabilidade desde que não
tenha ocorrido prejuízos ao Fisco quanto ao recolhimento do tributo devido e,
portanto, não cabe a aplicação de penalidades acessórias;
c) requer o cancelamento do Auto de Infração.
A Contestação à Reclamação, firmado pelo Auditor Fiscal Antonio Alves, fls.
39/40, rebate as alegações da autuada e informa que:
a) o presente PAF se refere a falta de emissão de nota fiscal de saída e não a
falta de registro de nota fiscal de entrada;
b) o levantamento físico quantitativo foi elaborado com base nos documentos
contabilizados pela empresa, ou seja, Livro Registro de Inventário de 31/12/02,
notas fiscais de entradas, saídas e estoque apurado em 11/03/2003, e que
resultaram na diferença autuada que se refere a saída de 1.579,40 litros de
álcool sem nota fiscal;
c) a exclusão de responsabilidade é restrita ao recolhimento do imposto, e não
ao fato da reclamante deixar de emitir documentos fiscais, sujeitando-se a
penalidade, por infração à legislação, quanto ao não cumprimento pela emissão
de documentos fiscais que acobertaram as saídas de mercadorias;
d) desta forma, propõe a manutenção integral do Processo Administrativo Fiscal.
A Inspetoria Regional de Tributação da 8ª Delegacia Regional da Receita, através

do Parecer n° 6357749, fls. 45 a 48, entendeu que diante da ausência de juntada
de provas negativas ao ilícito tributário, e tendo se limitado a defendente em
apresentar argumentos que não derruem o feito fiscal, mantém-se a medida
fiscal na forma inicialmente proposta.
Diante disso, o Sr. Delegado da 8ª Delegacia Regional da Receita, fls. 49/50,
decidiu pela procedência da exigência fiscal.
A empresa autuada, apresentou o Recurso Ordinário, fls. 54 a 60, em 17/10/
2003, dirigido à 8ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Londrina,
requerendo a nulidade do Auto de Infração, e em não sendo possível, solicita a
desclassificação da multa imposta de 30% para 5%, conforme disposto na alínea
“a”, inciso IV, § 1º, artigo 55, da Lei nº. 11.580/96, in verbis: “deixar de emitir
ou de entregar documento fiscal em relação a bem, mercadoria ou serviço em
operação ou prestação abrangidas por isenção, imunidade ou não incidência
do imposto”.
A Representação da Fazenda emitiu Parecer, fls. 63/64, em 18/01/2004, pelo
não provimento do Recurso Ordinário, uma vez que está equivocada a alegação
da Recorrente, que entende que o imposto este sendo cobrado em duplicidade,
uma vez que na peça exordial inexiste a cobrança do imposto. Outrossim, quanto
a pretendida desclassificação da penalidade, não procede, haja vista tratar-se
no caso de operação sujeita à substituição tributária.
Em data de 21/07/2004, fls. 74, a 3ª Câmara do Conselho de Contribuintes,
concedeu por desempate, provimento ao Recurso Ordinário, apresentado pela
Autuada, através do Acórdão n° 1552/2004, uma vez que o entendimento é de
que “É de se cancelar a medida fiscal, uma vez que a mercadoria está alcançada
pela substituição tributária e o tributo, até a ponta de varejo foi recolhido pela
retenção na fonte pelo fornecedor. Não há lógica e sustentação para a penalidade
que implicitamente pressupõe a fraude em relação à obrigação tributária
principal.”
Face a este Acórdão a Representação da Fazenda, interpôs o Recurso de
Reconsideração, fls. 76 a 79, em 05/11/2004, considerando as seguintes razões:
a) que a falta de emissão de documento fiscal restou evidenciada, conforme
levantamento físico quantitativo não contrariado;
b) que o autuado, na condição de contribuinte substituído tem a obrigação de
emissão de nota fiscal por ocasião da saída de mercadoria com imposto retido,
e que a operação de saída destes produtos também sujeita-se à regras do regime
da substituição tributária;
c) que o texto da penalidade proposta contempla a falta de emissão de nota
fiscal em relação à operação sujeita ao regime da substituição tributária, no
caso, subseqüente;
d) que a falta de emissão de nota fiscal de saída de produto sujeito a substituição
tributária provocará distorção na contabilidade de estoque e na escrituração
fiscal que controla a comercialização da mercadoria envolvida;
e) que tal conduta, se admitida, implicará na sonegação de tributos, se não do
ICMS, certamente de tributos federais.
A Autuada, interpôs as Contra-Razões do Recurso de Reconsideração, fls. 83 a
88, em 13/12/2004, requerendo que seja mantida a decisão proferida pela 3ª
Câmara do CCRF, uma vez que as operações envolvendo o regime de substituição
tributária em que o imposto foi devidamente recolhido por antecipação, não se
inclui no dispositivo legal tido como infringido.
Em data de 28/04/2005, fls. 103, o Pleno, decidiu em negar provimento, por
desempate, ao Recurso de Reconsideração da Fazenda, através do Acórdão n°
1313/2005, uma vez que o entendimento é de que “ Cancela-se a medida fiscal,
uma vez que a mercadoria está alcançada pela substituição tributária e o tributo
foi recolhido na fonte pelo fornecedor. Não há lógica e sustentação para a
penalidade que implicitamente pressupõe a fraude em relação à obrigação
tributária principal.”
Diante desse Acórdão a Representação da Fazenda, interpôs Recurso
Hierárquico, fls. 104 a 108, em 31/10/2005, destacando que a autuação decorreu
da realização de levantamento físico quantitativo, e não por falta de registro de
aquisições de mercadorias, como aventado nos votos. Observam que é difícil
dizer ao consumidor que aquela nota fiscal que ele não recebeu é uma mera
formalidade, sem a menor importância. Salientam que os reais efeitos tributários
provocados, a informalidade gerada, a propagação e as conseqüências que se
alastram, pela não emissão de notas fiscais de saídas, são de difícil mensuração.
Razão pela qual, requerem o provimento do Recurso Hierárquico, a fim de
reformar a decisão prolatada no acórdão nº. 1313/2005, restabelecendo a
exigência da multa e, a seguir, readequar a multa para o percentual de 10%,
conforme disposto no inciso I do art. 1º da Lei nº. 14.859/05.
Cientificado, o sujeito passivo não apresentou as Contra-Razões ao Recurso
Hierárquico.
A Decisão SEFA n° 048/2006, de 22/05/2006, fls. 117 a 120, conhecendo do
Recurso Hierárquico da Fazenda, para negar-lhe provimento, manteve o Acórdão
do Pleno nº. 1313/2005, pois entendem que “a penalidade retratada no auto de
infração só tem pertinência quando for exigível também o imposto, e não quando
este já não é mais devido porque recolhido por terceiro, em etapa anterior de
comercialização, por responsabilidade.”.
No tocante ao mérito do recurso, a Diretoria de Contas Estaduais tece os seguintes
comentários:
- Considerando que a falta de emissão de notas fiscais restou evidenciada; que o
autuado, na condição de contribuinte substituído, tem a obrigação de emitir nota
fiscal por ocasião da saída de mercadoria com imposto retido, e que a operação
de saída destes produtos também se sujeita às regras do regime da substituição
tributária, é correta a exigência da penalidade, devendo ser mantido parcialmente
o Auto de Infração, com a ressalva da redução da penalidade a ser aplicada,
conforme disposto no inciso I do artigo 1º da Lei/PR 14.859/2.005.
- Todavia, o Pleno decidiu em processo semelhante pelo improvimento do recurso
fiscal, conforme Acórdão 1.040/2.006.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15.936/2.006 – folhas 145) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 215/2.007 – folhas 146/148) se manifestaram pela negativa
de provimento ao recurso, de acordo com precedentes desta Casa, segundo os
quais: “... a alteração legislativa deixa claro que até 20.10.2005 não havia
previsão legal para aplicação de multa para a empresa que deixasse de emitir
nota fiscal de produto cuja tributação se dava em regime de substituição
tributária antecedente”.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O mérito do presente feito diz respeito, de maneira muito simplificada, à
regularidade de penalidade de cunho fiscal (multa) imposta a substituto tributário
que não emitiu documento fiscal em relação a bem sobre o qual incide imposto
em regime de substituição por antecipação.
Com vênia aos apontamentos da DCE, entendo que assiste razão ao Ministério
Público de Contas ao asseverar que a multa prevista na alínea “a”, do inciso VI,
do § 1°, do artigo 55, da Lei/PR 11.580/1.996 não se aplica ao caso em tela, no
qual o ICMS devido já havia sido devidamente recolhido em etapas anteriores,
senão vejamos o que dispõe o referido dispositivo legal:
Art. 55. Os infratores à legislação do ICMS ficam sujeitos às seguintes
penalidades:
...
§ 1º Ficam sujeitos às seguintes multas os que cometerem as infrações descritas
nos respectivos incisos:
VI - equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do bem, mercadoria ou serviço,
ao sujeito passivo que:
a) deixar de emitir ou entregar documento fiscal em relação a bem, mercadoria
ou serviço em operação ou prestação tributada, inclusive sujeitas ao regime de
substituição tributária concomitante ou subseqüente;
(sem destaque no original)
Acerca do tema, aliás, irretocáveis as conclusões do Sr. Maximiano T. Ishida,
membro do Conselho de Contribuintes do Estado (voto acostado a folhas 82/85
do Recurso Fiscal 40803-9/05), que aponta que:
... a intenção do legislador foi no sentido de penalizar o infrator que deixar de
emitir ou entregar documento fiscal em relação a bem, mercadoria ou serviço
em operação ou prestação tributada. Ao estender o alcance deste, para as
operações sujeitas ao regime de substituição tributária concomitante ou
subseqüente, o fez exatamente prevendo aquelas situações em que a substituição
tributária ainda não se operou nas etapas anteriores, ou seja, o infrator
concomitantemente (...) passa a ser responsável pelo tributo, inclusive nas
operações subseqüentes.
...
Assim, o fato de emitir ou não documento fiscal sobre mercadorias em que o
imposto já foi recolhido na origem, em tese, nenhum prejuízo trouxe aos cofres
públicos, posto que a arrecadação está assegurada por antecipação. Tal
infringência impinge a aplicação de multa formal, por descumprimento de
obrigações meramente acessórias.
Não é demais lembrar, como bem o fez o Órgão Ministerial, que o entendimento
aqui esposado vem sendo adotado por esta Corte nos julgados mais recentes
acerca da matéria em tela (v.g. Processos 367359/05 e 33554/06).
Em face do exposto, endosso a manifestação expedida pelo Ministério Público
de Contas e voto pela negativa de provimento ao presente recurso, mantendo-se
a Decisão SEFA 34/2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 103/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 59708-0/06
INTERESSADO: ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – FORMA DE CONTRATAÇÃO PARA
ATENDIMENTO DE PROGRAMAS FINANCIADOS POR MEIO DE
CONVÊNIOS, CUJA DURAÇÃO É DESCONHECIDA É O EMPREGO
PÚBLICO, ATRAVÉS DE TESTE SELETIVO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Alexandre
Carlos Buchmann, Prefeito do Município de Pitanga, nos seguintes termos:
Ante a necessidade de contratação de funcionários para trabalhar no CRAS –
Centro de Referência em Assistência Social, convênio que recebe recursos do
Estado, (...) com vistas ao possível encerramento do convênio, em que ficariam
os pretensos funcionários sob a responsabilidade do município, solicitamos
parecer quanto à forma de contratação mais adequada ao caso.
A folhas 03 foi acostado parecer da assessoria jurídica local, cuja conclusão é de
que “(...) a forma de contratação que nos parece mais adequada ao caso é o
emprego público”.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 96/2.006 – folhas
07/08) noticia que não existem prejulgados sobre o tema da consulta e que “O
entendimento do Tribunal tem sido no sentido de, nos casos de contratação de
pessoal para o restrito cumprimento de convênios, da contratação em caráter
temporário por excepcional interesse público”.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 72/2.006 – folhas 09/10) opina pela
resposta à consulta de acordo com o parecer jurídico local, “(...) utilizando-se
simetricamente das considerações elencadas no Acórdão n° 680/06-TC (...)”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 283/2.007 – folhas 12/13) manifesta-se
“(...) no sentido de que, quanto à pergunta formulada, sejam as contratações
realizadas em caráter temporário para atendimento do excepcional interesse
público na execução do convênio, devendo ser realizado teste seletivo conforme
preconiza a CRFB em seu artigo 37, IX”.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A forma de contratação de pessoal mais adequada para atendimento de programas
financiados por meio de convênios, cuja duração é desconhecida, é o emprego
público.
A identificação de que deve ser realizado concurso público ou teste seletivo
previamente à contratação, por sua vez, depende da análise da possível duração
do convênio, conjugada com a necessidade de treinamento dos contratados. Quanto
mais duradouro mostrar-se o programa, e quanto maior a necessidade de
habilitação dos funcionários, mais correto se mostra a realização de concurso
público, pois, tanto pelo aspecto prático como pelo financeiro, mostrar-se-á
proveitosa a manutenção dos servidores pelo maior período possível.
Por outro lado, caso o programa pareça efêmero (v.g. atendimento de calamidades)
ou não necessitar adestramento dos funcionários envolvidos, não há problemas
no vínculo dos contratados com a Administração ser curto, uma vez que ou os
serviços serão prestados por tempo pequeno, ou poderão seus executores ser
gradativamente substituídos, sem dependência de treinamentos intensos e custosos.
Recomenda-se a leitura do Acórdão 680/2.006-TC (disponível no site deste
Tribunal), cujas conclusões, de maneira genérica, podem ser aplicadas ao caso
em comento.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder à consulta nos termos acima expostos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 105/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 416256/06
INTERESSADO: GRUPO SANTANDER BANESPA DE CURITIBA
ASSUNTO: CONVÊNIO / AJUSTES
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ANÁLISE DE MINUTA DE CONVÊNIO A SER FIRMADO COM
BANCO, VISANDO A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS A SERVIDORES
POR MEIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO –
ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO VIGENTE – QUESTÕES OPERACIONAIS
ATENDIDAS – APROVAÇÃO DA MINUTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de requerimento do Banco Santader Banespa
de pactuação de convênio com este Tribunal visando possibilitar a concessão, a
servidores da Casa, de empréstimos com descontos diretamente em folha de
pagamento. A minuta do convênio foi apresentada a folhas 03/05, além de
documentos pertinentes a folhas 08 e seguintes (este acostados pela DEF).
A Diretoria Econômico-Financeira (Informação 194/2.006 – folhas 07) aponta
que “(... ) relativamente a operacionalização do referido convênio, solicitou-se
a alteração da minuta de Convênio (...) ao que se procede a juntada ao processo
de nova minuta (...)”e “(...) solicitou os seguintes documentos: (...), que foram
encaminhados e juntados ao processo”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18.308/2.006 – folhas 22/23) entende que o pleito
é possível, nos seguintes termos:
O convênio ora proposto tem sua disciplina no caput do Artigo 116 da Lei nº
8.666/93 (...) pelo que (...) os princípios basilares contidos na legislação sobre
contratações administrativas deverão ser obrigatoriamente observados (...);
Com relação à possibilidade de lavratura de Convênio visando à consignação
em folha de pagamento de empréstimos dos servidores junto à Instituição
Financeira, deve-se observar o disposto na Lei nº 13.740, de 24.07.2002, que
classifica o referido desconto como facultativo, sendo que os descontos
compulsórios devem ter precedência sobre o mesmo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como aponta a Diretoria Jurídica, o convênio proposto encontra respaldo na
legislação vigente, devendo observar as regras estabelecidas na Lei 8.666/1.993
(v. normas insertas no artigo 116 de tal Diploma Legal).
No tocante às questões relativas à Diretoria Econômica-Financeira, tal Unidade
atesta que as regras constantes da minuta proposta atendem às necessidades
relativas à operacionalização do ajuste.
Isso posto, e considerando que esta Corte já entendeu possível acordo de tal
espécie em relação ao Paraná Banco (Processo 339806/01), voto pela aprovação
da minuta de convênio a ser firmado entre este Tribunal e o Banco Santader
Banespa, objetivando a concessão de empréstimos a servidores por meio de
consignação em folha de pagamento, deixando a critério da Presidência da Casa
a avaliação da oportunidade do postulado.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
aprovar minuta de convênio a ser firmado entre este Tribunal e o Banco Santader
Banespa, deixando a critério da Presidência da Casa a avaliação da oportunidade
do postulado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

[1] Dispõe a Constituição Federal:
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com
o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
...
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre
outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; (grifos
nossos)
[2] Lei/PR 5.615/67: Art. 31 - O Tribunal resolverá sôbre as consultas que lhe
forem solicitadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos
Poderes Públicos, Secretário do Estado, Administradores de entidades
autárquicas, órgãos autônomos, ligados à administração direta ou indireta do
Estado, acêrca das dúvidas suscitadas na execução das disposições legais
concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas.
[3] Súmula 110: Nas consultas formuladas ao Tribunal pelas autoridades
competentes, ante dúvidas suscitadas na aplicação de dispositivos legais e
regulamentares que abranjam pessoas ou entidades e matérias sob a sua
jurisdição e competência, as respostas têm, caráter normativo e constituem
prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.
[4] Art.174 – Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o
Estado exercerá, na forma da Lei, as funções de fiscalização, incentivo e
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o
setor privado.
[5] A Lei 4.320 Comentada – com a introdução de comentários à Lei de
Responsabilidade Fiscal, 30 ed. Rio de Janeiro; IBAM. 2000/2001. P. 155.
[6] Constitui fundo especial o produto de receitas que, por lei, se vinculam à
realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas
peculiares de aplicação.
[7] Protocolo 261914/99 – Resolução 2979/00; Protocolo 269168/99 – Resolução
1103/00; Protocolo 54372/99 – Resolução 7512/99 e Protocolo 492017/98 –
Resolução 1082/99. É de se salientar que recentemente (setembro de 2004), na
consulta protocolizada sob o n.° 92251/00, este Tribunal acabou por não
responder consulta similar, transformando o julgamento em diligência para que
o consulente informasse eventual interesse na resposta. Não é possível saber a
resposta do Município pelo sistema informatizado desta Casa.
[8] Pareceres 197/99, 200/99, 32/99 e 5/99.
[9] Contrário à criação de Fundo de Aval nos Pareceres 21623/99, 3477/00 e
2292/99 e favorável nos Pareceres 13155/99 e 8315/04.
[10] Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida
ou creditada a qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive
os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e
respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;
[11] JUSTEN FILHO, M. Curso de Direito Administrativo. São Paulo; Saraiva.
2.005. P. 585.
[12] MOTTA, F. Concurso Público e Constituição. Belo Horizonte; Editora
Fórum. 2.005. P. 20.
[13] Anote-se que também foi decidido o encaminhamento de cópias dos autos
ao Ministério Público Estadual, pois a conduta do Administrador poderá ser
objeto de ações penais, por configurar, no mínimo, ato de improbidade
administrativa.
[14] Voto do Conselheiro Nestor Baptista no Processo 422.180/05 (v. Acórdão
1.308/2.006-Pleno).
Art. 71. O
 controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

...

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas,
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa
proporcional ao dano causado ao erário
; (grifos nossos)
2 Lei/PR 5.615/67: Art. 31 - O Tribunal resolverá sôbre as consultas que lhe
forem solicitadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos
Poderes Públicos, Secretário do Estado, Administradores de entidades
autárquicas, órgãos autônomos, ligados à administração direta ou indireta do
Estado, acêrca das dúvidas suscitadas na execução das disposições legais
concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas.
3 Súmula 110: Nas consultas formuladas ao Tribunal pelas autoridades
competentes, ante dúvidas suscitadas na aplicação de dispositivos legais e
regulamentares que abranjam pessoas ou entidades e matérias sob a sua
jurisdição e competência, as respostas têm, caráter normativo e constituem
prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.
4 Art.174
– Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da Lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento,
sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.
5

A Lei 4.320 Comentada
– com a introdução de comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal
, 30 ed. Rio de Janeiro; IBAM. 2000/2001. P. 155.
6 Constitui fundo especial o produto de receitas que, por lei, se vinculam à
realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas
peculiares de aplicação.
7 Protocolo 261914/99
– Resolução 2979/00; Protocolo 269168/99
– Resolução 1103/00; Protocolo 54372/99
– Resolução 7512/99 e Protocolo 492017/98
– Resolução 1082/99. É de se salientar que recentemente (setembro de 2004),
na consulta protocolizada sob o n.° 92251/00, este Tribunal acabou por não
responder consulta similar, transformando o julgamento em diligência para que
o consulente informasse eventual interesse na resposta. Não é possível saber a
resposta do Município pelo sistema informatizado desta Casa.
8 Pareceres 197/99, 200/99, 32/99 e 5/99.
9 Contrário à criação de Fundo de Aval nos Pareceres 21623/99, 3477/00 e
2292/99 e favorável nos Pareceres 13155/99 e 8315/04.
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Sessão Ordinária número 5 em 13 de Fevereiro de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 401514/05
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: ARAMIS KONART

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 158434/03
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

Processo: 170663/03
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 172896/06
Origem: MUNICÍPIO DE ABATIÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ABATIÁ

Processo: 485673/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 193082/02
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLORADO

Processo: 165112/03
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL

Processo: 220958/04
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLORADO

Processo: 40106/05
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

Processo: 44977/05
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 68960/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

Processo: 213428/06
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 213452/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ

Processo: 228174/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ

Processo: 261503/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
MARINGÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
MARINGÁ

Processo: 542162/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: ANGELO APARECIDO PRIORI

Processo: 542332/06
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
Interessado: EDUARDO MENEGHEL RANDO

Processo: 542502/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: EVERALDO PLETZ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 36320/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ

Processo: 181425/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRES
BARRAS DO PARANA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TRES BARRAS DO PARANA

Processo: 172225/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 180082/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JATAIZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JATAIZINHO

Processo: 186773/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IVAI

Processo: 196140/06
Origem: ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE
Interessado: ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE

Processo: 197350/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LOANDA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LOANDA

Processo: 202280/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
ESPERANÇA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA ESPERANÇA

APOSENTADORIA

Processo: 184600/99
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO FRANCISCO DA SILVA GRACIA

Processo: 396360/03 Adiado desde 06/02/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ PEREIRA FILHO

Processo: 388786/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LORI TEREZINHA KAPPES

Processo: 247582/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: WELLINGTON SANTOS DE ARAUJO

RESERVA

Processo: 412540/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO LUIZ RAMOS

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 175650/04
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL
DE SAUDE DE IVAIPORÃ
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 63887/97
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ

Processo: 195751/02
Origem: MUNICÍPIO DE JURANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JURANDA

Processo: 72092/03
Origem: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA

Processo: 103785/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE FLORAÍ

Processo: 166639/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 183355/05
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 111510/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 111560/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 111579/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 111587/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 126509/06
Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Interessado: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Processo: 148251/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148278/06
e:Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148286/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 148316/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156491/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 167620/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Processo: 192277/06
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Processo: 205905/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO

Processo: 228034/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 228042/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 228050/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 228069/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 242762/06
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 274460/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA

Processo: 281512/06
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Processo: 340306/06
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO
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Processo: 364515/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL
UNIVERSITARIO CAJURU DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL
UNIVERSITARIO CAJURU DE CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 171962/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPANEMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPANEMA

Processo: 202469/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARMELEIRO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARMELEIRO

APOSENTADORIA

Processo: 232395/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 578018/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEDY XAVIER TABORDA RIBAS

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 12668/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 178471/04
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 322807/04
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE APUCARANA
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA

Processo: 418430/04
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DOZE DE OUTUBRO
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DOZE DE
OUTUBRO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 156218/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 183398/05
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 183460/05
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 261070/05
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA

Processo: 192838/06
Origem: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA
Interessado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA

Processo: 213614/06
Origem: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Interessado: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

Processo: 537878/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
Interessado: MARIA EMILIA POSSANI

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 61525/02 Adiado desde 23/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 16528/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 141446/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ

Processo: 136780/05 Adiado desde 19/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 141628/05
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 138540/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA

Processo: 145600/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 314330/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 142454/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO

es:Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto
de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o
site do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta
Plenário.

Atas

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 02 de 23 de janeiro de 2007

Aos vinte e três dias do mês de janeiro, às quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a segunda sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ
GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e dos
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Ausente o AUDITOR SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora
do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA BORBA.
Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 01 da sessão ordinária
do dia 16 de janeiro de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase
de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG que determinou o sobrestamento
na Diretoria Jurídica dos Processos 418.510/04, 498171/06 e 498236/06.
Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o
parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, sem qualquer ocorrência. Em
seguida, o Presidente deixou a palavra livre, sem qualquer manifestação. Passou-
se, então, ao julgamento dos processos. Foi concedida a palavra ao
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, para relato de sua pauta. Em
seguida concedeu a palavra ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, para relatar os processos de sua pauta de julgamento. Na seqüência,
aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, para relatório dos processos de suas atribuições.
Finalmente, o PRESIDENTE, CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram
julgados os seguintes processos: 198428/03, 318946/03, 182061/04, 173191/
06, 201772/06, 365880/06, 295277/05, 256496/06, 86403/04, 139767/06,
254723/02, 243338/04, 451361/06, 524121/06, 226566/99, 259559/03, 265559/
03, 350025/03, 427226/04, 160676/03, 47488/05, 172314/06, 9208/00, 115510/
02, 156083/03, 1832/05, 44110/05, 388372/05, 320224/06, 321557/06, 364884/
06, 381649/06, 172055/06, 490343/04, 430913/05, 182786/06, 299322/06,
339510/06, 415560/06, 320763/06, 397260/06, 374650/03, 390191/03, 427641/
04, 234662/06, 235723/06, 298580/06, 561558/06, 464741/04, 464750/04,
396880/05, 512499/05, 512510/05, 323274/06, 235390/03, 131432/04, 133250/
05, 146607/06, 4060/99, 152380/03, 161753/03, 48212/05, 165039/05, 403266/
05, 165733/06, 278430/06, 287626/06, 192820/06, 202620/06.Da pauta do
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG: foi retirado o processo 177650/
03. Da pauta do CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES:
Foram adiados os processos 547024/06 desde 19/12/06, 305322/06 e 61525/02.
Da pauta do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES foi concedida vista
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do processo 136780/
05 desde 19/02/06, e ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG do
processo 73370/02.Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre
a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a segunda sessão
ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze horas e cinqüenta oito
minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 30 de janeiro do corrente
ano, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada
por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 03 de 30 de janeiro de 2007

Aos trinta dias do mês de janeiro, às quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a terceira sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos termos do artigo
6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO HEINZ GEORG

HERWIG, com a presença do CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e dos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. Ausentes o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN por motivo justificado e o AUDITOR SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora
do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA BORBA.
Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 02 da sessão ordinária
do dia 23 de janeiro de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase
de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG que determinou o sobrestamento
na Diretoria Jurídica dos processos 468140/06, 472652/06, 255244/06, 227151/
06, 577677/06, 624630/06, na Diretoria de Contas Estaduais do processo 170636/
05, e no Município de Tunas do Paraná do processo 152271/05. Concedida a
oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º,
do artigo 429, do Regimento Interno, CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG incluiu os processos 601126/06 e 628113/06. Em seguida, o Presidente
deixou a palavra livre, sem qualquer manifestação. Passou-se, então, ao julgamento
dos processos. Foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES para relato de sua pauta. Em seguida concedeu a palavra
aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, para relatório dos processos de suas atribuições.
Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG,
procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram
julgados os seguintes processos: 149737/03, 44314/05, 168496/05, 146526/06,
180830/06, 249961/06, 251125/06, 165776/06, 172071/06, 175178/06, 198933/
06, 561566/06, 597781/06, 601126/06, 628113/06, 118715/97, 428728/01,
428706/05, 428730/05, 330098/02, 60780/97, 110663/01, 521752/01, 43578/
02, 177362/02, 134985/03, 155940/03, 156032/03, 190362/03, 63896/04,
171329/04, 321770/04, 80469/05, 487303/05, 190312/06, 192811/06, 194326/
06, 211441/06, 352665/06, 448999/06, 475193/02, 396807/03, 578654/03,
491475/05, 414490/06, 219771/04, 19891/05, 324262/06, 305020/03, 294846/
04, 473147/04, 239792/05, 293886/05, 404070/06, 355557/00, 53720/05, 40883/
03, 138364/04, 450155/04, 47879/05, 167248/06, 176069/06, 179718/06,
184436/06, 201454/06, 275385/06, 387353/06, 493137/06, 163613/05, 410806/
02, 98711/04, 48682/99, 164404/99, 37941/04, 452666/05, 424529/04, 614830/
06, 625572/06, 429624/03, 102120/06, 120527/06, 127521/06, 127718/06,
128358/06, 146305/06, 146569/06, 148839/06.Da pauta do CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES: Foram adiados os processos 547024/
06 desde 19/12/06, 305322/06 e 61525/02 desde 23/01/07. Da pauta do
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES foi concedida vista ao
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do processo 238184/
05. Da pauta do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES foi concedida
vista ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do processo
136780/05 desde 19/02/06, e ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
do processo 73370/02 desde 23/01/07, e retirados de pautas os processos 148944/
09 e 140567/05.Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a
palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a terceira sessão
ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e um minuto,
CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 06 de fevereiro do corrente ano, no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por
mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG, Presidente, em exercício do Colegiado.

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1592/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 531356/03
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LYGIA LUMINA PUPPATO
Interessada: CRISTIANE FRIGÉRIO MARTINS
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Impugnação de despesa. Universidade Estadual de Londrina. Ajuda
de custo para participação de mestranda em curso de verão no exterior. R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais). Manifestação da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público pela procedência da impugnação. Voto do Relator pela
improcedência. Convite formulado pela instituição de ensino estrangeira
direcionado à aluna. Admissão da aluna pela Instituição estrangeira com base em
seu currículo, fato que afasta qualquer indício de violação aos princípios da
isonomia, da impessoalidade e da moralidade. Custeio das passagens e da estada
pela instituição estrangeira. Adequação do ato da Universidade às finalidades do
ensino superior fixadas no art. 43 da Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e
Bases da Educação – a afastar a violação ao princípio da legalidade. Impugnação
de despesa julgada improcedente.
RELATÓRIO
Trata-se de proposta de impugnação de despesas encaminhada pela 4ª Inspetoria
de Controle Externo, referente a auxílio financeiro concedido pela Universidade
Estadual de Londrina, no valor de R$ 1.500,00, destinado a custear parte de
despesa de aluna de Mestrado em Física para participar do evento “Summer School
on Particle Physics”, na Itália. Entendeu a unidade fiscalizadora que, além de não
possuir embasamento legal e de afrontar os princípios da legalidade e da isonomia,
o ato afastou-se da atividade primária da Universidade – graduação superior.
Oportunizado o contraditório, a representante da Universidade Estadual de
Londrina alegou que o auxílio financeiro concedido à aluna de mestrado encontra
respaldo no art. 43 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º
9.394/96) não havendo, portanto, desvio de finalidade. Além disso, alegou que a
aluna foi a única convidada pela Instituição estrangeira a realizar o curso, não
havendo, desse modo, desrespeito aos princípios da impessoalidade e isonomia
(fls. 33/36).
A Diretoria Jurídica acatou os termos da Impugnação de Despesa proposta pela
4ª Inspetoria de Controle Externo e concluiu pela procedência da impugnação.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (fls. 44/45 e 46/48).
VOTO
Com o devido respeito, não concordo com as manifestações das Unidades Técnicas
e do Ministério Público.
A admissão da aluna para participar do curso promovido pelo International Centre
for Theoretical Physics demonstra o seu destaque e mérito acadêmico, de forma
que não se pode cogitar de violação aos princípios da isonomia, impessoalidade
e moralidade. Não obteve a mestranda favor com base em critérios de preferências
pessoais: conquistou a vaga por seus méritos. Não há nos autos qualquer evidência
em contrário.
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O ato administrativo da Universidade de Londrina tem amparo na Lei de Diretrizes
e Bases da Educação – Lei n.º 9.394/1996 –, que estabelece em seu art. 49:
“Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do
pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade
brasileira, e colaborar na sua formação contínua;
III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e,
desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;
IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos
que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino,
de publicações ou de outras formas de comunicação;
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que
vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento
de cada geração;
VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular
os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e
estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;
VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica
e tecnológica geradas na instituição”.
Afasto, portanto, a suposta ofensa ao princípio da legalidade.
Claro que o Poder Público não deve tão-somente financiar projetos puramente
pessoais que não se traduzam em retorno para a sociedade brasileira. Mas em tal
situação não se enquadra o presente caso. O valor investido pela Universidade
Estadual é relativamente baixo – R$ 1.500,00. A instituição estrangeira custeou
passagens e estada da aluna. A aluna retornou à Universidade para continuar o
seu Mestrado, aplicar e repassar os conhecimentos adquiridos.
Pelas razões expostas, VOTO pela improcedência da presente impugnação de
despesa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar
improcedente a impugnação de despesa.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALÉRIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
No exercício da Presidência

ACÓRDÃO N.º 3893/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 128567/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Responsável: ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Antonio Fernando Scanavaca, Presidente
do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama
no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 11/25.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 40/42 e 44/45).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Antonio Fernando Scanavaca,
Presidente do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de
Umuarama, exercício de 2004, e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 28 de novembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3894/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 129695/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Responsável: CLAUDEMIR ROMANCINI
Órgão Julgador: 1ª CÃMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá. Propostas
uniformes da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas
regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Claudemir Romancini, Superintendente
da Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Maringá no exercício de 2004.

A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 47/62).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 96/98 e 100).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Claudemir Romancini,
Presidente da Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Maringá, exercício de 2004, e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 28 de novembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3895/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 132009/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE TOLEDO
Responsável: EDILZA GOMES COUTINHO ROBERTO
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Caixa de Assistência dos Servidores
Municipais de Toledo. Exercício de 2004. Propostas uniformes da Diretoria de
Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator
pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da senhora Edilza Gomes Coutinho Roberto,
Superintendente da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo
no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 18/31).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 49/51 e 53/54).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas da senhora Edilza Gomes Coutinho
Roberto, Superintendente da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de
Toledo, exercício de 2004, e declare a quitação da responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as presentes contas e declarar a quitação da responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 28 de novembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3896/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 132106/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO
Responsável: MARILENE MALACARNE GARCIA PEREIRA
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Fundo Municipal de Trânsito de Toledo.
Exercício de 2004. Propostas uniformes da Diretoria de Contas Municipais, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade
das contas. C̃ontas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da senhora Marilene Malacarne Garcia Pereira,
Diretora do Fundo Municipal de Trânsito de Toledo no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 11/25).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 45/47 e 49/50).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas da senhora Marilene Malacarne Garcia
Pereira, Diretora do Fundo Municipal de Trânsito de Toledo, exercício de 2004,
e declare a quitação da responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as presentes contas e declarar a quitação da responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 28 de novembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3902/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 132150/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE
Responsável: GILMAR JORGE
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Câmara Municipal de Iracema do Oeste.
Poder Legislativo. Exercício de 2005. Manifestações uniformes da Diretoria de
Contas Municipais e do Ministério Público pela regularidade das contas. Proposta
do Relator no mesmo sentido. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Gilmar Jorge, Presidente da Câmara
Municipal de Iracema do Oeste no exercício de 2005.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada
pela Diretoria de Contas Municipais às fls. 14/47.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 86/92 e 94).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o tribunal julgue regulares as contas do senhor Gilmar Jorge, Presidente da
Câmara Municipal de Iracema do Oeste, exercício de 2005, e declare a quitação
do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 28 de novembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3955/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 449642/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Regular com ressalva. Aplicação de multa.
e :RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio referente
ao exercício financeiro de 2005 firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho
e Promoção Social - SETP e a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Paraíso do Norte, no valor de R$ 12.349,19, tendo por objeto a aquisição de
equipamentos e material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°.
8777/06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA, em virtude do
atraso de 135 dias no encaminhamento ao TC, da presente prestação de contas,
nos termos do artigo 13, inciso II, do Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo
artigo 16, II, da Lei Complementar n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo
artigo 247 do Regimento Interno do tribunal, de 27 de janeiro de 2006. Recomenda,
ainda, a aplicação de multa à Sra. Aparecida Helena Loli Marinelo, presidente
da entidade, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar n°. 113, de 15 de
dezembro de 2005, em face do atraso na apresentação da prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 19583/06, opina pela APROVAÇÃO
da presente prestação de contas.
VOTO
Acompanho a Instrução n°. 8777/05 da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT e o Parecer n°. 19583/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e JULGO REGULAR COM RESSALVA, em virtude do atraso de 135 dias no
encaminhamento ao TC, a presente prestação de contas de Convênio referente ao
exercício financeiro de 2005 firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho e
Promoção Social - SETP e a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Paraíso do Norte, no valor de R$ 12.349,19, tendo por objeto a aquisição de
equipamentos e material de consumo, nos termos do artigo 13, inciso II, do
Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, II, da Lei Complementar
Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo 247 do Regimento
Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Determino a aplicação de multa à Sra. Aparecida Helena Loli Marinelo, de
acordo com o artigo 87, I, “a” da Lei Complementar 113/05.
Encaminhe-se a Diretoria de Execuções – DEX para a adoção das medidas
cabíveis, nos termos do artigo 153, VI, do Regimento Interno do Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº449642/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE PARAÍSO DO
NORTE, ressalvando o atraso de 135 dias no encaminhamento da prestação
destas a este Tribunal de Contas.
II – Determinar a aplicação de multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) a Sra.
Aparecida Helena Loli Marinelo, de acordo com o artigo 87, I, “a” da Lei
Complementar 113/05.
III – Encaminhar a Diretoria de Execuções – DEX para a adoção das medidas
cabíveis, nos termos do artigo 153, VI, do Regimento Interno do Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 3996/06 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 91873/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Contratação de Pessoal. Teste Seletivo. Existência de falhas formais no
procedimento. Pela legalidade.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de contratação de pessoal por prazo determinado
para a função de enfermeira, através de Teste Seletivo regulamentado pelo Edital
nº 011/2003.
A Diretoria Jurídica solicitou a realização de várias diligências à origem para
complementação da instrução, posicionamento que foi acompanhado pelo
Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Por meio do Parecer nº 5862/06-DIJUR, a Diretoria Jurídica posicionou-se
excepcionalmente pela legalidade da contratação nos seguintes termos:
“Entretanto, diante da justificativa apresentada e porque o Município seguiu os
demais requisitos legais, opinamos, excepcionalmente pela legalidade da
contratação, ressalvando que o Município deve editar nova lei para contratação
temporária, conforme determina o artigo 37, XI, da Constituição Federal e
artigo 27, XI da Constituição Estadual.”
O Ministério Público, por meio do Parecer nº 10283/06, opina pela negativa de
registro nos seguintes termos:
“Diante do exposto nos itens “b” e “c” supra, considerando que o Teste Seletivo
realizado padece de sérios vícios atinentes à composição da banca e à ausência
de legislação de regência, opina este Ministério Público pela negativa de registro
da contratação ora noticiada.”
O item ‘b’ acima mencionado trata da composição da Banca Examinadora cujos
membros não possuíam qualquer vínculo com a Prefeitura Municipal e a letra ‘c’
trata do envio da prova aplicada e do respectivo gabarito.
VOTO
Da análise da documentação que instrui o presente expediente, bem como, dos
pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte de
Contas, observa-se que houve algumas falhas formais na realização do presente
teste seletivo, entretanto, nada que determine a sua nulidade, motivo pelo qual
acompanho o Parecer nº 5862/06-DIJUR, que é pela legalidade da contratação,
devendo ser encaminhado alerta ao Município para editar nova lei para contratação
temporária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 91873/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I- Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação pelo
Município de Querência do Norte, nos termos do Parecer nº 5862/06, da
Diretoria Jurídica – DIJUR, determinando o seu registro, em que pese a
constatação de falhas na realização do teste seletivo, que, não determinam sua
nulidade;
II- Alertar o Município a fim de que edite nova lei para contratação
temporária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4053/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 547350/06
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 547350/06, entre as partes
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e UNESPAR -
FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
I - Aprovar o Relatório de Inspeção e Análise elaborado pela Diretoria de Contas
Estaduais - DCE, referente às prestações de contas de adiantamentos da
FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO -
UNESPAR, utilizados no exercício de 2005.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
indicados nas notas de empenho constantes deste protocolado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4080/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 176750/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Pavimentação Asfáltica. Falta de Termo de Conclusão
da obra .Conversão em diligência ao Paranacidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, da comprovação do Convênio nº. 340/02, firmado
em 14/03/02 com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, no valor
de R$ 405.956,09 (quatrocentos e cinco mil novecentos e cinqüenta e seis reais e
nove centavos), tendo por objeto a execução de pavimentação asfáltica.
Após o contraditório, pela Instrução nº 7083/06, manifesta-se a Diretoria de

Análise de Transferências pela irregularidade das contas, em face da ausência
dos seguintes documentos:
· Termo de conclusão da obra, firmado por técnico do PARANACIDADE.
· Comprovante do recolhimento do saldo do Convênio, no valor de R$
930,76, devidamente atualizado desde 08/01/2003.
· Publicação do resultado da TP nº. 001/02.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora as conclusões da
instrução.
VOTO
Diante da alegação do Sr. Prefeito, Alceste Iwanaga de Santana, de f. 177, no
sentido de que”Quanto ao Termo de Conclusão da Obra, temos a informar que
foi solicitado ao PARANCIDADE, Escritório de Londrina e o mesmo não emitiu
o Termo alegando que a medição não está de acordo com o Projeto”, aliada à
obrigação contida na cláusula quinta, II, “b”, desse órgão “emitir Boletim de
Medição, Termo de Conclusão da Obra, ou Termo de Compatibilidade Físico-
Financeira, nos casos de obras não concluídas, explicitando se o percentual
físico é compatível com o percentual financeiro dos recursos liberados”, mostra-
se imprescindível para a solução do caso a conversão do julgamento em diligência,
para manifestação do responsável técnico do mencionado Serviço Social
Autônomo.
Face ao exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, a fim de que
seja intimado o responsável pelo Escritório do PARANACIDADE em Londrina,
por ofício com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifeste-se acerca da conclusão da obra de que trata este convênio, juntando
aos autos o respectivo boletins de medição e termo de compatibilidade físico-
financeira, acompanhados dos devidos esclarecimentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, protocolados sob nº 176750/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Determinar a conversão do julgamento em diligência, a fim de que seja intimado
o responsável pelo Escritório do PARANACIDADE em Londrina, por ofício com
aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca
da conclusão da obra de que trata este convênio, juntando aos autos o respectivo
boletins de medição e termo de compatibilidade físico-financeira, acompanhados
dos devidos esclarecimentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
º:Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 4101/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 229731/06
INTERESSADO: ARY TRISTÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria. Legitimidade do Tribunal de Justiça para concessão do benefício.
Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria compulsória do servidor acima
citado, ocupante do cargo de Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário
Público da Comarca de Londrina, com 49 anos e 83 dias de serviço contados
para todos os efeitos legais e o mesmo tempo para efeitos de aposentadoria e
disponibilidade, tendo sido baixado o Decreto Judiciário nº 361, publicado no
Diário da Justiça nº 7086 de 27.03.2006 aposentando o interessado com
proventos mensais e integrais de R$ 4.258,18, já incluídos 50% de adicionais.
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº 7751/06, opina pela legalidade e registro
do ato.
Pelo Parecer nº 11047/06, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
opinou pela negativa de registro, entendendo que “considerando a necessidade
de sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em
favor dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade
competente – Paranaprevidência – o que decorre do disposto no artigo 34 da
Lei Estadual 12.398/98, quer parecer que o caso em questão comporta ampla
irregularidade porquanto concedido pelo próprio Tribunal de Justiça do
Estado ao arrepio da disposição legal mencionada”.
Juntado aos autos o Parecer do Paranaprevidência, de f. 209/211, ratificaram a
Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
manifestações anteriores.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de inativação.
De acordo com a manifestação do órgão previdenciário, a f. 210, para efeito do
disposto no art. 34 da Lei nº 13.398/98, a Paranaprevidência juntamente com a
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência firmaram convênio
com o Tribunal de Justiça, “tornando-se ambas as partes legítimas para
baixarem os atos concessórios a partir da data de publicação do respectivo
instrumento no Diário Oficial”.
Acrescenta que “A questão que poderia pontuar neste caso foi objeto de
mandado de segurança impetrado pelo servidor, sendo naquela esfera
confirmado o procedimento aposentatório – decisão de fls. 173 e 174” (f.
211).
Nota-se, portanto, que, além do fato de a aposentadoria em referência ser
anterior ao convênio referido, de 21.12.2005, esse último garantiu ao Tribunal
de Justiça legitimidade para concessão de benefícios previdenciários, e, em
última análise, o Paranaprevidência não se opõe a concessão ora em análise.
Face ao exposto, voto pela legalidade e registro do ato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 229731/06, entre as partes CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ e ARY TRISTÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº 361, publicado no Diário da Justiça nº 7086
de 27.03.2006, que concedeu aposentadoria ao servidor ARY TRISTÃO,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4104/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 228182/06
INTERESSADO: DEXEZIA GENOVEVA FORNALSKI e OUTRA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Pensão. Princípio da insignificância. Legalidade e registro do ato.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pensão previdenciária deferida às interessadas acima
citadas, credora de alimentos e convivente do servidor falecido, Raul Pedro,
manifestando-se a Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, após diversas diligências ao órgão previdenciário, pela negativa de
registro, pro não atendimento à solicitação de ratificação do benefício concedido
a Adelina Fernandes Pedro, do percentual de 19,96%, para 20%, conforme
estabelecido em decisão judicial.
VOTO
Dado o caráter irrisório da diferença apontada, correspondente, em termos
nominais a R$ 0,17 (dezessete centavos) mensais, observado o princípio da
insignificância, deve ser registrado o presente ato, independente de maiores
considerações acerca da polêmica estabelecida entre os órgãos desta Corte e o
Paranaprevidência.
Face ao exposto, voto pela legalidade e registro do ato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
228182/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DEXEZIA
GENOVEVA FORNALSKI e OUTRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61438/06, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 7203, em data de 10/04/2006, que concedeu pensão à
DEXEZIA GENOVEVA FORNALSKI e OUTRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4105/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 410150/03
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de pessoal por concurso público. Rejeição das preliminares. Ofensa
aos princípios da publicidade, impessoalidade e moralidade. Nulidade do concurso
e negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de documentação proveniente de admissão de pessoal através de concurso
público promovido pela interessada, visando o provimento nos cargos de
Secretária, Auxiliar de Serviços Gerais, Assessor Contábil e Assessor Jurídico.
Após diligência à origem, para anexação de documentos, manifestou-se a Diretoria
Jurídica, a f. 70, pela legalidade e registro.
Pelo Parecer nº 886/05, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através
de seu Procurador, Dr. GABRIEL GUY LEGER suscitou irregularidades relativas
aos termos de posse de f. 39 e 40, “em cargos diversos daqueles para os quais
foram classificadas as candidatas JANETE RIBEIRO (fls. 39) e DENISE DE
FÁTIMA SANTOS (fls. 40)”; “ em relação ao candidato Airton José Brauza, consta
dos arquivos desta Corte que o mesmo vinha exercendo o cargo de Contador da
Câmara Municipal desde 1º de janeiro de 2003, data anterior ao concurso,
aberto em 3 de abril de 2003, o que é indicativo de que o procedimento tenha
apenas “referendado” situação pré-existente”;  irregularidades em diversos editais
e no programa de Assessor Contábil; “constou como critério de pontuação na
prova de títulos para assessor jurídico e contábil (fls. 25 e 26) o exercício anterior
dessas funções no Município de Tunas do Paraná, em afronta clara ao princípio
da isonomia e da competitividade”; falta de capacidade técnica da comissão de
concurso para elaboração da prova de assessor contábil; e ofensa ao princípio da
publicidade.
O Presidente da Câmara à época, Marco Antônio Baldão, e seu sucessor, Aramis
Francisco Ribeiro Cordeiro manifestaram-se acerca das irregularidades apontadas
pela Procuradoria, ratificando essa, em sua manifestação conclusiva, a conclusão
anterior, pela anulação do certame e remessa de cópias ao Ministério Público
Estadual, e a Diretoria Jurídica, a f. 88/91, opina pela devolução dos autos à
origem, para sobrestamento, “aguardando a conclusão do processo administrativo
competente, que cumpre ao Poder Legislativo Municipal instaurar para apuração
das possíveis irregularidades”.
VOTO
Preliminarmente, não merece acolhimento a proposta de sobrestamento dos autos
na origem, haja vista que, além não se encontrar configurada a hipótese do art.
427 do Regimento Interno, por inexistir, até o momento, notícia de encontra-se
em curso outro processo, em que se discuta a matéria objeto destes autos, a
análise da legalidade das admissões em questão são de competência desta Corte,
no uso de suas atribuições a que se refere o art. 71, III, da Constituição Federal,
sem prejuízo de eventual instauração de processo administrativo na origem.
Rejeita-se, ainda, o requerimento formulado a f. 87, de citação dos candidatos
admitidos, face ao entendimento desta Corte, consignado no Acórdão nº 1549/
06, do Tribunal Pleno, no sentido de que:
“Conforme jurisprudência pacífica do Supremo tribunal de Contas, no
julgamento da legalidade dos atos sujeitos a registro, de que trata o art. 71, III,
da Constituição Federal, não está o Tribunal de Contas obrigado a promover o
contraditório com as pessoas que possam vir a ser atingidas pela sua decisão.
Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal Pleno:
“O Tribunal de Contas, no julgamento da legalidade de concessão de
aposentadoria ou pensão, exercita o controle externo que lhe atribui a
Constituição Federal, art. 71, III, no qual não está jungido a um processo
contraditório ou contestatório. Precedentes do STF” (MS 25440 / DF - Distrito
Federal, julgado em 15.12.2005, Rel. Min. Carlos Velloso)”.
No mérito, merece acolhimento a proposta do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, de declaração de nulidade do certame e negativa de registro às
admissões.
Inconteste nos autos a irregularidade relativa à nomeação as candidatas JANETE
RIBEIRO e DENISE DE FÁTIMA SANTOS, nos cargos de Assessor Contábil,
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quando foram aprovadas, respectivamente, como Auxiliar de Serviços Gerais e
Secretária.
Ocorre entretanto, que o concurso em referência padece de vício de maior
gravidade, relativo à sua invalidade por infração ao princípio da publicidade,
impessoalidade e moralidade.
No edital foi previsto período extremamente restrito para inscrições, de n:22 a 29
de abril de 2003, tendo sido feita a divulgação, apenas, pela Folha de Tamandaré,
de 1 a 15 de abril desse ano, motivo pelo qual, não é de se espantar, houve a
inscrição de apenas um candidato para o cargo de Assessor Contábil, número
bastante restrito para os cargos de secretário e de auxiliar de Serviços Gerais, e
de nenhum candidato para o cargo de Assessor Jurídico, conforme edital de f. 30/
31.
Ademais, como agravante a essa situação, a prova foi realizada logo a seguir ao
encerramento das inscrições, em 04.05.2003.
Além disso, foi utilizado com critério para pontuação relativa ao cargo de Assessor
Contábil, o “Exercício das funções de assessor contábil no Município de Tunas
do Paraná, comprovada através de declaração firmada pelo órgão do Município”
(edital de retificação – f. 26), o que corrobora os indícios levantados pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de “possível direcionamento” (f.
73) ao candidato único, que prestava serviços à Câmara Municipal, à época do
concurso.
Ainda em corroboração, o fato de não ter constado da comissão de concurso
nenhum participante com formação técnica adequada à avaliação dos candidatos
a esse mesmo cargo, o que é confirmado pelo próprio gestor à época, a f. 83/84,
que entende ter sido suprida essa deficiência “em estudo junto a amigos
capacitados par a realização do concurso, bem como em pesquisa nos sites de
concursos público” , o que, entretanto não merece guarida.
Além da declaração de nulidade do concurso e da negativa de registro aos atos
admissionais em referência, impõe-se a remessa de cópias ao Ministério Público
Estadual, em face da eventual configuração do ato de improbidade a que se refere
o art. 11, V, da Lei nº 8.429/92, além da adoção, pela Diretoria Jurídica, das
medidas a que se refere o art. 302 do Regimento Interno, devendo a atual
administração da Câmara Municipal, após esgotada a fase recursal, “fazer cessar
todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado”.
Face ao exposto, voto no sentido de que, preliminarmente, sejam rejeitadas as
preliminares suscitadas e, no mérito, seja declarado nulo o concurso público de
que trata o Edital nº 01/03, da Câmara Municipal de Tunas do Paraná, negando-
se registro, por via de conseqüência, às admissões de que trata o presente processo,
com remessa de cópias ao Ministério Público Estadual e adoção das medidas a
que se refere o art. 302 do Regimento Interno, especialmente, a cessação de todo
e qualquer pagamento decorrente das admissões objeto do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 410150/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Declarar nulo o concurso público de que trata o Edital nº 01/03, da Câmara
Municipal de Tunas do Paraná, negando-se registro, por via de conseqüência, às
admissões de que trata o presente processo, com remessa de cópias ao Ministério
Público Estadual e adoção das medidas a que se refere o art. 302 do Regimento
Interno, especialmente, a cessação de todo e qualquer pagamento decorrente das
admissões objeto do presente processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4333/06 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 519023/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de pessoal. Contratação por teste seletivo. Registro, com alerta ao
Município acerca da observância do princípio da publicidade.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de admissão de agente comunitário de saúde, por teste
seletivo, disciplinado pelo Edital nº 04/2003, realizada pelo Município em epígrafe.
Após diligências à origem, opina a Diretoria Jurídica por nova diligência, para
que seja comprovada as inserções no radio, conforme alegado pelo Prefeito, em
face da ausência de publicação do edital de abertura do teste seletivo, e que se
esclareça acerca da publicação do ato que designou a comissão examinadora na
mesma data da homologação do resultado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em parecer da lavra da
Procuradora Dra. CÉLIA ROSANA MORO KANSOU, pelo registro das
contratações, em caráter excepcional, com recomendação ao Município para que,
em certames futuros, sejam tomadas medidas para a total observância do princípio
constitucional da publicidade.
VOTO
Conforme entendimento da douta Procuradoria, estão em condições de registro
as contratações em referência.
Observe-se, inicialmente, já ter expirado o prazo de vigência dos contratos
originalmente previsto como sendo até 02.11.2004, conforme extrato publicado
a f. 62.
Por outro lado, merecem acolhimento, em caráter excepcional, as justificativas
do Sr. Prefeito, acerca da ausência de publicação do edital de abertura do teste
seletivo, em face de sua divulgação pelo rádio e sua afixação em locais públicos.
A diligência proposta pela Diretoria Jurídica visando à produção de provas nesse
sentido mostra-se dispensável, em face da idoneidade das declarações do Prefeito,
aliadas ao fato de que, tratando-se de locais afastados, não haveria circulação de
jornal, além de ter sido comprovada a publicidade dada à homologação dos
inscritos (f. 45), do resultado final (f. 49), da convocação dos aprovados (f. 51) e
do extrato dos contratos celebrados (f. 62).
Dentro desse contexto, a publicação extemporânea do ato de designação da
comissão também pode ser tratada como irregularidade meramente formal, sem
prejuízo do registro das contratações.
Face ao exposto, voto pelo registro das contratações, alertando-se, porém, ao
Município, para que, em certames futuros, sejam tomadas medidas para a total
observância do princípio constitucional da publicidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 519023/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade, em:
Julgar legal as contratações, determinando seu registro, alertando-se, porém, ao
e,:Município de Cândido de Abreu, para que, em certames futuros, sejam
tomadas medidas para a total observância do princípio constitucional da
publicidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4339/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 187192/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BANDEIRANTES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Auxílio recebido do Poder Legislativo Estadual.
Regularidade com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Auxílio recebido pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES da Assembléia
Legislativa, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como objetivo a
aquisição de material de consumo e permanente.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente
protocolado por meio da Instrução n° 9747/06 , manifesta-se pela
REGULARIDADE da presente prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do
Parecer n° 22149/06, também se manifesta pela REGULARIDADE com
ressalva da presente prestação de contas, corroborando as conclusões da DAT.
VOTO
Em que pesem os elementos que compõem os autos, VOTO pela
REGULARIDADE COM RESSALVA do presente Auxílio recebido pela
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BANDEIRANTES, tendo em vista que a realização desse tipo de repasse pela
Assembléia Legislativa do Paraná está em contrariedade com as funções próprias
do Poder Legislativo. Assim, este procedimento também deverá ser comunicado
à 7ª ICE.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 187192/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade, em:
I- Julgar regular o presente Auxílio recebido pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, ressalvando que
a realização desse tipo de repasse pela Assembléia Legislativa do Paraná está em
contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo;
II- Comunicar à 7ª ICE - Inspetoria de Controle Externo, o teor desta decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4452/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 240480/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de pessoal. Contratação temporária de professor de Universidade.
Necessidade demonstrada e autorização por Decreto Estadual. Situação de Alerta
regularizada. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Admissão de Pessoal por Teste Seletivo, realizado
pela Universidade Estadual de Londrina, para contratação, por tempo determinado,
de Professor de Saúde Coletiva/Enfermagem.
Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº. 14379/05, no qual opinou pela ilegalidade
da contratação em análise, por ter sido realizada quase um ano após a inativação
da professora efetiva, além de encontrar-se o Poder Executivo, à época, em
situação de alerta, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas contida no Parecer nº.19170/06.
mo:VOTO
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato
de contratação da Professora Yara Gerber Lima Bastos.
Merecem acolhimento as justificativas do Reitor, no sentido de que, na época,
início do ano de 2005, a contratação temporária de professores “vinha sendo o
único meio de evitar a descontinuidade das atividades acadêmicas de Graduação
e Pós-Graduação, principalmente da permanência do docente sem sala de aula.
Isso porque por longo período não houve autorização governamental para
realização de concurso público, sem o que não pode a Administração da
Universidade das início ao certame”.
Em corroboração, vale observar que as contratações estavam respaldadas pelos
Decretos Estaduais 2785/2004, 3540/2004 e 4347/2005, e a realização de
concurso só foi autorizada Pelo Decreto nº 5722, de 24.11.20005.
Com relação à situação de alerta, em consulta feita nessa data à Diretoria de
Contas Estaduais, foi informado que essa situação não perdura para o presente
exercício, concluindo-se, portanto, pela sua regularização e a possibilidade, de
conversão da irregularidade apontada em ressalva, sem prejuízo do registro da

contratação em referência.
Face ao exposto, voto pelo registro da contratação, alertando a Universidade
para que observe as vedações de admissão de pessoal previstas no art. 22,
parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal e que as novas contratações
temporárias sejam feitas, apenas, nos casos de efetiva urgência, e no prazo restrito
à realização de concurso público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
protocolados sob nº 240480/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Julgar legal a presente contratação, determinando seu registro, alertando a
Universidade Estadual de Londrina para que observe as vedações de admissão
de pessoal previstas no art. 22, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal
e que as novas contratações temporárias sejam feitas, apenas, nos casos de efetiva
urgência, e no prazo restrito à realização de concurso público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2006 – Sessão nº 46.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 26/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 363.520/99
INTERESSADO : CLUBE DE MÃES CORREGO FUNDO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra o Clube de
Mães Córrego Fundo de São José dos Pinhais, sobre recursos repassados pelo
Estado, a título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado na citação, a
Entidade não apresentou as contas em questão, nem, tampouco, qualquer resposta
até a presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, com a adoção das
seguintes medidas: recolhimento pela Entidade do valor do recurso repassado
devidamente corrigido, sob pena de inscrição em dívida ativa; e, encaminhamento
de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende pela procedência do
procedimento, e conclui pela irregularidade das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da DAT n° 8738/06 e do Parecer do
Ministério Público de Contas n° 18704/06, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
face da omissão da prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais),
pela entidade, devidamente corrigidos de acordo com a data do repasse, constante
da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, nos
termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o
art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa;
III – pelo encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 363.520/99, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e CLUBE DE MÃES CORREGO FUNDO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETA
ao CLUBE DE MÃES CORREGO FUNDO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
no exercício financeiro de 1994, em face da omissão da respectiva prestação de
contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar ao CLUBE DE MÃES CORREGO FUNDO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, o recolhimento do valor de R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos
reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da
listagem de pendências, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 27/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 382.791/00
INTERESSADO : CEMIC VILA DA FRATERNIDADE DE LONDRINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução integral
dos recursos.
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RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas relativo à Transferência Voluntária,
entre o CEMIC Vila da Fraternidade de Londrina e o FEAS e SECR, conforme
listagem de pendência à folha 02 dos autos.
Após tramitações dos autos, a Diretoria de Análise de Transferências conclui
pela procedência da Tomada de Contas, e no mérito pela irregularidade da
comprovação, tendo em vista que, mesmo após citação mediante Edital n° 86/06,
(fl. 32), não houve nenhuma resposta por parte da entidade, tampouco, ocorreu o
protocolo da referida comprovação, como também não foi possível a identificação
do ordenador da despesa.
Após diversos informes, a unidade conclui pela necessidade da devolução integral
do recurso, corrigido monetariamente, pelo CEMIC Vila da Fraternidade de
Londrina, sugerindo ainda outros procedimentos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante Parecer n° 19393/
06, acompanha o entendimento da DAT, com a imputação de responsabilidade e
ressarcimento ao erário do valor recebido.
VOTO
Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
a) pela procedência do presente processo de Tomada de Contas e pela
irregularidade das contas, em face da omissão da prestação de contas, na forma
do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o
art. 248, I, do Regimento Interno;
˜ b) pela devolução do valor integral do recurso repassado, constante da folha 02
dos autos, pelo CEMIC Vila da Fraternidade de Londrina, devidamente corrigidos
de acordo com a data do repasse, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da
Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
c) encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público Estadual
para as providências cabíveis conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 382.791/00, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e CEMIC VILA DA FRATERNIDADE DE
LONDRINA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família - SECR/FEAS ao CEMIC Vila da Fraternidade
de Londrina, no exercício financeiro de 1996/1997/1998, em face da omissão da
respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar ao CEMIC VILA DA FRATERNIDADE DE LONDRINA, o
recolhimento integral do recurso repassado no valor de R$ 256.154,40 (duzentos
e cinqüenta e seis mil, cento e cinqüenta e quatro reais e
quarenta centavos), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao
Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias das principais peças dos autos, ao Ministério Público
Estadual, para as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento
Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 28/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 426.962/01
INTERESSADO : COLÔNIA DE PESCADORES ZONA TREZE DE GUAÍRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Colônia de
Pescadores Zona Treze, de Guaíra, de recursos repassados pelo Estado, a título
de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria
de Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando a omissão na prestação
de contas, opina pela irregularidade das contas com responsabilização da Entidade
para que efetue a devolução do valor total repassado, devidamente atualizado.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, em face da omissão da respectiva prestação de contas,
na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 13.271,00 (treze mil duzentos e setenta e
um reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da
listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Colônia de
Pescadores Zona Treze, de Guairá, nos termos do art. 18, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 426.962/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e COLÔNIA DE PESCADORES ZONA TREZE
DE GUAÍRA,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ – UEM à COLÔNIA DE PESCADORES ZONA
TREZE DE GUAÍRA, no exercício financeiro de 2000, em face da omissão da
respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a COLÔNIA DE PESCADORES ZONA TREZE DE
GUAÍRA, o recolhimento do valor de R$ 13.271,00 (treze mil duzentos e setenta
e um reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro
do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 29/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 427.390/01
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE LONDRINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução integral
dos recursos corrigidos.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas relativo à Transferência Voluntária,
entre a SEED e a Associação dos Fissurados de Londrina, no valor de R$
116.680,33.
Após tramitações dos autos, a Diretoria de Análise de Transferências conclui
pela procedência da Tomada de Contas, e no mérito pela irregularidade da
comprovação, tendo em vista que, mesmo após citação mediante Edital n° 83/06,
(fl. 33), não houve nenhuma resposta por parte da entidade, tampouco, ocorreu o
protocolo da referida comprovação, como também não foi possível a identificação
do ordenador da despesa.
Após diversos informes, a unidade conclui pela necessidade da devolução integral
do recurso, corrigido monetariamente, pela Associação dos Fissurados de
Londrina, sugerindo ainda outros procedimentos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante Parecer n° 19390/
06, acompanha o entendimento da DAT, com a imputação de responsabilidade e
ressarcimento ao erário do valor recebido.
VOTO
Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
a)pela procedência do presente processo de Tomada de Contas e pela
irregularidade das contas, em face da omissão da prestação de contas, na forma
do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o
art. 248, I, do Regimento Interno;
b) pela devolução do valor integral do recurso repassado, pela Associação dos
Fissurados de Londrina, devidamente corrigidos de acordo com a data do repasse,
ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº.
113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
c) encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público Estadual
para as providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 427.390/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE
LONDRINA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela Secretaria de Estado
da Educação – SEED à Associação dos Fissurados de Londrina, na importância
de R$ 116.680,33 (cento e dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais e trinta e três
centavos), nos exercícios financeiros de 1999/2000, em face da omissão da
respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE LONDRINA, o
recolhimento do valor integral do recurso repassado, devidamente corrigido de
acordo com a data do repasse, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 30/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 427.519/01
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE APUCARANA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância, de Apucarana, de recursos repassados pelo
Estado, a título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências
da Diretoria de Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando a omissão na prestação
de contas, opina pela irregularidade das contas com responsabilização da Entidade
para que efetue a devolução do valor total repassado, devidamente atualizado.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 4.935,80 (quatro mil novecentos e trinta e
cinco reais e oitenta centavos), devidamente corrigido de acordo com a data do
repasse, constante da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado,
pela Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, de Apucarana, nos termos
do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249,
do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em
dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 427.519/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE APUCARANA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela Fundação Estadual de
Assistência Social – FEAS à Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
de Apucarana, no exercício financeiro de 1999 2000, em face da omissão da
respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE APUCARANA, o recolhimento do valor
de R$ 4.935,80 (quatro mil novecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 32/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 427.748/01
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Associação de
Ensino Versalhes, de Curitiba, de recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando a omissão na prestação
de contas, opina pela irregularidade das contas com responsabilização da Entidade
para que efetue a devolução do valor total repassado, devidamente atualizado.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela sua
irregularidade, pela omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art.
16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I,
do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 93.470,00 (noventa e três mil quatrocentos
e setenta reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante
da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Associação de
Ensino Versalhes, de Curitiba, nos termos do art. 18, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo
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de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 427.748/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES
DE CURITIBA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI à
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES DE CURITIBA, na importância
de R$ 93.470,00(noventa e três mil, quatrocentos e setenta reais), no exercício
financeiro de 1999, em face da omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES DE CURITIBA,
o recolhimento do valor de R$ 93.470,00 (noventa e três mil, quatrocentos e
setenta reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro
do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 33/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428.612/01
INTERESSADO : MOVIMENTO ECOLÓGICO DE INCENTIVO À LIMPEZA
E HIGIENE AMBIENTAL DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas Procedência .Irregularidade das Contas.. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra o Movimento
Ecológico de Incentivo à Limpeza e Higiene Ambiental de Curitiba, de recursos
repassados pelo Estado, a título de transferências voluntárias, constantes da
listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende que cabe ao órgão repassador
dos recursos a apuração dos fatos e posteriormente, considerando a omissão na
prestação de contas, opina pela irregularidade das contas com imputação das
sanções legais do ordenador de despesas e demais responsáveis, consoante
entendimento a ser expresso pelo plenário.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), devidamente
corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem de pendências
em anexo, ao Tesouro do Estado, pelo Movimento Ecológico de Incentivo à
Limpeza e Higiene Ambiental de Curitiba, nos termos do art. 18, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
ÿ:III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428.612/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MOVIMENTO ECOLÓGICO DE
INCENTIVO À LIMPEZA E HIGIENE AMBIENTAL DE CURITIBA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pelo INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP ao MOVIMENTO ECOLÓGICO DE
INCENTIVO À LIMPEZA E HIGIENE AMBIENTAL DE CURITIBA, na
importância de R$ 6.000,00(seis mil reais), no exercício financeiro de 2000, tendo
em vista a omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a,
da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do
Regimento Interno;
II - Determinar ao MOVIMENTO ECOLÓGICO DE INCENTIVO À
LIMPEZA E HIGIENE AMBIENTAL DE CURITIBA, o recolhimento do
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), devidamente corrigido de acordo com a
data do repasse, constante da listagem de pendências, ao Tesouro do Estado, nos
termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o
art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 34/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 469.904/01
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE DINIZÓPOLIS DE
CRUZMALTINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução integral
dos recursos corrigidos.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas relativo à Transferência Voluntária,
entre a Associação dos Moradores de Dinizópolis de Cruzmaltina e o SETA e
FASPAR, conforme listagem de pendência à folha 02 dos autos.
Após tramitações dos autos, a Diretoria de Análise de Transferências conclui
pela procedência da Tomada de Contas, e no mérito pela irregularidade da
comprovação, tendo em vista que, mesmo após citação mediante Edital n° 88/06,
(fl. 33), não houve nenhuma resposta por parte da entidade, tampouco, ocorreu o
protocolo da referida comprovação, como também não foi possível a identificação
do ordenador da despesa.
Após diversos informes, a unidade conclui pela necessidade da devolução integral
do recurso, corrigido monetariamente, pela Associação dos Moradores de
Dinizópolis de Cruzmaltina, sugerindo ainda outros procedimentos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante Parecer n° 19391/
06, acompanha o entendimento da DAT, com a imputação de responsabilidade e
ressarcimento ao erário do valor recebido.
VOTO
Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
a) pela procedência do presente processo de Tomada de Contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
b) pela devolução do valor integral do recurso repassado, constante da folha 02
dos autos, pela Associação dos Moradores de Dinizópolis de Cruzmaltina,
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro do Estado,
nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com
o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa;
c) encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público Estadual
para as providências cabíveis.
n:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 469.904/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE
DINIZÓPOLIS DE CRUZMALTINA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETA/
FASPAR à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE DINIZÓPOLIS DE
CRUZMALTINA, na importância de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos
reais), no exercício financeiro de 1994, tendo em vista a omissão da respectiva
prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº
113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE DINIZÓPOLIS
DE CRUZMALTINA, a devolução do valor integral do recurso repassado,
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro do Estado,
nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com
o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias das principais peças dos autos, ao Ministério Público
Estadual, para as providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 35/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428.048/05
INTERESSADO : APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MATILDE
BAER DE CASTRO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução integral
dos recursos corrigidos.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas relativo à Transferência Voluntária,
entre a APP da Escola Estadual Professora Matilde Baer de Castro e a Fundepar,
no valor de R$ 27.089,66.
Após tramitações dos autos, a Diretoria de Análise de Transferências conclui
pela procedência da Tomada de Contas, e no mérito pela irregularidade da
comprovação, tendo em vista que, mesmo após citação mediante Edital n° 107/
06, (fl. 16), não houve nenhuma resposta por parte da entidade, tampouco, ocorreu
o protocolo da referida comprovação, como também não foi possível a
identificação do ordenador da despesa.
Após diversos informes, a unidade conclui pela necessidade da devolução integral
do recurso, corrigido monetariamente, pela APM da Escola Estadual Professora
Matilde Baer de Castro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante Parecer n° 19394/
06, acompanha o entendimento da DAT, com a imputação de responsabilidade e
ressarcimento ao erário do valor recebido.
VOTO
Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
a) pela procedência do presente processo de Tomada de Contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;

b) pela devolução do valor integral do recurso repassado, pela APM da Escola
Estadual Professora Matilde Baer de Castro, devidamente corrigido de acordo
com a data do repasse, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
c) encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público Estadual
para as providências cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428.048/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e APM DA ESCOLA ESTADUAL
PROFESSORA MATILDE BAER DE CASTRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR à
APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MATILDE BAER DE
CASTRO, na importância de R$ 27.089,66(vinte e sete mil e oitenta e nove
reais e sessenta e seis centavos), no exercício financeiro de 2001, em face da
omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II - Determinar a APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MATILDE
BAER DE CASTRO, o recolhimento do valor integral do recurso repassado,
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro do Estado,
nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com
o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias das principais peças dos autos, ao Ministério Público
Estadual, para as providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 36/07 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº: 428161/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL UNIDOS DE
BUTIAZINHO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Associação
Comunitária Rural Unidos de Butiazinho, de recursos repassados pelo Estado, a
título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da
Diretoria de Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando a omissão na prestação
de contas, opina pela irregularidade das contas com responsabilização da Entidade
para que efetue a devolução do valor total repassado, devidamente atualizado.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), devidamente
corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem de pendências
em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Associação Comunitária Rural Unidos de
Butiazinho, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428161/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL
UNIDOS DE BUTIAZINHO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
I- Julgar procedente a Tomada de Contas e irregulares as contas referentes aos
recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – IASP
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL UNIDOS DE BUTIAZINHO, no
exercício financeiro de 2002, face a omissão da respectiva prestação de contas,
na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II- Determinar o recolhimento do valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pela
referida Associação, devidamente corrigido de acordo com a data do repasse,
constante da listagem de pendências, ao Tesouro do Estado, nos termos do art.
18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do
Regimento Interno;
III- Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento desta decisão, sob
pena de inscrição em dívida ativa;
IV- Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 37/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 428196/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE
TAPEJARA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Associação da
Casa Familiar Rural de Tapejara, de recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando a omissão na prestação
de contas, opina pela irregularidade das contas com responsabilização da Entidade
para que efetue a devolução do valor total repassado, devidamente atualizado.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Associação da Casa Familiar
Rural de Tapejara, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428196/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR
RURAL DE TAPEJARA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
I- Julgar procedente a Tomada de Contas e irregulares as contas referentes aos
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO – SEAB à ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR
RURAL DE TAPEJARA, face a omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II- Determinar o recolhimento do valor de R$ 3.330,00 (três mil trezentos e trinta
reais), pela referida Associação, devidamente corrigido de acordo com a data do
repasse, constante da listagem de pendências, ao Tesouro do Estado, nos termos
do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249,
do Regimento Interno;
III- Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta decisão, sob
pena de inscrição em dívida ativa;
IV- Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 39/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 428463/05
INTERESSADO: FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO
ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência.
Irregularidade das Contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Federação das
Colônias de Pescadores do Estado do Paraná, de recursos repassados pelo Estado,
a título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da
Diretoria de Análise de Transferências - DAT-.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende que cabe ao órgão repassador
dos recursos a apuração dos fatos e posteriormente, considerando a omissão na
prestação de contas, opina pela irregularidade das contas com imputação das
sanções legais do ordenador de despesas e demais responsáveis, consoante
entendimento a ser expresso pelo plenário.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 17.478,00 (dezessete mil quatrocentos e
setenta e oito reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse,
constante da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela

Federação das Colônias de Pescadores do Estado do Paraná, nos termos do art.
18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do
Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428463/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE
PESCADORES DO ESTADO DO PARANÁ.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente Tomada de Contas e irregular as contas referentes
aos recursos repassados pelo INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP à
FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, na importância de R$ 17.478,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta
e oito reais), no exercício financeiro de 2000, em face da omissão da respectiva
prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº
113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO
ESTADO DO PARANÁ, ¨o recolhimento do valor de R$ 17.478,00 (dezessete
mil quatrocentos e setenta e oito reais), devidamente corrigido de acordo com a
data do repasse, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV – Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 40/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 428480/05
INTERESSADO: FEDERAÇAO PARANAENSE DE DESPORTOS
UNIVERSITARIOS DE CURITIBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade
das Contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas relativo à Transferência Voluntária,
entre a Federação Paranaense de Desportos Universitários de Curitiba e a Paraná
Esportes, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 11.000,00.
A instrução inicial da Diretoria de Análise de Transferência, de n° 6348/06, propõe
a citação da entidade mediante edital, tendo em vista que a notificação por ofício
não foi atendida pela parte, no que foi prontamente atendido por este Relator, nos
termos do Despacho n° 1764/06.
Tal citação materializou-se nos termos constantes do Edital n° 76/06 – DAT,
publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas n° 63, de 25/08/06, pág. 94,
cujo prazo para pronunciamento da parte era de até 30(trinta) dias da publicação.
Decorrido o prazo mencionado, nenhum pronunciamento ocorreu por parte da
entidade, situação certificada nos autos à fl.13-v, em 04.10.06.
A Diretoria de Análise de Transferência encerra sua participação nos autos, por
ora, nos termos da Instrução n° 8769/06, concluindo pela procedência da Tomada
de Contas, e em conseqüência pela irregularidade das contas, e pela necessidade
da devolução integral dos recursos, pelo valor atualizado, a ser promovida pela
Federação Paranaense de Desportos Universitários de Curitiba.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante Parecer n° 18658/
06, acompanha o entendimento da DAT que é pela procedência da Tomada de
Contas, e pela irregularidade, cuja responsabilidade pela devolução dos recursos
é institucional.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), devidamente
corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem de pendências
em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Federação Paranaense de Desportos
Universitários de Curitiba, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428480/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e FEDERAÇAO PARANAENSE DE
DESPORTOS UNIVERSITARIOS DE CURITIBA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESRADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente Tomada de Contas e irregular as contas referentes
aos recursos repassados pelo PARANÁ ESPORTE à FEDERAÇAO
PARANAENSE DE DESPORTOS UNIVERSITARIOS DE CURITIBA, na
importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), no exercício de 2002, em face da
omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – Determinar a FEDERAÇAO PARANAENSE DE DESPORTOS
UNIVERSITARIOS DE CURITIBA, o recolhimento do valor de R$ 11.000,00
(onze mil reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao
Tesouro do Estado, nos termos do art.18, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;

III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV – Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 41/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 428510/05
INTERESSADO: FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO
TRABALHADOR RURAL DE IVAIPORÃ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência.
Irregularidade das contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a Federação das
Colônias de Pescadores do Estado do Paraná, de recursos repassados pelo Estado,
a título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da
Diretoria de Análise de Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende que cabe ao órgão repassador
dos recursos a apuração dos fatos e posteriormente, considerando a omissão na
prestação de contas, opina pela irregularidade das contas com imputação das
sanções legais do ordenador de despesas e demais responsáveis, consoante
entendimento a ser expresso pelo plenário.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I - pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - pelo recolhimento do valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Fundação Médico
Assistencial do Trabalhador Rural de Ivaiporã, nos termos do art. 18, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III - encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428510/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO
TRABALHADOR RURAL DE IVAIPORÃ5,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, consequentemente ,
considerar irregular as contas referentes aos recursos repassados pelo
INSTITUTO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ ISEP/FUNSAUDE à
FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL
DE IVAIPORÃ, na importância da R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
no exercício financeiro de 2004, em face da omissão da respectiva prestação de
contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – Determinar a FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO
TRABALHADOR RURAL DE IVAIPORÃ, o recolhimento de R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais), devidamente corrigido de acordo com a data do
repasse, ao Tesouro do Estado, nos termos do art.18, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV  – Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 42/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428.528/05
INTERESSADO : GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRINENSE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas relativo à Transferência Voluntária,
entre o Grêmio Literário e Recreativo Londrinense e a SETR – Secretaria de
Estado do Esporte e Turismo, mediante ação da Autarquia Paraná Esportes,
referente aos exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, no valor de R$
240.000,00.
A instrução inicial da Diretoria de Análise de Transferência, de número 6518/06,
propõe a citação da entidade mediante edital, tendo em vista que a citação por
ofício não foi possível por não ter sido localizada a entidade, no que foi
prontamente atendido por este Relator, nos termos do Despacho n° 1754/06.
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Tal citação materializou-se nos termos constantes do Edital n° 78/06 – DAT,
publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas n° 63, de 25/08/06, cujo prazo
para pronunciamento da parte era de até 30(trinta) dias da publicação.
Decorrido o prazo mencionado, nenhum pronunciamento ocorreu por parte da
entidade. Aliás, único informe nos autos são feitos pelo Sr. Jorge Scaff, fls. 09 e
10, dando conta que à época quem presidia a entidade era o Sr. Éderson Camata.
A Diretoria de Análise de Transferência encerra sua participação, por agora, nos
autos, nos termos da Instrução n° 8750/06, concluindo pela procedência da Tomada
de Contas, e em conseqüência pela irregularidade das contas, concluindo pela
necessidade da devolução integral dos recursos, pelo valor atualizado, a ser
promovida pelo Grêmio Literário e Recreativo Londrinense.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante Parecer n° 18434/
06, acompanha o entendimento da DAT, no entanto, também propõe seja instaurado
procedimento de Tomada de Contas Especial, nos moldes preconizados pelo artigo
233, §§ 1° e 2° do Regimento Interno desta Corte, e artigo 5° do Provimento n°
29/94, pela autarquia Paraná Esportes.
VOTO
Tendo em vista os elementos contidos nos autos, e bem assim as judiciosas
posições da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público Junto
ao Tribunal, voto:
I - pela procedência da presente Tomada de Contas e pela irregularidade das
contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, conforme art. 16, III, a,
da Lei Complementar Estadual nº 113/05;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro do Estado,
pelo Grêmio Literário e Recreativo Londrinense, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, no âmbito de sua competência, nos termos do § 6º, do
art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428.528/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO
LONDRINENSE,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE E TURISMO – SEET/PARANÁ ESPORTE ao
GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRINENSE, na importância
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no exercício financeiro de
1999/2000/2001, tendo em vista a omissão da respectiva prestação de contas,
conforme art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais), devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, ao Tesouro
do Estado, pelo GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRINENSE;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, no âmbito de sua competência, nos termos do § 6º, do art.
248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 44/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428.820/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO XETHÁ DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE
CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas instaurada contra a entidade
nomeada, de recursos repassados pelo Estado, a título de transferências
voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria de Análise de
Transferências-DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade, sob
pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende que cabe ao órgão repassador
dos recursos a apuração dos fatos e pede a transformação do presente em Tomada
de Contas Especial, com intimação da autoridade competente, fixando-se prazo
para conclusão.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, voto:
I - pela procedência do presente processo de tomada de contas e pela
irregularidade das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248,
I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 26.566,00, devidamente corrigido de acordo
com a data do repasse, constante da listagem de pendências já apontadas, ao
Tesouro do Estado, pela ASSOCIAÇÃO XETHÁ DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
DE CURITIBA, nos termos do art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428.820/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO XETHÁ DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DE CURITIBA,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar
irregular as contas referentes aos recursos repassados pela FUNDAÇÃO
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEMA à ASSOCIAÇÃO XETHÁ
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE CURITIBA, na importância de R$
26.566,00(vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e seis reais), no exercício
financeiro de 2002, em face da omissão da respectiva prestação de contas, na
forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II - Determinar a ASSOCIAÇÃO XETHÁ DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
DE CURITIBA, o recolhimento do valor de R$ 26.566,00(vinte e seis mil,
quinhentos e sessenta e seis reais), devidamente corrigido de acordo com a data
do repasse, ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 18, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
IV - Encaminhar cópias dos autos, ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 71/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 597749/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 597.749/06, entre as partes
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de adiantamentos da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ,
utilizados no período especificado nas notas de empenho;
II - Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 73/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 466.954/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias de recursos ao município de Tomazina.
A Diretoria de Contas Municipais informa que não há restrição à obtenção da
certidão, válida até 28/02/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT - informa que o município, na
data de sua Informação, não está apto a receber a certidão, em razão de se encontrar
em estado de inadimplência, em relação ao processo de prestação de contas nº
179616/02-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal com base na manifestação da DAT
opina pelo indeferimento do pedido.
VOTO
Acompanho o Parecer do Ministério Público de Contas e, nesse sentido, voto
pelo indeferimento da expedição da certidão requerida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 466.954/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, nos termos do Parecer nº22.427/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 74/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 586.810/06
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BLUM
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Certidão liberatória. Estado de inadimplência. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias de recursos ao município de Ipiranga.
A Diretoria de Contas Municipais informa que não há restrição à obtenção da
certidão, válida até 28/02/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que o município não está apto a
receber a certidão, em razão de se encontrar em estado de inadimplência, na data
de sua informação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, opina pelo indeferimento do pedido.
VOTO
Diante do exposto, considerando a Informação da unidade técnica e o Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pelo indeferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 586.810/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória do MUNICÍPIO DE
IPIRANGA, considerando a Informação da unidade técnica e o Parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 76/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 621.763/06
INTERESSADO : LUIZ ROBERTO PUGLIESE
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Pendências. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias de recursos estaduais ao município de Arapongas.
A Diretoria de Contas Municipais informa que o município não atendeu ao disposto
na Instrução Técnica nº 47/2006, existindo as pendências que discrimina, razão
pela qual conclui que no âmbito daquela Diretoria, o município não está apto a
receber a certidão pleiteada, válida até 28/02/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências informa que o município está apto a
receber a certidão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, com fulcro nas manifestações exaradas
pelos órgãos instrutivos, opina pela não emissão da certidão solicitada.
VOTO
Diante do exposto, considerando a Informação da Diretoria de Contas Municipais
e o Parecer do Ministério Público de Contas, voto pelo indeferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 621.763/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, nos termos da Informação
nº3332/06 e do Parecer nº23.152/06, respectivamente, da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 109/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 254723/02
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Impugnação de Despesas. Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA. Nos termos da DIJUR e MPjTC. Pela Improcedência.
Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de Impugnação de Despesas interposta pelo 2ª. Inspetoria de Controle
Externo contra despesas irregulares decorrentes da contratação, pela APPA, da
empresa DACOM CASTILHO DAITSCHMAN & CIA. LTDA, para prestação
de serviços de controle de pragas, nas instalações portuárias, ao preço de R$
78.784,00 (Setenta oito mil setecentos e oitenta quatro reais).
A 2ª. ICE fundamenta sua proposta de impugnação na natureza dos serviços de
forma contínua, portanto previsíveis; a modalidade convite também não poderia
ser utilizada porque a soma obrigaria a adoção de outro tipo de licitação, e condena
ainda, por irregular, a prorrogação, que ultrapassa os 25% previstos em lei. Propõe,
ao fim, a aplicação de multa de 10% sobre o valor contratado, nos termos
provimentais (01/98).
Instada ao contraditório, o ordenador da despesa assevera que a APPA realizava
diretamente os serviços de controle de pragas, quando foi notificada pela Secretaria
da Vigilância Sanitária, que fixou prazo para a execução dos serviços com
certificação da execução por empresa especializada, daí a necessidade da abertura
de licitação, na modalidade convite.
Destaca que após a realização do trabalho concentrado pela empresa contratada,
a APPA pretendia dar continuidade ao trabalho de manutenção com pessoal
próprio, como vinha fazendo, mas a gravidade da situação determinou a
continuação dos serviços pela contratada, cujo contrato foi prorrogado, por igual
período, nos termos da Lei 8666/93.
Informa que orientado pela Inspetoria, cancelou o termo Aditivo, e prorrogou o
contrato por mais 40 dias, até nova licitação, agora na modalidade Tomada de
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Preços, da qual saiu-se vencedora a mesma empresa que vinha prestando os
serviços, ocorrendo, de novo, outra notificação da ANVISA.
Justifica o acréscimo superior a 25% apontado na impugnação, ao argumento de
que não houve alteração contratual, mas sim, prorrogação do contrato existente.
Demais, ressalta a excepcionalidade da situação, afirmando que a interrupção
dos serviços poderia pôr em risco a saúde da comunidade, razão pela qual adotou
o procedimento questionado, que estaria em conformidade com decisão do TCU,
obtida em consulta formulada em processo análogo.
Aduz, ainda, que não houve prejuízo ao erário e que as providências adotadas
pela APPA atenderam determinações dos órgãos fiscalizatórios, bem como da
Inspetoria de Controle, tendo sido deflagrado procedimento licitatório, conforme
orientação.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo, examinando a defesa, mantém o
posicionamento inicial, e pede o prosseguimento do feito, devendo a APPA tomar
providências para incorporar a eficácia de procedimentos contínuos no combate
a ratos e insetos, provocando entendimentos com a Vigilância Sanitária Estadual
e Municipal, além da ANVISA, por razões de saúde pública.
A Diretoria Jurídica, em primeira análise, alinhou-se ao entendimento da Inspetoria.
O Ministério Público junto a este Tribunal, oficiando no feito, apontou a
necessidade de diligência externa para juntada de cópias dos contratos firmados
e justificativas para a desabilitação da empresa no segundo certame e para a
notificação da ANVISA.
O ordenador da despesa impugnada, em complemento da defesa, defende a
necessidade da prorrogação efetuada, em razão da sistemática adotada pela
empresa dedetizadora para eliminar os roedores que não permitia interrupção
dos serviços.
Reafirmando mais uma vez a gravidade da situação que reclamou as medidas
adotadas, em razão da avassaladora invasão dos roedores que tomaram conta
dos silos, provocando inclusive a suspensão de embarque de grãos, sustenta a
legalidade dos atos e pede arquivamento do feito.
A Diretoria Jurídica, analisando o feito, anota inicialmente, que a impugnante,
não menciona irregularidades quanto à contratação em si, isto é, durante o
procedimento licitatório, bem como à contratação efetuada.
Demais disso, aduz a DIJUR, a extrapolação do percentual previsto em lei para
aditamento de contrato, restou esclarecida, como sendo uma prorrogação até
efetivação de novo certame, na modalidade indicada, e que dos autos consta à
certificação dos serviços, a ata da comissão de licitação com a indicação dos
dois participantes, o recurso impetrado e a decisão do Sr. Secretário de Estado
do Transporte à época, devidamente publicada no DOE.
A Diretoria citada aponta a dificuldade de afirmar que as despesas realizadas
foram inúteis e infrutíferas, já que atenderam as determinações da ANVISA e da
Vigilância Sanitária, que não mais notificou a APPA no período, e entende que o
ordenador não pode ser responsabilizado por um ato que foi motivado por
Notificação da ANVISA, e que visou ao bem estar e à saúde pública, não tendo
se caracterizado afronta aos princípios da administração pública ou prejuízo ao
erário, opinando, ao fim, pela improcedência da Impugnação, com o conseqüente
arquivamento do feito.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, endossando a manifestação da
Diretoria Jurídica, opina pela improcedência e arquivamento da presente
impugnação.
o:VOTO
Após exame detido que fiz das peças que compõe o caderno processual, não vejo
como garantir êxito à proposta impugnatória. Com efeito, entendo razoáveis as
justificativas apresentadas pelo ordenador das despesas, levando-se em conta o
fato de que a contratação foi emergencial, conforme se observa do grave quadro
desenhado nos autos, que revelam uma verdadeira invasão de roedores nos silos
graneleiros do Porto de Paranaguá, o que, aliás, vai reafirmado pelas notificações
emitidas pela Vigilância Sanitária e ANVISA.
O parecer ministerial apanhou bem a questão, como se vê do seguinte excerto
que transcrevo a título de ilustração: “
De fato, a infestação da praga exigia atuação imediata, acima da capacidade de
trabalho dos servidores que habitualmente prestavam tal serviço, e, embora o
controle seja atividade contínua, a emergência do problema exigiu a contratação
pelo prazo de 120 dias, prorrogado enquanto se fazia uma licitação para a prestação
do serviço.
Não houve burla ao parágrafo 5º do artigo 23 da Lei Federal nº. 8.666/93 porque
a contratação, emergencial, no prazo fixado, custou menos do que o limite para
modalidade diversa de licitação, e foi obedecido o acréscimo de 25% no contrato,
como demonstrou a defesa (folhas 75), pois se contratou mais um quarto do
número de dias de serviço (40/120).
Portanto, porque se tratou de prorrogação de contrato, justificada pela constatação
posterior de que a situação era mais grave do que se supunha inicialmente, opina-
se, endossando a manifestação da DIJUR, pela improcedência e conseqüente
arquivamento da presente impugnação de despesas.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando as manifestações da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
improcedência e arquivamento da presente impugnação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 254723/02, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar improcedente a proposta de impugnação, e determinar o arquivamento
desta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 110/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 243338/04
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Transferência voluntária. Ressarcimento de valores e não convênio. Baixa
de pendência.
RELATÓRIO
O interessado acima nominado solicita a baixa de pendência de transferência
realizada a título de convênios, auxílios e subvenções que consta no cadastro

desta Corte de Contas, referente ao recurso no valor de R$21.599,78 com data
de 15.04.2003, tendo como órgão repassador o FUNSAUDE.
A DRC – atual DAT (Diretoria de Análise de Transferências), por meio do Parecer
nº. 287/05 (fls. 31) opina para que se oficie diretamente o Exmo. Secretário da
SESA (Secretaria de Estado da Saúde), além, da imposição de multa ao Sr. Carlos
Manuel Vasconcelos Ataíde dos Santos, Diretor Geral da SESA pelo não
atendimento ao Ofício de fls. 29, nos termos do art. 5º, §3º, inciso II do Provimento
nº. 36/98 – TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 21660/06 (fls.
32/33), manifesta-se pela baixa de pendência do presente expediente,
considerando que o valor acima mencionado refere-se à produção SUS do mês
de junho/02, realizada pelo ambulatório do Consórcio. Observa, ainda, que não
se trata de convênio, mas sim de ressarcimento de valores devidos advindos do
SUS, conforme demonstrado pelo extrato de empenho da Secretaria de Estado
da Fazenda acostado às fls. 23.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, é pela baixa de pendência do recurso no valor de
R$21.599,78, repassado pelo FUNSAUDE em 2003, tendo em vista tratar-se de
ressarcimento de valores devidos pelo SUS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 243338/04, entre as partes CISAMUSEP - CONSORCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO SETENTRIAO
PARANAENSE e JOSÉ ANTONIO GARGANTINI.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do recurso repassado pelo FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - FUNSAUDE, no valor de R$21.599,78 (vinte e um mil, quinhentos
e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), no exercício de 2003, tendo em
vista tratar-se de ressarcimento de valores devidos pelo SUS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 111/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 451361/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: alteração de índice / certidão liberatória. Pela alteração dos índices de
gastos com educação para 24,69%, saúde para 14,95% e pelo indeferimento
da certidão pela falta de aplicação do índice mínimo no ensino (art. 212 da CF).
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo Município de Sulina visando correções
no que tange ao índice de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino,
relativo ao exercício de 2005, com a conseqüente expedição de certidão liberatória.
O protocolo foi devidamente analisado pela Diretoria de Contas Municipais, em
cuja manifestação (Instrução n°. 5235/06) procedeu ao recálculo e atestou o
índice de 24,69%, em aplicação na educação, e 14,95% em saúde. Observa,
que o Município não apresenta condições de obtenção de certidão liberatória,
por não ter cumprido o índice mínimo de 25% no ensino (art. 212 da CF) e 15%
na saúde (E.C. n° 29).
A DAT, pela Informação n° 188/2006, constatou que o Município não apresenta
pendências quanto aos processos de contas de Convênios, Auxílios e Subvenções
Sociais.
O MPjTC, através do Parecer n° 19819/06, com fulcro nas informações técnicas
prestadas pela Diretoria de Contas Municipais, opina nos seguintes termos:
1) pela homologação do novo cálculo relativo aos índices de aplicação na
manutenção e desenvolvimento de ensino e na saúde, com as devidas anotações
nos setores competentes;
2) pelo indeferimento do pedido de certidão liberatória, em virtude da falta de
aplicação do índice mínimo constitucional em educação e na saúde.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando a Instrução Técnica e o Parecer Jurídico é
pelo deferimento da alteração dos índices de gastos com o ensino para 24,69% e
de saúde para 14,95; e pelo indeferimento do pedido da certidão liberatória pela
falta de aplicação do índice mínimo constitucional em educação e na saúde.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 451361/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Deferir alteração dos índices de gastos com o ensino para 24,69% e de saúde
para 14,95.
II - Indeferimento do pedido da certidão liberatória pela falta de aplicação do
índice mínimo constitucional em educação e na saúde.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 112/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 524121/06
INTERESSADO : ROBERTO ADAMOSKI
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: alteração de índice / certidão liberatória. Pela alteração dos índices de
gastos com educação para 25,21% e pelo indeferimento da certidão pela falta
de remessa dos dados do sistema SIM-AM.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo Município de Quatro Barras visando
correções no que tange ao índice de aplicação na manutenção e desenvolvimento
do ensino, relativo ao exercício de 2005, com a conseqüente expedição de certidão
liberatória.
O protocolo foi devidamente analisado pela Diretoria de Contas Municipais, em

cuja manifestação (Informação n°. 5667/06) procedeu ao recálculo e atestou o
índice de 25,21%, em aplicação na educação, tendo o Município cumprido a
determinação constitucional do artigo 212. De qualquer forma, ressalta a DCM
que o órgão municipal não apresenta condições de obtenção de certidão liberatória
em face da falta de remessa dos dados do sistema SIM-AM do 4º e 5º bimestres
para o Poder Executivo e 3º, 4º e 5º bimestres para a Previdência Social.
A DAT, pela Informação n° 202/2006, constatou que o Município não apresenta
pendências quanto aos processos de contas de Convênios, Auxílios e Subvenções
Sociais.
O MPjTC, através do Parecer n° 22004/06, com fulcro nas informações técnicas
prestadas pela Diretoria de Contas Municipais, opina nos seguintes termos:
1) pela homologação do novo cálculo relativo ao índice de aplicação na
manutenção e desenvolvimento de ensino, com as devidas anotações nos setores
competentes;
2) pelo indeferimento do pedido de certidão liberatória, em virtude da falta de
remessa dos dados do sistema SIM-AM.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando a Instrução Técnica e o Parecer Jurídico é
pelo deferimento da alteração dos índices de gastos com o ensino para 25,21%, e
pelo indeferimento do pedido da certidão liberatória pela falta de remessa dos
dados do sistema SIM-AM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 524121/06, entre as partes MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS e
ROBERTO ADAMOSKI .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Deferir a alteração dos índices de gastos com o ensino para 25,21%.
II - - Indeferimento do pedido da certidão liberatória pela falta de remessa dos
dados do sistema SIM-AM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 121/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 9208/00
INTERESSADO : EDIS TURCATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Contas irregulares. Devolução de valor.
Encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado dos Transportes e o município de Santo Inácio, no valor de
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente ao exercício financeiro de 1998, tendo
por objeto a recuperação e manutenção da malha viária municipal.
Foram oportunizados contraditórios ao responsável, para sanar as irregularidades
inicialmente apontadas.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando o processo, informa que
permanecem irregulares: não coincidem os valores das notas fiscais apresentadas
com o saque total do dinheiro em 25/10/2003, conforme extrato bancário de f.
120; existe ofício noticiando a conclusão dos serviços já no exercício de 1999,
entretanto foi anexado ao processo, notas fiscais do exercício de 2000; foram
executadas várias despesas sem licitação; não foram anexados os relatórios de
medições dos serviços pelo DER; não foram anexadas as certidões negativas do
INSS e FGTS das empresas relacionadas com as notas fiscais anexas às f. 95/
118. Ao final, conclui pela irregularidade da prestação de contas; inclusão do
nome do Sr. Edis Turcato, ex-Prefeito, no cadastro dos agentes públicos com
contas irregulares e encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela desaprovação das contas
considerando as irregularidades apontadas, bem como por entender que o ex-
Prefeito incidiu em ato de improbidade administrativa, previsto no art. 10, VIII,
da Lei federal nº 8.429/92, por ter frustrado a licitude de processo licitatório.
Conclui pela imposição de multa ao ex-gestor pelo não encaminhamento dos
documentos faltantes, pelo recolhimento do total de valor repassado, pelo
município e encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Publico de Contas, voto: I - pela irregularidade da presente
comprovação de convênio, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05; II – pelo recolhimento pelo Município, ao Tesouro do Estado,
do valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), devidamente corrigidos, em virtude
da não comprovação regular da aplicação dos recursos; III – pelo
encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
medidas cabíveis, no âmbito de sua competência, nos termos do § 6º, do art. 248,
do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº9208/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETR
ao MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, no exercício financeiro de 1998, no
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de responsabilidade do Sr. Edis Turcato,
ex-Prefeito.
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), pelo
município, devidamente corrigidos, em virtude da não comprovação regular da
aplicação dos recursos.
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
IV – Após o trânsito em julgado da decisão, determinar o encaminhamento de
cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
medidas que entender cabíveis no âmbito de sua competência institucional.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 122/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 115510/02
INTERESSADO : MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Minerais do Paraná S/A. Não aplicação financeira
dos recursos. Valor não recolhido. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Fundação Araucária e a Minerais do Paraná S/A, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), referente ao exercício financeiro de 2000, tendo por objeto a
implementação do projeto Atlas geológico do Paraná.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências como o Ministério Público de
Contas, opinam pela irregularidade da prestação de contas, em razão da ausência
da aplicação financeira, contrariando o contido no art. 116, § 4º, da Lei Federal
nº 8.666/93.
Através da Resolução nº 6873/05-TC, foi determinada a notificação do Sr. Omar
Akel, Diretor da entidade, para o recolhimento ao Tesouro Estadual, dos valores
que deixaram de ser auferidos pela não aplicação financeira dos recursos
repassados, no período compreendido entre 18/10/00 a 31/05/01, sob pena das
contas serem julgada irregulares e imputação das sanções cabíveis.
Entretanto, o responsável não cumpriu a decisão, justificando que os prazos do
convênio como de seus aditivos, eram curtos não favorecendo sua “aplicação”.
VOTO
Diante do exposto, considerando a Instrução da unidade técnica, o Parecer do
Ministério Público de Contas e o descumprimento da Resolução nº6873/05-TC,
voto, pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, III, b, c, do
Provimento nº 29/94-TC, mantido pela Lei Complementar Estadual nº 113/05,
devendo o responsável, Senhor Omar Akel recolher ao Tesouro do Estado, no
prazo de 30 (trinta) dias, o valor correspondente à não aplicação financeira dos
recursos repassados, no período de 18/10/00 a 31/05/01, devidamente atualizado,
conforme cálculo a ser elaborado pela Diretoria de Execuções, tendo em vista o
disposto no § 4º, do art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art.
16, I e II, do Provimento acima citado, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº115510/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FA à MINERAIS DO PARANÁ
S/A, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
de responsabilidade do Sr. Omar Akel, Diretor da entidade.
II - Determinar o recolhimento do valor correspondente à não aplicação financeira
dos recursos repassados, no período de 18/10/00 a 31/05/01, pelo responsável,
Sr. Omar Akel, devidamente corrigido, conforme cálculo a ser elaborado pela
Diretoria de Execuções, no prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da
decisão, tendo em vista o disposto no § 4º, do art. 116, da Lei Federal nº 8.666/
93, combinado com o art. 16, I e II, do Provimento acima citado, sob pena de
inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 123/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156083/03
INTERESSADO : LAUDELINO CRIVELARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Contas irregulares. Devolução de valor correspondente
a não aplicação financeira dos recursos repassados.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e o município de Santa Fé,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 99.772,43 (noventa e
nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos), tendo por
objeto a execução de pavimentação asfáltica.
Foi oportunizado contraditório ao responsável para sanar as irregularidades
apontadas.
O Prefeito atual, através do protocolado de f. 276/288, encaminhou nova
documentação e esclarecimentos. No que se refere à aplicação dos recursos,
informa que analisando o texto do convênio, não se verifica, qualquer obrigação
nesse sentido ao município.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando o processo informa: com
relação a não aplicação financeira dos recursos, não procede a justificativa
apresentada, uma vez que tal circunstância decorre da Lei nº 8.666/93. Permanece,
também, a irregularidade referente a falta da publicação do resultado da licitação.
Ao final, conclui pela irregularidade da prestação de contas; recolhimento dos
valores relativos aos rendimentos de aplicação financeira, devidamente corrigidos,
ao Tesouro do Estado; aplicação de multa ao Sr. Pedro Brambilla, atual Prefeito
(deixar de encaminhar documentos), bem como ao ex-Prefeito, Sr. Laudelino
Crivelari; inclusão do seu nome cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares, inscrição em divida ativa no caso do não recolhimento dos valores e
encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela irregularidade das contas,
somente pela falta de aplicação financeira dos recursos, com o ressarcimento
pelo ex-Prefeito acima citado.
VOTO
Diante do exposto, acompanho, em parte, as conclusões contidas no Parecer do
Ministério Público de Contas e voto: I - pela irregularidade da presente
comprovação de convênio, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05; II – pelo recolhimento do valor correspondente a não
aplicação financeira dos recursos repassados, devidamente corrigidos: R$
20.100,00, no período de 20/04/2002 a 20/06/2002 e R$ 145,53, de 20/06/02 a
29/08/02, ao Tesouro do Estado, pelo Senhor Laudelino Crivelari, ex-Prefeito,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Deixo de

aplicar a multa sugerida pela Diretoria, com base no prejulgado nº 01/06-TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº156083/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEED ao MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 99.772,43 (noventa e nove mil setecentos e setenta e
dois reais e quarenta e três centavos), de responsabilidade do Sr. Laudelino
Crivelari, ex-Prefeito.
II - Determinar o recolhimento do valor correspondente a não aplicação financeira
dos recursos repassados, devidamente corrigidos: R$ 20.100,00, no período de
20/04/2002 a 20/06/2002 e R$ 145,53, de 20/06/02 a 29/08/02, ao Tesouro do
Estado, pelo Sr. Laudelino Crivelari, ex-Prefeito, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa. Deixando de aplicar a multa sugerida pela
Diretoria de Análise de Transferências - DAT, com base no prejulgado nº 01/06-
TC
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
nt:Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 124/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 1832/05
INTERESSADO : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA RONDON LTDA DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Contas irregulares. Devolução de valor.
Encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e a Cooperativa Agrícola
Mista Rondon Ltda., de Marechal Cândido Rondon, tendo por objeto a aquisição
de calcário.
Foi oportunizado contraditório ao responsável para sanar as irregularidades
apontadas e juntada de documentos faltantes.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando o processo informa que
permanecem as seguintes irregularidades: prazos de vigência dos convênios
expirados quando os repasses foram realizados; despesas realizadas antes do
início da vigência dos convênios e desvio de finalidade do objeto pactuado. Ao
final, conclui pela irregularidade da prestação de contas; recolhimento parcial
dos recursos repassados, no valor de R$ 23.264,38 (vinte e três mil, duzentos e
sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos), devidamente corrigidos de acordo
com as datas dos respectivos repasses em 15/05/2002, ao Tesouro do Estado,
pelo Valter Vanzela; aplicação de multa ao Sr. Valter Vanzela; inclusão do seu
nome cadastro dos responsáveis com contas irregulares, inscrição em divida ativa
no caso do não recolhimento dos valores e encaminhamento ao Ministério Público
Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela irregularidade das contas,
acompanhando as conclusões da Diretoria, com responsabilização da Cooperativa,
aplicação de multa ao Sr. Valter Vanzela e encaminhamento ao Ministério Público
Estadual.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Publico de Contas, voto: I - pela irregularidade da presente
comprovação de convênio, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05; II – pelo recolhimento parcial dos recursos repassados, no
valor de R$ 23.264,38 (vinte e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta
e oito centavos), referente às despesas realizadas antes da vigência do convênio,
devidamente corrigidos de acordo com as datas dos respectivos repasses em 15/
05/2002, ao Tesouro do Estado, pela Cooperativa Agrícola Mista Rondon Ltda.,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa; III – pelo
encaminhamento de cópia das principais peças do processo ao Ministério Público
Estadual, para as medidas cabíveis, no âmbito de sua competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº1832/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB à COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
RONDON LTDA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, determinar o
recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$ 23.264,38 (vinte
e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos), referente às
despesas realizadas antes da vigência do convênio, devidamente corrigidos de
acordo com as datas dos respectivos repasses em 15/05/2002, ao Tesouro do
Estado, pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa.
II - Determinar o encaminhamento de cópia das principais peças do processo ao
Ministério Público Estadual, para as medidas cabíveis, no âmbito de sua
competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 125/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44110/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATÓRIO
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. CND específica da Obra.
Uniformização de jurisprudência.
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de São Pedro
do Iguaçu e a Secretaria de Estado e das Relações do Trabalho - SETP, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 30.984,58, destinados à construção
de um barracão industrial.
Através da instrução n° 9935/06, a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade da comprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer n° 22066/06, entende
que a ausência de CND da obra é caso para diligência ao Município para que
faça anexação da mesma, a fim de que se preserve as responsabilidades das partes
envolvidas na relação contratual.
Quanto ao pleito formulado pelo Ministério Público de Contas, convém destacar,
pela oportunidade, que esta matéria já está pacificada nesta Corte, em face do
julgado materializado no acórdão n° 1365/06, que entendeu pela uniformização
de jurisprudência acerca da questão.
VOTO
Considerando os elementos trazidos no processo que dão conta da aplicação
regular dos recursos no objeto do presente convênio, voto pela regularidade
com ressalva, nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, em face da
ausência nos autos da CND/INSS específica da obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 44110/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇÚ,
ressalvando, nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, a ausência
nos autos da CND/INSS específica da obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 126/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 388372/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Irregularidade. Devolução dos recursos. Aplicação
de multa ao ordenador de despesa.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Santa Maria
do Oeste e a SEED – Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 188.666,81, com o objeto para aquisição de
peças,combustível e manutenção do transporte rural de alunos da rede pública
estadual de ensino.
Mediante a Instrução nº. 8897/06, a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela irregularidade da comprovação, por conta da ausência dos
documentos abaixo relalcionados:
1. Autorização governamental;
2. Publicação do convênio;
3. Avisos de crédito;
4. Todos os recibos do transporte de alunos, em suas vias originais;
5. Ato de designação da Comissão Municipal de Licitações, para o exercício de 2004;
6. Tomada de Preços nº. 02/2004 completa;
7. Cópia das Cartas Convite nº. 12/2004 e 18/2004;
8. Ata de julgamento da Carta Convite nº. 17/2004.
9. Com relação à Tomada de Preços n°. 04/2004:
a) Propostas dos licitantes;
b) Documentos de Habilitação dos proponentes e de seus veículos;
c) Comprovante de publicação da Tomada de Preços;
d) Comprovante de publicação do Resultado;
e) Cópia dos contratos firmados com os vencedores.
10. Justificar o pagamento de serviços de transportes de alunos para prestadores
que não participaram da Licitação Tomada de Preços nº. 04/2004, as saber:
Prestador Valor R$
Walter Waltersdolf 1.210,30
Lauro Gomes de Souza 2.484,30
TOTAL............................... 3.694,60
Instado a manifestar-se sobre os achados do processo, mediante ofício, o Sr.
João Adolfo Schreiner, atual Prefeito Municipal, não atendeu à solicitação da
Diretoria de Análise de Transferências, remanescendo, portanto, as irregularidades
apontadas.
O Ministério Público junto ao Tribunal adotou integralmente a instrução do setor
técnico para concluir igualmente pela irregularidade da comprovação, conforme
breve parecer n°. 19176/06.
VOTO
Apesar de constar dos autos o Termo de cumprimento dos Objetivos, à vista das
irregularidades constatadas e não sanadas pelo ordenador da despesa, constantes
da falta de diversos documentos relacionados às fls. 50/51, acompanho as
conclusões da Instrução da unidade técnica, do Parecer do Ministério Público de
Contas e voto pela irregularidade da presente comprovação de convênio, nos
termos do art. 16, III, a, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, determinando:
a) ao Sr. João Adolfo Schreiner que efetue o recolhimento ao Tesouro do Estado,
no prazo de 30 (trinta), do valor de R$ 3.694,60, (três mil seiscentos e noventa e
quatro reais e sessenta centavos) devidamente corrigidos desde 24/12/2004; b)
aplicação de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) ao Sr. João Adolfo Schreiner
com base no artigo 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005 por não ter
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encaminhado no prazo fixado documentos ou informações solicitadas por esta
Corte; e c) em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em
dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº388372/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 188.666,81 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta
e seis reais e oitenta e um centavos), de responsabilidade do Sr. João Adolfo
Schreiner, Prefeito Municipal;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ R$ 3.694,60, (três mil seiscentos
e noventa e quatro reais e sessenta centavos) devidamente corrigidos desde 24/
12/2004, pelo Sr. João Adolfo Schreiner;
III - Aplicar multa, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao Sr. João Adolfo
Schreiner com base no artigo 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005 por
não ter encaminhado no prazo fixado documentos ou informações solicitadas por
esta Corte, em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em
dívida ativa;
IV - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 127/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 320224/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto Paraná, da UNESPAR -
Paranavaí, no valor de R$ 356,00 (trezentos e cinqüenta e seis reais), referente
ao exercício financeiro de 2005, para a aquisição de materiais pedagógicos.
A Diretoria de Análise de Transferências observa que não se trata de transferência
voluntária e sim do recebimento de valor mediante recibo simples, através da
rubrica – Despesas Correntes – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
– Material de Expediente -, razão pela qual opina pela baixa de responsabilidade
da respectiva pendência constante no seu cadastro.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, voto pela baixa de responsabilidade da pendência referida,
do cadastro da Diretoria de Análise de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº320224/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade da pendência referida, do cadastro da
Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 128/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 321557/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva. Multa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre o município de Santa Cecília do Pavão e a Secretaria de Estado da Educação,
no valor de R$ 17.955,68 (dezessete mil novecentos e cinqüenta e cinco reais e
sessenta e oito centavos), no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a
prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
em virtude do atraso de 69 (sessenta e nove) dias no encaminhamento da prestação
a esta Corte de Contas, com aplicação de multa de R$ 100,00 (cem reais).
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido, com a
aplicação da multa pelo atraso.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Público de Contas e, com fundamento no art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, voto: I - pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de convênio, em virtude do atraso de 69 (sessenta e nove)
dias no encaminhamento da prestação de contas a esta Corte; II - pela aplicação
de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Prefeito Municipal, Senhor Edimar
Aparecido Pereira dos Santos, na forma do art. 87, I, a, combinado com o parágrafo
único, do art. 86, da Lei acima citada, a qual deve ser recolhida aos cofres
estaduais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e

cobrança executiva judicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº321557/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ressalvando o atraso de 69
(sessenta e nove) dias no encaminhamento da prestação de contas a esta Corte.
II – Aplicar multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Prefeito Municipal, Sr.
Edimar Aparecido Pereira dos Santos, na forma do art. 87, I, a, combinado
com o parágrafo único, do art. 86, da Lei acima citada, a qual deve ser recolhida
aos cofres estaduais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa e cobrança executiva judicial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 129/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 364884/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 364884/06, entre
as partes MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA e MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE TELÊMACO BORBA, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$
26.192,23 (vinte e seis mil, cento e noventa e dois reais e vinte e três centavos),
que teve por objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da
rede de ensino público municipal, como contrapartida à prestação do serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 130/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 381649/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Transferência voluntária. Recursos não repassados. Baixa de Pendência.
RELATÓRIO
O Município de Telêmaco Borba encaminha a prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro
de 2003, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tendo por objeto a aquisição
e preparação de alimentação aos participantes dos Jogos Colegiais do Paraná/
2003.
A Diretoria de Análise de Transferências, considerando que não houve o repasse
do recurso financeiro, tendo sido estornados o empenho e a liquidação, opina
pela baixa da pendência, referente aos valores deste convênio.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência referente ao valor do convênio
em questão, uma vez que o recurso financeiro não foi repassado ao município de
Telêmaco Borba.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº381649/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência, a prestação de contas de transferência
voluntária de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO - SEED ao MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, no
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), uma vez
que o recurso financeiro não foi repassado ao município de Telêmaco Borba.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 134/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 182786/06
INTERESSADO : JUSTINA BETTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria municipal. Diligência.

RELATÓRIO
Retornam os autos, após diligência à origem, sem atendimento ao demandado.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pela negativa de registro, bem como Ministério
Público junto a este Tribunal, por ausência de cálculo dos proventos.
VOTO
O voto é para que se retornem os autos em diligência, a fim de que se cumpra o
requisitado pela Diretoria Jurídica, sob pena de negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 182786/06, entre as partes MUNICÍPIO DE
QUERÊNCIA DO NORTE e JUSTINA BETTIN .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Converter o julgamento do feito em diligência externa à origem, a fim de que se
cumpra os pareceres anteriormente requisitados pela Instrução Técnica nº 40/05-
Diretoria Jurídica, em face à ausência de cálculos de proventos sob pena de
negativa de registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 135/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 299322/06
INTERESSADO : MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria estadual. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de aposentadoria, a pedido, do servidor Milton
Adriano de Oliveira, no cargo de Professor, com fundamento no art. 8º, da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, da Emenda Constitucional nº
41/03.
Conforme certidão da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, o
interessado conta com 31 anos, 03 meses e 16 dias, contados para todos os efeitos
legais e 38 anos, 01 mês e 09 dias, contados para fins de aposentadoria e
disponibilidade.
A inativação se deu com proventos integrais, inclusive adicionais e média de
aulas extraordinárias, conforme cálculo de f. 54.
A Diretoria Jurídica opina pelo registro do ato aposentatório.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela realização de diligência
para exlusão das aulas extraordinárias dos proventos.
VOTO
Compartilho do entendimento da Diretoria Jurídica, que está em consonância
com o que vem decidindo esta Corte de Contas.
Nesse sentido, voto pela legalidade da Resolução nº 8253/2006, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado
nº 7237, de 31/05/06, na parte que aposentou Milton Adriano de Oliveira, no
cargo de Professor, nível II – 11 -, com o conseqüente registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 299322/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº8253/06 - SEAP, publicada no “Diário Oficial” nº7237
de 31/05/06, que concedeu aposentadoria ao servidor MILTON ADRIANO DE
OLIVEIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 144/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 235723/06
INTERESSADO : CARLOS MARINHO FERREIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Registro. Lei Estadual 13.809/02.
RELATÓRIO
Retornam os autos, após diligência cujo objeto foi a alteração do ato de inativação,
a fim de retirar-se o efeito cascata dos adicionais. O Paranaprevidência acostou
parecer no qual entende que a fórmula de cálculo adotada encontra-se em
consonância com a Lei Estadual 13809/02. Segundo aquele parecer, os adicionais
anteriores à EC 19/88 poderiam ter sua sistemática de cômputo preservada.
Raciocínio, segundo o qual, somente a partir da edição da citada emenda
constitucional, haveria alteração da base de cálculo dos adicionais.
A Diretoria Jurídica considerou que os proventos encontram-se regulares, seguindo
a Lei 13.809/02, razão pela qual opinou pelo registro.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em posicionamento diverso, informou
que a Lei 13.809/02 não autoriza o chamado “efeito cascata” no cálculo de
adicionais. Ao contrário, o ato legislativo buscou outras formas de compensação
para evitar perdas salariais. Assim, concluiu o MPjTC que o ato aposentatório
permanece irregular, razão pela qual opinou pela negativa de registro.
VOTO
Após análise dos autos e revisão do pedido de diligência inicial, afigura-se correta
a interpretação adotada pela Diretoria Jurídica. Esta casa já possui decisão em
matéria similar no sentido de que, para aqueles abrangidos pela Lei 13809/02, os
adicionais podem sofrer cálculo aqui efetuado, até o advento da EC 19/98.
Assim, nos exatos termos do Parecer 11897/06 da Diretoria Jurídica, voto no
sentido de julgar legal a Resolução nº 7205/05, publicada no D.O. nº 7130, de
20/12/05, na parte que transferiu para a reserva remunerada o interessado,
determinando seu registro.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 235723/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e CARLOS
MARINHO FERREIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7205/05-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7130
de 20/12/05, retificada pela Resolução nº 7942/06-SEAP, publicada no Diário
Oficial nº 7211 de 24/04/06, que transferiu para a Reserva o servidor CARLOS
MARINHO FERREIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 147/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 464741/04
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Professores, realizada pela SEED para o preenchimento
de vagas de professores intérprete de libras / língua portuguesa, nos termos do
Edital 11/2004.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não encontram respaldo legal.
Entendeu aquele setor, que não foi atendido o princípio da publicidade, bem como
se encontram ausentes demais documentos, a saber: contrato de trabalho,
declaração de não cumulação de cargos e cópia de registros pessoais.
O Ministério Público junto ao Tribunal também negou registro aos contratos
examinados, pois além das irregularidades observadas, reafirmou que o cargo de
Professor tem vocação perene, razão pela qual deve ser provido mediante a
realização de concurso.
VOTO
Da análise dos autos conclui-se que a ausência dos documentos requeridos não
encontra qualquer respaldo legal. A requisição da Diretoria Jurídica não foi
atendida. Trata-se de verificação que atine à própria regularidade da seleção.
Em que pese o narrado, questão mais grave marca o certame. O recurso ao teste
seletivo para a contratação de Professor, cuja natureza do serviço tem caráter
permanente, fere a Constituição Federal. A seleção simplificada não pode substituir
o concurso público, determinado pelo caput, do art.37 da CF/88.
Em razão do exposto, o voto é pela negativa de registro, nos exatos termos dos
pareceres 14323/06 da DIJUR e 18631/06, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 464741/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, relativos ao Edital nº 11/2004, do exercício de 2004,
negando seu registro, nos exatos termos dos pareceres 14323/06 da DIRETORIA
JURÍDICA e 18631/06, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 148/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 464750/04
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro. Professor.
Ausência de teste seletivo. Inobservância da letra A, inciso IX, do art. 27, CE.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Professores, realizada pela SEED para o preenchimento
de vagas de Professores de Apoio Permanente, nos termos do Edital 09/2004.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não encontram respaldo legal. O
mesmo setor apontou que não foram encaminhados documentos capazes de atestar
a legalidade da seleção, ainda que requeridos. Pela razão exposta, manifestou-se
pela negativa de registro.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro aos
contratos examinados, pois entendeu que se tratava de necessidade temporária
de excepcional interesse público, haja vista tratar-se de Professor.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar a contratação de professores, cuja natureza
da função é permanente e, não transitória.
Em razão do exposto, o voto é pela negativa de registro, nos exatos termos dos
pareceres 15697/06, da DIJUR e 20350/06, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 464750/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, relativos ao Edital nº 09/2004, do exercício de 2004,
negando seu registro, nos exatos termos dos pareceres nº 15697/06, da
DIRETORIA JURÍDICA e nº 20350/06, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 149/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 396880/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro. Professor.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Professores, realizada pela Universidade Estadual do
Oeste do Paraná, mediante teste seletivo, conforme edital de nº.008/05.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não merecem registro. Entendeu
aquele setor, após diligência externa e apresentação de justificativas, que os
contratos não encontram respaldo legal. Tratar-se-ia de necessidade permanente
e não temporária, em contrariedade, portanto, com o inciso IX, do artigo 37, da
CF/88. O mesmo setor apontou, ainda, o proibitivo relativo ao limite de despesas
com pessoal, constante da LRF.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro aos
contratos examinados.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que a contratação com prazo temporário,
para atender à excepcional interesse público, não se aplica ao caso em tela. Trata-
se de professores, cujas funções apresentam natureza não transitória. O voto é
pela negativa de registro, nos exatos termos dos pareceres 15358/06, da DIJUR
e 20933/06, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 396880/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, relativos ao Edital nº 008/05, do
exercício de 2005, negando seu registro, nos exatos termos dos pareceres 15358/
06, da DIRETORIA JURÍDICA e 20933/06, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS, ressaltando que a contratação com prazo
temporário, para atender à excepcional interesse público, não se aplica ao caso
em tela por tratar-se de professores, cujas funções apresentam natureza não
transitória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 150/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 512499/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro. Limite de
gasto com pessoal
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Professores, realizada pela Universidade Estadual de
Londrina, mediante teste seletivo, conforme edital de nº.031/05.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não merecem registro. Apontou o
proibitivo relativo ao limite de despesas com pessoal, constante da LRF. A
instituição teria extrapolado o paradigma constante do art. 20, da referida Lei,
com gasto em 47,06% da receita corrente líquida.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro aos
contratos examinados.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que a contratação não apresenta respaldo
legal, em face da LRF, por ter extrapolado os limites com gasto de pessoal, do
artigo 20. O voto é pela negativa de registro, nos exatos termos dos pareceres
13144/06, da DIJUR e 21701/06, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 512499/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA, relativos ao Edital nº 31/05, do exercício de 2005,
negando seu registro, nos exatos termos dos pareceres 13144/06, da DIRETORIA
JURÍDICA e 21701/06, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS, ressaltando que a contratação não apresenta respaldo legal, em
face da LRF, por ter extrapolado os limites com gasto de pessoal, do artigo 20.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 152/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 323274/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro. Professor

RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Docentes, realizada pela Universidade Estadual do Oeste
do Paraná, mediante teste seletivo, conforme edital de nº.004/05.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não merecem registro. Entendeu,
aquele setor, após diligência externa e apresentação de justificativas, que os
contratos não encontram respaldo legal. Tratar-se-ia de necessidade permanente
e não temporária, em contrariedade, portanto, com o inciso IX, do artigo 37, da
CF/88. Além, a universidade vem prolongando indefinidamente situação que
deveria ser transitória.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro aos
contratos examinados.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que a contratação com prazo temporário,
para atender à excepcional interesse público, não se aplica ao caso em tela.Tratam-
se de professores, cujas funções apresentam natureza não transitória. O voto é
pela negativa de registro, nos exatos termos dos pareceres 15358/06, da DIJUR
e 20933/06, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 323274/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ relativos ao Edital nº 004/05, do exercício
de 2005, negando seu registro, nos exatos termos dos pareceres 15358/06, da
DIRETORIA JURÍDICA e 20933/06, do MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS, por tratarem-se de professores, cujas funções
apresentam natureza não transitória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 153/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 235.390/03 -TC
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON - CODECAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 da Companhia de
Desenvolvimento de Marechal Cândido Rondon - CODECAR. Proposta de
Julgamento pela regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Desenvolvimento de Marechal Cândido Rondon -
CODECAR, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Diretor
Presidente Sr. Antonio Alves Garcia, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5547/06-DCM (fls.
275/284), se manifesta pela regularidade das contas.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 283, item 2.1 e 2.2, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Prejuízos acumulados superior à 08 (oito) vezes o valor do capital social
acrescido de suas reservas (fls. 276);
· Inobservância do contido na Resolução nº 847/99, do Conselho Federal
de Contabilidade, no que tange a apresentação do passivo a descoberto (fls. 280),
e
· Divergência entre o demonstrativo dos rendimentos de aplicações
financeiras e o extrato anual com demonstrativo mensal emitidos pelas instituições
financeiras, ensejando indícios de valores não reconhecidos na contabilidade (fls.
281).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 21639/06 (fls. 286), pela aprovação com ressalvas, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 235390/03, COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pela Companhia
de Desenvolvimento de Marechal Cândido Rondon - CODECAR, exercício de
2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 154/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131432/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO: MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PADUA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Ortigueira. Parecer Prévio pela regularidade das contas ressalvando a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Executivo Municipal de Ortigueira, relativas ao exercício de
2003 , de responsabilidade da, Sra. Marlene de Oliveira Mattos de Pádua, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
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determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios
enviados pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4068/06 (fls. 460/466) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Ortigueira, exercício de 2003, ressalvando a contabilização das
receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
internet.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 18.084/06 (fls. 465),
da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
regularidade, com ressalva, das contas do Executivo Municipal de Ortigueira,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
É o Relatório.
2. Relativamente à divergência da receita do FUNDEF em relação aos dados
informados pelo governo federal, observa-se que a transferência, de fato, ocorreu
e deve compor a base de cálculo dos gastos com ensino. No entanto, uma vez que
permanece a inconsistência em relação à fonte das informações – SIM-PCA,
essa impropriedade passa a ser motivo de ressalva e não mais de irregularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131432/04, do MUNICÍPIO DE
ORTIGUEIRA, de responsabilidade de MARLENE DE OLIVEIRA
MATTOS DE PADUA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Ortigueira, exercício de
2003, ressalvando a contabilização das receitas de transferências em valores
diferentes das divulgadas nas páginas da internet.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 157/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 4060/99
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Convênio. Regularidade das contas, ressalvado o cumprimento parcial dos
objetivos.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de recursos recebidos da
SEAB no exercício financeiro de 1997, no valor repassado de R$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos reais), objetivando apoiar o custeio da aquisição de 250.000
(duzentos e cinqüenta mil) mudas de café.
Após o contraditório e a manifestação da Secretaria de Estado da Agricultura e
do Abastecimento, manifestaram-se a Diretoria de Análise de Transferências e o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela regularidade das contas,
ressalvada a ausência do Termo de Objetivos Atingidos.
ANÁLISE E VOTO
Conforme instrução e pareceres uniformes no processo, estão em condições de
serem julgadas regulares, com ressalva, as contas prestadas.
Em que pese a ausência do Termo de Objetivos Atingidos, consta dos autos, a f.
96/97 e 98, parecer técnico da Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento, atestando terem sido produzidas 346.600 mudas de café, das
quais 209.800 foram atestadas.
Como a previsão original do convênio era da produção de 250.000 mudas,
conforme cláusula primeira, parágrafo único, a f. 02, verifica-se o cumprimento
parcial dos objetivos do convênio, motivo pelo qual deve ser imposta a ressalva.
Acrescente-se terem sido apresentadas, a f. 77/78, justificativas pelo
descumprimento parcial do convênio, relativas à opção de outras culturas pelos
produtores, além da referência a precedentes desta Corte, em que processos em
idêntica situação tiveram decisão final pela aprovação das contas (f. 79/84).
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvado o cumprimento
parcial dos objetivos do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº4060/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB ao MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ, ressalvando
o cumprimento parcial dos objetivos do convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 158/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 152380/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº152380/03,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 498.688,37 (quatrocentos e noventa e oito
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos), que teve por objeto
a execução de obra de recapeamento com lama asfáltica, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 159/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161753/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº161753/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 85.282,79 (oitenta e cinco mil, duzentos e
oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), que teve por objeto a execução de
obras de recapeamento de asfalto na área urbana, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 161/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 165039/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº165039/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESELVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,
no exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 79.954,81 (setenta e nove mil,
novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e um centavos), que teve por
objeto a construção da Escola Santarém II, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 162/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 403266/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 403266/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CRUZEIRO DO SUL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais), que teve por objeto
alimentação aos alunos participantes dos Jogos Colegiais do Paraná/2005, com
fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 163/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 165733/06
INTERESSADO: ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ABATIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACORDAM
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 165733/06
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOCÃO SOCIAL à ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ABATIA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que teve por objeto o pagamento de Mão de
Obra referente ampliação do imóvel.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator PRESIDENTE

ACÓRDÃO Nº 164/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 278430/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº278430/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 23.921,32(vinte e três mil, novecentos e vinte
e um reais e trinta e dois centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos,
matérias de consumo e pagamento de pessoal , com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 165/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 287626/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SENGÉS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Convênio. Regularidade das contas, ressalvado o atraso em sua apresentação,
com alerta à entidade, no sentido de que as futuras prestações deverão ser
encaminhadas diretamente a este tribunal, dentro do prazo legal, sob pena de
imposição da multa a que se refere o art. 87, da lei orgânica.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da comprovação de convênio firmado com o IASP,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$14.320,23 (quatorze
mil trezentos e vinte reais e vinte e três centavos), tendo por objeto a aquisição
de Equipamentos e Materiais de Consumo.
Após o contraditório, manifestaram-se a Diretoria de Análise de Transferências e
o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela regularidade das contas,
ressalvado o atraso de 51 dias de sua apresentação, com imposição de multa.
ANÁLISE E VOTO
Conforme instrução e parecer uniformes no processo, estão em condições de
serem julgadas regulares as presentes contas, ressalvado o atraso de 51 dias de
sua apresentação.
Tendo-se em conta as justificativas do responsável, de f. 3, no sentido de que em
08.03.2006, as contas foram apresentadas à Ação Social Municipal, conforme
assinatura de recebimento de f. 5, verifica-se que o atraso foi devido ao setor
responsável da Prefeitura de Sengés, motivo pelo qual pode ser excluída a
aplicação da multa, alertando-se, porém, a entidade, que as futuras prestações
deverão ser encaminhadas diretamente a este Tribunal, dentro do prazo legal, sob
pena de imposição da multa a que se refere o art. 87, da Lei Orgânica.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvado o atraso em sua
apresentação, com alerta à entidade, no sentido de que as futuras prestações
deverão ser encaminhadas diretamente a este Tribunal, dentro do prazo legal, sob
pena de imposição da multa a que se refere o art. 87, da Lei Orgânica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº287626/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SENGÉS,
ressalvando o atraso em sua apresentação, com alerta à entidade, no sentido de
que as futuras prestações deverão ser encaminhadas diretamente a este Tribunal,
dentro do prazo legal, sob pena de imposição da multa a que se refere o art. 87,
da Lei Orgânica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 166/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 192820/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE
DEFICIENTES AUDITIVOS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Subvenção social. Regularidade das contas, ressalvada a apresentação de termo
de convalidação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 188.836,27
(Cento e oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos),
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após o contraditório, opina a Diretoria de Análise de Transferências pela
regularidade das contas, com ressalva, e o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, pela aprovação, em face da ausência de indicação do motivo da ressalva
na instrução da Unidade Técnica.
VOTO
Conforme manifestação da Diretoria de Análise de Transferências e o reiterado
entendimento desta Corte, estão em condições de serem julgas regulares as
presentes contas, ressalvada a apresentação de termo de convalidação de despesas.
Em que pese o entendimento diverso da douta Procuradoria, consta da Instrução
nº 9298/06, da Unidade Técnica, referência à apresentação desse termo, da qual
pode-se inferir a causa da ressalva indicada.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvada a apresentação de
termo de convalidação.ma:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 192820/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE DEFICIENTES
AUDITIVOS DE PARANAGUÁ, ressalvando a apresentação de termo de
convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 167/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202620/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Subvenção social. Regularidade, ressalvada a apresentação de termo de
convalidação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 291.261,78
(Duzentos e noventa e um mil, duzentos e sessenta e um reais e setenta e oito
centavos), tendo por objeto pagamento pessoal, instrutor, atendente, secretária,
zelador, professor e serviços gerais.
Após o contraditório, manifesta-se a Diretoria de Análise de Transferências pela
regularidade das contas, ressalvada a apresentação de termo de convalidação, e,
o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela sua regularidade, sem
menção à ressalva.
ANÁLISE E VOTO
Conforme instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o entendimento
pacífico desta corte, devem ser julgadas regulares as presentes contas, ressalvada
a apresentação de termo de convalidação das despesas não especificadas,
originariamente, no plano de aplicação e nos memoriais de cálculo e boletins
informativos.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvada a apresentação de
termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº202620/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARECHAL CANDIDO RONDON, ressalvando a apresentação de termo
de convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 168/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149737/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.

RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio nº 17/01, firmado com o IASP, em 23/11/01, no valor de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), tendo por objeto a aquisição de equipamentos
para marcenaria (Projeto Jovem Marceneiro).
Não tendo sido utilizados os recursos no objeto do convênio, durante a sua
vigência, foram citados os Srs. Carlos Kanegusuku e Alarico Adib, respectivamente
ex e atual Prefeitos, para fins de contraditório, conforme Instruções nºs 5274/05
(fls. 33/35) e 1204/06, apresentando os mesmos suas razões de contraditório,
através do protocolados nº 19973-5/06 (fls. 48/73) o primeiro e nº 39581-0/06
(fls. 80/96), o segundo.
S:Examinada a documentação apresentada, verificou-se que os recursos
repassados em data de 19/11/02, no valor de R$ 23.000,00, não foram utilizados,
sendo devolvidos em 04/05/06, acrescidos dos rendimentos auferidos em aplicação
financeira, ao órgão repassador IASP FIA, conforme comprovante de depósito
em conta corrente, acostado às fls. 92.
Esclareceu-se que os recursos não foram utilizados no objeto do convênio, com a
aquisição de equipamentos de marcenaria, para o projeto Jovem Marceneiro, em
função da Portaria nº 20 de 03/09/01, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que
proíbe taxativamente a contratação e o trabalho de crianças e adolescentes em
máquinas, serralherias, indústrias de móveis, serrarias, madeireiras ou cortes de
madeiras. Assim, tentou-se alterar o objeto do convênio junto ao órgão repassador,
para aquisição de uma Cozinha Experimental, Projeto Aprendendo e Nutrindo
com Soja, o que, todavia, não ocorreu, sendo então o numerário restituído ao
IASP.
Em que pese a não efetivação do objeto conveniado, não restou comprovado
prejuízo ao Erário, uma vez que os recursos enquanto não utilizados permaneceram
aplicados no mercado financeiro gerando rendimentos na ordem R$ 8.628,24
(oito mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opinou pela baixa de pendência, tendo
em vista a restituição do valor ao órgão repassador, atualizado monetariamente.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela regularidade da
presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do presente processo de prestação de contas de
transferência voluntária de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do
Paraná - IASP ao Município de ANDIRÁ, convênio nº 17/01, no exercício
financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 169/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44314/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BRAGANEY
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BRAGANEY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva, pela
ausência de apresentação de CND.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através do convênio, firmado com o IASP, referente ao exercício de 2004 no
valor de R$ 182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), tendo
por objeto a execução de pavimentação poliédrica do trecho Distrito de Bracatinga
até a localidade de Munhoz da Rocha, com área de 36.000 m².
Analisado este Processo na Instrução nº 1610/06 (fls. 197-199), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas
da gestão do Sr. João Cappelletto, ex-Prefeito Municipal.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal no Parecer nº 4581/06
(fls. 200), opinou por diligência à origem para que o Município anexe o Termo de
Compatibilidade Financeira e a CND do INSS específica para a obra.
O Sr. Rui Figueiredo Pereira, Prefeito Municipal, foi citado mediante ofício
(fls. 204), para o exercício do contraditório.
A municipalidade, através do protocolado nº 32967-1/06 (fls. 209), apresentou
os seguintes documentos e esclarecimentos:
— Termo de Compatibilidade Físico-Financeiro (fls. 210);
— Com relação à CND do INSS, informa que a empresa contratada para execução
da obra não abriu matrícula própria junto ao INSS, contrariando o que determina
a legislação, ainda, que o gestor anterior não tomou nenhuma medida para a
abertura da matrícula, assim não se pode encaminhar o referido documento.
Examinado o contraditório apresentado pela parte interessada, constatou-se que
permanece pendente de apresentação a CND – Certidão negativa de débitos do
INSS.
Ressalte-se que toda obra de construção civil está sujeita a matrícula própria
junto ao INSS, nos termos da Lei nº 8.212/91 (artigos 49, inciso II, §1º, alínea
‘b’ e 50), figurando o proprietário da obra como solidário ao construtor nas
obrigações para com a Seguridade, desta forma alertamos que eventual penalidade
imposta pela fiscalização do INSS ao município terá como responsabilidade o
gestor municipal na qualidade de responsável pela execução da obra.
A Diretoria de Análise de Transferências opinou pela regularidade com ressalva
deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. João Cappelletto, ex-
Prefeito Municipal, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29, 27 de junho
de 1994, mantido pelo art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de
janeiro de 2006, recomendando que a Presidência desta Casa, oficie o INSS,
para que esta autarquia dentro de suas competências institucionais tome as medidas
que comporta o caso, em relação a eventual burla a lei previdenciária.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da Diretoria Técnica.

VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e como a obra objeto do
convênio, foi executada fisicamente em quantidades proporcionais aos valores
repassados (fls. 210), e, ainda, acompanhando a Uniformização de Jurisprudência
materializada através do Acórdão nº. 1365/06 do Tribunal Pleno desta Casa,
referente à necessidade da apresentação da documentação previdenciária, voto
pela REGULARIDADE COM RESSALVA presente prestação de contas, de
acordo com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 113/2005, recomendando
que a Presidência desta Casa, oficie o INSS, para que esta autarquia dentro de
suas competências institucionais tome as medidas que comporta o caso, em relação
a eventual burla a lei previdenciária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária, de
acordo com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 113/2005, ressalvando
a ausência da Certidão Negativa de Débito – CND do INSS, específica da obra.
II - Recomendar que a Presidência desta Casa oficie o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, para que esta autarquia, dentro de suas competências
institucionais, tome as medidas que comporta o caso, em relação a eventual burla
a lei previdenciária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 170/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 168496/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferências Voluntárias, referente a 2ª parcela de
convênio. Juntada de documento extemporaneamente ao prazo fixado. Pela
regularidade das contas e imputação de multa ao gestor.
RELATÓRIO
Trata o presente da prestação de contas de transferência voluntária, firmado com
a atual Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP,
exercício de 2004, no valor de R$ 7.800,00, visando à aquisição de equipamentos
(máquinas de costura).
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, em primeira instrução, 1102/06,
opinou pela irregularidade das contas, devido a ausência de Termo de Cumprimento
dos Objetivos Atingidos, referente a 2ª parcela do recurso.
Após a oportunização reiterada do contraditório (fls. 42 e 47), o Prefeito, Sr.
Pedro Edivaldo Ruiperes Selani, anexou o Termo de Objetivos Atingidos, datado
de 23/10/2006, conforme consta às fls. 48 e 49, deste processo, recebendo através
da Instrução nº 9468/06, da DAT, opinativo pela regularidade das contas.
A manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através de
cota da lavra do procurador Laerzio Chiesorin Junior, às fls. 51-verso, que
acompanhando a área técnica recomenda a aprovação da presente prestação de
contas, no entanto, devido ao não atendimento ao primeiro prazo para a juntada
do documento solicitado (fls. 42), propugna pela imputação de multa, já indicada
no Parecer nº 16259/06, com fundamento no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar
nº 113/2005, ao Sr. Pedro Edivaldo Ruiperes Selani.
VOTO
Diante do exposto, julgo regular a presente prestação de contas, uma vez
apresentado o Termo de Cumprimento dos Objetivos Atingidos, sanando a
irregularidade anteriormente mencionada, conforme art. 16, I, da Lei
Complementar nº 113/2005 e nos termos da Instrução nº 9468/06, da DAT e
manifestação do MPjTC às fls. 51-verso.
Considerando a caracterização de descumprimento de prazo para encaminhamento
de documento, conforme demonstrado às fls. 42 destes autos, imputo ao Sr. Pedro
Edivaldo Ruiperes Selani, a multa de R$ 100,00, com base no art. 87, I, “b”, da
Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social – SETP ao Município de DIAMANTE DO NORTE, exercício de 2004.
II - Imputar ao Sr. Pedro Edivaldo Ruiperes Selani, multa de R$ 100,00 (cem
reais), com base no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005, pelo
descumprimento de prazo para encaminhamento de documento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 171/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146526/06
ENTIDADE : CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO MADRE RAFAELA
YBARRA
INTERESSADO: CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO MADRE RAFAELA
YBARRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com SETP, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais), tendo por objeto aquisição de
equipamentos e material de consumo, para atendimento à crianças e adolescentes,
em situação de risco pessoal e social.
Analisado este Processo pela Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução
nº 7506/06 (fls. 61/62) manifestou-se pela regularidade das contas, tendo em
vista as justificativas de fls. 53, e anexação dos extratos bancários.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº 16.413/06 (fls.
63/64), contudo, solicitou a apresentação de justificativas e/ou documentos.
Acatadas as manifestações do Ministério Público junto ao Tribunal no Despacho
nº 146.526/06 (fls. 65) e determinou a citação do interessado, para anexação dos
referidos documentos.
O Antonio Lazarin, presidente, foi citado para o exercício do contraditório, o
qual, através do protocolo nº 52.941-7/06, (fls. 66/67) apresentou:
· Às fls. 66/67 - justificativas quanto aos repasses dos recursos, no Banco
Bradesco, informando o que segue:
“Foi repassado pelo Órgão repassador em 17/07/05, conforme extrato de fls.
56, sendo o valor retirado para aquisição dos bens, em 25/07/05, bem como a
contra partida, conforme notas fiscais enviadas”.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 10106/06, opinou
ela regularidade deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Antonio
Lazarin, presidente, nos termos do art. 13, I, do Provimento nº 29/94-TC, em
vigor à época da formalização da prestação de contas, mantido pelo art. 16,I, da
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 246
do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer 22783/06,
propugna pela Regularidade com Ressalva, em face da ausência de conta específica
para movimentação dos recursos recebidos.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto, acompanhando a unidade
técnica desta Corte, Diretoria de Análise de Transferências, pela
REGULARIDADE da presente prestação de contas, com a conseqüente baixa
de pendência, nos termos do art. 16,I, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de
15 de dezembro de 2005, e pelo art. 246 do Regimento Interno do Tribunal, de
27 de janeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária, com a
conseqüente baixa de pendência, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art. 246 do Regimento
Interno do Tribunal, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 172/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180830/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, firmado com
a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, referente
ao exercício de 2005, no valor de R$ 918,00 (novecentos e dezoito reais), tendo
por objeto a Revisão do Benefício Continuada – BBC 5ª etapa.
Não tendo sido utilizados os recursos no objeto do convênio, durante a sua
vigência, foi citado o Sr. Richard Golba, para fins de contraditório, conforme
Instrução n.º 7161/06 , apresentando o mesmo sua razões de contraditório, através
do protocolado nº. 511240/06.
Examinada a documentação apresentada, verificou-se que os recursos repassados
foram devolvidos, acrescidos dos rendimentos auferidos em aplicação financeira,
ao Tesouro do Estado conforme comprovante de depósito em conta corrente,
acostado às fls. 22 e 23.
Em que pese a não efetivação do objeto conveniado, não restou comprovado
prejuízo ao Erário, uma vez que os recursos foram devidamente devolvidos, motivo
pelo qual a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela baixa de pendência.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela regularidade da
presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade da pendência relativa a transferência
voluntária de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social – SETP ao Município de CÂNDIDO DE ABREU, no exercício
financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 173/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 249961/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE INAJÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE INAJÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de Transferência Voluntária. Atraso na prestação de contas.
Aplicação da multa prevista no artigo 87, I da Lei complementar nº 113/05.
Aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária
apresentada pela associação de proteção á maternidade e a infância de Inajá,
referente aos recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social, no valor de R$ 5.398,00(cinco mil trezentos e noventa e oito
reais), destinados a aquisição de equipamentos para o atendimento a crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Em sua primeira Instrução a DAT opinou pela irregularidade das contas e
concessão do contraditório à entidade “ na pessoa de sua representante legal,
SRA. LUZIA EDNA AGUILAR, Presidente da entidade desde 21/05/05 “ em
função da ausência de documentos essenciais ao exame da legalidade das despesas
e do atraso na prestação de contas
Após determinação do Relator, a responsável foi citada nos termos do Ofício de
fl. 22, e embora tenha solicitado prorrogação de prazo, a SRA. LUZIA EDNA
AGUILAR não apresentou qualquer resposta.
Assim sendo, a DAT, em sua segunda Instrução, opinou novamente pela
irregularidade das contas, reiterando os termos da primeira Instrução.
Após a segunda Instrução, a Presidente da entidade apresentou defesa, retornando
os autos àquela Diretoria.
Na oportunidade, observou a DAT que a documentação apresentada em sede
de contraditório sanou as irregularidades apontadas nas Instruções anteriores, à
exceção do atraso na entrega da Prestação de Contas, que não foi justificado, o
que configura conduta passível de multa.
Desta forma, conclui a DAT pela REGULARIDADE COM RESSALVA deste
Processo de Prestação de Contas, da gestão da SRA. LUZIA EDNA AGUILAR
“ nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29, 27 de junho de 1994, em vigor
à época da formalização da prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006 “, sem prejuízo das
multas apontadas.
A ressalva é no sentido de que as próximas prestações de contas da
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA (APMI)
DE INAJÁ sejam prestadas dentro dos prazos estabelecidos nos atos normativos
deste Tribunal (em especial na Resolução nº 03/2006 para as Prestações de Contas
apresentadas a este Tribunal a partir de 02/11/06). Do mesmo modo, a entidade
deverá se manifestar dentro dos prazos estabelecidos pelos atos normativos do
TCE/PR e determinados pelo Relator de cada Processo.
Opina ainda aquela Diretoria:
a) aplicação de multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), à SRA. LUZIA EDNA
AGUILAR, representante legal da entidade à época da protocolização das contas,
no cargo de Presidente, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia
GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/
2005, em face do atraso na apresentação desta prestação de contas;
b) aplicação de multa, também no valor de R$ 100,00 (cem reais), à SRA. LUZIA
EDNA AGUILAR, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia
GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/2005, em função do atraso no encaminhamento dos documentos e
informações solicitados na Instrução nº 5845/06-DAT/CAS (fls. 18/20).
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 132/06 em face
da intempestividade da prestação de contas propõe a aprovação da presente
prestação de contas, com ressalva, e aplicação das multas sugeridas pela DAT.
VOTO
Do exposto, e considerando que as irregularidades apontadas na primeira instrução
foram sanadas, voto pela regularidade da presente prestação de contas, da gestão
da Sra. LUZIA EDNA AGUILAR, com ressalva em face do atraso no
encaminhamento a esta Corte e na manifestação em atendimento a determinação
do Relator do processo, aplicando-se por conseqüência:
a) multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), à SRA. LUZIA EDNA AGUILAR,
representante legal da entidade à época da protocolização das contas, no cargo
de Presidente, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5118, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005, em
face do atraso na apresentação desta prestação de contas;
b) multa, também no valor de R$ 100,00 (cem reais), à SRA. LUZIA EDNA
AGUILARo:, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/
2005, em função do atraso no encaminhamento dos documentos e informações
solicitados na Instrução nº 5845/06-DAT/CAS (fls. 18/20).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas, da gestão da Sra. LUZIA EDNA
AGUILAR, com ressalva em face do atraso no encaminhamento a esta Corte e na
manifestação em atendimento a determinação do Relator do processo, aplicando-
se por conseqüência:
a) multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), à Sra. LUZIA EDNA AGUILAR,
representante legal da entidade à época da protocolização das contas, no cargo
de Presidente, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5118, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113/2005, em
face do atraso na apresentação desta prestação de contas;
b) multa, também no valor de R$ 100,00 (cem reais), à Sra. LUZIA EDNA
AGUILAR, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR,
código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/
2005, em função do atraso no encaminhamento dos documentos e informações
solicitados na Instrução nº 5845/06-DAT/CAS (fls. 18/20).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 174/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 251125/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva pelo
atraso na prestação.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, de prestação de contas de transferência voluntária
através do Convênio nº. 03/2005, firmado em 04/08/2005 com a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA, no valor de R$ 49.640,00
(quarenta e nove mil seiscentos e quarenta reais).
Objetivou o Convênio a viabilização da Análise da Evolução da Cobertura Vegetal
da Floresta Atlântica na Área de Abrangência do Programa Pró-Atlântica –
Subsídios para um Programa de Monitoramento.
Foram repassados à UFPR, em 08/11/2005, recursos no valor de R$ 19.856,00
(dezenove mil oitocentos e cinqüenta e seis reais), sendo que os saldos empenhados
pela Pasta repassadora foram estornados.
As despesas realizadas somam R$ 14.774,00 (quatorze mil setecentos e setenta e
quatro reais) e o saldo de R$ 5.082,00 (cinco mil e oitenta e dois reais) recolhido
à conta da concedente.
A vigência do Convênio terminou em 04/03/2006.
Através da Instrução nº. 8795/06 (fls. 42/44), a Diretoria de Análise de
Transferências opinou pela irregularidade das contas e pela concessão do
contraditório ao Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, em vista da ausência de
documentos e do atraso na apresentação desta conta.
Conforme Despacho de fls. 45, do Conselheiro Substituto relator do processo,
foi expedido ofício citatório (fls. 46) ao interessado.
Com o protocolo nº. 60229-7/06 (fls. 47 e ss), no exercício do contraditório, o
Sr. Carlos Augusto Moreira Junior encaminhou o seguinte:
· Notas de empenho e de liquidação emitidas pela SEMA (fls. 49/63)
· Parecer Contábil (fls. 65).
· Razão da conta única na qual foram movimentados os recursos do Convênio
(fls. 67/68). Expediente dando como atingidos os objetivos do ajuste (fls. 70).
· Extrato do comprovante de rendimentos pagos e de retenção de IRF (fls. 72).
Examinados os documentos apresentados no exercício do contraditório, foi
verificado que não houve manifestação do interessado quanto ao atraso de 29
(vinte nove) dias na apresentação da prestação de contas.
No mais, a documentação juntada aos autos regularizou a comprovação das contas,
no que diz respeito às exigências do então vigente Provimento nº. 29/94.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela
regularidade deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Carlos
Augusto Moreira Junior, com ressalva, nos termos do art. 13, II, do Provimento
nº. 29/94-TC, em vigor à época da formalização da prestação de contas, e de
acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro
de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
A mesma unidade técnica recomendou a aplicação de multa ao Sr. Carlos Augusto
Moreira Junior, representante legal da entidade à época da protocolização das
contas, no cargo de Reitor, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de
guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, inciso I, “a”, da Lei Complementar
nº. 113/2005, em face do atraso de 29 (vinte e nove) dias na apresentação desta
prestação de contas.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela REGULARIDADE
COM RESSALVA da presente prestação de contas, apresentada pelo Sr. Carlos
Augusto Moreira Junior, representante legal da entidade à época da
protocolização das contas, no cargo de Reitor, em face do atraso de 29 (vinte e
nove) dias na apresentação desta prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMA à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA,
no exercício financeiro de 2005, ressalvando o atraso de 29 (vinte e nove) dias
na apresentação desta prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 175/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 165776/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE AGUDOS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE
RECURSOS MEDIANTE SUBVENÇÃO SOCIAL – REGULARES COM
RESSALVA EM FACE CONVALIDADAS.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 70.496,39 (Setenta mil, quatrocentos e noventa e seis reais
e trinta e nove centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária,
zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais..
Analisado este Processo, na Instrução nº4833/06, fls.220, a Diretoria de Análise
de Transferências -DAT manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito do contraditório e ampla defesa para a Senhora Einy Mari Ribas
Camargo, tendo em vista as seguintes irregularidades:
1) Divergência entre o Plano de Aplicação de Despesas apresentadas.
2) Divergências entre os valores constantes nas Memórias de Cálculos e Boletins
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Informativos.
3) Saldo em conta corrente, em 31/12/05, no valor de R$ 8.677,93(oito mil
seiscentos e setenta e sete Reais e noventa e treis centavos).
4) Ausência dos seguintes documentos:
a) Termo de Convênio (inicial) - SEED
b) Autorização Governamental - SEED
c) Publicação de Convênio em Diário Oficial - SEED
Oportunizado o contraditório à Senhora Einy Mari Ribas Camargo -
PresidenteT:, através do ofício, expedido por esta Diretoria, nº1878/06, fls.225.
DA ANÁLISE DAS CONTAS
Examinando o contraditório apresentado, conforme protocolado nº 470188/06,
de fls. 229, constatou-se o seguinte:
1- Foi anexado às fls. 232, o Termo de Convalidação – SEED, o qual regulariza
as Divergências entre o Plano de Aplicação e Despesas apresentadas (multas,
juros, encargos, merendeira); Divergências entre os valores constantes nas
Memórias de Cálculos e Boletins Informativos, itens 01 e 02, fls.221, da Instrução
nº4833/06, fls.220.
Destaca-se que o Departamento de Educação Especial – DEE, da Secretaria de
Estado da Educação do Paraná , enviou a esta Corte, vários Termos de
Convalidação, com o propósito de validar despesas efetuadas pelas instituições
de educação especial conveniadas com o Estado, em desacordo com o plano de
aplicação vigente até Dezembro de 2005, mas que foram efetivamente empregadas
nos fins previstos nos Artigos 174, 178 e 180, IV, da Constituição do Estado do
Paraná. No presente caso, o termo de convalidação para as despesas aqui
apontadas, encontra-se anexado a esta Instrução, motivo pela qual recomenda-se
a ressalva desta questão, nos termos do que dispõe o Artigo 16, II da Lei 113/05
.
Convém salientar que a Lei Federal nº9784/99, admite a convalidação do ato
administrativo, assim dispondo em seu Artigo 55:
“Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse
público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis
poderão ser convalidados pela própria Administração.”
2- Referente ao saldo em conta corrente, em 31/12/05, no valor de R$ 8.677,93(
oito mil, seiscentos e setenta e sete Reais e noventa e treis centavos), foi
apresentado o relatório de Conciliação Bancária, fls.233, os comprovantes de
despesas de cheques e guias pagas referentes ao exercício de 2005, fls.234 à
248.
3- Foram anexados ao Processo os documentos faltantes, solicitados; Termo de
Convênio, Publicação do Termo de Convênio e Autorização Governamental,
fls.249 à 253.
A Diretoria de Análise de Transferência - DAT opinou pela regularidade com
ressalva, deste Processo de Prestação de Contas, da gestão da Senhora Eyni
Mari Ribas Camargo, nos termos do art. 13, I, do Provimento nº29/94-TC, em
vigor a época da formalização desta Prestação de Contas, mantido pelo art. 16,II,
da Lei Complementar Estadual nº113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art.
247, do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do
Parecer nº. 22569/06 acompanha o entendimento da DAT opinando pela
aprovação com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto e considerando que as divergências foram esclarecidas, voto
acompanhando a instrução do processo, pela regularidade da presente
prestação de contas, sob a responsabilidade do Sra. Eyni Mari Ribas
Camargo, de acordo com o disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº.
113/2005, COM RESSALVA, em face das despesas que tiveram de ser
convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, sob a responsabilidade do Sra.
Eyni Mari Ribas Camargo, de acordo com o disposto no art. 16, II da Lei
Complementar nº. 113/2005, ressalvando as despesas que tiveram de ser
convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 176/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172071/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAMPO BONITO
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CAMPO BONITO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação de Recursos – Justificativas Apresentadas - Regular
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 139.111,23
(Cento e trinta e nove mil, cento e onze reais e vinte e três centavos), tendo por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 7902/06 (fls.
113/115), manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas da Sra. Eunice
M.C. Peruzzo, tendo em vista que as irregularidades apontadas foram sanadas
com o Termo de Convalidação anexado a prestação de contas, e a ausência do
Termo de Convênio inicial e sua publicação pode ser sanada, uma vez que trata-
se de um convênio plurianural e que o convênio inicial já havia sido apreciado
por esta Unidade, e ainda considerando que foi anexado o Termo Aditivo, às fls.
03.
No entanto o Ministério Público junto a este Tribunal entendeu que o Termo de
Convênio se fazia necessário para análise das contas, conforme Parecer nº. 16487/
06 (fls. 117/118).
Acatada a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal no Despacho nº.
3613/06 e foi determinada a citação da Sra. Eunice M.C. Peruzzo para o exercício
do contraditório e ampla defesa.
A Sra. Eunice M.C. Peruzzo foi citada mediante ofício, expedido pela Diretoria
de Análise de Transferências (fls.120), para o exercício do contraditório.

A Sra. Eunice M.C. Peruzzo, através do protocolo nº 54741-5/06 (fls.121/129),
apresentou os seguintes documentos:
- Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira – fls. 122;
- Publicação em Diário Oficial – fls. 125/129;
- Autorização Governamental – fls. 123/124;
Com a anexação do protocolado n° 547415/06 o processo retornou para análise
da Diretoria de Análise de Transferências que através da Instrução n° 9923/06,
concluiu que o contraditório apresentado supriu as ausências de documentos.
Desta forma, opinou pela regularidade da prestação de contas apresentada, sob a
responsabilidade do Sr. Eunice M.C. Peruzzo, Presidente da entidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 22270/06 opina pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas
em face do atraso em seu protocolo.
VOTO
Não obstante o Ministério Público junto a este Tribunal tenha propugnado pela
regularidade com ressalva por entender que houve atraso na apresentação da
presente prestação; conforme art. 1º, do Provimento 51/04, o prazo expirava em
31/04/06 e a comprovação deu ingresso nesta Corte em 19/04/06, portanto
tempestivamente.
Do exposto e considerando que as divergências foram esclarecidas, voto
acompanhando a instrução do processo, pela REGULARIDADE da presente
comprovação de subvenção social, sob a responsabilidade do Sr. Eunice M.C.
Peruzzo, de acordo com o disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº. 113/
2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente comprovação de subvenção social, sob a responsabilidade
da Sra. Eunice M.C. Peruzzo, de acordo com o disposto no art. 16, II da Lei
Complementar nº. 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 177/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175178/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EXCEPCIONAL DO
PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EXCEPCIONAL DO
PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação De Recursos – Justificativas Apresentadas - Aprovação
Com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 400.397,87
(Quatrocentos mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos),
tendo por objeto pagamento pessoal, instrutor, atendente, zelador, secretária,
professor, encargos pessoais. Deste valor, R$ 277.116,08 (duzentos e setenta e
sete mil cento e dezesseis reais e oito centavos) correspondem ao Convênio de
Cooperação Técnica e Financeira firmado entre a SEED e o departamento de
Educação Especial, com uma complementação de R$ 4.458,99 de recursos
próprios da entidade mantenedora.
Em primeira análise, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução
n° 8653/06, constatou divergências entre o plano de aplicação e despesas
apresentadas, divergências entre os valores constantes nas memórias de cálculos
e boletins informativos, com pagamentos a funcionários da entidade em valores
superiores aos previstos; além de justificativa pela movimentação em conta
corrente no Banco HSBC.
/Conclui pela irregularidade da prestação de contas, sob a responsabilidade do
Sr. Quintiliano Machado Netto, sugerindo o contraditório nos termos do artigo
5º, LV da Constituição Federal.
Com a anexação do protocolado n° 542898/06 o processo retornou para análise
da Diretoria de Análise de Transferências que através da Instrução n° 9588/06,
concluiu que o contraditório apresentado esclareceu as divergências apontadas
anteriormente, acatando a convalidação de despesas nos termos do artigo 55 da
Lei Federal nº. 9784/99.
Desta forma, opinou pela regularidade com ressalva da prestação de contas
apresentada, sob a responsabilidade do Sr. Quintiliano Machado Netto, Presidente
da entidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 23333/06 acompanha o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências
opinando pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto e considerando que as divergências foram esclarecidas, voto
acompanhando a instrução do processo, pela REGULARIDADE COM
RESSALVA da presente comprovação de subvenção social, sob a responsabilidade
do Sr. Quintiliano Machado Netto, de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei
Complementar nº. 113/2005, em face da convalidação das despesas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de subvenção social, sob a
responsabilidade do Sr. Quintiliano Machado Netto, de acordo com o disposto
no art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/2005, ressalvando a convalidação das
despesas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 178/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198933/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PATO BRANCO
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PATO BRANCO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação De Recursos – Despesas Convalidadas - Aprovação Com
Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Subvenção Social apresentada
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de pato Branco, referente ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$436.585,81 (quatrocentos e trinta e
seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos), destinados
ao pagamento de pessoal e encargos sociais.
Em primeira análise, a DAT através da Instrução n° 7385/06, constatou
divergências entre o plano de aplicação e despesas apresentadas, e divergências
na relação de valores detalhados por estabelecimento.
Oportunizado o contraditório e após a anexação do protocolado n° 50380-9/06 o
processo retornou para análise da DAT que através da Instrução n° 8937/06,
concluiu que o contraditório apresentado esclareceu as divergências apontadas
anteriormente, acatando a convalidação de despesas nos termos do artigo 55 da
Lei Federal nº. 9784/99.
Desta forma, conclui pela regularidade com ressalva da prestação de contas
apresentada, sob a responsabilidade da Sra. Ana Loise de Lima, Presidente da
entidade, nos termos do art. 16, II da Lei Complementar nº 113/2005 e artigo
247, do Regimento Interno desta Casa.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 19065/06 acompanha o entendimento da DAT opinando pela aprovação com
ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto e considerando que as divergências foram esclarecidas, voto
acompanhando a instrução do processo, pela regularidade da presente prestação
de contas, sob a responsabilidade da Sra. Ana Loise de Lima , de acordo com o
disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº. 113/2005, COM RESSALVA, em
face das despesas que tiveram de ser convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, sob a responsabilidade da Sra. Ana
Loise de Lima , de acordo com o disposto no art. 16, I da Lei Complementar nº.
113/2005, ressalvando as despesas que tiveram de ser convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 179/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 561566/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSÉ EDSON BELMIRO DE NORONHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: APOSENTADORIA. Policial Civil. Uniformização de Jurisprudência.
Acórdão nº. 1421/06. Servidor não possui idade mínima (53 anos - regra de
transição). Negativa de Registro.
Trata o presente processo de aposentadoria do servidor estadual acima nominado,
no cargo de Escrivão de Polícia, 1ª Classe, da SESP, inativado pela Resolução nº
9170/06, com base na Lei Complementar Federal nº. 51/85.
A DIJUR, através do Parecer nº. 17497/06, posiciona-se contrária ao registro da
inativação, tendo em vista o incidente de uniformização de Jurisprudência –
protocolo nº. 445019/06, do qual resultou o Acórdão nº. 1421/06, decidindo pela
aplicação da Lei Complementar nº. 51/85, contudo, devendo ser observada a
idade mínima fixada na Constituição Federal.
No caso em tela, conta o servidor com 50 anos de idade. Admitindo-se a utilização
da regra s transição da EC 20/98, o servidor deveria contar com 53 anos.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº 23019/
06, em face do não atendimento ao que ficou determinado por esta Corte nos
termos do Acórdão retrocitado, qual seja, no fato do servidor não possuir a idade
mínima prevista na ordem constitucional para a inativação, posiciona-se pela
negativa de registro da aposentadoria em exame.
VOTO
Do exposto, considerando as manifestações da DIJUR e do Ministério Público
junto a esta Corte, voto pela negativa de registro da presente inativação pelo não
implemento da idade mínima do servidor, nos termos do Acórdão nº. 1421/06,
deste Tribunal,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro da presente inativação pelo não implemento da idade mínima do
servidor, nos termos do Acórdão nº. 1421/06, deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 180/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 597781/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Relatório de Adiantamento. Exercício de 2005. Pela baixa de responsabilidade
dos interessados.
RELATÓRIO
A Diretoria de Contas Estaduais encaminha Relatório de Inspeção e Análise de
Adiantamento, referente as prestações de contas de adiantamento da Universidade
Estadual de Ponta Grossa, todas do exercício de 2005, no montante de R$
64.200,00, recomendando ao final a baixa de responsabilidade, haja visto o
atendimento aos dispositivos do Provimento nº 27/03.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 23338/
06, opina, em razão do contido no Relatório de Inspeção e Análise de Adiantamento
e dos documentos acostados ao presente processo, pela baixa da responsabilidade
dos interessados, conforme consta das fls. 04 a 21.
VOTO
Diante do exposto e considerando o contido no Relatório de Inspeção e Análise
de Adiantamento emitido pela Diretoria de Contas Estaduais e o parecer supra
mencionado do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto pela baixa
da responsabilidade dos interessados, indicados nos documentos de fls. 04 a 21.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de adiantamentos da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, utilizados no período
especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
indicados nos documentos de fls. 04 a 21.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 181/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 601126/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO: ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Certidão Liberatória. Pela concessão
RELATÓRIO
Trata-se de certidão liberatória solicitada pela a Sra. Ana Neoli dos Santos,
Prefeito Municipal de GUARANIAÇU, para fins de habilitação a transferências
voluntárias.
Mediante Instrução nº. 123/06, a Diretoria de Contas Municipais que opina pela
retificação do índice no exercício de 2005, considerando os esclarecimentos e
justificavas apresentadas.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Informação n.º 12/2007
constatou que não há pendências do Município na referida Diretoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
1159/07 propugna pela concessão da Certidão, bem como a alteração do índice
de Saúde.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela emissão da Certidão
Liberatória, com prazo de validade até 28 de fevereiro de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO, entre as partes
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e ANA NEOLI DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir a emissão da Certidão Liberatória solicitada pelo Município de
GUARANIAÇU, com prazo de validade até 28 de fevereiro de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 182/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 628113/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO: ALMIR DE ALMEIDA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Certidão Liberatória. Pela concessão, condicionada à adoção de medidas pelo
requerente para emissões de novas certidões.
RELATÓRIO
Neste processo o Sr. Almir de Almeida, Prefeito Municipal de PEROBAL,
solicita a expedição de certidão para fins de habilitação a transferências voluntárias,
com base na regra excepcional contida no art. 296 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná.
Em benefício da pretensão, arrazoa que foi conduzido ao cargo de Chefe do
Poder Executivo somente em 26 de setembro de 2006, em razão de decisão judicial
originária do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná.
Ocorre que, a Diretoria de Contas Municipais constatou que o Município não
atendeu ao disposto na Instrução Técnica nº 47/2006 deste Tribunal, existindo
nesta data as pendências a seguir, consistindo em descumprimento dos prazos
para entrega de arquivos eletrônicos ao SIM-AM/2006:
O Requerente apela pela aplicação da disposição do aludido art. 296, do
Regimento deste Tribunal, que possibilita a concessão de Certidão Liberatória
aos municípios onde o Prefeito(a) esteja no exercício de seu primeiro ano de
mandato, desde que o novo administrador comprove não ser responsável pelos

atos inquinados de irregulares e que tenha tomado as medidas administrativas e
judiciais cabíveis.
Enfatiza que o caso é perfeitamente encaixável na referida previsão regimental,
vez que se encontra no exercício de seu primeiro mandato, não é responsável
pelo descumprimento dos prazos e também por ter tomado as medidas que a
situação enseja, mediante a regularização das pendências relatadas na
contabilidade municipal, referindo já ter entregue o 1° bimestre ao SIM-AM/
2006 em dezembro.
Compulsando as argumentações, tem-se que estas dispensam aprofundamentos,
eis que, efetivamente, as contas em questão são de responsabilidade do mandatário
afastado, sob a válida premissa de que não seria possível a prestação de contas
ao Sistema de Informações Municipais em período muito breve de tempo, em
razão das pendências encontradas na contabilidade municipal.
Ainda, segundo dados extraídos da Análise de Gestão Fiscal relativa ao exercício
de 2005, protocolo nº 429150/05-TC, o Município atendeu aos limites
constitucionais relativos às aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino e em Serviços Públicos de Saúde.
Portanto, mediante Informação nº. 77/07, a Diretoria de Contas Municipais opina
pela acolhida da pretensão, emitindo-se certidão com validade até 28 de fevereiro
de 2007, sendo favorável, ainda à apreciação do pedido no modelo ditado no art.
370 do normativo Regimental, ainda que este não seja dirigido aos agentes da
qualificação do pleiteante. A mesma solução já foi concedida, em caso semelhante,
no processo 588596/06, ACÓRDÃO Nº 1855/06 - Tribunal Pleno, ao Município
de Juranda.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Informação nº. 7/2007, propõe
a expedição da certidão requerida, ainda que haja ausência de prestação de contas
de recursos recebidos e 2006 exigíveis em razão de alteração de mandatário do
executivo municipal por força judicial, enquadrando a situação em tela no disposto
no art. 296 do Regimento Interno.
Na mesma esteira, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio
do Parecer 800/07 propugna pela concessão da Certidão “ condicionada a
solicitação de futuras certidões à comprovação da adoção de medidas referentes
à responsabilização do ex-alcaide pelas omissões perpetradas, sem prejuízo de
que a atual administração preste as contas referidas pela DAT e regularize as
pendências constatadas pela DCM no cumprimento da Inst. Tec. 47/2006, no
prazo de deferimento do presente pedido”.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela emissão da Certidão
Liberatória, com prazo de validade até 28 de fevereiro de 2007, condicionando
as futuras solicitações de mesmo teor, ao proposto pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas no Parecer 800/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO LIBERATÓRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o pedido de emissão de Certidão Liberatória para o Município de
PEROBAL, com prazo de validade até 28 de fevereiro de 2007, condicionando
as futuras solicitações de mesmo teor, ao proposto pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas no Parecer 800/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 247/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 102120/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: MARLENE BOITO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004 DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA. REGULARIDADE DAS CONTAS RESSALVANDO QUE O
PATRIMÔNIO DO RPPS É INFERIOR À RESERVA MATEMÁTICA
INDICADA NO CÁLCULO ATUARIAL E INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS
EM RELAÇÃO ÀS POSIÇÕES APRESENTADAS NOS EXTRATOS DAS
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
1. As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Nova Londrina, relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade da Sra.
Marlene Boito, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4145/06 (fls. 42/46), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que o patrimônio do RPPS é inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial e inconsistências nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 15.782/06 (fls. 47), pela regularidade, com ressalva.
É o Relatório.
2. Com relação às ressalvas efetuadas pela Diretoria Técnica, o interessado assim
se manifesta:
- patrimônio inferior à reserva matemática: “Esta diferença apresentada no
cálculo atuarial, entre o patrimônio do RPPS e Reserva Matemática, dá-se pelo
fato de que até o exercício de 2004, o município não repassava ao Instituto de
Previdência o pagamento do déficit técnico dos encargos obrigatórios mensais. A
partir deste exercício, o Instituto dos Servidores está se adequando as legislações
previdenciárias, e ao mesmo tempo fazendo novo cálculo atuarial e aplicando
alíquotas corretas, de forma a regularizar esta situação” (f. 36).
A Diretoria de Contas Municipais entende que as razões apresentadas por parte
da Presidente do Instituto não são elementos capazes de regularizar a ressalva
apontada.
- inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições bancárias: justifica o interessado que a inconsistência
apresentada informada no sistema SIM-PCA, correspondente à conta corrente nº
9040-6 do Banco do Brasil, apresentava nos extratos de contas o saldo em 31/12/
04 de R$ 360.829,42, enquanto que o saldo no sistema informatizado apresentava
saldo R$ 0,00, esclarecendo que o valor de R$ 360.829,42 encontrava-se em
aplicações financeiras. Aduz, ainda, que não foram contabilizadas as receitas

relativas a essa aplicação, de abril a dezembro de 2004, ficando a contabilidade
com um saldo a menor de R$ 21.128,71, e que foi feita a correção no mês de
janeiro de 2005.
Merecem acolhimento as justificativas do Presidente da Câmara, para o efeito de
converter essa irregularidade em ressalva, conforme proposto pela Diretoria de
Contas Municipais, haja vista a correção dessa falha no exercício seguinte, em
2005. Nesse sentido, vale mencionar que a instrução nº 3430/06, da mesma
diretoria, da qual consta a análise desse exercício, não apontou nenhuma
irregularidade relativa a esse item, podendo-se concluir, portanto, ter sido ele
sanado.
Registre-se, por fim, o atraso com que foram apresentadas essa contas, em
16.03.2006, ou seja, quase um ano após a expiração do prazo legal, em 31.03.2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 102120/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, de responsabilidade de MARLENE BOITO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Nova Londrina, exercício de 2004,
ressalvando que o patrimônio do RPPS é inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial e inconsistências nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias. Considerando os termos do
Parecer nº 15.782/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 248/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120527/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
INTERESSADO: ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE IVATUBA. REGULARIDADE DAS CONTAS
RESSALVANDO A UTILIZAÇÃO DE DOTAÇÕES DE FONTES
VINCULADAS COMO RECURSOS PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
ADICIONAIS, A CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIAS EM VALORES DIFERENTES DAS DIVULGADAS NAS
PÁGINAS DA INTERNET, A EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE PARA
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DESPESA SEM LICITAÇÃO.
As contas do Executivo Municipal de Ivatuba, relativas ao exercício de 2005 , de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Adolfo Joaquim, Semprebom, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4811/06 (fls. 268/276) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Ivatuba, exercício de 2005 , ressalvando a utilização de dotações
de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais, a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet, a legalidade das alterações orçamentárias e despesa sem
licitação.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17.522/06 (fls. 286/
289), da lavra da ilustre Procuradora, Dra. JULIANA STERNADT REINER,
após exame relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido
parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Ivatuba, exercício de 2005 .
Discorda do posicionamento da DCM por considerar irregular a forma pela qual
o Poder Executivo vem procedendo às alterações orçamentárias. Embora a Lei
Orçamentária tenha autorizado o Executivo a abrir crédito adicional até o limite
de 30%, entende a douta Procuradoria que deve haver autorização legal específica,
que explicite quais despesas serão canceladas e quais novos gastos serão
realizados.Acrescenta ter havido ofensa ao disposto no art. 5º, § 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que veda consignar na lei orçamentária crédito com
finalidade imprecisa.
ANÁLISE DO RELATOR:
Conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais, pode ser objeto de
ressalva a irregularidade relativa às alterações da lei orçamentária.
Esclarece a Diretoria Técnica que o Poder Executivo estava autorizado, por
intermédio da Lei Municipal nº 323/04, artigo 4º, a abrir créditos adicionais até o
limite de 30% (trinta por cento) do total arrecadado para despesas do exercício.
Observou-se, no decorrer do exercício percentual das alterações orçamentárias
em 30,36%, considerando-se o orçamento de R$4.306.700,00, e um montante de
alterações de R$ 1.307.311,54.
Nessa condições, releva notar que o percentual ultrapassado foi de apenas 0,36%,
o que representa R$ 15.504,12, e, além disso, verificou-se superávit orçamentário
e financeiro de R$ 133.841,07 e R$ 348.248,52, motivo pelo qual o item pode
ser ressalvado.
Por outro lado, a utilização de decreto do Poder Executivo para a abertura de
créditos suplementares e adicionais está prevista, expressamente, no art. 42 da
Lei nº 4.320/64, não sendo necessária, para esse fim, a edição de lei específica,
desde que prevista, na lei orçamentária essa possibilidade de alteração.
Com relação à indicação específica dos recursos utilizados pra essas alterações,
conforme previsto no art. 43 da mesma lei, não constatou a Diretoria de Contas
Municipais qualquer irregularidade quanto àqueles indicados o quadro de f. 169,
ou seja, superávit financeiro, excesso de arrecadação e cancelamento de dotações,
conforme disposto nos incisos I, II e III do artigo citado.
A hipótese também não configura infração à proibição de abertura de crédito
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com finalidade imprecisa, haja vista a expressa previsão da hipótese em referência
à descrita no art. 42 da Lei nº 4.320/64, conforme acima referido.
Quanto à contabilização das receitas de transferências e valores diferentes, face
às justificativas apresentadas e, principalmente, pelo fato de que as mesmas não
reverteram em prejuízo no cálculo dos índices de Educação e Saúde, uma vez
que foram atendidos os limites constitucionais, cabe, neste exercício, ressalvar o
ocorrido e recomendar que se proceda os devidos ajustes no Sistema de
Compensação – Restos a Receber, para que não ocorram inconsistências na análise
das contas do exercício de 2006.
Finalmente, a Municipalidade esclarece que em relação à despesa sem licitação
no montante de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), refere-se a serviços
médicos, bem como anexa cópia do termo de Chamamento do Credor –
Credenciamento de Profissional na Área Médica, o qual tem autorização e
referência na Lei Federal nº 8080/90 e jurisprudência deste Tribunal de Contas.
Destaca a DCM que o credenciamento pode ser utilizado para os serviços
complementares, ou seja, especialidades, uma vez que a atenção básica deve ser
prestada pelo município, bem como recomenda-se que se contabilize a despesas
referente a parte de pessoal no elemento – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes
de Contratos de Terceirização, para não distorcer o cálculo da despesa com
pessoal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120527/06, do MUNICÍPIO DE IVATUBA,
de responsabilidade de ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Ivatuba, exercício de 2005,
ressalvando a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para
abertura de créditos adicionais, a contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, a extrapolação do
limite para alterações orçamentárias e despesa sem licitação. Considerando tudo
o mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 249/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127521/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO: FRANCISCO SANCHES FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005 DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ. PROPOSTA DE JULGAMENTO PELA
REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. As contas do Legislativo Municipal de Itambaracá, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Francisco Sanches Filho,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4588/06 (fls. 92/96), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a publicação intempestiva do Relatório de Gestão
Fiscal do primeiro semestre de 2005, cabendo a imposição de multa, conforme
Lei Complementar nº 101/00.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17.014/
06 (fls. 98), opina igualmente pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, estão em condições de serem
regulares as contas prestadas.
A única irregularidade apontada na instrução conclusiva da unidade técnica, diz
respeito à publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal do primeiro
semestre de 2005, ocorrida em 07.10.2005 (f. 94).
No contraditório, a entidade justificou ter publicado esse mesmo relatório,
referente ao segundo semestre do ano em análise em 31.01.2006, tendo a Diretoria
de Contas Municipais atestado a consonância dessa publicação dom a Instrução
Técnica 47/2006.
Dessa forma, inexistindo outra irregularidade, e tendo em conta as medidas
adotadas pela entidade para sanear a falha, dentro do próprio exercício, não se
justifica a desaprovação das contas, por essa falha isolada, de natureza formal.
Por outro lado, vale acrescentar que essa última irregularidade foi apontada na
Instrução nº 3299/05, conforme indicado pela Diretoria de Contas Municipais a
f. 94, não tendo constado, porém, do ofício de contraditório de f. 54 qualquer
referência a essa instrução, mas às duas outras, nº 3325/06 e 1637/06.
Em face da ausência de contraditório, não pode contar dessa decisão sequer a
ressalva, ficando ela, de qualquer forma, sem objeto, em face do saneamento da
irregularidade, conforme apontado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127521/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAMBARACÁ, de responsabilidade de FRANCISCO SANCHES
FILHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Itambaracá,
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 250/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127718/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
INTERESSADO: LESSIR CANAN BORTULI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS. REGULARIDADE DAS CONTAS,
RESSALVADA A INCONSISTÊNCIA INJUSTIFICADA NOS SALDOS
INFORMADO NO SISTEMA EM RELAÇÃO À POSIÇÃO APRESENTADA
NO EXTRATO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, A UTILIZAÇÃO DE
DOTAÇÕES DE FONTES VINCULADAS COMO RECURSOS PARA
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS; SALDO NEGATIVO EM CAIXA;
CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS o :EM
VALORES DIFERENTES DAS DIVULGADAS NAS PÁGINAS DA
INTERNET DAS RESPECTIVAS FONTES.
As contas do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Lessir Canan Bortuli, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4708/06 (fls. 207/215) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Dois Vizinhos, exercício de 2005, tendo em vista as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias.
A Diretoria de Contas Municipais aponta, ainda, as seguintes ressalvas, após a
análise do contraditório apresentado pelo Prefeito: utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais; manutenção de
elevado saldo em caixa e/ou saldo negativo; contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet. das
respectivas fontes.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17.134/06 (fls. 216),
da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, exercício de
2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e da Diretoria de Contas Municipais, pode ser convertida em ressalva a
irregularidade apontada, relativa à inconsistência nos saldo informado no sistema
informatizado da conta corrente nº 5422-5, do Banco Itaú, agência 3729, em
relação às posições apresentadas no extrato, onde consta diferença a menor, de
R$ 75.896,42.
Conforme alegado pelo Prefeito, a diferença se deve ao valor aplicado no mês de
novembro, que ficou registrado e importado para bancos, cuja correção estaria
sendo efetuada em 2006.
Não se verificando, em princípio, situação de prejuízo ao erário, e diante do
comprometimento de correção da divergência do saldo no exercício seguinte, de
2006, pode ser convertida em ressalva essa irregularidade.
Ressalte-se que a própria Unidade Técnica propõe a conversão em ressalva da
irregularidade relativa às divergências na contabilização das receitas de
transferências, por constatar ter havido, apenas, desajustes na contabilização,
não se justificando conclusão diversa com relação à posição dos extratos das
instituições financeiras, sob o argumento de que a “não há comprovação de
retificação da referida divergência nos documentos remetidos pelo município”
(f. 212). Ressalte-se que essa correção estaria sendo feita no exercício de 2006,
cuja prestação de contas tem prazo até março de 2007 para dar entrada nesta
Corte.
Nesse ponto, vale ressaltar que esse tópico deverá ser objeto de verificação
específica pela Diretoria de Contas Municipais, na análise das contas de 2006, e,
caso não constatado o efetivo saneamento dessa irregularidade, deverão ser
desaprovadas as contas prestas.
Devem ser mantidas, por outro lado, as demais ressalvas consignadas pela
Diretoria Técnica a f. 2134, relativas ao saldo negativo em caixa, à utilização de
dotações de fontes vinculadas para abertura de créditos adicionais, e às
divergências na contabilização das receitas de transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127718/06, do MUNICÍPIO DE DOIS
VIZINHOS, de responsabilidade de LESSIR CANAN BORTULLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, exercício de
2005, ressalvada a inconsistência no saldo em relação à posição apresentada no
extrato da instituição bancária, o saldo negativo em caixa, a utilização de dotações
de fontes vinculadas para abertura de créditos adicionais, e as divergências na
contabilização das receitas de transferências, devendo esse último item ser objeto
de verificação específica pela Diretoria de Contas Municipais, quanto à sua
correção nas contas do exercício de 2006. Considerando os elementos que instruem
o processo, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 251/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 128358/06
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITAMBARACÁ
INTERESSADO: MARCOS ANTÔNIO RUIZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas do exercício de 2005 do serviço autônomo municipal de
água e esgoto de itambaracá. Irregularidade das contas tendo em vista a
inconsistência ou omissão de dados do rgps e a falta de repasse das contribuições
dos servidores e da parte patronal ao inss.
1. As contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Itambaracá,
relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. Marcos
Antonio Ruiz, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4586/06 (fls. 50/55), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista a inconsistência ou omissão de dados
do RGPS e a falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
ao INSS.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 16.527/06 (fls. 56/57), pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Com relação à omissão de dados acerca do cumprimento das obrigações com
o Regime Geral de Previdência, conforme apontado na Instrução inicial, para
saneamento do processo, cabia ao responsável enviar no contraditório um
demonstrativo assinado, constando todos os dados exigidos por meio
informatizado, o que não ocorreu.
Refere a Unidade Técnica, em sua instrução conclusiva, ter o responsável
informado no sistema a ausência de servidores efetivos, comissionados ou
contratados, o que, contudo, não corresponde à realidade (f. 51), corroborando-
se, assim, a irregularidade apontada.
Com relação à falta de repasse da contribuição dos servidores e da parte patronal
ao INSS, conforme declaração firmada em razão do contraditório, não foram
efetivados os recolhimentos referentes ao exercício de 2005, nem tampouco o
parcelamento.
Acerca das guias de recolhimento de f. 36/48, juntada no contraditório, vale
ressaltar que nenhuma delas diz respeito ao exercício de 2005, ora em análise,
motivo pelo qual não estão em condições de aprovação as contas prestadas.
 V:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128358/06, do SERVIÇO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO DE ITAMBARACÁ, de responsabilidade de
MARCOS ANTONIO RUIZ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Itambaracá, exercício de 2005, tendo em vista a omissão de
dados do RGPS e a falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte
patronal ao INSS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 252/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146305/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO: ELIEL HERNANDES ROQUE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal de São Tomé.
Irregularidade das contas tendo em vista a movimentação de recursos em
instituição financeira privada; ausência dos documentos, caracterizando a
irregularidade formal das contas; inconsistências injustificadas nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; baixas
indevidas no passivo financeiro; ausência de pagamento de precatório ou inscrição
na dívida fundada; e falta de aporte das parcelas de amortização do déficit técnico
do RPPS, conforme indicação existente no cálculo atuarial.
1. As contas do Executivo Municipal de São Tomé, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Eliel Hernandes Roque, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4793/06 (fls. 291/307) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de São Tomé, exercício de 2005, tendo em vista a ausência
dos documentos relacionados às fls. 304, caracterizando a irregularidade formal
das contas, movimentação de recursos em instituição financeira privada,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, baixas indevidas no passivo financeiro,
ausência de pagamento ou inscrição na dívida fundada, entrega da prestação de
contas eletrônica com atraso e o município não está aportando ao RPPS as parcelas
de amortização do déficit técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial.
A Diretoria de Contas Municipais menciona ainda as seguintes ressalvas,
confirmadas após o exame do contraditório:utilização de dotações de fontes
vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais; contabilização
das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas
da internet das respectivas fontes; suplementações indicando recursos inexistentes
de superávit financeiro do exercício anterior por fonte; utilização de dotações de
operação de crédito não contratada como recurso para suplementações; realização
de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17.810/06 (fls. 309/
311), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
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disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de São Tomé,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação ao atraso na entrega da prestação eletrônica, opina o douto Procurador
pela imputação de multa prevista no artigo 87, inciso III, da Lei nº 113/05.
ANÁLISE DO RELATOR
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições de
aprovação as presentes contas.
Caracterizada a irregularidade pela movimentação de recursos no Sicredi, em
face da ausência de autorização legislativa e da demonstração de que destinava-
se, apenas, à arrecadação de IPTU, não tendo a Unidade Técnica confirmado
essa alegação do Prefeito, constante de f. 179.
Da mesma forma, a divergência dos saldos apurados com os extratos das
instituições bancárias referidas no quadro de f. 157, em valores significativos,
não tendo o Município sequer se manifestado a respeito.
Configurada, também, a baixa indevida no passivo, relativa a retenções dos
servidores em favor do INSS, apontada a f. 158, sobre a qual, também, não houve
manifestação do Prefeito.
Com relação à falta de pagamento ou de inscrição na dívida fundada de precatórios,
não merece acolhimento a alegação da defesa, no sentido de que as partes ainda
não chegaram a um acordo, que na Lei Orçamentária existia previsão para a
referida despesa, que na PCA o beneficiário está individualizado e que o valor do
referido precatório não foi adicionado à dívida consolidada.
A DCM entende o item como irregular, ressaltando-se que a municipalidade
mantenha os saldos atualizados de suas dívidas, os quais podem ser obtidos
mediante solicitação à Secretaria de Precatórios do TRT 9ª Região, no mínimo
para cada fechamento que embase a emissão dos Relatórios de Gestão Fiscal,
objetivando, assim, a demonstração dos saldos de sua dívida sem distorções, que
atente para o devido registro na Dívida Consolidada do Município, bem como o
pagamento de precatórios, dando atendimento aos preceitos legais.
Com relação à irregularidade formal, conforme apontado pela Unidade Técnica,
restaram insatisfeitos os itens “d”, “e” e “f” do quadro de f. 148/149, haja vista
que o interessado deixou de encaminhar à esta Corte de Contas, os extratos das
instituições bancárias.
Além disso, restou demonstrado que o município não está aportando ao RPPS as
parcelas de amortização do déficit técnico, tendo o Prefeito apontado como
justificativa a insuficiência de recursos financeiros no decorrer do exercício, o
que não basta para sanar a irregularidade.
Pode ser convertida em ressalva, contudo, em que pese o entendimento diverso
da Diretoria Técnica e do Parecer do Ministério Público, a entrega da prestação
eletrônica em atraso.
Esclarece o interessado que o Software que vinha utilizando até o mês de agosto/
05 não satisfazia as exigências do tribunal, sendo trocado na mesma data da
empresa fornecedora do sistema e com a conversão do sistema, houve atraso no
envio do SIM-AM e consequentemente do PCA, o que se mostra idôneo, tanto
para a conversão desse item em ressalva, como para a isenção da multa a que se
refere o art. 87, III, da Lei Orgânica, acrescentando-se, ainda à guisa de motivação,
tratar-se do primeiro ano de mandato.
˜ VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146305/06, do MUNICÍPIO DE SÃO
TOMÉ, de responsabilidade de ELIEL HERNANDES ROQUE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São Tomé, exercício de
2005, tendo em vista a movimentação de recursos em instituição financeira privada;
a ausência dos documentos, caracterizando a irregularidade formal das contas;
as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias; as baixas indevidas no passivo financeiro;
a ausência de pagamento de precatórios ou inscrição na dívida fundada; e a falta
de aporte das parcelas de amortização do déficit técnico ao RPPS, conforme
indicação existente no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 253/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146569/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS
INTERESSADO: VOLNEI CASAGRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas do exercício de 2002 do legislativo municipal de Ortigueira.
aumento dos subsídios dos vereadores correspondente ao da remuneração dos
servidores municipais. falta de retenção do irpf e de recolhimento da contribuição
do inss. Irregularidade não demonstrada. Regularidade das contas, com
comunicaçaõ ao inss e à receita federal.
1. As contas do Legislativo Municipal de Mariópolis, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Volnei Casagrande, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4839/06 (fls. 49/56), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS, falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes

políticos e recebimentos a maior por parte dos vereadores, cabendo ressarcimento
aos cofres municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento,
dos valores constantes nas planilhas de fls.25/35.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17.417/
06 (fls.57/58), opina pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser aprovadas, com
ressalvas, as contas prestas.
Com relação à extrapolação dos subsídios dos Vereadores, a Entidade esclarece
que sua fixação deu-se através da Resolução nº 001/04 e que, na realidade, foi
feito um arredondamento de valores, sem que tenha havido efetivo aumento. O
Presidente da Câmara e os Vereadores da época recebiam R$ 1.299,08 e R$
1.183,15 e para a legislatura seguinte, foi fixado os valores de R$ 1.300,00 e R$
1.185,00, respectivamente.
Acrescenta que o reajuste dos agentes políticos foi procedido com base na
legislação pertinente em 01/04/05 na mesma época e índice dos demais servidores
municipais , sendo que o último reajuste só havia ocorrido em 01/03/04.
Nessas condições, não incide a proibição de concessão de reajuste em período
inferior a doze meses, conforme consta do item 21 do Anexo I do Provimento nº
56/2005, haja vista que, para a nova legislatura, não houve incremento de valor
dos subsídios, em relação ao devido em dezembro de 2004, mas mero
arredondamento.
Além disso, o mesmo Provimento 56/2005 admite a vinculação do aumento dos
subsídios dos Vereadores ao do funcionalismo municipal, como ocorreu na
entidade em análise.
Por esses mesmos fundamentos, devem ser excluídas as ressalvas relativas à
fixação dos subsídios do Presidente da Câmara e dos Vereadores, especificamente,
quanto ao critério de reajuste adotado, a que se referem o item 1.1 da Instrução
nº 4839/06, da Diretoria de Contas Municipais, a f. 49/50.
No que tange à falta de retenção do IRRF, o Presidente da Câmara justifica que o
valor dos subsídios recebidos dos Vereadores, após a deduções (INSS e
dependentes), ficou abaixo do limite da tabela do IR, portanto, isentos de retenção.
A Diretoria de Contas Municipais entende que, apesar de os esclarecimentos
justificarem o ocorrido, não constou no processo comprovação documental
suficiente para sanar a anomalia apontada.
Ocorre, contudo, que, face à justificativa da entidade, não se encontra configurada
a irregularidade apontada, que autorize a desaprovação das contas.
A decisão que desaprove as contas prestadas perante esta Corte deve encontrar
suporte probatório nos autos, de forma a estar devidamente caracterizada a
irregularidade, bem como, sua gravidade em tal intensidade, que justifique essa
conclusão e a aplicação das medidas sancionatórias contra seus responsáveis. A
mera indicação da irregularidade, sem que sejam refutadas, com suporte
documental, as alegações da defesa não servem para esse propósito.
No caso concreto, releva notar que a falta de retenção, como causa de
irregularidade, não ficou devidamente comprovada, mostrando-se admissível, em
princípio, a justificativa apresentada pela entidade, aceita, em tese, pela própria
Unidade Técnica.
Já com relação à falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao
INSS, esclarece a Entidade que sobre os subsídios das Vereadoras Marilene
Manfioletti Debona e Marli Novakoski, não incide descontos pelo fato de que as

mesmas são servidoras públicas Estadual e Municipal, respectivamente, e

vinculadas aos regimes próprios de Previdência.

Tendo em vista que não constou no processo comprovação documental

comprobatória, entende a Diretoria Técnica que permanece a irregularidade.

A matéria, entretanto, subsume-se à mesma hipótese do tópico anterior, valendo

acrescentar que, face à nova redação dada pela Lei nº 10.887/04 à alínea “j” do

art. 11, I, da Lei nº 8.213/91, a interpretação dada pelo Presidente da Câmara, no

sentido da não obrigatoriedade de inscrição com segurado obrigatório do exercente

de mandado eletivo no Regime Geral de Previdência Social, encontra amparo

legal e não pode implicar, por si só, em motivo de desaprovação das contas.

Acrescente-se que há, inclusive, dissídio jurisprudencial a respeito.

Consigne-se, contudo, a ressalva, com relação à ausência de comprovação da

regularidade fiscal relativa aos itens apontados, sem prejuízo da aprovação das

contas e, tendo-se em conta a possibilidade de ter havido omissão de recolhimento

de IRPF e da contribuição do INSS, nos termos referidos pela Unidade Técnica,

mostra-se conveniente a remessa de expediente à Receita Federal e a essa última

autarquia, para ciência dos fatos.

i:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 146569/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MARIÓPOLIS, de responsabilidade de VOLNEI CASAGRANDE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER

LINHARES, por unanimidade em:

Julgar regulares as presentes contas do Legislativo Municipal de Mariópolis,

exercício de 2005, ressalvada a ausência de comprovação da regularidade da

falta de retenção do IRPF sobre os subsídios dos Vereadores e do desconto da

contribuição previdenciária do INSS sobre os subsídios das Vereadoras Marilene

Manfioletti Debona e Marli Novakoski, com remessa de ofício à Receita Federal

e ao INSS, para que adotem as providências que entenderem necessárias.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO

MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER

LINHARES.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 254/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148839/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
INTERESSADO: EDUÍ GONÇALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE Ortigueira. REGULARIDADE DAS CONTAS,
RESSALVADA A AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO
RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E O ATRASO NA
ENTREGA DA PRESTAÇÃO ELETRÔNICA.
As contas do Executivo Municipal de Guapirama, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. Eduí Gonçalves, foram encaminhadas dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4731/06 (fls. 219/225) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Ortigueira, exercício de 2002, tendo em vista
irregularidades na análise de gestão fiscal e atraso na entrega da prestação de
contas eletrônica.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17.710/06 (fls. 226/
227), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ortigueira,
exercício de 2002, em virtude da não publicação do Relatório Resumido de
Execução Orçamentária relativo ao primeiro semestre do 2005.
Entende a douta Procuradora que com relação ao atraso no encaminhamento da
prestação eletrônica, à vista das justificativas apresentadas nos autos pelo gestor,
o item pode ser objeto de ressalva.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser aprovadas, com
ressalvas, as contas prestadas.
Com relação à irregularidade apontada pela Diretoria Técnica, relativa à falta de
publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária relativo ao primeiro
semestre do 2005, conforme Instrução nº 507/06, vale ressaltar que não aponta a
Diretoria de Contas Municipais nenhuma irregularidade material quanto ao
cumprimento da lei orçamentária.
Não se verifica, portanto, qualquer prejuízo ao erário, mas, o descumprimento de
uma formalidade, que visa dar conhecimento à comunidade acerca da gestão
orçamentária do Município. Sendo essa regular, conforme apontado pela Diretoria
de Contas Municipais, não se justifica a desaprovação das contas pela falta de
publicação do relatório referido, tratando-se, assim, de mera irregularidade formal,
nos termos do art. 247 do Regimento Interno, que pose ser objeto de ressalva.
Vale acrescentar que o Prefeito, à f. 209, aduziu que o item foi apontado
equivocadamente, uma vez que a Instrução nº 1834/06 (Análise da Gestão Fiscal
Virtual), atesta a regularidade da gestão fiscal.
Em que pese o equívoco dessa alegação, haja vista que o fato foi objetivamente
apontado na Instrução nº 507/2006, item 2, “b”, a f. 166, com referência expressa
dessa instrução no ofício de contraditório de f. 204, ela demonstra o
desconhecimento do gestor quanto à obrigatoriedade dessa publicação, o que
corrobora a ausência de má-fé, mas, impõe a necessidade de observância desse
determinação, contida no art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e cujo
descumprimento ensejará a desaprovação as contas, em exercícios subseqüentes.
Por outro lado, merece acolhimento a proposta da douta Procuradoria, de
conversão do atraso na entrega da prestação eletrônica em ressalva, tendo em
vista as justificativas de f. 209, relativas às dificuldades de envio através do sistema
informatizado, especialmente, por se tratar do primeiro ano de mandato.
Finalmente, deve ser desconsiderada a ressalva apontada a f. 223, pela Diretoria
de Contas Municipais, relativa à ausência de compensação de um cheque, por se
tratar de depósito judicial, conforme certidão de f. 217, constando dessa mesma
certidão que ainda não houve a compensação, não se justificando, portanto, a
advertência propugnada pela mesma Unidade Técnica, no sentido de que seja
localizado o credor ou que seja cancelado esse mesmo cheque.
Saliente-se, outrossim, que nenhum irregularidade matéria foi detectada,
justificando-se, assim, a recomendação de regularidade das contas, com as
ressalvas referidas.
t:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148839/06, do MUNICÍPIO DE
GUAPIRAMA, de responsabilidade de EDUÍ GONÇALVES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela regularidade
das contas do Executivo Municipal de Ortigueira, exercício de 2002, ressalvada
a ausência de publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária
referente ao primeiro semestre e o atraso no envio da prestação eletrônica.
Considerando os elementos de instrução que constam no processo, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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Segunda Câmara

Pautas
Segunda Câmara

Sessão Ordinária número 5 em 14 de Fevereiro de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 183452/05 Sobrestado desde 13/12/2006
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

TOMADA DE CONTAS

Processo: 246630/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COLÉGIO MARISTA PIO XII DE PONTA GROSSA

Processo: 73010/00
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND

Processo: 431400/01
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Processo: 428609/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE SÃO JOSÉ
DO IVAÍ EM SANTA ISABEL DO IVAÍ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 98745/97
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA BOA

Processo: 120655/97
Origem: MUNICÍPIO DE PINHALÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHALÃO

Processo: 49235/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: TERESA GARCIA MARION

APOSENTADORIA

Processo: 227096/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELIAS DA SILVA MARQUES

Processo: 242532/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HAMILTON FIEBRANTZ

Processo: 593/04
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ZILDA ROMERO

Processo: 417909/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO APARECIDO DE CARVALHO

Processo: 217016/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
Interessado: EDITH TEIXEIRA MARCHETTI

RESERVA

Processo: 617219/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO VALDEMAR FERREIRA LUIZ

Processo: 618339/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WANDETE MARIA VELOSO

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 157761/05
Origem: NANCI DUMARA SUMMA
Interessado: NANCI DUMARA SUMMA

Processo: 191358/05
Origem: JOÃO RUI CARDOSO
Interessado: JOÃO RUI CARDOSO

Processo: 33686/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLEIA DE SOUZA TAVARES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 243293/05
Origem: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ

REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA

Processo: 194016/06 Vistas desde 31/01/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: KIELSE BORDINI CRISOSTOMO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 292336/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 219534/04 Adiado desde 24/01/2007
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 127374/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: NILO KLHEN

Processo: 137802/06
Origem: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
Interessado: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 512735/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHÃO

Processo: 537509/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ALTO BOQUEIRÃO
BENEFICENTE E ASSISTENCIAL DE CURITIBA
Interessado: ANTONIO CARLOS XAVIER

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

SEGUNDA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 02 de 24 de janeiro de 2007

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2007, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a segunda sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos
termos do parágrafo primeiro, do artigo sexto, do Regimento Interno deste
Tribunal. Presentes os AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS E THIAGO BARBOSA CORDEIRO, e
ainda, a Procuradora do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, ELIZA
ANA KONDO ZENEDIN LANGER. Ausente em razão de férias, o
PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, sendo
substituído pelo AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, nos termos da
Portaria Presidencial nº331/06. O AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS
foi convocado pela Presidência para compor o quorum da presente Sessão, nos
termos do artigo 50, II, do Regimento Interno. Abrindo os trabalhos, o
PRESIDENTE em exercício submeteu à aprovação do Plenário, a Ata da Sessão
Ordinária nº01, de dezessete de janeiro do ano de 2006 para homologação. Após,
concedeu a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo
464 do Regimento Interno, fazendo uso da palavra, o AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, para, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa,
requerer o sobrestamento do processo de aposentadoria nº240682/05, nº15808/
04, de pensão e nº334914/05, de prestação de contas de transferência voluntária,
todos até julgamento em processos pendentes de decisão desta Casa. Passou-se,
então, ao julgamento dos processes. O PRESIDENTE em exercício
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, antes de
relatar seus processos, oportunizou aos AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO ao relato dos feitos incluídos em suas respectivas pautas. Foram
julgados os seguintes processos: 297468/00, 297476/00, 297484/00, 131443/
02, 25497/06, 410078/00, 300725/02, 281539/06, 305144/06, 34506/03, 417050/
04, 127637/06, 127823/06, 141079/06, 135477/03, 44888/05, 352657/06,
120280/02, 128890/04, 128903/04, 128911/04, 234467/03, 127508/04, 226387/
04 e 115660/05. Foi solicitado pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLHO GUIMARÃES, a retirada de pauta do processo nº180901/03. O
AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS solicitou o adiamento do processo
nº219534/04. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente em exercício deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e
onze minutos encerrou a segunda sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO
outra, ordinária, para o dia 31 de janeiro de 2007, às 10:00 horas da manhã. E
para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria
Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Presidente em exercício deste Colegiado.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 2250/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 74.498/97
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB, referente ao exercício financeiro de
1996, no valor de R$ 80.040,00. Irregularidade das Contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, relativa ao exercício financeiro de
1996, no valor de R$ 80.040,00 (oitenta mil e quarenta reais), que teve por objetivo
proporcionar ao Município condições de implantação e manutenção de trabalhos
de adequação de estradas rurais.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 94/02, fls. 60 a 68, manifestou-se pela irregularidade
da prestação das contas, tendo em vista a ausência dos seguintes documentos e/
ou irregularidades:
a) Pelo Município:
Sr. Alvarino Faccin, Prefeito Municipal à época da realização das despesas
relativas ao convênio, no sentido de apresentar, esclarecer e/ou justificar:
I) O não estabelecimento do preço máximo na licitação, contrariando a
Constituição Estadual, art. 27, inciso XXI;
II) A não exigência da empresa vencedora da licitação das certidões de
regularidade relativas a Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) devendo ser apresentadas às respectivas certidões
relativas a época da licitação, ou atualizadas;
III) A não comprovação de que os projetos básicos e os orçamentos
detalhados das obras constaram dos documentos relativos à licitação - convite
nº. 13/96, conforme regulamentado pela Lei de Licitações, art. 7º, § 2º, incisos I
e II, combinado com o art. 47;
IV) O critério para a escolha das (03) três empresas participantes da
licitação, e informar os documentos exigidos relativos à habilitação das empresas,
justificando o fato de terem sido convidadas empresas instaladas em conjuntos
comerciais vizinhos, nos nº. 03 e 04, da Rua XV de Novembro nº. 858, em Maringá
(fls. 20 e 21), bem como demais esclarecimentos que entender cabíveis, inclusive,
referentes aos indícios de que as empresas Construções e Empreendimentos PKZ
Ltda., e Conatus Construções Civis Ltda., pertencem ao mesmo grupo econômico;
V) O pagamento antecipado ao empreiteiro, contrariando o § 3º, alínea
“a”, item XIV, do artigo 40, da Lei de Licitações, bem como, o inciso III, § 2º, do
artigo 63, da Lei nº. 4.320/64;
VI) Conforme previsto no art. 67 da Lei de Licitações, apresentar relatórios
emitidos pelo engenheiro designado para a fiscalização das obras e/ou serviços,
bem como, os respectivos termos de recebimento, emitidos conforme previsto
nas alíneas a) e b), do inciso I, art. 73, da Lei de Licitações;
k:VII) A não aplicação de Sanções Administrativas previstas nos art. 86, 87 e
88, da Lei de Licitações, em função da não execução das obras e serviços previstos
no contrato;
VIII) Informar a responsabilidade pela execução das obras e serviços,
executados conforme Laudos da SEAB, detalhando se os serviços foram
executados pela administração municipal ou por empresas privadas, custos, origem
dos recursos e período de execução, apresentando os respectivos relatórios de
fiscalização e de recebimento das obras;
IX) Apresentar Certidão emitida pelo Juizado de Direito da Comarca de
Nova Esperança, informando o tramite atual da Ação registrada sob nº. 616, do
Cartório Distribuidor.
b) Pela SEAB:
Sr. Hermas Eurides Brandão, Secretário de Estado da Agricultura e do
Abastecimento à época da execução do convênio, no sentido de justificar:
I) A comprovação pela SEAB, do cumprimento das disposições do artigo
116, § 1º, incisos I a IV, e § 3º, incisos I, II e III, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, bem como, a apresentação dos relatórios de fiscalização das
obras e/ou serviços.
II) Considerando que os Laudos de Conclusão das Obras, foram emitidos
em 09/12/1.998, 16/04/1.999 e 28/08/2.000, apresentar os respectivos relatórios
de fiscalização e termos de recebimento definitivo das obras e/ou serviços previstas
no convênio.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16049/02, fls. 69, opina
pela concessão do contraditório para fins de atendimento ao disposto no Parecer
da Diretoria de Análise de Transferências.
Por meio do Ofício n°. 2901/03, o ex-Prefeito Municipal Sr. Alvarino Faccin, foi
citado para manifestar-se acerca das irregularidades apontadas.
Através do protocolo nº. 43980-8/03, fls. 74, o ex-Prefeito apresentou suas
justificativas. No entanto, a Diretora de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 3532/05, verificou ainda a ausência de esclarecimentos dos seguintes
itens:
I - O não estabelecimento do preço máximo na licitação, contrariando a
Constituição Estadual, art. 27, inciso XXI;
II - A não exigência da empresa vencedora da licitação das certidões de
regularidade relativas a Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) devendo ser apresentadas às respectivas certidões
relativas a época da licitação, ou atualizadas;
III - A não comprovação de que os projetos básicos e os orçamentos detalhados
das obras constaram dos documentos relativos à licitação - convite nº. 13/96,
conforme regulamentado pela Lei de Licitações, art. 7º, § 2º, incisos I e II,
combinado com o art. 47;
IV - O critério para a escolha das (03) três empresas participantes da licitação, e
informar os documentos exigidos relativos à habilitação das empresas, justificando
o fato de terem sido convidadas empresas instaladas em conjuntos comerciais
vizinhos, nos nº. 03 e 04, da Rua XV de Novembro nº. 858, em Maringá (fls. 20
e 21), bem como demais esclarecimentos que entender cabíveis, inclusive,
referentes aos indícios de que as empresas Construções e Empreendimentos PKZ
Ltda., e Conatus Construções Civis Ltda., pertencem ao mesmo grupo econômico;
V - O pagamento antecipado ao empreiteiro, contrariando o § 3º, alínea “a”, item
XIV, do artigo 40, da Lei de Licitações, bem como, o inciso III, § 2º, do artigo
63, da Lei nº. 4.320/64;
VI - Conforme previsto no art. 67 da Lei de Licitações, apresentar relatórios
emitidos pelo engenheiro designado para a fiscalização das obras e/ou serviços,
bem como, os respectivos termos de recebimento, emitidos conforme previsto
nas alíneas a) e b), do inciso I, art. 73, da Lei de Licitações;
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VII - A não aplicação de Sanções Administrativas previstas nos art. 86, 87 e 88,
da Lei de Licitações, em função da não execução das obras e serviços previstos
no contrato);
1) Comprovação das despesas (Notas Fiscais) realizadas com as obras
até sua conclusão;
2) Justificativa acerca da intenção do Município no arquivamento da Ação
Ordinária de Rescisão Contratual, cumulada com Devolução da Importância Paga,
autuada sob nº. 371/1997, na Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, proposta
pelo Município de Presidente Castelo Branco contra a requerida - Construções e
Empreendimentos PKZ LTDA;
3) Anexar os Laudos de Conclusão de Obra nº. 04/99-DA, emitido aos
16/04/1999, nº. 12/98-DA, emitido aos 09/12/1998 e nº. 001/00, emitido aos 28/
08/2000, em suas vias originais.
Quanto ao ex-Secretário da SEAB, constatou a ausência de controle interno na
execução do Convênio pela SEAB. Contudo no presente caso, tal impropriedade
não influenciou na consecução dos objetivos, posto que as obras foram executadas.
Diante do exposto e considerando a Resolução nº. 11.571/00 – TC, que eximiu a
SEAB das irregularidades levantadas pela Auditoria por esta Corte no Programa
que originou o convênio em apreço, opina pela Ressalva nos procedimentos
adotados pela SEAB no convênio.
Através dos ofícios nº.s 855 e 856/05, fls.113/114, foram citados o ex-Prefeito
Municipal, Sr. Alvarino Faccin, bem como o atual Prefeito Sr. Valdomiro
Canegundes de Souza, para o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Mediante o protocolo nº. 38132-7/05, fls. 116, os Srs. Milton Troleis, Gestão-
1993/1996, o Sr. Alvarino Faccin, Gestão-1997/2000 e o Sr. Valdomiro
Canegundes de Souza atual Prefeito, através de advogado devidamente constituído,
se pronunciaram solicitando prorrogação do prazo concedido para a apresentação
de contraditório.
O Sr. Alvarino Faccin, por intermédio do protocolo nº. 39198-5/05, apresentou
as seguintes justificativas:
I) Não estabelecimento do preço máximo na licitação, contrariando a Constituição
Estadual, art. 27, inciso XXI:
Afirma que a Prefeitura verificou erro formal em não colocar preço máximo no
edital de licitação, no entanto alegou que não houve prejuízo ao erário.
II) Não exigência da empresa vencedora da licitação das certidões de
regularidade:
Alega que devido à urgência do serviço, para o escoamento da safra agrícola, a
comissão de licitação mesmo detectando a ausência das referidas certidões, deu
continuidade ao certame, informando que a administração fará uma verificação
se as certidões existem.
III) Não comprovação de que os projetos básicos e os orçamentos
detalhados das obras constaram dos documentos relativos à licitação:
Afirma que os mesmos eram feitos em conjunto com a SEAB, através do Escritório
Regional, que era composto do orçamento e croqui, mostrando os trechos a serem
adequados. Por se tratar de adequação as estradas que já existiam com suas
medidas naturais padronizadas pelo Município, (extensão e largura), portanto
não se exigia um projeto específico. A empresa contratada seguia o levantamento
feito pelo Escritório Regional da SEAB.
IV) O critério para a escolha das (03) três empresas participantes da licitação
e informações:
Relata que foi cumprido o estabelecido na Lei nº. 8.666/93, e quanto a duvida de
estarem instaladas no mesmo endereço, salienta que os CNPJ‘s são diferentes,
sendo assim não estariam impedidas de participarem da licitação.
V) Pagamento antecipado ao empreiteiro:
Alega que houve um erro da administração anterior ao efetuarem o pagamento
antecipadamente. No entanto, afirma que a obra foi posteriormente concluída, e
a administração que sucedeu tomou medidas judiciais acionando a empresa que
havia sido contratada para a execução dos serviços.
VI) Relatórios emitidos pelo engenheiro designado para a fiscalização das
obras e/ou serviços, bem como, os respectivos termos de recebimento:
Atesta, que os referidos documentos estão anexados aos autos.
VII) Não aplicação de Sanções Administrativas previstas na Lei de
Licitações, em função da não execução das obras e serviços:
Informa que já existe ação tramitando na Vara Cível da Comarca de Nova
Esperança – Autos nº. 371/97.
1) Comprovação das despesas (Notas Fiscais) realizadas com as obras
até sua conclusão:
Informa que todos os documentos já se encontram apensados ao processo.
2) Justificativa acerca da intenção do Município no arquivamento da Ação
Ordinária de Rescisão Contratual:
O ex-Prefeito noticia, que o Município não tem a intenção de arquivar a referida
ação e que estão no aguardo de decisão da justiça que deverá ser pela devolução
da importância paga a empresa, em razão de que a mesma não cumpriu o Contrato.
3) Os Laudos de Conclusão de Obra:
Justifica-se informando que os Laudos apresentados são cópias, contudo as
mesmas estão autenticadas no verso, caracterizando assim a autenticidade dos
documentos.
Ao final, salienta que ao tomar posse no ano de 1997 detectou o problema, pois
a obra estava paralisada e havia necessidade desses serviços serem concluídos.
Afirma, que entrou em contato com o ex-Prefeito o Sr. Milton Troleis, responsável
pela aplicação dos recursos do Convênio, para solucionar o problema e este se
prontificou em pagar horas/máquinas dos equipamentos necessários, bem como,
realizou-se um mutirão e a obra foi concluída, conforme mostram os Laudos
apresentados pela SEAB, já anexados a este processo.
Diante das justificativas apresentadas, requer que a presente prestação de contas
seja julgada regular por está Corte de Contas.
Através da Instrução nº. 5181/06, a Diretoria de Análise de Transferência examinou
o contraditório apresentado e verificou que as justificativas apresentadas não
devem prosperar uma vez que o interessado não conseguiu comprovar quem
efetivamente realizou as despesas com as obras até sua conclusão.
Constatou ainda, que embora, os Srs. Milton Troleis e o Sr. Valdomiro Canegundes
de Souza, tenham solicitado, através de seu advogado constituído, a prorrogação
do prazo para a apresentação de contraditório, e transcorridos 285 dias da última
manifestação, não encaminharam a este Tribunal qualquer documento ou
justificativa a respeito das irregularidades apontadas.
Ao final, opina pela irregularidade da presente prestação de contas, de
responsabilidade do Sr. Milton Troleis, bem como as demais medidas cabíveis.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16051/06, fls.
137, reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, opinando pela desaprovação
das contas, sob a responsabilidade solidária do Município, do ex-Prefeito e da
empresa Construções e Empreendimentos PKZ Ltda., bem como a adoção das
medidas cabíveis.
,:É o relatório.

VOTO
Diante do exposto e com base na Instrução n° 5181/06 da Diretoria de Análise de
Transferências, VOTO:
I – nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05, pela irregularidade da prestação
de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB, relativa ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$
80.040,00 (oitenta mil e quarenta reais), da gestão do Sr. Milton Troleis, tendo
em vista que as justificativas apresentadas pelo interessado não comprovam quem
efetivamente realizou as despesas com as obras até a sua conclusão.
II – Expirados os prazos recursais, encaminhamento ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 74.498/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
CASTELO BRANCO, no exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 80.040,00
(oitenta mil e quarenta reais), da gestão do Sr. Milton Troleis, tendo em vista que
as justificativas apresentadas pelo interessado não comprovam quem efetivamente
realizou as despesas com as obras até a sua conclusão;
II - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, após expirados os prazos recursais, para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 29 de novembro de 2006 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2397/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 48859/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio, no valor de R$ 55.288,61, exercício
de 2004, firmado com a SEED para aquisição de pneus para atender o serviço de
transporte escolar.
Verificada a falta de aplicação financeira da primeira parcela dos recursos, o
interessado foi oficiado e recolheu o valor de R$ 389,90, atestado como correto
pela DEX.
A DAT (Instrução 7724/06) manifestou-se pela aprovação das contas com a
ressalva.
O MPjTC, (Parecer 20387/06, da lavra da ilustre procuradora Juliana Sternadt
Reiner) entende que o recolhimento dos valores correspondentes a aplicação
financeira apenas enseja a baixa de pendência quanto ao débito imposto, não
afastando a irregularidade das contas.
VOTO
Em que pese o parecer discordante do MPjTC, entendo que a irregularidade foi
devidamente sanada com o recolhimento pelo interessado dos valores apontados
por esta Corte, diante do que acompanho a DAT e voto pela aprovação com
ressalva das presentes contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 48859/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  ao
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL, ressalvando nos termos da Diretoria
de Análise de Transferências – DAT (instrução 7724/06).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2006 – Sessão nº 42.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 2447/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º 129582/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Interessado MUNICÍPIO DE PLANALTO
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Convênio. Falha formal. Aprovação com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre o interessado e a Fundepar,
no valor de R$ 48.968,20, referente ao exercício de 2004, destinados à ampliação
do Colégio Sagrada Família.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5303/06) opina pela regularidade
caso o recolhimento dos valores relativos à não aplicação financeira seja aferido
como correto, o que foi certificado pela DEX, pela informação 379/06.
O MPjTC (Parecer 20798/06) opina pela regularidade com ressalva das contas.
É o relatório.
VOTO
Diante do exposto, comprovado que os recursos foram gastos dentro da finalidade
prevista e que a falha apontada na instrução foi sanada com o recolhimento de
valores relativos à não aplicação financeira, voto pela aprovação com ressalva das
presentes contas, na forma do art.16, inciso II, da Lei Complementar nº113/05.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº. 129582/03,
MUNICÍPIO DE PLANALTO, de responsabilidade de Nelson Lauro Lüersen,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva das presentes contas, na forma do artigo 16,
inciso II, da Lei Complementar n°113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão n°43.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2448/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 297265/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CRECHE CRIANÇA FELIZ DE FÊNIX
Interessado CRECHE CRIANÇA FELIZ DE FÊNIX
Responsável: Solange Jandrey Marques Rodrigues
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aprovação com ressalva e multa por
atraso.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, no valor de R$ 4.115,500, relativa ao
exercício de 2006, repassados pela extinta Secretaria da Criança e Assuntos da
Família, para aquisição de equipamentos pela entidade em epigrafe.
A DAT (Instrução 6969/06) opina pela regularidade das contas, ressalvando atraso
na prestação das mesmas, pelo que propõe multa de R$100,00 à Sra Solange
Jandrey Marques Rodrigues, presidente da entidade.
O MPjTC (Parecer297265/06) é pela aprovação com ressalva pelo atraso.
É o relatório.
VOTO.
Diante do exposto, voto pela aprovação com ressalva das contas em tela, com
multa de R$ 100,00 à Sra Solange Jandrey Marques Rodrigues, presidente da
entidade, com base no artigo 87,I,a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 297265/06, CRECHE
CRIANÇA FELIZ DE FÊNIX,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva das contas de comprovação de convênio da
Creche Criança Feliz de Fênix que teve por objeto a aquisição de equipamentos
e multa de R$ 100,00 à Sra. Solange Jandrey Marques Rodrigues presidente da
entidade, com base no artigo 87,I,a, da Lei Complementar n°113, de 15 de
dezembro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão n°43.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2449/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N°: 344891/06
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO
IAPAR DE LONDRINA.
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 344891/06,
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR DE
LONDRINA, por seu responsável Pedro Mario de Araújo,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas de comprovação de convênio que tinha por
objeto a manutenção do Centro de Educação Infantil “Pequeno IAPAR”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão n°43.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2455/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 412779/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Admissão de pessoal. Concurso público realizado em 1991. Duas
contratações realizadas provavelmente fora do concurso. Ponderação do princípio
da segurança jurídica. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal referente a concurso público
realizado pelo Município de Figueira, disciplinado pelo Edital nº 02/89.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 672/06 (fls. 123/124), verifica que o
Município atendeu apenas parcialmente as solicitações feitas pela antiga DATJ e
pelo MPjTC, quanto à publicidade dos atos do concurso.
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Contudo, considerando que se trata de concurso realizado há mais de 17 anos,
que foram juntados ao processo documentos originais do concurso, além dos
registros dos empregados, e que nesta Corte de Contas existem diversos
precedentes em casos semelhantes ao ora analisado, a Diretoria opina pela
legalidade e registro das admissões constantes deste protocolado, com a ressalva
de negativa de registro das admissões das candidatas Adelci Reis de Oliveira e
Áurea Santos da Silva, pelas irregularidades constatadas no Parecer nº 14007/05
(fls. 111/112), as quais não foram justificadas por ocasião do contraditório.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 19532/06 – fls. 125/127)
aponta que mais da metade dos 21 contratados não mais presta serviços ao
Município. Ainda, apresenta as seguintes questões:
- não foram trazidos comprovantes de publicação dos atos relativos ao concurso;
- conforme informação do Município à fl. 106, houve concurso para cargos sem
que houvesse criação dos mesmos por lei. De qualquer forma, não houve admissões
para os mesmos;
- a candidata Adelci Reis de Oliveira, contratada em 01.10.91 para servente,
participou do certame para o cargo de bibliotecária, no qual, inclusive, não foi
aprovada. No caso, seria possível supor que a contratação não decorreu deste
concurso, até porque a sua admissão foi para o cargo de servente e ocorreu após
o prazo de validade do concurso;
- a contratação de Áurea Santos da Silva para o cargo de servente também parece
não decorrer deste concurso, já que fora inscrita e aprovada para o cargo de
merendeira;
- no tocante às duas contratações antes referidas, ainda que se conclua que não
teriam decorrido de aprovação no concurso público ora em exame, tampouco
houve justificativas da administração municipal acerca da situação funcional de
referidas candidatas, nem foi demonstrado que teriam prestado outro concurso
público que não o de 1989.
Mesmo diante das constatações elencadas, a representante do Ministério Público
pondera que já transcorreu longo período desde a admissão dos servidores, os
quais não contribuíram para as falhas verificadas, e seriam os maiores prejudicados
pela negativa de registro das admissões.
Assim, com base no princípio da segurança jurídica, manifesta-se pelo registro
dos atos de contratação.
VOTO
1. Não obstante a ausência de alguns documentos referentes à publicidade dos
atos do concurso, corrobora-se o posicionamento da Diretoria Jurídica pelo registro
das presentes admissões, considerando que foram juntados ao processo
documentos originais do concurso, além dos registros dos empregados.
Porém, no que tange à admissão das Sras. Adelci Reis de Oliveira e Áurea Santos
da Silva, adota-se a ponderação da douta Procurador Célia Rosana Moro Kansou,
no sentido deste Tribunal considerar também regular as admissões da Srª Adelci
Reis de Oliveira e da Srª Áurea Santos da Silva.
2. Nestes termos, considerando o Parecer Ministerial, a proposta é pela legalidade
e registro das admissões.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 412779/02, entre as partes MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
e MUNICÍPIO DE FIGUEIRA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE FIGUEIRA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 – Sessão nº 43.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2520/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N° : 346312/06
ORIGEM : MUNICIPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFÊRENCIA
VOLUNTÁRIA.
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 346312/06,
MUNICÍPIO DE FLORAÍ, responsabilidade do Sr. Edson Luiz Ratti,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares a prestação de contas de transferência voluntária do Município
de Floraí, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2006 – Sessão n°44.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 28/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 134.455/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Lindoeste. Proposta de Julgamento pela diligência a origem.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Lindoeste, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Neuri Antonio Sperotto, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas

Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5345/06 (fls.60/66), opina pela regularidade
das contas,com ressalvas e aplicação de multa nos termos do artigo 5º da Lei
10.028/00.
A ressalva descrita pela Diretoria de Contas Municipais refere-se à Análise da
Gestão Fiscal, Instrução nº. 3947/06, de fls. 13/20, onde constam os
demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal que não foram
publicados ou o foram após o prazo exigido no art. 55 da L.C. 101/00 - Anexos I,
V e VII.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20.218/
06 (fls. 67/68), opina pela regularidade com ressalvas das contas em exame,
relativa ao exercício de 2005, de responsabilidade do Sr. Neuri Antonio Sperotto,
com a necessária inclusão do gestor no pólo passivo; a teor do disposto no artigo
14, §§ 1ºe 5º, do Provimento nº 47/2002, combinado com o artigo 355, §§ 1º e
2º, do Regimento Interno no caso de aplicação da multa sugerida pela Diretoria
de Contas Municipais, nos termos do artigo 5º da Lei Federal 10.028 de 19/10/
2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134455/06, CÂMARA MUNICIPAL DE
LINDOESTE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
RESOLVE converter o julgamento do feito em diligência ao Sr. Neuri Antonio
Sperotto, para que seja oportunizado o contraditório nos termos do Parecer
n°20218/06 do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, sob pena de
aplicação de multa prevista no arigo 5° da Lei n°l0028/00.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão n°1.
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
˜
ACÓRDÃO Nº 39/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 14147-8/06
ENTIDADE : PREFEITURA DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Lupionópolis. Parecer Prévio pela diligência a origem, com aplicação de
multa pelo atraso da prestação eletrônica, nos termos do artigo 87, Inciso III, da
Lei 113/05.
PARECER PRÉVIO N.º
As contas do Executivo Municipal de Lupionópolis, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Carlos Tibério, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4778/06 (fls. 282/294) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Lupionópolis, exercício de 2005, em face da entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso e com ressalvas pela utilização de
dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais,
não exercício da plena capacidade tributária, publicação intempestiva do relatório
resumido da Execução Orçamentária- Análise da Gestão Fiscal, fls. 141,
contabilização das Receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/
96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes, utilização de dotações de Operações
de Crédito não contratadas como recurso para suplementações em outros
elementos de despesa diversas da fonte e falta de apropriação na receita
orçamentária do Imposto de Renda Retido na Fonte.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17.147/06 (fls. 295/
296), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, partindo da presunção de
legitimidade das informações e da análise técnico-contábil da Diretoria de Contas
Municipais, corrobora a conclusão geral esboçada na Instrução nº. 4778/06, que
se inclinou pela irregularidade das contas apresentadas pelo Poder Executivo do
Município de Lupionópolis, relativas ao exercício de 2005.
Considerando o atraso no protocolo da Prestação de Contas Eletrônica, entende
necessária a aplicação de multa ao Sr. José Carlos Tibério, Prefeito Municipal,
consoante o que dispõe o art. 87, III, “a”, da Lei Complementar nº. 113/05.
ANÁLISE DO AUDITOR:
No que se refere à entrega da prestação de contas eletrônica com atraso, entendo
que não caracteriza efetivamente motivo para avaliação desabonadora da gestão,
devendo resultar como previsto em Lei, apenas em imputação de penalidade
pecuniária ao agente responsável pela administração, nos termos do artigo 87,
Inciso III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141478/06, do MUNICÍPIO DE
LUPIONÓPOLIS, de responsabilidade de José Carlos Tibério,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Préviovoto do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
RESOLVE converter o julgamento do feito em diligência ao Sr. José Carlos
Tibério, para que oportunizado o contraditório nos termos do Parecer n°18148/
06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e aplicação da multa pelo
atraso da prestação eletrônica, prevista no artigo 87, III, a, da Lei Complementar
n°113/05.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão n°1
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 48/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 49083/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS.
FALHA NA ABERTURA DE PRAZO PARA DEFESA. CONVERSÃO DO
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas referente ao Termo de
Cooperação Técnica Financeira nº 387/99, firmado entre o Município de Marechal
Cândido Rondon e o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, no valor de R$
25.000,00, relativo ao exercício de 2000, destinado à aquisição de equipamentos
e materiais diversos (retroprojetor, computadores, impressoras, scanner, mesas,
cadeiras, vídeo-cassete, tesouras, quadros, etc) para a Pastoral da Criança e para
a implantação de oficinas de formação técnico profissional no CEMIC – Centro
de Estudos do Menor e Integração à Comunidade.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Rogério Weber (CRC/PR 27.660).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 6110/06 - fls. 224-228),
após contraditório, posiciona-se pela irregularidade das contas, considerando o
não atendimento do Provimento nº 29/94 desta Corte, uma vez que não foram
supridas as seguintes ausências:
-Termo de instalação e funcionamento dos equipamentos adquiridos;
-Certidões negativas de débitos para com o INSS e FGTS das empresas que
forneceram os bens para o Município;
-Carimbo das empresas convidadas para participar do certame;
-Certidões INSS e FGTS das empresas convidadas;
-Publicação da homologação do resultado do Convite, bem como a publicação
dos extratos de compra.
Assim, a Unidade recomenda a adoção das seguintes medidas:
1) recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 25.000,00,
devidamente corrigidos de acordo com as datas dos respectivos repasses, pelo
Sr. Ariston Luis Limberger, ex-prefeito municipal;
2) a inclusão do nome do Sr. Ariston Luis Limberger no cadastro dos agentes
públicos com contas irregulares;
3) em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do débito ao Sr. Ariston Luis Limberger;
4) encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional.
A Diretoria ainda enfatiza que, à época em que gestor apresentou com atraso a
prestação de contas, estava em vigor o Provimento nº 36/98, que dispunha sobre
as condutas passíveis de aplicação de multa.
O Ministério Público, no Parecer nº 18453/06 – fls. 229/230, da lavra da
Procuradora Juliana Sternadt Reiner, opina pela desaprovação da presente
comprovação de auxílio, diante do não atendimento do Provimento nº 29/94-TC
(art. 13, inc.III, alínea b) e pela implementação das medidas sugeridas pela Unidade
Técnica.
VOTO
1. Inicialmente, quanto à ausência de termo de instalação e funcionamento dos
equipamentos adquiridos, é necessário notar que houve falha processual quando
da abertura do prazo para apresentação de contraditório, uma vez que os ofícios
expedidos por este Tribunal (fls. 142, 143, 144 e 146) faziam referência e
encaminharam apenas cópias do Parecer Ministerial nº 12849/03 (fls. 140/141),
no qual não consta a falta de apresentação do referido termo, o que só é assinalado
na Instrução nº 4047/03 (fls. 137/139).
2. Sendo assim, propõe-se a conversão do julgamento em diligência, para que
seja reaberto o prazo para o interessado apresentar as justificativas para os fatos
apontados na Instrução nº 4047/03 e no Parecer Ministerial nº 12849/03, em
especial quanto à ausência do termo de instalação e funcionamento dos
equipamentos, cuja emissão compete ao órgão repassador.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 49083/01, entre as partes MUNICÍPIO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON e MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Converter o julgamento em diligência, para que seja reaberto o prazo para o
interessado apresentar as justificativas para os fatos apontados na Instrução nº
4047/03 e no Parecer Ministerial nº 12849/03, em especial quanto à ausência do
termo de instalação e funcionamento dos equipamentos, cuja emissão compete
ao órgão repassador.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2007 – Sessão nº 1.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 60/07 –SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 12763-7/06
ENTIDADE : PREFEITURA DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Manoel Ribas. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Manoel Ribas, relativas ao exercício de
2005 , de responsabilidade do Prefeito, Sr. Valentin Darcin, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5229/06 (fls. 372/384) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
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Executivo Municipal de Manoel Ribas, exercício de 2005, em face da abertura
de créditos adicionais acima do autorizado na Lei Orçamentária Anual, ausência
de processo licitatório para substituição de profissional da saúde, falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS e falta de retenção do IRRF
sobre a remuneração dos Agentes Políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19713/06 (fls. 385/
386), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Manoel
Ribas, exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127637/06, MUNICÍPIO DE MANOEL
RIBAS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Manoel Ribas, exercício de 2005, em face da abertura
de créditos adicionais acima do autorizado na Lei Orçamentária Anual, ausência
de processo licitatório para substituição de profissional da saúde, falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS e falta de retenção do IRRF
sobre a remuneração dos Agentes Políticos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 61/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 12782-3/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2006
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2006 do Legislativo Municipal
de Manoel Ribas. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Manoel Ribas, relativas ao exercício de
2006, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Aparecido dos Anjos de
Oliveira, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2317/06 (fls.28/47),
opina pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 19.710/
06 (fls.50), opina pela regularidade das contas, corroborando a Instrução da
Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127823/06, CÂMARA MUNICIPAL DE
MANOEL RIBAS .
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Manoel Ribas, exercício de 2006.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007  :– Sessão n°2.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 62/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 141079/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Itaperuçu. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas e aplicação
de multas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Itaperuçu, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. João Moraes de Lara, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5045/06 (fls. 149/166), opina pela
irregularidade das contas, em face da ausência de empenhos da despesa com
pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência, falta de
comprovação da devolução dos subsídios percebidos acima do legalmente
permitido, omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social e pela
ausência dos documentos relacionados às fls. 162 itens “e”, “f” e “g”.
Em consultas realizadas nas informações enviadas pela Entidade por meio do
SIM-AM, a Diretoria de Contas Municipais verificou que todos os empenhos
relacionados às obrigações patronais perante o RGPS foram estornados e as
despesas com pessoal do mês de julho de 2005 foram estornadas em valor superior
às empenhadas, resultando em saldo negativo (fls.28). A ausência do
empenhamento destas despesas influencia diretamente no cálculo dos limites de
gastos do poder Legislativo.
Referente a entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso deve resultar

em imputação de penalidade pecuniária ao agente responsável pela administração.
Para fins de atribuição de responsabilidade pela multa prevista no artigo 87, inciso
III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), a Diretoria de Contas
Municipais indica como agente diretamente responsável, o Sr. João Moraes de
Lima, CPF nº. 274.898.689-04 que, na data limite para cumprimento da obrigação,
respondia pela Administração.
Conforme declaração pública firmada pelo Presidente da Câmara Municipal, os
Anexos I, V e VII componentes do Relatório de Gestão Fiscal, não foram
publicados no prazo exigido no art. 55 da L.C. 101/00, cabendo multa, nos termos
do art. 5º, § 1º, da Lei 10028/2000 .
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em Parecer de nº. 19.353/06,
de fls. 167/168, da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou opina pela
irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141079/06, CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAPERUÇU, por seu responsável João Moraes de Lara,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Itaperuçu, exercício de 2005, em face da ausência de empenhos da despesa com
pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência, falta de
comprovação da devolução dos subsídios percebidos acima do legalmente
permitido, omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social e pela
ausência dos documentos relacionados às fls. 162 itens “e”, “f” e “g”, e
Orçamentária e aplicação de Multas nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei
113/05, pela entrega da prestação de contas eletrônica com atraso e nos termos
do art. 5º, § 1º, da Lei 10028/2000 pela desobediência ao prazo exigido no art.
55 da L.C. 101/00, cabendo multa, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei 10028/2000
.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 63/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N° : 135477/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCARIA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIÊNTIFICO, TECNOLÓGICO
DO CEFET-PR DE CURITIBA.
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA.
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 135477/03,
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares a prestação de contas de transferência voluntária da Fundação
de Apoio a Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico, Tecnológico do
CEFET-PR de Curitiba, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 64/07 –SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N° : 44888/05
ORIGEM : MUNICIPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : MUNICIPIO DE GUAMIRANGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 44888/05, MUNICÍPIO
DE GUAMIRANGA, responsabilidade do Sr. João Orestes Fenker,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regulares a prestação de contas de transferência voluntária do Município
de Guamiranga, exercício financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 65/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 352657/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIBEIRÃO CLARO
Interessado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIBEIRÃO CLARO
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Convênio. Aprovação
com ressalva e multa.

RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio no valor de R$ 79.057,70, exercício
financeiro de 2005, entre a entidade acima e a SETP, para implantação do Porgrama
de Aquisição de Alimentos-Compra Direta Local da Agricultura.
Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8942/06) é pela aprovação das
contas, ressalvado atraso na prestação das mesmas, pelo que propõe multa à
presidente da entidade.
MPjTC (parecer23246/06) manifesta-se no mesmo sentido da instrução da
Diretoria de Análise de Transferências.
É o relatório.
VOTO.
Diante do exposto, voto pela aprovação das contas em tela com a ressalva pelo
atraso na prestação das mesma, com imposição de multa à Sra. Djanira Pimental
Utrini, presidente da entidade, nos termosdo art 897,I,a, da Lei Complementar nº
113, de 15 de dezembro de 32005.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 352657/06,
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO
CLARO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva pelo atraso na prestação das mesmas, com
imposição de multa à Sra. Djanira Pimentel Utrini, presidente da entidade, nos
termos do artigo 897,I,a da Lei Complementar n°113, de 15 de dezembro de
2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 70/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 234467/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS-
CODAR
Interessado: NILTON PEREIRA ANTUNES
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas - CODAR. Irregularidade das contas, em
decorrência de inadimplência em relação aos fornecedores, obrigações fiscais e
sociais e irregularidade formal.
RELATÓRIO
1. As contas da Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, relativas
ao exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Nilton Pereira Antunes, foram
encaminhadas pelo mesmo dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais concluiu na Instrução nº 5584/06 (fls. 30/
31) que as contas estão irregulares, em virtude de irregularidade formal e
inadimplência em relação aos fornecedores, obrigações fiscais e sociais.
Ressalta a Unidade que, embora devidamente oportunizado o contraditório
previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, conforme avisos de
recebimento às fls. 27 e 28, não houve manifestação do ex-Diretor Presidente da
empresa, tampouco de seu sucessor citado.
As ressalvas seriam as seguintes:
- As Notas Explicativas (fl.91) foram apresentadas sem a assinatura dos
administradores;
- A Relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulante e Realizável a
Longo Prazo (fl. 310) não contempla informações relativas às respectivas datas
de vencimento;
- Não foram realizados lançamentos de provisão para créditos de liquidação
duvidosa devendo ser efetuado o lançamento;
- Na Relação de bens desincorporados no exercício, faltou o número do processo
licitatório.
- A relação analítica dos bens componentes do Ativo Permanente (fls. 312 à 328),
tem valores diferente no contidos no Balaço Patrimonial (fls. 059 à 072).
- Falta de Identificação dos gestores da Companhia no Sistema de Cadastro do
Tribunal de Contas.
3. O Ministério Público, no Parecer nº 22012/06, fls. 33 a 34, da lavra do
Procurador Michael Richard Reiner, opina por julgamento conforme a instrução,
sugerindo a desaprovação das contas, e solicitando o encaminhamento de cópias
das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual e ao TRE, conforme
art. 74, XI, da CRFB.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
1. Corrobora-se a Instrução nº 1653/06da Diretoria de Contas Municipais.
Outrossim, nota-se uma aparente contradição no Parecer Ministerial, uma vez
que, embora o mesmo proponha o julgamento conforme a referida Instrução,
textualmente só é citado como motivo de desaprovação a inadimplência em relação
aos fornecedores, obrigações fiscais e sociais, não sendo mencionada a
irregularidade formal citada no Primeiro Exame.
Observa-se, quanto a este constatação, que a Irregularidade Formal das Contas
citada no item IV da Instrução nº 1653/06 (fl. 17) é referida ao Título I (Introdução)
da mesma, cujo texto compreende as fls. 5 e 6. Neste são relacionados os
documentos ou informações que não foram encaminhados pela empresa. Da leitura
comparativa dos itens considerados como ressalva (item V, fls. 16/17), tem-se,
por exclusão, quais são os documentos e informações considerados justificativos
de irregularidade formal.
Quanto à inadimplência em relação aos fornecedores, obrigações fiscais e sociais,
segundo informado à fl. 12 da Instrução nº 1653/06, o total do Passivo Circulante
seria equivalente ao total do Passivo, perfazendo a soma de R$ 866.380,30. Ainda,
segundo os balancetes contábeis analisados a CODAR teria mantido inadimplentes
suas obrigações para com fornecedores e em relação às suas obrigações sociais e
tributárias (PIS, COFINS, CSSL, IRPJ, INSS, FGTS, Imposto Sindical, ISS e IRRF)
inclusive de anos anteriores. Paradoxalmente, no exercício considerado, o FGTS e
o INSS teriam sido pagos, ainda que com multas por atraso em alguns meses.
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2. Do exposto, considerando a instrução da Diretoria de Contas Municipais, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em outros processos
tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
a) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, relativas ao exercício de 2002, em
virtude de irregularidade formal e inadimplência em relação aos fornecedores,
obrigações fiscais e sociais.
b) que sejam ressalvadas as Notas Explicativas apresentadas sem a assinatura
dos administradores; a relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulante
e Realizável a Longo Prazo sem as respectivas datas de vencimento; a falta de
lançamentos de provisão para créditos de liquidação duvidosa; a falta do número
do processo licitatório na relação dos bens desincorporados no exercício; a
divergência dos valores da relação analítica dos bens componentes do Ativo
Permanente, em relação aos contidos no Balaço Patrimonial; a falta de identificação
dos gestores da Companhia no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas.
c) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual e ao TRE, conforme art. 74, XI, da CRFB.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 234467/03, COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS, de responsabilidade do Sr. José
Aparecido Bisca,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, e das notas taquigráficas, em:
I) julgar, por unanimidade, irregulares as contas do Presidente da Companhia de
Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, relativas ao exercício de 2002, em
virtude de irregularidade formal e inadimplência em relação aos fornecedores,
obrigações fiscais e sociais, sem prejuízo das ressalvas constantes do voto, vencida
por maioria a proposta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos de apontar
expressamente na decisão que a revelia do responsável, caracterizada pela não
apresentação de defesa, implicaria em presunção relativa (juris tantum) da
veracidade dos fatos imputados ao mesmo.
II) por maioria, deixar de enviar cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual e ao TER, segundo proposta do Auditor Eduardo de Sousa
Lemos, uma vez que os fatos apontados não constituiriam atos de improbidade
ou crime, vencido o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que seguiu
a proposição do Relator pelo encaminhamento.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 71/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 12750-8/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Responsável: AROLDO CORREA DE MATTOS
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Turvo. Apresentação de 2º contraditório após expedida Proposta de Voto
apontando o julgamento pela irregularidade das contas, em face de incremento
de 26,06% nas despesas com pessoal (art. 71 da LRF), extrapolação na
remuneração dos agentes políticos - com impugnação dos valores - e falta de
repasse das contribuições dos servidores e patronal ao INSS. Aditamento da
Proposta de Voto. Conversão em ressalva da falha atinente ao art. 71 da LRF, e
da falta de recolhimento ao INSS das contribuições dos agentes políticos, conforme
jurisprudência firmada no período neste Tribunal, uma vez comprovada a
inexistência de servidores filiados ao RGPS. Manutenção da irregularidade
atinente à extrapolação na remuneração dos agentes políticos, uma vez que a
mesma decorreu da vinculação do reajuste dos subsídios dos vereadores à variação
dos subsídios dos deputados estaduais, prevista na Lei Municipal que fixou os
subsídios, em desacordo com o art. 37, inciso XIII, da CF, conforme entendimento
expresso no Provimento nº 56/2005. Devolução dos valores.
RELATÓRIO
1. As contas do Legislativo Municipal de Turvo, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade do Presidente, Sr. Aroldo Correa de Mattos, foram
encaminhadas pelo mesmo dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
2. A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 502/06 (fls.49/69), entendeu que as contas
NÃO apresentam condições de aprovação, em face dos seguintes aspectos:
-Incremento de 26,06% nas despesas com pessoal em relação ao exercício anterior;
-Extrapolação na remuneração dos agentes políticos, com impugnação dos valores
às fls. 57/68;
-Falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao INSS;
-Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Foi objeto de ressalva a vinculação de subsídios constante do ato fixatório.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 14250/
06 (fls. 70/71), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, com base na
manifestação da Diretoria de Contas Municipais, posicionou-se pela desaprovação
das contas do Poder Legislativo de Turvo, referentes ao exercício financeiro de
2003.
4. Após expedida a Proposta de Voto nº1640/06 (fls. 75 a 79) apontando o
julgamento pela irregularidade das contas, em face de incremento de 26,06%
nas despesas com pessoal (em desacordo com o art. 71 da LRF), extrapolação na
remuneração dos agentes políticos - com impugnação dos valores - e falta de
repasse das contribuições dos servidores e patronal ao INSS, apresentou o
interessado “defesa espontânea”, segundo protocolo nº 52356-7/06, fls. 80 a 87,
no qual alega, resumidamente, que:
- Incremento de 26,06% nas despesas com pessoal e extrapolação na remuneração
dos agentes políticos: vinculando uma irregularidade à outra, o interessado alega
que foi respeitada a Lei Municipal que em seu art. 3º “determina que os subsídios
serão reajustados, automaticamente, sempre na mesma data e na mesma
proporção em que foi majorado o teto estabelecido para os subsídios da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná”. Além disso, não teria havido
qualquer aumento discrepante, fora da realidade e que pudesse ser tomado como

abuso por parte dos vereadores. Cita a Emenda Constitucional nº 19 e uma autora
para defender que “não foi prevista a submissão ao teto, nem à regra da revisão
geral, permitindo a qualquer momento que referidas Casas pudessem alterar a
remuneração de seus membros”, e que “é da competência exclusiva do Poder
Legislativo dispor sobre seus subsídios e remuneração, por meio de lei, o que
equivale, portanto, à lei “material” e não lei formal, ou seja, por meio de simples
decreto legislativo. Já no que concerne à fixação dos subsídios do Poder
Legislativo local, a emenda igualmente refere-se à palavra “lei””. Faz outras
ponderações e citações quanto à liberdade da Câmara em fixar a remuneração
dos edis, desde que inferior à do Prefeito. Discorre ainda sobre os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência, para defender
não ter havido irregularidade no aumento dos subsídios.
- Falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao INSS: a Câmara
Municipal de Turvo não possui servidores vinculados ao regime geral de
previdência.
5. A Diretoria de Conta Municipais, por meio da Instrução nº 5234/06 (fls. 89 a
96), reanalisa em dois subitens (falta de repasse das contribuições dos servidores
ao INSS e falta de repasse da contribuição patronal ao INSS) a irregularidade
relativa à falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao INSS,
considerando ambos como regularizados, em virtude da comprovação da
inexistência de servidores da Câmara vinculados ao Regime Geral de Previdência
Social, sendo que o apontamento seria decorrente unicamente da existência da
mesma obrigação relativa aos agentes políticos, as quais foram consideradas
inexigíveis, por inconstitucionais, conforme Resolução nº 26/2005 do Senado.
Quanto ao incremento de 26,06% nas despesas com pessoal e à extrapolação na
remuneração dos agentes políticos, e à ressalva relativa ao ato fixatório vincular
os subsídios dos edis aos dos deputados federais, mantém a Unidade o
posicionamento exarado anteriormente.
6. O Ministério Público de Contas, por sua vez, no Parecer nº 23163/06, fls. 98 a
100, de autoria do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, defende que a violação
do limite “prudencial” estabelecido no art. 71 da Lei Complementar nº 101/2000
não ensejaria a desaprovação, mas o alerta (art. 59, § 1º, III) e a simples ressalva,
uma vez observado o percentual de despesa máxima estabelecido pelo art. 20 da
mesma lei.
Quanto aos demais itens, adota o posicionamento da Diretoria de Conta
Municipais, opinando pela desaprovação das contas do Legislativo em face da
remuneração dos agentes políticos em desacordo com a legislação pertinente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
1. Endosso o posicionamento do Ministério Público de Contas, de apenas ressalvar
o incremento de 26,06% nas despesas com pessoal (em desacordo com o art. 71
da LRF), em respeito à interpretação da matéria já reiterada neste Tribunal ao
longo do exercício de 2006.
Devem ser seguidas a instrução e parecer também quanto à falta de recolhimento
ao INSS das contribuições dos servidores e patronal, pelas razões expostas.
Finalmente, quanto à extrapolação na remuneração dos agentes políticos, em
consonância com o entendimento da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, não podem ser acolhidos os argumentos trazidos pelo
interessado.
Observa-se que a falha decorreu da vinculação do reajuste dos subsídios dos
vereadores à variação dos subsídios dos deputados estaduais, prevista na Lei
Municipal que fixou os subsídios. Tal previsão está em desacordo com a
interpretação que o Provimento nº 56/2005 deste Tribunal deu ao art. 37, inciso
XIII, da CF/88, o qual veda a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público,
conforme redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, anterior à
Lei Municipal nº 10/2000 que fixou a remuneração dos edis.
Assim, os valores constantes às fls. 57/68, relativos aos edis ali nomeados, deverão
ser devolvidos, sob a responsabilidade do ordenador de despesa.
Esclareça-se, a propósito, que a ressalva proposta pela Diretoria de Contas
Municipais relativa à esta mesma vinculação prevista na Lei Municipal deve ser
mantida, eis que, mesmo existindo esta previsão inconstitucional, deveria o então
Chefe do Poder Legislativo deixar de aplicar tal reajuste vinculado.
2. Do exposto, considerando os termos do Parecer do Ministério Público, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
a) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Câmara
Municipal de Turvo, exercício de 2003, em face da extrapolação na remuneração
dos agentes políticos, imputando-se a devolução dos valores indicados às fls. 57/
68;
b) que sejam ressalvadas a vinculação de subsídios constante do ato fixatório e o
incremento de 26,06% nas despesas com pessoal (em desacordo com o art. 71 da
LRF).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127508/04, CÂMARA MUNICIPAL DE
TURVO, de responsabilidade do Sr. Aroldo Correa de Mattos,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, em:
I) Julgar irregulares as contas prestadas pelo Câmara Municipal de Turvo,
exercício de 2003, por unanimidade, em face da extrapolação na remuneração
dos agentes políticos, imputando-se a devolução dos valores indicados às fls. 57/
68;
II) Considerar motivo de ressalvas a vinculação de subsídios constante do ato
fixatório, por unanimidade, e o incremento de 26,06% nas despesas com pessoal
(em desacordo com o art. 71 da LRF), por maioria, tendo sido vencida a proposta
do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, de considerar este último fato também
como irregularidade.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão n°2.
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 72/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 226387/04
ENTIDADE : CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE MARILUZ
INTERESSADO: VALDIR MENDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mariluz. Extinção do Fundo.
Arquivamento do processo.

i:RELATÓRIO
1. Inicialmente, a Diretoria de Contas Municipais constatou que as contas do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mariluz relativas
ao exercício de 2003 não foram encaminhadas, não tendo havido, de outra parte,
a informação e comprovação de que o mesmo tenha sido extinto naquele exercício.
Posteriormente à instrução do feito, a partir de informação verbal, foi determinada
a intimação (Despacho nº 811/06, fl. 31) do atual Prefeito Municipal de Mariluz
para que este esclarecesse se e quando as contas do referido Conselho foram
incorporadas ao orçamento do Município.
Assim, por meio do protocolo nº 33349-0/06 (fls. 35 a 49) aquela autoridade
informou que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Mariluz foi incorporado como unidade orçamentária do Executivo Municipal em
01/01/2002, de acordo com o art. 5º da Lei Municipal nº 1.265 de 22/11/2001,
cuja cópia encaminhou anexa.
2. Desta feita, a Diretoria de Contas Municipais, por meio da Informação nº
2240/06 (fls. 51 a 55), sugere o arquivamento definitivo deste processo.
3. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22981/
06 (fls. 57/58), da lavra da Procuradora Prfª Dra. Angela Cassia Costaldello,
manifesta-se no mesmo sentido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 226387/04, do CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MARILUZ,
de responsabilidade de VALDIE MENDES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2007 – Sessão nº 2
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 74/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 58084-5/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO – AUSÊNCIA DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS REPASSES – MOVIMENTAÇÃO
ESTRANHA DOS RECURSOS – DILIGÊNCIA INFRUTÍFERAS;
USTIFICATIVAS IMPROCEDENTES – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de
Douradina.
O objetivo proposto no convênio foi a ampliação e a execução de reforma da
casa do futuro cidadão, além da aquisição de equipamentos, o valor pactuado foi
de R$ 12.500,00, sendo referente ao exercício de 2.002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000200967-5 e 53600000200968-3. O contador que apresentou parecer
na prestação de contas foi o Sr. Pedro Shigueru Uisonomiya (CRC-PR 22.142/
908).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9.880/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Não aplicação financeira dos recursos, em ofensa à Lei 8.666/1.993 (Artigo
116, § 4º);
- Ausência de justificativa para a transferência de recursos do convênio, no valor
de R$ 10.500,00, em 12/12/2002, da conta específica, sendo que as despesas só
foram realizadas a partir de 14/07/2003 e pagas através de outra conta.
O Ministério Público de Contas (Parecer 23.085/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
permanecendo não justificadas as seguintes impropriedades:
- Não aplicação financeira dos recursos, contrariando o disposto no artigo 116, §
4°, da Lei 8.666/1.993;
- Transferência de recursos do convênio (R$ 10.500,00), em 12 de dezembro de
2.002, da conta específica, sendo que as despesas só foram realizadas a partir de
14 de julho de 2.003 e pagas através de outra conta.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo Sr. José Gonçalves da
Silva (Prefeito do Município de Douradina gestão 2.001/2.004) aos cofres do
Estado, do montante que deixou de ser auferido em virtude da não aplicação
financeira dos repasses.
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo Sr. José Gonçalves da Silva
(Prefeito do Município de Douradina gestão 2.001/2.004) aos cofres do Estado,
do montante que deixou de ser auferido em virtude da não aplicação financeira
dos repasses;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 75/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17983-8/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
INADEQUADA – DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de projetos contemplados no
Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnicos Científicos e Culturais, o
valor pactuado foi de R$ 18.038,00, sendo referente ao exercício de 2.004.
O contador que apresentou parecer na prestação de contas foi o Sr. Hermes de
Faria Barbeta (CRC PR 041980/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9.878/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Ausência de: processo licitatório (carta convite 43/2.003); ato de designação da
CPL; documentos de habilitação e proposta dos participantes, atas de habilitação
e julgamento, divulgação do resultado e comprovantes de publicação, da tomada
de preços 11/2.003;
- Quanto à ausência de notas fiscais das aquisições de passagens, entende que a
apresentação tão somente das faturas não atende às exigências do então vigente
Provimento 29/1.994. A Universidade deveria exigir os devidos comprovantes
fiscais da empresa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.964/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, apontando que:
“(...) deixa-se de acompanhar o Corpo Técnico que entende irregular apenas a
juntada das faturas da empresa ALUNAR considerando que essa questão de
emissão de notas fiscais pela empresa que fornece passagens aéreas à
Universidade já foi discutida e superada, inclusive em impugnações de despesas.
E na sua proposta de multa, porque o prazo de justificativas foi prorrogado
pelo despacho de folhas 214.
E, retirando de entre os documentos faltantes a publicação do resultado da TP
11/2003, que está a folhas 275, entende-se pela desaprovação desta prestação
de contas, pelas falhas documentais apontadas na Instrução 9878/06, sem
devolução de valores porque cumpridos os objetivos do ajuste”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
1. Ausência de notas fiscais referentes à aquisição de passagens
Como bem aponta o Ministério Público de Contas, tal questão, especificamente
em relação à Universidade Estadual de Londrina, já se encontra superada, uma
vez que a Inspetoria de Controle Externo que fiscalizava tal órgão à época
(superintendida por este Conselheiro) comunicou a impropriedade de tal
procedimento, havendo sido informada que a empresa se recusava a emitir as
notas fiscais, e, juntamente com dirigentes da Universidade, procedeu à realização
de denúncia perante os órgãos fiscais competentes.
2. Ausência de documentos
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse
complementada a instrução do feito, verifica-se que permanecem ausentes os
seguintes documentos:
- Processo licitatório carta convite 43/2.003;
- Ato de designação da CPL;
- Documentos de habilitação e proposta dos participantes da tomada de preços
11/2.003;
- Atas de habilitação e julgamento da tomada de preços 11/2.003;
- Divulgação do resultado e comprovantes de publicação da tomada de preços
11/2.003;
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art.
32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que sejam apresentados os documentos
ausentes, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à Entidade obstada a
obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do
Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que sejam apresentados os documentos ausentes,
sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de
certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 76/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 23257/06
INTERESSADO: LAR DO MENOR SIQUEIRENSE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela SETP ao Lar do Menor Siqueirense.
O objetivo proposto no convênio foi implantar o Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar, o valor pactuado foi
de R$ 135.148,70, sendo referente ao exercício de 2005.

O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53000000501660-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Antonio Carlos Galvão (CRC/PR 45822/0-4).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 04/07) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, tendo em vista a
não aplicação financeira dos recursos repassados, porém, posteriormente
apresentou o comprovante de recolhimento do valor referente aos rendimentos
que deixaram de ser auferidos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 289/07) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da Instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente, tendo em vista a não aplicação
financeira dos recursos repassados, porém, vindo ser apresentado, posteriormente,
o comprovante de recolhimento do valor referente aos rendimentos que deixaram
de ser auferidos em face à negligência.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo, tendo
em vista a não aplicação financeira dos recursos repassados, porém, vindo ser
apresentado, posteriormente, o comprovante de recolhimento do valor referente
aos rendimentos que deixaram de ser auferidos em face à negligência.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
o:Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 77/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 27858-9/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOBATO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – ATRASO NÃO JUSTIFICADO NA PRESENTAÇÃO DAS CONTAS;
MOTIVO DE RESSALVA E MULTA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Este processo já foi objeto de análise anterior desta Corte, havendo sido
determinada a realização de diligência para que a dirigente da Entidade Interessada
se manifestasse no tocante ao atraso na apresentação da prestação de contas (v.
Acórdão 1.570/2.006 – 2CAM).
A folhas 49, a Sra. Sueli Aparecida Coquelete Lemos justifica que o atraso se deu
em virtude de que as contas foram erroneamente encaminhadas, dentro do prazo
legal, ao órgão repassador dos recursos, que informou à Entidade do erro quando
já havia transcorrido o prazo regulamentar para remessa dos documentos a esta
Corte.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.455/2.006) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 294/2.007) não acolhem as explicações da Sra. Lemos
e posicionam-se pela aprovação com ressalva das contas, e pela aplicação de
multa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
No que tange às contas propriamente ditas, conforme aponta a Diretoria de Análise
de Transferências, encontram-se regulares. A questão que se coloca em exame
diz respeito a possível atraso na apresentação da prestação de contas.
Com vênia à argumentação trazida pela dirigente da Entidade, a mesma não pode
prosperar, pelo simples motivo de que o próprio termo de convênio, em sua
cláusula oitava, prevê que a Entidade recebedora dos recursos deveria prestar
contas diretamente a este Tribunal, e não ao órgão repassador. Os atrasos
decorrentes de tal equívoco, desta feita, não podem ser tolerados.
Isso posto, voto:
- Pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na sua apresentação;
- Pela aplicação de multa à Sra. Sueli Aparecida Coquelete Lemos, com fulcro no
disposto no artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/2.005.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas;
- Aplicar multa à Sra. Sueli Aparecida Coquelete Lemos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 78/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 30328-1/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CORBÉLIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – ATRASO NÃO JUSTIFICADO NA PRESENTAÇÃO DAS CONTAS;
MOTIVO DE RESSALVA E MULTA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Corbélia.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos, material de

consumo e pagamento de pessoal, o valor pactuado foi de R$ 18.692,86, sendo
referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
53600000400765-0 e 53600000400762-6. O contador que apresentou parecer
na prestação de contas foi o Sr. S:Jair Luiz Fontana (CRC 018299/0-0 PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9.506/2.006) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na
apresentação da mesma, pelo que entende que deve ser aplicada multa à dirigente
da Entidade Interessada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 285/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas e aplicação de multa, consoante DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
No que tange às contas propriamente ditas, conforme aponta a Diretoria de Análise
de Transferências, encontram-se regulares. A questão que se coloca em exame
diz respeito a possível atraso na apresentação da prestação de contas.
Dispõe o Provimento 29/1.994-TC, alterado pelo Provimento 51/2.004-TC:
Art. 1º – ...
...
§ 2º – A prestação de contas de auxílio, convênio ou subvenção, de que trata o
caput deste artigo, reunirá todas as parcelas transferidas no exercício financeiro,
devendo ser apresentada até 30 de abril do exercício subseqüente;
A justificativa para a apresentação das contas em 29 de junho, de que ainda
estava não havia se encerrado o prazo de vigência do convênio, consoante se
verifica do excerto transcrito, não é cabível. A Entidade deveria prestar as contas
até 30 de abril, sendo que, caso houvesse gastos a serem realizados posteriormente
a tal período, deveria haver prestação de contas de outra parcela no ano seguinte,
ou solicitada a transferência da pendência.
Isso posto, voto:
- Pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na sua apresentação;
- Pela aplicação de multa à Sra. Nilse Lengler Martini, com fulcro no disposto no
artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/2.005.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas;
- Aplicar multa à Sra. Nilse Lengler Martini.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 79/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 423406/06
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL JOÃO PAULO I ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – ATRASO NÃO JUSTIFICADO NA PRESENTAÇÃO DAS CONTAS;
MOTIVO DE RESSALVA E MULTA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Pessoal à APMF do Colégio Estadual João Paulo I, do Município de Bom Sucesso..
O objetivo proposto no convênio foi a implantação do “Programa de Aquisição
de Alimentos – compra direta local da agricultura familiar do Paraná”, o valor
pactuado foi de R$ 10.000,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é
53000000503610-5. O contador que apresentou parecer favorável na prestação
de contas foi o Sr. Célio Maciel da Silva (CRC PR 022595/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10.379/2.006) manifesta-se
pela regularidade, com ressalva relativa ao atraso na apresentação das contas, e
pela aplicação de multa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 23.181/2.006) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de proporcionada oportunidade para que a dirigente da Entidade
Interessada apresentasse manifestação no tocante ao atraso na apresentação das
contas, verifica-se que em relação a este aspecto em particular nenhuma
justificativa foi trazida. Desta feita, considerando os documentos acostados ao
autos, assim como os pertinentes dispositivos legais, endosso a orientação
expedida pela Diretoria de Análise de Transferências e voto:
- Pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na sua apresentação;
- Pela aplicação de multa à Sra. Solange do Nascimento Zanetta, com fulcro no
disposto no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas;
- Aplicar multa à Sra. Solange do Nascimento Zanetta.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 80/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 194806/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
INSTRUÇÃO ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A
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REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. PAGAMENTO DE PESSOAL NÃO
PREVISTO NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO TERMO DE
CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA, POIS A
MUDANÇA NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA TER OCORRIDO
ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos de Surdos de Curitiba.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 172.845,97, sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000425470-9, 41000000500373-4, 41000000501110-9, 41000000502334-
4, 41000000503101-0, 41000000504268-3, 41000000505545-9,
41000000506896-8, 41000000508511-0, 41000000509638-4, 41000000511369-
6, 41000000513008-6, 41000000513640-8, 41000000514894-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Antonio dos Santos (CRC/PR 33905).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9360/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, pois, embora tenha
havido pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação, foi apresentado
termo de convalidação expedido pelo órgão repassador, sendo que referidos
pagamentos foram efetuados na manutenção das atividades da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22689/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente, ressalvando,
porém, o pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação. Ainda que
tenha sido apresentado termo de convalidação expedido pelo órgão repassador
dos recursos, em relação a tais dispêndios deveria haver ocorrido alteração no
plano de aplicação antes de sua ocorrência, aspecto em relação ao qual deve ser
advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Expedir advertência à Associação de Pais e Amigos de Surdos de Curitiba,
comunicando que quaisquer alterações no plano de aplicação de subvenções
sociais devem ser efetuadas antes da utilização dos recursos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 81/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 56310-0/06
INTERESSADO: GILMAR RUBENS DOS SANTOS
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.263/2.006, publicada no Diário Oficial do Estado de 26 de
setembro de 2.006, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o
Sr. Gilmar Rubens dos Santos, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de agosto de 1.982, contando
com período de contribuição de 25 anos e 08 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.539,17 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.553/2.006) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.543/2.006) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“ Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
al:2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação

dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 82/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 252341/03
INTERESSADO: MILTON EZEQUIEL DOS SANTOS
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS – INSTRUÇÃO ADEQUADA –
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Decreto 110/2.003, do Município de Londrina, publicado no Jornal Oficial de
Londrina de 03 de abril 2.003, por meio do qual foi incluída a alterado o adicional
por tempo de serviço nos proventos do Sr. Milton Ezequiel dos Santos, aposentado
no cargo de carpinteiro/armador.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 6.804/1.996, do Município
de Londrina.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 1.956/1.995.
Os proventos correspondem a R$ 736,34 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6.920/2.003) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 21.085/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato de revisão
de proventos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, em especial as regras insertas na Lei 6.804/1.996 do Município
de Londrina, endosso a orientação expedida pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas, e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do
ato de revisão de proventos objeto do presente expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de revisão de proventos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 83/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 25247-3/03
INTERESSADO: TERESA CRISTINA PINHEIRO FRANCO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS – IMPOSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO DOS PROVENTOS PARA EQUIVALER A JORNADA DE
TRABALHO DIFERENTE DA RELATIVA AO CARGO PARA O QUAL O
SERVIDOR FOI ADMITIDO – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 583/2.001, do Município de Londrina, publicado no Jornal Oficial de
Londrina de 28 de fevereiro 2.001, por meio do qual foram modificados os cálculos
dos proventos da Sra. Teresa Cristina Pinheiro Franco, aposentada no cargo de
professor, que passaram a ser equivalentes à jornada de trabalho de 40 horas
semanais.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 8.443/2.001, do Município
de Londrina.
A Interessada teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 350/1.997.
Os proventos correspondem a R$ 3.398,25 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6.933/2.003) opina pela legalidade e registro do ato
de revisão de proventos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 01/2006) manifesta-se pela negativa de
registro do ato, entendendo irregular a alteração da jornada de trabalho, consoante
orientação já aprovada pelo Plenário (Resolução 9.472/2.005).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria Jurídica deste Tribunal, entendo
que assiste razão ao Ministério Público de Contas, bem como à assessoria jurídica
da CAAPSML, ao apontar que é irregular a alteração da jornada de trabalho ora
observada.
A incorporação proporcional de gratificação relativa à ampliação da jornada,
consoante se verifica no cálculo original dos proventos (no processo de
aposentadoria), mostra-se plenamente de acordo com os pertinentes ditames legais
e constitucionais. Todavia, uma vez admitida a Interessada para prestação de
serviços na jornada de 20 horas semanais, não há de se falar em cálculo dos
proventos de acordo com jornada de 40 horas, ainda que a mesma tenha laborado
por um período considerável (6 anos) sob tal regime.
Em face do exposto, voto pela negativa de registro do ato de revisão de proventos
objeto deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de revisão de proventos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
oPresente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 84/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 34605-6/04
INTERESSADO: ERVINO CORREIA BORGES
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS – INCLUSÃO DE VERBA DE
NATUREZA TRANSITÓRIA – PREVISÃO EM LEI POSTERIOR À EC 20/
98; IMPOSSIBILIDADE – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 499/2.004, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 06 de julho 2.004, por
meio do qual foi incluída a gratificação pelo exercício de atividades insalubres e
perigosas nos proventos do Sr. Ervino Correia Borges, aposentado no cargo de
agente de segurança.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 10.817/2.003, do Município
de Curitiba.
A Interessada teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 5.770/2.003.
Os proventos correspondem a R$ 340,40 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4.782/2.005) opina pela negativa de registro do
ato, apontando que:
(...) a vantagem para ser incorporada deveria atender os requisitos legais para
a sua incorporação e deveria estar sendo recebida por ocasião da inativação,
exceto nos casos em que o servidor já havia assegurado o direito à incorporação
da vantagem antes da concessão da inativação, em respeito ao princípio
constitucional do direito adquirido.
No caso, o interessado não havia assegurado o direito à incorporação da citada
vantagem, nem a estava recebendo por ocasião da inativação, incidindo, assim
a vedação constante do citado dispositivo constitucional.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.960/2.006) manifesta-se pela análise
da proposição feita pela DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como bem aponta a Diretoria Jurídica deste Tribunal, a inclusão de verbas de
caráter transitório, como a relativa à prestação de serviços extraordinários, só
vem sendo aceita por este Tribunal, em homenagem ao princípio do direito
adquirido, quando preenchidos os requisitos para sua incorporação até a entrada
em vigor da EC 20/1.998, que deu nova feição ao sistema de cálculo de
aposentadorias.
Desta feita, indevido se mostra o pleito em tela, pois fundamentado em lei datada
de 2.003, portanto, posterior à referida Emenda Constitucional; motivo pelo qual
voto pela negativa de registro do ato de revisão de proventos em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de revisão de proventos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 85/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18935-3/05
INTERESSADO: MARIA MARIEMA GRACIANO JOSVIAK
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS – INCLUSÃO DE VERBA DE
NATUREZA TRANSITÓRIA – PREVISÃO EM LEI POSTERIOR À EC 20/
98; IMPOSSIBILIDADE – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 206/2.005, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 26 de abril 2.005, por
meio do qual foi incluída a gratificação pela prestação de serviços extraordinários
nos proventos da Sra. Maria Mariema Graciano Josviak, aposentada no cargo de
profissional do magistério.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 10.817/2.003, do Município
de Curitiba.
A Interessada teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 4.311/2.003.
Os proventos correspondem a R$ 1.568,32 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11.020/2.005) opina pela negativa de registro do
ato, apontando que “(...) não foram cumpridos os requisitos da lei incorporadora
até 16.12.98, pois a Lei nº 10.817/03 foi editada posteriormente à E.C. nº 20/
98, não estando em consonância com a Resolução nº 3877/05 b:– TC,
reconhecendo o direito adquirido para incorporação de vantagens de caráter
transitório, desde que estejam supridos todos os requisitos previstos na lei
incorporadora até 16.12.98”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.956/2.006) manifesta-se pela análise
da proposição feita pela DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Como bem aponta a Diretoria Jurídica deste Tribunal, a inclusão de verbas de
caráter transitório, como a relativa à prestação de serviços extraordinários, só
vendo sendo aceita por este Tribunal, em homenagem ao princípio do direito
adquirido, quando preenchidos os requisitos para sua incorporação até a entrada
em vigor da EC 20/1.998, que deu nova feição ao sistema de cálculo de
aposentadorias.
Desta feita, indevido se mostra o pleito em tela, pois fundamentado em lei datada
de 2.003, portanto, posterior à referida Emenda Constitucional; motivo pelo qual
voto pela negativa de registro do ato de revisão de proventos em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de revisão de proventos.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 86/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 22816-9/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL – DIVERSAS IRREGULARIDADES
APONTADAS PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA MUNICIPALIDADE –
CONCESSÃO DO PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE A MUNICIPALIDADE
TOMASSE AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS – PRAZO ESGOTADO –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE MEDIDAS –
MUNICÍPIO ELENCADO NO PROGRAMA DE INSPEÇÕES NO EXERCÍCIO
DE 2007 – NEGATIVA DE REGISTRO DAS ADMISSÕES RELATIVAS AO
CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL N° 012/2003.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de admissão de pessoal realizada pelo Município de
Ipiranga, por meio de concurso público regido pelo Edital n° 012/2003, visando
o provimento de 02 vagas no cargo de Auxiliar Administrativo I.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital s/n° anexado a fl. 50 e
publicado no Diário da Manhã de 21/04/2004.
O Prefeito Municipal noticiou que o atraso na devolução dos autos deu-se em
face da avocação destes, pelo senhor Mauri Alves Pereira, Diretor do
Departamento de Administração e Planejamento da Municipalidade. O escopo
da avocação era a análise da ocorrência de possíveis irregularidades na condição
dos procedimentos relacionados ao concurso público. Para tanto, juntou o relatório
no qual apresentou as irregularidades encontradas no certame, sendo que estas já
foram pontuadas por este Relator a fl. 117.
O Plenário desta Corte concedeu, através da resolução n° 8002/2005, o prazo de
30 dias para que o Município comprovasse a adoção de medidas a fim de solucionar
os problemas apontados no processado, sob pena de negativa de registro das
admissões.
O Prefeito Municipal solicitou, a fl. 120, o encaminhamento dos autos para fins
de orientação do processo de sindicância, administrativo ou de anulação do
certame.
Por meio do Parecer n° 1326/06 a Diretoria Jurídica sugeriu a realização de
auditoria no Município de Ipiranga para verificação, in loco, das admissões
realizadas durante a gestão anterior.
Em despacho juntado a fl. 124, manifestei-me no sentido de que a Municipalidade
deveria solicitar cópia dos autos, bem como, que a Diretoria Geral desta Casa
deveria ser comunicada para que, sendo possível, o Município de Ipiranga fosse
incluído entre as inspeções programadas.
A Diretora da Diretoria Jurídica (Parecer n° 17841/06) propôs a inclusão do
Município no Plano de inspeções a ser realizado no exercício de 2007. Entretanto,
considerando o esgotamento do prazo para resposta do Município, opinou pela
negativa de registro das admissões sob comento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 404/07) posicionou-
se pela negativa de registro da admissão de pessoal, solicitando a imediata
comunicação dos fatos ao Ministério Público Estadual para eventual
responsabilização civil e criminal dos agentes públicos envolvidos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando as irregularidades apontadas pelo Diretor de Departamento de
Administração e Planejamento do Município de Ipiranga, bem como a ausência
de demonstração das medidas que deveriam ter sido tomadas pelo Município no
prazo de 30 (trinta) dias, concedido pelo Plenário desta Casa, corroboro o
posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e proponho que as admissões relativas ao concurso público regido
pelo Edital de n° 012/2003 tenham seus registros negados nesta Corte de Contas.
Ademais, acatando a sugestão do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
encaminhem-se cópia dos autos ao Ministério Público Estadual para a adoção de
medidas que entender necessárias.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro às admissões constantes no presente processado e
encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 87/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 31173-5/02
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS – DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO INCISO XIII DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93 – NÃO
COMPROVADO O VÍNCULO DE PERTINÊNCIA ENTRE O FIM DA
INSTITUIÇÃO E O OBJETO DO CONTRATO – VERIFICADA
INTERMEDIAÇÃO, POIS CONTRATADAS PESSOAS QUE NÃO FAZIAM
PARTE DO QUADRO DE PESSOAL DA ENTIDADE – IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DE MULTA BASEADA EM PROVIMENTO, EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL – PROCEDÊNCIA
PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca de impugnação de despesas proposta pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo (à época superintendida pelo Insigne Conselheiro
Nestor Baptista), em virtude dos fatos e fundamentos jurídicos apontados a seguir,
em relação a contrato firmado pela Coordenação da Região Metropolitana de
Curitiba (doravante denominada apenas COMEC):
Os serviços da UNILIVRE [Universidade Livre do Meio Ambiente] foram
contratados pelo preço de R$ 169.625,00, em pagamentos que seriam efetuados
em cinco parcelas mediante a apresentação de fatura pela contratada,
acompanhada de relatório de atividades (...). Todavia, não há nos autos qualquer
demonstração da composição dos custos unitários que culminaram no montante
de R$ 169.625,00.
Não há notícia no processo administrativo originador da despesa da contratação
ora impugnada, de quantas pessoas serão mobilizadas para a execução das
atividades, qual a remuneração de cada uma, se possuem algum vínculo com o
contratado ou outro órgão, em quais localidades serão efetuadas as pesquisas,
se serão necessárias viagens... Enfim, não há demonstração da composição do
preço pactuado.
(...)

(...) o dispositivo legal invocado pelo Administrador para justificar a ausência
de licitação: art. 24, XIII, refere-se, lógica e razoavelmente, a serviços a serem
prestados por integrantes do quadro da instituição contratada, e não a serviços
terceirizados.
(...)
Não foi demonstrado, em nenhum momento dos autos, que a UNILIVRE é a
única instituição que se enquadra na hipótese do art. 24, XIII da lei de licitações,
o que justificaria, a princípio, a ausência do devido procedimento licitatório.
Proposta:
(...) requer-se a procedência da presente impugnação, determinando-se o
recolhimento de multa de 10% da despesa realizada (...) pelo ordenador das
despesas, Sr. Paulo Yoshikatsu Kawahara (...).
Para o não cumprimento da decisão deve ser comunicado o Ministério Público
para a adoção das providências necessárias (...).
Devidamente notificados, o Sr. Kawahara apresentou defesa a folhas 184/7194,
aduzindo, em síntese:
- Da Decisão de contratação da UNILIVRE:
(...) A Universidade Livre do meio Ambiente – UNILIVRE se destaca por ter
construído em seus dez anos de existência um currículo consistente de projetos
realizados com entidades governamentais, setor privado e ONG’s (...). O
conteúdo desenvolvido nestas atividades caracteriza-se principalmente pela
temática urbano-ambiental, que é um dos principais enfoques do Subprojeto 3
– Mobilização Comunitária de Populações Ribeirinhas.
- Da Constituição Federal e da Equipe Técnica:
(...) o mesmo artigo 37, que trata constitucionalmente das questões da
Administração Pública, ao disciplinar o instrumental da licitação (inciso XXI),
inicia caracterizando que ressalvados os casos especificados na legislação (...).
Quanto a equipe técnica, a UNILIVRE é uma pessoa jurídica de direito privado,
constituída sob a forma de sociedade civil, sem fins lucrativos, sendo uma
entidade de caráter cultural e educativo. (...);
O termo de Referência, às fls. 004 a 17 do processo de contratação (...) estabelece
a equipe técnica mínima para a execução dos serviços contratados em seu item
8 (...). A remuneração desta mesma equipe foi definida pelo subitem 8.3 –
Estimativa de custos dos serviços (...).
- Da Dispensa de Licitação:
(...) o que caracterizou a aplicação do art. 24, XIII a contratação ora em análise
foram os requisitos da UNILIVRE, concomitantemente ao escopo das atividades
a serem realizadas (...) e não o fato de ser a única instituição que se enquadra
neste artigo. Se assim o fosse estaríamos diante da inexigibilidade de licitação
(...).
- Do entendimento do Tribunal de Contas da União:
Ao levantar a necessidade de desenvolver ações conjuntas voltadas para o
desenvolvimento da Gestão Ambiental, o Tribunal de Contas da União, em
processo de número TC-009.911/96-0, contratou a UNILIVRE, com fundamento
legal no art. 24, inciso XIII da Lei Federal n° 8666/93, e suas alterações, “por
se tratar a UNILIVRE de instituição sem fins lucrativos voltada estatutariamente
para o desenvolvimento institucional no campo das questões ambientais” (...).
- Do Provimento N° 01/98 – TCE:
O Provimento n° 01/98 – TCE estabelece as normas de aplicação de multas aos
responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de seus atos
(...). Entretanto (...) 1 – não houve irregularidade nos atos de despesa (...) 3 – a
aplicação de multa depende de prévia apuração do dano, que não resta
comprovado (...).
- Dos Valores:
A impugnação afirma que o valor da despesa ora realizada é de R$ 143.988,10
(...). Todavia, as despesas perfazem o montante de R$ 94.990,00.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo (manifestação a folhas 210/220) realizou
novo exame da questão, à luz do contraditório, ratificando a proposta de
impugnação.
A Diretoria Jurídica desta Casa (Parecer 246/2.004 – folhas 221/223) e o
Ministério Público de Contas (Parecer 2.903/2.004 – folhas 224/226) manifestam-
se pela procedência da impugnação, nos termos propostos pela ICE.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(RELATOR – VOTO VENCEDOR)
1. Ausência de Comprovação da Composição dos Custos
Com vênia à 2.ª Inspetoria de Controle Externo, que aponta que “(...) o contrato
teve uma planilha de custas e de execução, só para inglês ver, porque ela não
serviu nem para os valores pagos que ficaram aquém dos valores programados
(...) porque não existe mobilização comunitária de ‘gabinete’, (...) onde as
despesas foram consumidas apenas para pagamento da Administração central
do Sub-Projeto, e de cuja execução não existe relatório final sobre os objetivos
alcançados”, há de se sopesar que:
a) Planilhas indicando custos, profissionais e material necessários, ao contrário
do que se indicou a princípio, existem e encontram-se acostadas aos autos (v.
termo de referência a folhas 48 e seguintes). O não cumprimento do planejamento
e o não atingimento dos objetivos deveriam ser demonstrados pelo órgão
impugnante (previamente à oitiva dos gestores do órgão impugnado);
b) O prazo de vigência do contrato se encerrou em março de 2.002, sendo que
parte dos recursos não foi utilizada (aproximadamente R$ 75 mil). Caso os
objetivos do acordo não tenham sido realizados, era imprescindível que se
demonstrasse tal fato, e previamente à oitiva dos gestores do órgão impugnado, o
que não foi realizado.
2. Dispensa de Licitação
A contratação em tela não foi precedida de procedimento licitatório. O fundamento
legal para tal procedimento é a norma prevista no artigo 24, XIII, da Lei 8.666/
1.993, que assim dispõe:
Art. 24. É dispensável a licitação:
...
XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional;
A possibilidade de aplicação de tal dispositivo legal depende, basicamente, do
preenchimento de cinco requisitos:
a) A contratada ser instituição nacional – A condição está atendida, uma vez que
a Unilivre é uma associação brasileira;
b) A contratada não ter fins lucrativos – A condição está atendida, uma vez que a
Unilivre é uma associação civil sem fins lucrativos;
a :c) A contratada deve estar incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa,
do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico e tal
finalidade deve guardar estreita relação com o objeto do acordo – O Estatuto da
Unilivre prevê que:
Art. 3° - Constituem finalidades da Universidade Livre do meio Ambiente –
UNILIVRE:
I – difundir valores ecológicos, sociais e econômicos, por meio da comunicação
de massa, da realização de cursos e seminários, de publicações e outros meios
de divulgação;
II – criar uma base de informações que propicie e estimule a realização de
estudos e pesquisas sobre o meio ambiente e permita o estabelecimento de
intercâmbio com entidades congêneres do país e do exterior;

III – desenvolver atividades de pesquisa visando o amplo conhecimento e a
busca de soluções alternativas, orientadas a fornecer elementos práticos para
a adequada gestão do meio ambiente;
IV – prestar serviços de consultoria especializada nos campos do
ecodesenvolvimento e da gestão ambiental, por solicitação de organismos
públicos ou privados, mediante contrapartida material ou financeira.
O contrato, por sua vez, dispõe que:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos pela
CONTRATADA na implementação do Subprojeto 3 que envolve as atividades de
Mobilização Comunitária de Populações Ribeirinhas, integrantes do Projeto
“Rio Limpo – Alto Iguaçu”, conforme decidido na proposta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto a ser executado pela CONTRATADA estarão
centrados na implementação do Subprojeto, levando-se em conta os seguintes
objetivos específicos:
1. Despertar a consciência da comunidade ribeirinha sobre a importância da
limpeza do rio e seus afluentes;
2. Organizar frentes comunitárias de trabalho para a limpeza de rios e ações
específicas de recuperação ambiental;
3. Incentivar atividades recreativas e de lazer nas margens dos rios em vista a
valorização dos recursos hídricos da região;
4. Apoiar a implantação do programa “Piá Ambiental”.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Integram e completam o presente Contrato para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, a proposta
da CONTRATADA, anexos e pareceres, que formam o processo.
Como se pode perceber, a UNILIVRE, em si, preenche o requisito legal, pois
tem como uma de suas finalidades estatutariamente definidas a pesquisa ambiental.
O contrato, por sua vez, não guarda relação com as finalidades legalmente
determinadas. Nenhuma das atividades previstas diz respeito à realização de ensino
ou pesquisa científica, sendo que “despertar consciência da comunidade
ribeirinha sobre a importância da limpeza do rio e seus afluentes” não pode, no
sentido acadêmico-científico da expressão, ser entendida como ensino. Nesta
esteira, resta não atendida a condição legal, pois, há necessidade de o vínculo de
pertinência ser absoluto, senão vejamos o que a doutrina leciona acerca do tema:
As considerações acima efetuadas conduzem à necessidade de um vínculo de
pertinência absoluta entra a função da instituição e o objeto da avença com a
Administração. Isso equivale a afirmar que somente podem ser abrigadas no
permissivo do inc. XIII contratações cujo objeto se enquadre no conceito de
pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou recuperação social de presos.
Um exemplo serve para identificar situação de ausência dessa pertinência
absoluta. Suponha-se que a Administração necessite adquirir veículos
automotores e recorra a uma fundação vinculada, realizando contratação pela
qual transfere as verbas necessárias à compra, com a previsão de comodato em
seu favor. Não há a menor possibilidade de reconduzir essa situação à hipótese
do inc. XIII. A compra de veículos e sua cessão gratuita não se configuram
como atividade de pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou
recuperação social de presos.
d) A contratada tenha inquestionável reputação ético-profissional – De acordo
com os documentos acostados aos autos, a UNILIVRE já realizou com êxito
diversos projetos na área ambiental, não existindo qualquer apontamento contrário
à boa reputação da Entidade. Assim, considera-se atendida a condição legal.
e) Inexistência de intermediação – Uma vez que a Unilivre teve de buscar pessoas
fora de seu quadro de funcionários para a realização do objeto do contrato, resta
configurada indevida intermediação. A dispensa de licitação em exame, que não
é a regra geral na Administração Pública, visa dar possibilidade de
desenvolvimento a entidades que preencham institucionalmente determinados
requisitos (vistos acima), de modo a impossibilitar que haja o mero ‘empréstimo
do nome’ para que a Administração contrate quem e como bem entender. Outro
não é o magistério de Marçal Justen Filho:
Por certo, não se admite que o inc. XIII seja utilizado para contratações
meramente instrumentais, nas quais a instituição empresta seu nome para a
Administração obter certas utilidades sem necessidade de licitação. A
constatação de que a estrutura própria da instituição é insuficiente para gerar
a prestação adequada a satisfazer a necessidade estatal inviabiliza a aplicação
do dispositivo.
3. Aplicação de multa
A multa proposta pela Inspetoria (10% dos valores contratados) foi fundamentada
em Provimento desta Corte de Contas. Embora a orientação seja vencida neste
Tribunal, este Conselheiro entende que, em homenagem ao princípio da reserva
legal, a multa é inaplicável.
Na hipótese de se aventar a possibilidade de aplicação de sanção com fulcro na
LC/PR 113/2.005, cabe frisar que já há manifestação em sentido oposto por parte
do Pleno desta Casa, senão vejamos:
-Prejulgado nº 01/TC. Interpretação do art.85 da Lei Complementar Estadual
nº 113 de 15.12.05. Os membros do Tribunal Pleno decidiram por unanimidade,
nos termos do voto do Relator, julgar pela impossibilidade de aplicação das
sanções previstas no artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº113
relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em
protocolados posteriores ou não à data de sua vigência.
4. Conclusão
Em face de todo o exposto, entendo que a proposta de impugnação é apenas
parcialmente procedente, havendo irregularidade no processo de seleção que
resultou na contratação, pela COMEC, da Unilivre.
Como a contratação já foi realizada há vários anos, existindo informação de que
muitos serviços foram prestados, além de que no âmbito desta Corte não se têm
sanções a ser aplicadas, entendo que a única medida a ser adotada é o
encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para adoção
das ações e medidas judiciais que, eventualmente, concluir cabíveis, uma vez
que a conduta ora verificada pode ser enquadrada como ato de improbidade
administrativa.
É o voto.
O AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI (VOTO VENCIDO) entende que a
proposta de impugnação é improcedente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria:
- Julgar parcialmente procedente a impugnação;
- Determinar o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público
Estadual.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor)
e JAIME TADEU LECHINSKI (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 91/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 183410/05
INTERESSADO : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: prestação de contas de convênio – caracterizado contrato, e não convênio
– ajuste fiscalizado por inspetoria de controle externo nas inspeções de rotina –
baixa da pendência junto à DAT.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Centro de Convenções de Curitiba S/A ao Instituto Euvaldo Lodi – Núcleo
Regional do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4949/2006 – fls. 108/114)
manifesta-se pela baixa da pendência, por entender se tratar de contrato de
prestação de serviços, e não de convênio, apontando que:
- No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes, enquanto no
contrato os interesses são divergentes;
- No convênio existe mútua colaboração, mas não se cogita de preço e
remuneração, sendo que esta última é essencial para o contrato;
- No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo, sem
qualquer sanção, o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação do
contratado, o qual receberá sérias sanções na hipótese de rescisão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16871/2006 – fl. 116) igualmente opina
pela caracterização da avença como contrato.
ANÁLISE E VOTO
Conforme apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público, o ajuste em tela não caracteriza convênio, mas contrato de prestação de
serviços, destinado ao pagamento de estagiários, através de bolsa auxílio.
Tal entendimento foi confirmado no âmbito da Uniformização de Jurisprudência
tratado nos autos nº 564069/05, cuja relatoria coube ao Eminente Auditor Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca, na sessão do dia 21/12/2006, não tendo sido até o
momento publicado o acórdão correspondente.
Do exposto, proponho a baixa da pendência em análise, e o encaminhamento dos
autos à Inspetoria competente, para as devidas anotações e demais medidas
pertinentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº183410/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Determinar a baixa de pendência, referente aos recursos repassados pelo
CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A ao INSTITUTO
EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO PARANÁ, no exercício
financeiro de 2004, no valor d R$ 1.334,02 (mil, trezentos e trinta e quatro reais
e dois centavos);
II – Encaminhar os autos à Inspetoria competente, para as devidas anotações e
demais medidas pertinentes.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ACÓRDÃO Nº 93/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 518989/06
INTERESSADO : GILMAR SIMÕES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Reserva Remunerada. Cálculo de Adicional por Tempo de Serviço com
“efeito cascata” antes da Emenda Constitucional nº 19/98 e somente sobre o
soldo após. Jurisprudência. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de Reserva Remunerada do servidor acima referido, no posto/
graduação de Cabo da Polícia Militar do Estado.
A Certidão à fl. 03 atesta o tempo de serviço do militar em 25 anos, 01 mês e 02
dias para todos os efeitos.
O cálculo dos proventos inclui, além do Soldo, Gratificação Especial, Gratificação
de 25% – Curso, Gratificação de Risco de Vida, e 25% de Adicional de Tempo
de Serviço, dos quais 15% calculados sobre o somatório do Soldo, Gratificação
Especial e Gratificação de Curso, e 10% calculados apenas sobre o Soldo,
correspondente ao período após a Emenda Constitucional nº 19/98.
A Diretoria Jurídica conclui o Parecer nº 17001/06 pelo registro da Resolução
nº 9064 de 18/08/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº
22097/06 de fl. 36, do Procurador Michael Richard Reiner, aduz que nada tem a
opor quanto ao registro do ato, salientando ter sido vencido no ponto relacionado
à forma de cálculo com efeito cascata dos adicionais por tempo de serviço.
VOTO
Tendo em vista o entendimento reiterado deste Tribunal no sentido que a limitação
da incidência do Adicional por Tempo de Serviço, exclusivamente sobre o valor
do soldo somente é aplicável após o advento da Emenda Constitucional nº 19/98,
tendo os cálculos apresentados pela Paranaprevidência obedecido a essa
determinação, ressalvada a posição em sentido contrário deste Relator, pode ser
registrado o presente ato de concessão de reserva remunerada, em face de sua
legalidade.
Saliente-se que a nova redação dada ao inciso XIV do art. 37 pela referida Emenda
que passou a vedar o denominado “efeito cascata”, estabelecendo que “os
acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão comutados
nem acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores”.
Esta orientação restou assentada após o julgamento do protocolo nº 396890/03,
na sessão do dia 18/01/2005, através do Acórdão nº08/05.
Do exposto, e considerando ter sido verificado pela Diretoria Jurídica o
implemento dos requisitos para a inativação, voto pela legalidade e registro da
presente reserva remunerada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 518989/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e GILMAR
SIMÕES,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9064/06-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7300
de 09/08/06, que transferiu para reserva o servidor GILMAR SIMÕES,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 94/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 555434/06
INTERESSADO : JAIR LEANDRO DE PAULA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Reserva Remunerada. Cálculo de Adicional por Tempo de Serviço com
“efeito cascata” antes da Emenda Constitucional nº 19/98 e somente sobre o
soldo após. Jurisprudência. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de Reserva Remunerada do servidor acima referido, no posto/
graduação de Cabo da Polícia Militar do Estado.
A Certidão à fl. 03 atesta o tempo de serviço do militar em 25 anos, 03 meses e
16 dias para os efeitos da Reserva e 24 anos, 03 meses e 20 dias para todos os
efeitos.
O cálculo dos proventos inclui, além do Soldo, Gratificação Especial, Gratificação
de 25% – Curso, Gratificação de Risco de Vida, e 20% de Adicional de Tempo
de Serviço, dos quais 15% calculados sobre o somatório do Soldo, Gratificação
Especial e Gratificação de Curso, e 5% calculados apenas sobre o Soldo,
correspondente ao período após a Emenda Constitucional nº 19/98.
A Diretoria Jurídica conclui o Parecer nº 17036/06 pelo registro da Resolução
nº 9076 de 24/08/2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº
22096/06 de fl. 32, do Procurador Michael Richard Reiner, aduz que nada tem a
opor quanto ao registro do ato, salientando ter sido vencido no ponto relacionado
à forma de cálculo com efeito cascata dos adicionais por tempo de serviço.
VOTO
Tendo em vista o entendimento reiterado deste Tribunal no sentido que a limitação
da incidência do Adicional por Tempo de Serviço, exclusivamente sobre o valor
do soldo somente é aplicável após o advento da Emenda Constitucional nº 19/98,
tendo os cálculos apresentados pela Paranaprevidência obedecido a essa
determinação, ressalvada a posição em sentido contrário deste Relator, pode ser
registrado o presente ato de concessão de reserva remunerada, em face de sua
legalidade.
Saliente-se que a nova redação dada ao inciso XIV do art. 37 pela referida Emenda
que passou a vedar o denominado “efeito cascata”, estabelecendo que “os
acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão comutados
nem acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores”.
Esta orientação restou assentada após o julgamento do protocolo nº 396890/03,
na sessão do dia 18/01/2005, através do Acórdão nº08/05.
Do exposto, e considerando terem sido verificados pela Diretoria Jurídica o
implemento dos requisitos para a inativação, voto pela legalidade e registro da
presente reserva remunerada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 555434/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JAIR LEANDRO
DE PAULA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9076/06-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7304
de 04/09/06, que concedeu transferiu para a reserva o servidor JAIR LEANDRO
DE PAULA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente em exercício
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DISTRIBUIÇÃO

Período de 30/01/2007 a 05/02/2007

Total de processos distribuídos no período: 315

——————————————————————————————-
01/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

44151/07 - HELIO LUIS BOÇOEN - HGH
44232/07 - ANTONIO DE FREITAS AGUIAR - HGH

ALERTA

44186/07 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - CMNS
44194/07 - VALDIR PREIRA VAZ - FAMG

APOSENTADORIA

34512/07 - NAZILDA BUENO VIEIRA - HGH
34628/07 - CARMEN LUCIA PORTELA DE OLIVEIRA - HGH
35160/07 - MARIA BUSKO - FAMG
35411/07 - ALMIRA FREITAS DA SILVA - HGH
35420/07 - ANTONIO GERMANO - FAMG
36124/07 - JOSÉ DUILIO PINTO - HN
36132/07 - DIRCEU OLIVEIRA ALVES - AML
36140/07 - MARIA IZABEL MARQUES AFONSO - HGH
36205/07 - IZAURA COSTA DA SILVA - HGH
36256/07 - ALCIONE OHPIS RODRIGUES - AML
36418/07 - ORESTES DILAY - HN
36426/07 - HELOÍSA GOMES GONÇALVES - HGH
36906/07 - JORGE ELIZÁRIO MIGUEL - FAMG
37139/07 - ELVIRA MORETTI TEIXEIRA - HN
37171/07 - GLAUCIA STELLE NEVES - HGH
37252/07 - CELSO DE SOUZA LANDOWSKI - FAMG
37341/07 - ORCILIA APARECIDA ALBANEZ - AML
37368/07 - MAGNO CERQUEIRA PACHECO - FAMG
37384/07 - MARIA BELA GOUVEIA - HGH
37490/07 - ELIA DE ALMEIDA - HN
37511/07 - ELIAS TEREZIN - HN
37562/07 - DEJANETE SANTOS - AML
37570/07 - TURUE OMUNE - HN
37589/07 - UMBERTO PAVANELI NETO - AML
39158/07 - MARIA ELENIR DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI - AML
39697/07 - MARTA RODRIGUES - CMNS
39700/07 - VALMIR BATISTA MAIA - FAMG
39735/07 - DENISE ALVES DA ROSA - CMNS
39743/07 - JAIR RAMOS DA SILVA - HGH
39867/07 - NARA LIZETE WEIBER ARAÚJO - HGH
39875/07 - PAULA BEATRICE CANEZIN EL RAFIHI - HN
40164/07 - MARILENE TEREZINHA AMARAL FERREIRA DE SOUZA -
CMNS
40199/07 - IZABEL JUBEL - HGH
40210/07 - MARIA EVA DE OLIVEIRA - FAMG
40229/07 - MARIA DIVINA DE AVILA - HN
40350/07 - AMADEU DE SOUZA MEIRA FILHO - FAMG
40369/07 - DIOCLIDES MARQUES - CMNS
40512/07 - DENISE MARI PINTO LUCAS - HN
40520/07 - LEONOR FRATONI MENDES - AML
40725/07 - MOYSES JUQUER - HN
41284/07 - LUZIA DA CRUZ CONCEIÇÃO - CMNS

CONSULTA

37864/07 - ACIR PEDROSO DE MORAES - AML
44283/07 - PAULO LUIZ PAUWELZ - CMNS

IMPUGNAÇÃO

215385/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - AML
215440/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - AML
215474/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN
215547/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CMNS
231186/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

43481/07 - MASAO TAKECHI - HGH

PENSÃO

34610/07 - AMANDA GEMIN - HN
35330/07 - ADAIR VIDAL OILKE - AML
35357/07 - RODRIGO SILVA - FAMG
37198/07 - THEREZINHA RAUSIS FURMAN - CMNS
37201/07 - ZILDA RIBEIRO FELSKI - FAMG
37279/07 - JOSÉ ANSELMO - HGH
37465/07 - LUZIA BOBERTO TEIXEIRA - HN
37473/07 - MARIO DALO - HGH
39018/07 - ANA ROSA DE PAULA PINHEIRO - FAMG
39026/07 - ROGERIO HENRIQUE DE OLIVEIRA - FAMG
39573/07 - MARIA FERREIRA MACHADO DOS SANTOS - HN
39581/07 - JOSÉ PRIMO VICENTE - CMNS
39590/07 - JOAQUIM RIBEIRO BESSA - HN
39727/07 - CELINA MARAJOLLI GOMES - CMNS
39891/07 - ORDALIA MARQUES GALVÃO - AML
40768/07 - ROSA VENANCIO DA SILVEIRA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

40905/03 - ROQUE JORGE FADEL - HN
33893/07 - JOSÉ ROBERTO RUIZ - HN
44534/07 - DALILA JOSÉ DE MELO - HGH
44577/07 - GERALDO GIACOMINI - AML
44607/07 - GERALDO GIACOMINI - HN
44631/07 - SUSUMO ITIMURA - HGH
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RECURSO DE REVISTA

73780/05 - SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA - FAMG

RECURSO FISCAL

41012/07 - SURIAN E VIEIRA LTDA DE LONDRINA - HGH

REPRESENTAÇÃO

41616/07 - CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE - FAMG

REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR

44500/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

45913/07 - IVENS ZSCHOERPER LINHARES - FAMG

RESERVA

36221/07 - SEBASTIÃO BARBOSA - AML
36248/07 - EDSON CAMARGO PEDRO CAMARGO - CMNS
37112/07 - SERGIO LUIZ CACILHO - HGH
37155/07 - SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA - HGH
37554/07 - SEBASTIÃO JOAQUIM BARBOSA - FAMG
40202/07 - PAULO CEZAR SILVÉRIO - HN
40385/07 - ADEMIR CARLOS DA SILVA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

478459/04 - DEISE LEMOS - HGH

——————————————————————————————-
02/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

43589/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - CMNS
43597/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - AML
43600/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - FAMG
43619/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - FAMG
43627/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - HN
43651/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - AML
43660/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - HGH
43678/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - CMNS
43686/07 - TADEU MARINO LOYOLA COSTA - FAMG
44968/07 - GELMAR JOÃO CHMIEL - AML
46308/07 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - AML

APOSENTADORIA

40288/07 - IRACI INEZ MAFIOLETTI MARTARELO - HN
40296/07 - MIGUEL PAULO RODRIGUES DA COSTA - CMNS
40334/07 - OSWALDO MACEDO DE CASTRO - CMNS
40342/07 - OSWALDO MACEDO DE CASTRO - FAMG
42027/07 - SEBASTIÃO RAFAEL DA SILVA - AML
42302/07 - DALTIVA DA SILVEIRA - HGH
43147/07 - AMELIA SHIZUE TAJI - AML

CERTIDÃO

616654/06 - DARCI JOSE ZOLANDEK - AML

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

6827/07 - NILTON DE SORDI JÚNIOR - FAMG

IMPUGNAÇÃO

215628/04 - ALECSANDRO ALFUCH HARFUCHE - HGH
216462/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN
216888/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

371951/00 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - AML
14651/07 - CLAUDIOMIRO QUADRI - HN
41560/07 - MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO - HN
41659/07 - SÉRGIO DE DEUS BORGES - HGH
41764/07 - ROOSEVELT PEDRO LONGO - AML
41985/07 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - HGH
42060/07 - CRISTINA NUNES MACIEL SOBREIRA - CMNS
42140/07 - ALFREDO PETRAUSKI - HGH
42183/07 - JOSÉ FERNANDO MACEDO - FAMG
42590/07 - ROBERTO ADAMOSKI - HGH
43449/07 - MARIANNE BARBARA SPILLER - HN
43473/07 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - AML
43864/07 - LINDIARA SANTANA SANTOS - HGH

RECURSO DE REVISTA

441377/04 - MUNICÍPIO DE MISSAL - CMNS
253701/05 - JOSÉ NERI DAS CHAGAS - FAMG
324633/05 - MASAO TAKECHI - HGH
512107/06 - ANTONIO BATISTA DE MACEDO - HGH
33443/07 - ARI EDUARDO STROHER - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

82755/05 - GIL RUPPEL - CMNS
86831/05 - EMERSON DUARTE GUIMARAES - HGH
100026/05 - NAMUR PRINCE PARANA JUNIOR - HN

——————————————————————————————-
05/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

417514/04 - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - HGH
9168/07 - ALBERTO BACCARIM - HGH

APOSENTADORIA

250133/05 - ELAIR BARCELOS BUENO - HGH
417607/05 - SAFIRA ALVES FEITOSA - HN
39034/07 - MARIA IONE CHIAVAGATTI DEZENGRINI - FAMG
39603/07 - MARIA APARECIDA AURORA DA SILVA - CMNS
39646/07 - DEOLINDA BASSI DOS SANTOS - HN
39662/07 - MARTA DA GLÓRIA PONDELI - HGH
39719/07 - ABIGAIR DE CASTRO SOUZA - HGH
39794/07 - CLELIA MAGALI MARCHESE FAGUNDES - CMNS
39824/07 - ALMERINDA FERREIRA DUARTE - FAMG
39832/07 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA - CMNS
39840/07 - CECIL ROTH DOS SANTOS LIMA - HGH
39883/07 - ANA TEREZINHA DO NASCIMENTO - HN
40180/07 - JORGE LUIZ ALESSIO DOS SANTOS - HGH
40245/07 - ILIONE COSTA - CMNS
40261/07 - ANTONIO DOS SANTOS - FAMG
40270/07 - CARLOS ANTONIO DE AGUIAR - HGH
40318/07 - MARIA LUCIA CARDOSO DE OLIVEIRA - FAMG
40407/07 - SANDRA REGINA CORREA DE OLIVEIRA - CMNS
40482/07 - AUGUSTA LUCIANO DE ARAUJO - HGH
40490/07 - JURACI MARQUES PEREIRA - AML
40504/07 - JACI TEREZINHA BINI - HGH
40806/07 - JOAO BATISTA MARTINS - FAMG
42264/07 - ROSELEY FERRI DA SILVA - HN
42280/07 - IVANY APARECIDA CHUERI TOALDO - CMNS
42299/07 - MARIA DE JESUS DOMINGUES - AML
42418/07 - ESTEFANIA SWIERK - AML
42515/07 - ALTIVIA DULCINEIA CARNEIRO DA SILVA - AML
42558/07 - GETULIO ROBERTO DOS SANTOS - CMNS
42574/07 - DOMINGOS DAS CHAGAS MADUREIRA - HN
42604/07 - GICELIA MARIA PAUTILIO - CMNS
42620/07 - MARIA CLEUZA CAMPOS VIEIRA - CMNS
42639/07 - VERA LUCIA BAVIA DE ALMEIDA - FAMG
42655/07 - ADEVIR GONÇALVES FERREIRA - FAMG
42795/07 - MARIA NORMA GREHI DIAS - HGH
42833/07 - MARIA ANTONIA DE CARVALHO - HGH
42850/07 - ALICE ARINS GUMY - FAMG
42876/07 - GEMA DO ROCIO WEBER - AML
42884/07 - LONE ISOLDE HAAS HERCULANO - HGH
42949/07 - FRANCISCO CELIO DE OLIVEIRA - HGH
42981/07 - LYDIA APPARECIDA ZUNTA CASARIN - CMNS
43090/07 - DILCE MACHADO NALIM MAGI - HGH
43139/07 - SEVERO AUGUSTO WOLFF BERTOTTI - CMNS
43155/07 - RAQUEL RAMALHO DE PAIVA - CMNS
43198/07 - NELSON BORGES - HN
43210/07 - ODETE MARIA BONOTO - CMNS

CONSULTA

45166/07 - FABIAN PERSI VENDRUSCOLO - CMNS
47622/07 - LAERCIO MARCELO NASS - HN

PENSÃO

38429/07 - ZÉLIA PIASSA GODOY RIBEIRO - HGH

PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

50003/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - NB
50011/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - NB

RECURSO DE REVISÃO

602769/06 - JOSÉ DALPONT - CMNS

RECURSO DE REVISTA

251915/06 - FLAVIO LUIZ LINHARES - FAMG
561230/06 - GENIVALDO JOSE CASADEI - HN
36507/07 - CESAR ROBERTO FRANCO - CMNS

RESERVA

219704/04 - JOSE JAIME DA SILVA - AML
40377/07 - JOÃO LUIZ - CMNS

——————————————————————————————-
30/01/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

35500/07 - ALTEVIR VILLA - HN
35543/07 - MARIA NAVARRO TOME - HGH
35691/07 - ZENY ALVES DE MORAES - AML
35721/07 - JACIR PECHEFIST PEREIRA - HGH
35748/07 - BRASILINA ANA DE LIMA MACHADO - HN
35756/07 - NATALINA FURLAN DA SILVA - CMNS
35764/07 - ANA CAMPOS CHANE - HGH
36280/07 - YOLANDA TAKIKO OSAKO - HGH

IMPUGNAÇÃO

215415/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CMNS
216497/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - HGH

216500/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - HN
216543/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HGH
216896/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - CMNS
453480/04 - JOSÉ IVAN MOROZOWSKI - CMNS

PENSÃO

32552/07 - CARMEN MARIA FERREIRA LIMA DUSCZCZAK - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

26862/07 - PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS - HGH
30657/07 - NILSON GOMES BARBOSA - AML
31270/07 - ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM - HN

RECURSO DE REVISTA

518094/04 - ENIO VALDIR CENI - FAMG
75830/05 - ANTONIO SCADELAI - AML
624290/06 - GENÉSIO MARQUES DE SOUZA - AML

REPRESENTAÇÃO

34245/07 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - FAMG

RESERVA

35470/07 - VANDERLEI CATENACE - HN
35551/07 - MAURO EDUARDO DA SILVA - AML
35560/07 - ARGEU BERBETH - HN
35730/07 - AIRTON DOS REIS - HGH
36337/07 - GENALDO INACIO PEREIRA - FAMG

o:RESPOSTA A OFÍCIOS

57838/02 - INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - HN

REVISÃO DE PROVENTOS

272954/03 - ALCEU SALATA - FAMG
32536/07 - VALDETE XAVIER DOS SANTOS - HGH

——————————————————————————————-
31/01/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

34784/07 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - AML
39999/07 - STENIO SALES JACOB - FAMG
41381/07 - CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI - HGH

APOSENTADORIA

413627/02 - ERNESTO PORRETTI - HN
402398/04 - NEIDA MARIA DA CONCEIÇÃO - HGH
208897/05 - MARIA DA GRAÇA DA LUZ - CMNS
208900/05 - ADJALMO ALVARO PINHEIRO - HN
240766/05 - PALMIRA BATAEL - FAMG
33877/07 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA - HN
34032/07 - JOSINETE FERREIRA DE SOUZA - FAMG
34059/07 - PAULO BOLETI - HGH
34237/07 - BRAULINA BISPO DOS SANTOS - HN
34440/07 - SOLANGE PINHEIRO YABUSHITA - FAMG
34458/07 - LUCIA MARIA TORTELLI - HGH
34466/07 - ANA MARIA PINHO CORREIA DE FREITAS - HGH
34474/07 - EDUARDO DE OLIVEIRA COELHO - FAMG
34539/07 - EDSON LEVANDOSKI - HGH
34547/07 - NEUSA DEL CONTE - FAMG
34679/07 - CRISTIANE CASTELLO - AML
34687/07 - LUCIA BORSUK DOS SANTOS - CMNS
35039/07 - ARNALDO JOSÉ DE SOUZA ABUD - CMNS
35373/07 - VERA DE OLIVEIRA LOPES - FAMG
35446/07 - MARIA BERNADETE GOMES DE ARAUJO - FAMG
35497/07 - MARIA INES DE AZEVEDO OLIVEIRA - FAMG
35527/07 - FARAILDES FARIAS RIBEIRO - HN
35535/07 - JACY TERESINHA DA COSTA ZANARDI - FAMG
35578/07 - ADOLFO NOGUEIRA BROGLIATTO - AML
35667/07 - MARIA DE LOURDES DIAS MENDES - HGH
35675/07 - FRANCISCA TAVARES GAWRON - FAMG
35705/07 - EDMEA MARIZA LOPES - AML
35772/07 - ADELINA ROGERIO DA SILVA ANÉSIO - HGH
36094/07 - FRANCISCA HERZINGER - HGH
36183/07 - LEODOVINA LEBRELATO - HGH
36191/07 - ARLETE DISSENHA JULIATO - FAMG
36264/07 - ROSELI LENARTOVICZ - HN
36302/07 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS E SILVA - CMNS
36310/07 - CANDIDO MILTON PAPA - HGH
36329/07 - SUELI LEMES TRINDADE DE ARAUJO - HGH
37260/07 - IARA MARIA BRESCOVIT - HGH
37309/07 - JOÃO LOURENÇO DA SILVA - HGH
37333/07 - ZILDA DAS DORES FARIA - HN
37503/07 - GEMA MARIA SABEI FLEMMING - CMNS
37520/07 - JOSÉ BARBOSA MENDES - FAMG

CONSULTA

40148/07 - JOAQUIM AURELIO DA CONCEIÇAO - AML
41136/07 - ALCÍDES MARQUES - HN

IMPUGNAÇÃO

215466/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN
215610/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - AML
215636/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - AML
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PENSÃO

29160/07 - OLGA ANA WALCZEWSKI GIOPPO - AML
33982/07 - OLIVIO CAVALLARI - HGH
34040/07 - JOVIANO MARQUES DOS REIS - FAMG
34423/07 - NILCÉIA REGINA WISNIESKI FERREIRA - FAMG
34555/07 - TEREZINHA DE JESUS VIEIRA PACHECO - HN
34563/07 - NEUSA SALES KAWARA - HGH
34580/07 - DJANIRA DOLORES DOS SANTOS - AML
34598/07 - REGINA CELIA MATZEMBACH SAKAMOTO - HGH
34601/07 - LEOZAIR CASTURINA MACHADO - AML
35241/07 - VERA LUCIA FERREIRA ROSA - CMNS
35292/07 - ALICE DO ESPIRITO SANTO - CMNS
35365/07 - MARIA SALETE HUMENHUK - HGH
35586/07 - MARIA NUNES VIEIRA - AML
35594/07 - WALQUIRIA IRENTIN - CMNS
35608/07 - JOSIELMA RIBEIRO CARDOSO - HGH
37066/07 - DENISE GOMES NOGUEIRA - FAMG
37180/07 - ALDA DE SOUZA KOWAL - AML
37236/07 - MARIA JACINTA GONÇALVES DE OLIVEIRA VIANA -
CMNS
37244/07 - ROSI CARVALHO DE LIMA - HN
37295/07 - MARINA DA SILVA CABRAL - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

33540/07 - DILMAR TURMINA - CMNS
35454/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
37074/07 - DALILA JOSÉ DE MELO - FAMG
37082/07 - DALILA JOSÉ DE MELO - HN
38330/07 - LEONIDAS LOPES DE CAMARGO - AML
41810/07 - IONE ELISABETH ALVES ABIB - FAMG

RECURSO DE REVISTA

385950/05 - PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA - HGH

RECURSO FISCAL

37619/07 - GASPARETTO VEICULOS LTDA - HN
41020/07 - LAGO AUTO POSTA LTDA - FAMG

RESERVA

34431/07 - VALDIR FERREIRA - FAMG
34504/07 - PAULO ROBERTO PUTRIQUE - FAMG
34520/07 - JOSÉ IVO WENGLAREK - HGH
35144/07 - GILMAR ANDRÉ LOPES - HGH
35152/07 - LADEMIR CARLOS SALVADOR - AML
35390/07 - EDSON NUNES DE OLIVEIRA - AML
35403/07 - JOSÉ TARAS - HGH
35438/07 - DAVID FREDERICO SANTOS - HN
35489/07 - MAURO FELIX DA SILVA - AML
35683/07 - JURANDIR MARTINS DE OLIVEIRA - HGH
36159/07 - JOSE CESARIO DO NASCIMENTO - HN
36167/07 - LUIZ PIRES FILHO - CMNS
36175/07 - ALVARO LEITE GARCIA - AML
36272/07 - SERGIO MIGUEL OLAZAR - HGH
36345/07 - MARINS SOARES QUINAPP - AML
37481/07 - JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS - HN
37538/07 - MAURICIO APARECIDO MENHA - AML
37546/07 - JOSIAS BRASIL DA CRUZ - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 30/01/2007 a 05/02/2007
Total de processos distribuídos no período: 47

——————————————————————————————-
01/02/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

214288/03 - VALENTIM BROCANELO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

126238/05 - EDSON LUIZ RATTI - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

101100/04 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - IZL
121372/04 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - IZL
121402/04 - PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - IZL
134385/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - IZL
132190/05 - MUNICÍPIO DE CORBÉLIA - IZL
139798/05 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - IZL
120802/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO - IZL
132754/06 - MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS - IZL
137012/06 - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - IZL

——————————————————————————————-
02/02/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

143217/06 - MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - IZL

REPRESENTAÇÃO

153018/06 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - FAMG

REQUERIMENTO

234197/97 - JOSE MARQUEZ - HGH

——————————————————————————————-
05/02/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

184600/99 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA GRACIA - HN
232395/04 - LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

139186/97 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - IZL
109791/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - AML
144094/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - RMG

RECURSO DE REVISTA

520276/01 - JURANDY CARRILHO FERNANDES - HGH

——————————————————————————————-
30/01/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

381703/06 - ODETE TOMAZONI FERNANDES - HGH

AUDITORIA

109810/99 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - FAMG

DENÚNCIA

229634/98 - SERGIO SCHIMIDT - FAMG
108614/00 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

183788/02 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU - IZL
112966/06 - INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE SANTA FÉ -
IZL
113660/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - IZL
119553/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - IZL
134390/06 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JUSSARA - IZL
137195/06 - MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - IZL
140757/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ - IZL
140803/06 - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ - IZL
141591/06 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE MARILUZ - IZL
141613/06 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARILUZ - IZL
141648/06 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - IZL
142784/06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRA - IZL
142857/06 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - IZL
146992/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - IZL
152518/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA - IZL

RELATÓRIO DE AUDITORIA

264217/00 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - IZL

REQUERIMENTO

276708/04 - OSVALDO SILVANO - HGH

——————————————————————————————-
31/01/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

396360/03 - JOSÉ PEREIRA FILHO - HN

CERTIDÃO

630010/06 - RODRIGO JARENKO ZILIOTTO - JTL

PEDIDO DE RESCISÃO

423210/06 - GENÉSIO MARQUES DE SOUZA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

186075/04 - MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

132319/05 - MUNICÍPIO DE TUPÃSSI - TBC

RESERVA

230421/01 - JOSÉ ALVES DE ALMEIDA - CMNS

DEAP, em 6 de fevereiro de 2007.

Gabinete da Presidência

PROCESSO Nº: 3991-3/07-TC
INTERESSADO: HERMAS EURIDES BRANDÃO
ASSUNTO: REQUERIMENTO

Nos termos do art. 163, da Lei Complementar 113/05, prorrogo o prazo em tela
por mais 30 dias.

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 44/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 04/07 GAB, de 13 de janeiro de
2007, do Gabinete do Conselheiro Heinz Georg Herwig, resolve

NOMEAR

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, ANA CLAUDIA
MARTINS BRAGA, R.G. nº 3028417-8/PR, para exercer o cargo em comissão
de Oficial de Gabinete de Conselheiro, Símbolo 1-C, ficando conseqüentemente
exonerado a pedido, o atual ocupante do cargo MARCOS TOCCAFONDO,
Matrícula nº 51.258-3, a partir de 02 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 45/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 32714/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA, Matrícula nº 50.403-3,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 09 (nove) dias de licença para tratamento de saúde,
em pessoa da família, no período de 22 a 30 de janeiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 46/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 32706/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
ALESSANDRA PACHECO LAGO, Matrícula nº 50.059-3, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível F, Referência 10, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, em
pessoa da família, no período de 23 de janeiro a 01 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 47/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelos art. 16, XXXVII; art. 178
e art. 257, do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

os funcionários ADHEMAR ZAPAROLLI, Matr. nº 51.200-1, ocupante do cargo
em comissão de Coordenador de Engenharia, DAS-3, ANDRÉ LUIZ
FERNANDES, Matr. nº 50.650-8, ocupante do cargo de Assessor de Engenharia,
AE, Nível G, Referência 11, LUIZ CESAR LINHARES MASETTI, Matr. nº
51.309-1, ocupante do cargo de Assessor de Engenharia, AE, Nível E, Referência
01, EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, Matr. nº 50.506-4,
ocupante do cargo de Consultor Jurídico, CJ, e MARCELO EVANDRO
JOHNSSON, Matr. nº 50.628-1, ocupante do cargo de Técnico de Controle
Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão para acompanhamento
dos atos e obras relacionados ao Programa de Transporte Urbano de Curitiba.
Sem prejuízo de outras determinações que se fizerem necessárias, o referido
acompanhamento se dará na forma de relatórios trimestrais que deverão ser
encaminhados ao Gabinete da Presidência.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 31 de janeiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PORTARIA N° 48/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art. 2º, I da Lei Complementar nº 113/2005 e art. 16, XXVII do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 36469/07, e;
Considerando o disposto no art. 87, §5º da Lei Complementar nº 113/2005, que
prevê a revisão anual das multas estabelecidas nos incisos I a V do mesmo artigo
com base na variação acumulada no período, na forma e pelo índice utilizado
para atualização dos créditos tributários estaduais;
Considerando o disposto no art. 420, §2º do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas, que prevê a revisão anual das multas estabelecidas no art. 87 da Lei
Complementar nº 113/2005 com base na variação acumulada no período, na forma
e pelo índice utilizado para atualização dos créditos tributários estaduais, mediante
portaria da Presidência;

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar os valores das multas estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e
V do art. 87 da Lei Complementar, utilizando como base no índice fator de
atualização e conversão de valores dos créditos do Tesouro Estadual – FCA,
conforme tabela a seguir:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
quaisquer disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 2 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 49/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art. 2º, I da Lei Complementar nº 113/2005 e art. 16, XXVII do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 36469/07, e;
Considerando o disposto no caput do art. 511 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas, que prevê o arquivamento do processo sem cancelamento da dívida a
título de racionalização administrativa e economia processual visando evitar que
o custo da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento;
Considerando o disposto no §1º do art. 511 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas, que prevê o estabelecimento anual de um teto para o fim descrito no
caput mediante portaria da Presidência;

RESOLVE

Art. 1º - Instituir para o ano de 2007 o teto correspondente a 2 (duas) Unidades
Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPF/PR que perfaz o valor de R$ 101,94
(cento e um reais e noventa e quatro centavos).
Art. 2º - O processo cujo valor do débito, somado o valor das multas aplicadas,
for igual ou inferior ao teto acima estabelecido será arquivado sem expedição de
Certidão de Débito após o devido registro da sanção pela Diretoria de Execuções.
§ 1º - A Diretoria de Execuções será responsável pela verificação da situação
supramencionada, mantendo planilha atualizada dos débitos que se encontram
arquivados.
Art. 3º - Os processos serão desarquivados mediante solicitação da Diretoria de
Execuções quando a somatória atualizada dos débitos atuais e futuros do devedor
for superior ao teto estabelecido.
§1º - Neste caso, será expedida uma única Certidão de Débito para todos os
débitos do devedor.
Art. 4º - Na hipótese de extinção da UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do Estado
do Paraná) será adotado o índice que o substituir, ou o índice que vier a ser
adotado pelo Estado do Paraná para correção de seus créditos.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
quaisquer disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 2 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

 
Incisos Valor Original Variação – FCA Valor Atualizado  

I R$ 100,00 1,98 R$ 101,98 
II R$ 200,00 1,98 R$ 203,96 
III R$ 500,00 1,98 R$ 509,91 
IV R$ 1.000,00 1,98 R$ 1.019,82 
V R$ 2.000,00 1,98 R$ 2.039,64 

Corregedoria Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 56801/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS – PR
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PR
DENUNCIADO: J.C.C. e R.A. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. OTÉLIO
RENATO BARONI – OAB/PR Nº. 5603)
I – Recebo os Recursos objetos dos protocolados n°. 38038/07 e 38011/07, por
TEMPESTIVOS; II – Encaminhe-se à Diretoria Protocolo – DP, para as devidas
providências; III – Publique-se. G.C.G., em 02 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROCESSO: 507049/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR
DENUNCIANTE: J.C.M.
DENUNCIADO: A.R.P.P. (ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. LETÍCIA
ALVES – OAB/PR Nº. 37.365)
I – Trata-se de recurso de Embargos de Declaração interposto por Antônio Roberto
Pereira Pimenta, alegando haver obscuridade no Acórdão 1896/06 – Pleno, o
qual julgou os Embargos de Declaração opostos pelo recorrente contra decisão
em Recurso de Agravo. No Acórdão atacado restou reconhecida a existência de

nulidade no curso do processo de Denúncia 23724-9/04, tendo em vista a ausência
de citação do denunciado quanto à supostas irregularidades relatadas
posteriormente ao recebimento da denúncia, por meio do protocolo 342689/04
(fls. 20/24). Por conseqüência, foi declarada a nulidade do Acórdão 697/06 –
Pleno, que havia julgado procedente a denúncia, determinando-se a reabertura
do prazo para a apresentação de defesa pelo denunciado quanto aos fatos narrados
no protocolo 342689/04. Insurge-se o recorrente contra o Acórdão 1896 – Pleno
sob o argumento de que existe obscuridade na decisão, solicitando esclarecimentos.
Todavia, analisando-se a decisão atacada verifica-se que inexiste a alegada
obscuridade. Com a simples leitura da decisão contida no Acórdão 1896 os
questionamentos levantados pelo recorrente podem ser respondidos, visto que
está expresso que o Acórdão 697/06 – Pleno foi integralmente anulado, em
decorrência da nulidade parcial da citação. Ainda, está expressa na decisão a
determinação de reabertura do prazo para o contraditório com relação aos fatos
sobre os quais o recorrente não foi citado, ou seja, contidos no protocolo 34268-
9/04, de fls. 20/24. Ressalve-se apenas o contido no artigo 357, §1º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas, que prevê que “desde a constituição do processo,
até o término da fase de instrução, é facultada à parte a juntada de documentos
novos, submetida a sua admissão ao juízo do Relator”. Por fim, é evidente que se
o Acórdão 697/06 – Pleno, que julgou a denúncia, foi integralmente anulado, a
nova decisão irá apreciar todos os fatos denunciados, inclusive aqueles com relação
aos quais o recorrente efetivamente já foi citado. Assim, eventual recurso de
revista poderá questionar a nova decisão, que irá considerar todos os fatos
denunciados, devolvendo a apreciação toda a matéria versada nos autos. O julgado
embargado contém amplos e suficientes fundamentos, sendo que não há
obscuridade concreta. II – Isso posto, e tendo em vista a inexistência dos requisitos
necessários para o cabimento dos Embargos de Declaração, previstos no artigo
76 da Lei Orgânica, não recebo o presente Recurso. III – Publique-se. G.C.G.,
em 30 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 464494/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
INTERESSADO: A.A.R.
Vistos e Examinados,
Em cumprimento ao despacho anterior que determina ao Município de Santa
Izabel do Ivaí, que promova as medidas necessárias para individualizar
responsabilidades e recompor o erário municipal, através do Ofício nº.0462/2006,
de fls. 89, foi demonstrado que as medidas indicadas foram adotadas, e que foram
juntados os documentos que comprovam as providências tomadas. Foram
encaminhadas cópias dos Relatórios de Auditorias de nº. 01 a 25 realizados pela
Empresa Melo & Melo Auditores Independentes à Câmara Municipal, ao
Ministério Público Estadual, a este Tribunal, cópia do Parecer Jurídico, de fls.98
a 105 demonstrando as medidas a serem adotadas e cópia da Portaria n°.211/
2006, de fls.106, que nomeia a Comissão Especial de Sindicância para apurar as
situações constatadas nos Relatórios de Auditorias, com o objetivo de proceder
uma apuração mais detalhada com o fito de identificar a participação de pessoas
envolvidas e delimitar o quanto concorrem para a prática e o resultado dos atos,
para imputar as devidas responsabilizações em todas as instâncias (
administrativas, civil e criminal) e mensurar a recomposição ao erário por força
dos prejuízos decorrentes de simulação de compras, superfaturamento de preços
de produtos, aumento indevido de salários e outros. Diante de que, determino o
sobrestamento deste processo, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, até ulterior
manifestação quanto aos resultados alcançados. G.C.G., em 24 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães –– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 615844/06 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 30 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 409230/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - PR
INTERESSADO: J.C.G. e R.M.
Vistos e Examinados,
Em cumprimento ao despacho anterior que determinou que a Companhia
Campolarguense de Energia promovesse as medidas administrativas, a fim de
identificar os responsáveis diretos e indiretos, e as medidas judiciais, para a
recomposição do erário, foi feita a comprovação das medidas adotadas através
da resposta ao Ofício nº.663/06/GCG, protocolado nos autos às fls.108 a 111,
conforme descritas. Foram instauradas 18 Comissões de Sindicância, compostas
por 3 funcionários cada uma, para apurar todos os fatos requeridos, onde foram
elaborados pareceres finais, que tratam respectivamente sobre a área de pessoal
e folha de pagamento (Portaria 31/2006), despesas indevidas, passagens aéreas
(Portaria 32/2006), cancelamento de faturas (Portaria 33/2006), descontos
concedidos (Portaria 34/2006), despesas sem retenções (Portaria 35/2006),
despesas realizadas com sistema operacional e dispensa de licitação, contratação
de sistema operacional (portarias 36/2006 e 42/2006), compras diretas de materiais
de expediente (Portaria 37/2006), compras diretas de material de manutenção
predial (Portaria 38/2006), compras diretas de peças de veículos e compras
realizadas sem licitação, peças de veículos e serviços de mecânica, incluindo
cópia integral do Inquérito Policial nº.137/05 em trâmite na Delegacia Regional
de Campo Largo e cópia de todos os documentos referentes a apuração em questão
de 2001 a 2004 (Portarias 39/2006 e 41/2006), compra direta de ferramentas e
equipamentos (Portaria 40/2006), procedimentos licitatórios na modalidade
tomada de preço nº.20/2004 e nº.18/2003 ( Portarias 43/2006 e 48/2006),
procedimento licitatório na modalidade convite nº.18/2001 (Portaria 44/2006),
procedimentos licitatórios na modalidade convite nº.10/2001 e 22/2001 (Portaria
45/2006), procedimentos licitatórios na modalidade convite nº.12/2003 e 13/2004
(Portaria 46/2006) e obras de ampliação de rede nº.117291 e 117271 (Portaria
47/2006). Em relação às medidas judiciais, estão em trâmite o inquérito policial
nº.137/2005, o qual investiga a questão das compras de peças de veículos e
serviços mecânicos, e as ações de reconvenção trabalhista na Vara Federal do
Trabalho de Araucária, protocoladas sob nº.720/2005 e 685/2006. Diante dos
documentos apresentados, e da adoção das medidas indicadas determino o
sobrestamento deste processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias até ulterior

apresentação da conclusão dos trabalhos de sindicância. G.C.G., em 24 de janeiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 439247/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR
INTERESSADO: J.M.P.C.
Vistos e Examinados,
O presente protocolo trata de requerimento remetido a esta Corte de Contas pelo
Município de Matinhos, que através do Secretário Municipal de Saúde solicita
auditoria do período de janeiro a julho de 2003 dos seguintes itens: auditoria nas
contas do fundo municipal de saúde, nas modalidades de compras realizadas
pelo município com ênfase na Secretaria Municipal de Saúde, nos empenhos
referentes aos anos anteriores pagos com dotação orçamentária da saúde, nos
pagamentos das despesas da prefeitura do ano 2003, na reforma do Hospital
Nossa Senhora dos Navegantes, etc.. Conforme exposto, o então Prefeito
Municipal locou veículos, pagou empenhos atrasados e realizou despesas, com
verba do fundo municipal de saúde. Não disponibilizou documentação necessária
para prestação de contas dos recursos da saúde. Elaborou Lei Orçamentária do
Município sem apresentação ao Conselho Municipal de Saúde. Não cumpriu as
Leis Orgânicas da Saúde referente à descentralização da saúde. Acrescenta ainda,
que a municipalidade publicou edital de concurso estipulando um salário e uma
determinada jornada de trabalho, mas efetivamente paga um valor inferior ao do
edital e com uma carga de trabalho superior. Além do que, os funcionários da
saúde são utilizados em áreas escusas às suas funções, seja para atuar em mutirões,
seja por falta de equipamentos para exercício da sua função. Inclusive, muitos
funcionários foram contratados irregularmente e sem necessidade. Não há controle
de freqüência, e alguns deles trabalham em consultórios privados, porém, pagos
com dinheiro público. Salienta ainda, que para alguns dos funcionários trabalharem
no município deveriam como requisito obrigatório associar-se a uma cooperativa.
Conforme consta dos registros da Corregedoria Geral, constam denúncias em
trâmite sobre os fatos apresentados, quais sejam: processo n° 37571/05 que relata
possíveis irregularidades quanto a não prestação de contas anuais até o dia 31 de
março de cada ano; processos ns° 474812/02 e 474820/02 que apontam
irregularidades ocorridas na gestão 1997-2000; processo n° 493868/02 relatando
o não envio do orçamento de 2003 à Câmara Municipal de Matinhos; processo
n° 421201/04 relatando possíveis irregularidades quanto ao recolhimento dos
INSS devidos; processo n° 432963/04 relatando que o prefeito José Maria de
Paula Correa protocolou fora de prazo o projeto de Orçamento Anual do Município
de Matinhos para a gestão de 2005, processo n°.629390/06, referente às
irregularidades nos empenhos e despesas. Além do que, esta Corte de Contas
realizou inspeções no Município acerca de todos os fatos narrados na inicial,
adotando as medidas cabíveis com impugnações e individualização de
responsabilidades além da atuação do Ministério Público do Trabalho o que gerou
um programa de reestruturação pela municipalidade. Portanto, esta Corte tem
conhecimento das irregularidades aqui noticiadas, inclusive delimitando as
responsabilidades. Diante do que, determino o arquivamento do processo, após
ciência às partes. Publique-se. G.C.G., em 28 de janeiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 28865/07 - TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DA 9ª. REGIÃO – VARA DO TRABALHO
DE TOLEDO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 31718/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBITUVA - PR
INTERESSADO: J.A.P.
Vistos e Examinados
Trata o presente expediente de representação encaminhada a esta Corte de Contas
pelo Sr. Celso Kubaski, Prefeito Municipal de Imbituva (gestão 05/08), com cópia
de documentos e original do processo de prestação de contas – protocolo
n°.114620/02 TCE, relacionados a uma denúncia formulada pelo Vereador Wilmar
Antunes Ferreira, feita perante o Ministério Público desta Comarca, relatando
irregularidades com respeito ao cumprimento dos objetivos do convênio firmado
em 29/06/00 com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, pelo protocolo n°.4.498294-3, no valor de R$13.000,00 (treze mil reais)
para aquisição de novilhas e insumos, de responsabilidade do Sr. José Antonio
Pontarolo, Ex-Prefeito Municipal (gestões 97/00 e 01/04). Em resposta ao Ofício
n°.420/06 da Promotoria de Justiça, o titular do núcleo regional da SEAB em
Irati, encaminhou relatório de averiguação, o qual concluiu pelo não cumprimento
real dos objetivos, pois apesar do município ter adquirido as 16 novilhas no valor
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e de ter comprado os insumos no valor de
R$5.000,00 (cinco mil reais), nenhum dos beneficiários receberam os animais,
bem como os insumos, como demonstra os termos de fiscalização em anexo (fls.12
a 18). O convênio em questão teve a prestação de contas aprovada por este
Tribunal, através da Resolução n°.1327/03 - protocolo n°.114620/02 de 03/04/
03, em cujo processo encontra-se anexado o laudo de supervisão da SEAB,
declarando o atendimento dos objetivos do convênio. Diante do que, determino a
remessa dos autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para
conhecimento e para subsidiar o juízo de admissibilidade desta representação.
G.C.G., em 05 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 11318/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO EM
BRASÍLIA
INTERESSADO: J.L.H.
Vistos e Examinados
O protocolo acima mencionado trata de Representação encaminhada a esta Corte
de Contas pelo Sr.Reinaldo Pena Lopes, Secretário Substituto da Secretaria de
Desenvolvimento Territorial do Ministério do Desenvolvimento Agrário, referente
à falhas operacionais nas licitações dos contratos nº.104980-4 e 157215-98 no
Município de Barracão, de responsabilidade do Sr. Joarez Lima Henrichs (gestão
01/04).
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A Nota Técnica n°. 2065/2006 DRDAG/DR/SFC/CGU-PR, de fls. 04 a 08
apresentou o resultado das fiscalizações do 10°. Sorteio dos Municípios, relativos
ao Programa de Assistência Financeira a Projetos de Infra-estrutura e Serviços
Municipais realizadas em junho de 2004, e a partir dessa análise foi constatado
que o Município de Barracão não apresentou as três propostas válidas para a
realização das licitações na Modalidade Convite n°.053/2001 e 057/2001
referentes ao contrato de repasse nº.104.980-44, e nº.157.2150-98. Diante do
que, determino a remessa à Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar
sobre a situação das Contas do Município no exercício de 2004 e se os fatos
relatados têm reflexos na sua análise. G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 8463/07 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MEC - MUNICÍPIO
DE NOVA ESPERANÇA - PR
INTERESSADO: M.A.S.B.
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Diretor do
Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Financiamento da Educação
Básica – SEB/MEC, Sr. Paulo Egon Wiederkehr, o qual encaminha reclamação
apresentada ao MEC relativa a irregularidades na aplicação de recursos do
FUNDEF no Município de Nova Esperança, bem como os documentos referentes
às providências adotadas pelo Departamento, para conhecimento e adoção das
medidas julgadas pertinentes por essa Corte. Conforme noticiado, o Município
de Nova Esperança não estaria aplicando o mínimo de 60% da receita do FUNDEF
na remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício no ensino
fundamental público, contrariando o disposto no artigo 7º da Lei nº. 9.424/96.
Oficiada a Prefeita Municipal, Sra. Maria Ângela Silveira Benatti (gestão 2005/
2008), através do Ofício nº. 78620, da Secretaria de Educação Básica do
Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Financiamento da Educação
Básica, a gestora municipal alegou, preliminarmente, a inconsistência da
reclamação, pois não aponta o período em que ocorreu a irregularidade, nem
especifica o valor aplicado com a manutenção da receita específica do ensino.
Ademais, aduziu, com base em relatório apresentado pelo Município ao Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, que o Poder Executivo tem cumprido o índice
mínimo legal da receita na remuneração do magistério, bem como tem aplicado o
necessário para o bom desempenho dos profissionais que atendem a área. Por
fim, a Sra. Maria Ângela Silveira Benatti expõe dados da análise efetuada por
esta Corte, referente ao exercício de 2005, a qual encaminha em anexo, juntamente
com demonstrativos de gastos com a receita do FUNDEF. Ocorre que, em consulta
ao sistema informatizado deste Tribunal, consta dos registros do Gabinete da
Corregedoria Geral o Protocolo nº. 112133/06, denúncia encaminhada a esta Corte
através de e-mail pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do FUNDEF, no qual são relatadas, dentre outras, irregularidades quanto à
prestação de contas do FUNDEF no Município de Nova Esperança, durante o
exercício financeiro de 2005. No referido expediente, a Diretoria de Contas
Municipais informou, através da Instrução nº. 5545/06 – DCM, que as contas
referentes aos recursos do FUNDEF foram devidamente prestadas a esta Corte, e
estão sendo analisadas pela Diretoria através da Prestação de Contas Anual do
Exercício de 2005. Atualmente, o Protocolo nº. 112133/06 encontra-se em trâmite
neste Gabinete da Corregedoria Geral, onde aguarda a resposta de Ofício
encaminhado ao Chefe de Gabinete do IESDE – Inteligência Educacional e Sistema
de Ensino de Curitiba, Sr. Joélcio Luiz Kloss. Assim, remetam-se os autos à
Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, e para informar
se as irregularidades noticiadas podem ser objeto de fiscalização por essa Unidade
quando da análise da prestação de contas do Município, informando, ademais, se
as irregularidades objeto do Protocolo nº. 112133/06 abrangem as irregularidades
noticiadas no presente expediente, para o fim de evitar a tramitação dúplice de
expedientes com o mesmo objeto nesta Corte. G.C.G., em 02 de fevereiro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 79309/97 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI – PR
DENUNCIANTE: M.M.M.
DENUNCIADO: N.B.B. e O.R.
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia julgada procedente por meio da Resolução nº. 9552/90 (fls.
44), que determinou a devolução pelo Sr. Osório Ribeiro e pelo Sr. Niuso Batista
Borges, ex-Prefeitos Municipais, dos valores de R$ 5.394,59 e R$ 122, 61,
respectivamente. Em face desta decisão foi interposto Recurso de Revista
(Protocolo nº. 34743-0/00) que apesar de conhecido, teve seu provimento negado
através da Resolução nº. 11764/2001 (fls. 70), cujo trânsito em julgado se deu na
data de 06.12.2001 (fls. 26-verso). Foram enviados ao Coordenador da Receita
Estadual da Secretaria de Estado da Fazenda, Sr. João Manuel Delgado Lucena,
os ofícios nº. 083/02 e nº. 078/02, nos quais há requerimento para inscrição em
dívida ativa dos montantes devidos pelo Sr. Niuso Batista Borges e Sr. Osório
Ribeiro. Em Despacho de nº. 141/05 (fls. 32) foi determinado o arquivamento
provisório dos autos, até a confirmação da inscrição em dívida ativa pela
Coordenadoria da Receita Estadual. O interessado, às fls. 39 e 40, ao concluir
que o presente processo já transitou em julgado (fls. 26-verso), apenas aguardando
a confirmação da inscrição em dívida ativa dos créditos decorrentes da condenação
imposta pela Resolução n º 11764/2001 requereu fosse o presente retirado da
lista de pendências nesta Corte e arquivado tão logo retornassem as respostas
aos ofícios nº. 463 e 464/2004. Em manifestação, a Diretora de Execuções, por
meio da Instrução nº. 0043/06 (fls. 46) aduziu que já procedeu ao registro da
sanção em conformidade com o art. 153 do Regimento Interno - TC e que os
débitos imputados pela Resolução nº. 9552/2000, ratificada pela Resolução nº.
11764/2001, já estão devidamente inscritos em Dívida Ativa do Estado conforme
documentos anexados às fls. 44 e 45. O Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, por meio do Parecer n°. 23155/06 (fls. 97-98), opina pelo arquivamento
do feito. Diante disso, em consonância com o Parecer Ministerial referido,
considerando que já houve a devida inscrição em dívida ativa dos responsáveis
referentes aos débitos elencados na Resolução nº. 9552/2000, determino o
arquivamento do presente expediente. Publique – se. G.C.G., em 02 de fevereiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

PROCESSO: 622387/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA – PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Juízo de Direito
da Vara de Trabalho de Cornélio Procópio, o qual encaminha cópias de peças dos
autos de Reclamatória Trabalhista RT 583/2005, que tem como reclamante o Sr.

Osvaldo Leopoldo Ibba e como reclamados o Município de Nova Fátima, a
Provopar – Ação Social de Nova Fátima e a APMI de Nova Fátima, os quais
restaram condenados, pelo Juízo de origem, ao pagamento de custas no importe
de R$ 400,00 e ao pagamento de R$ 20.000,00, em sentença que foi reformada
pelo Acórdão nº. 18720/06, do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (fls.
113/124). Conforme noticiado no Acórdão, a contestação breve e a ausência de
apresentação de documentos básicos ao deslinde da controvérsia, como o contrato
mantido com as Rés, revelaram ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região uma conduta negligente por parte do Município de Nova Fátima. Não
obstante, os decretos de nomeação do Sr. Osvaldo Leopoldo Ibba para o exercício
de cargo em comissão, no mesmo período dos contratos de trabalho do Autor
com a Provopar e a APMI constituíram fortes indícios de irregularidades pela
municipalidade, ensejando o encaminhamento das presentes peças à esta Corte
para que adote as providências cabíveis na sua esfera de competências. Diante
disso, oficie-se aos Ex-Prefeitos Municipais de Nova Fátima, Srs. Luiz Celestino
de Paula (gestão 1997/2000) e José Delanhol (gestões 2001/2004 e 2005/2008),
para que prestem esclarecimentos e justificativas acerca dos fatos noticiados no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 143098/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA - PR
INTERESSADO: R.C.
Vistos e Examinados
O protocolo acima mencionado trata de representação, encaminhada a esta Corte
de Contas pela Câmara Municipal de Cafelândia, encaminhando cópia do
Relatório de Procedimento Preventivo em Auditoria de Gestão realizado no
Município tendo como base o exercício de 2003, de responsabilidade do Sr.
Romano Czerniej, Ex-Prefeito (gestões 97/00 e 01/04). Remetidos os autos à
DCM, esta informou que as contas do Município de Cafelândia, referentes ao
exercício de 2003, foram aprovadas com ressalvas pela Resolução nº.7226/
2005, exarada no protocolo n°.128539/04, e que uma vez julgadas, as contas
foram remetidas para a Câmara Municipal para fins do art. 49, inciso IX da
Constituição Federal e por tal motivo torna-se inviável o aproveitamento do
relatório como subsídio na análise da Prestação de Contas municipal. A Câmara
Municipal foi oficiada com cópia da Informação nº.1312/06 da DCM, a fim de
subsidiar as medidas administrativas e judiciais a serem adotadas, e foi fixado
o prazo de 120 (cento e vinte dias) para que fossem individualizadas as
responsabilidades, fosse apurado o prejuízo ao erário, e para que adotassem
todas as medidas necessárias e sua devida comprovação a este Tribunal. Em
resposta ao Ofício 588/06-GCG, a Câmara Municipal de Cafelândia se
manifestou afirmando que o Sr. Antonio Vissovati, funcionário que prestava
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, como motorista da ambulância,
incorreu em ações e pratica lesiva ligada ao ordenamento financeiro, rasurando
e alterando os valores das notas fiscais de venda e de prestação de serviços, e
que o valor mensurado apesar de ser por amostragem, foi de R$ 340,00 (trezentos
e quarenta reais). Após, foi oficiado ao Prefeito Municipal para se manifestar e
apresentar as medidas adotadas em razão do que foi apurado, com cópia integral
do expediente protocolado sob nº.538386/06 e com as conclusões dos trabalhos
da Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias. Em resposta ao Ofício
n°.1096/06-GCG, o Sr. Estanislau Mateus Franus, Prefeito Municipal de
Cafelândia, informou que foi instaurado Procedimento Administrativo Disciplinar
para apurar a conduta ilícita do servidor, e que foi formulada representação ao
órgão local do Ministério Público para deliberar pela instauração de Ação
Judicial de Improbidade Administrativa. E solicita, em virtude do período de
recesso e férias coletivas, prorrogação de prazo para 60 (sessenta) dias a partir
de fevereiro de 2007, para dar prosseguimento aos procedimentos adotados.
Diante do que, restando evidenciado que as medidas solicitadas já foram
inicialmente tomadas, e que suscitam de prazo para dar prosseguimento, concedo
o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a administração municipal apresente
as conclusões das medidas adotadas. G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães s,:– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 17120/07 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MEC - MUNICÍPIO
DE PALMAS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Diretor do
Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Financiamento da Educação
Básica – SEB/MEC, Sr. Paulo Egon Wiederkehr, o qual remete a esta Corte
cópia do Ofício nº. 41675 de 29/12/06, relacionada à denúncia envolvendo o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF do Município de Palmas, para
conhecimento e adoção das providências julgadas pertinentes. Junto ao Ofício
mencionado, foi encaminhada cópia da peça processual de denúncia autuada
sob nº. 00190.004566/2004-52, a qual contém expediente de denúncia
encaminhada ao Tribunal de Contas da União pelos Vereadores do Município
(exercício 2001/2004), Srs. Amazonas Ferreira Fonseca Neto, Eliseu Lustosa
Milla, João Franklin Ramos de Mello Filho, Júlio César Beviláqua, Juraci
Antonelli, Lauro Oliveira de Almeida e Carlos Martovicz, relativo a
irregularidades constatadas durante os exercícios financeiros de 2001, quanto
ao pagamento de pessoal, e no exercício de 2002, quanto ao pagamento de
pessoal e ao registro dos recursos do FUNDEF nos balancetes financeiros.
Assim, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para ciência e
para que a Unidade informe sobre a situação da prestação de contas do FUNDEF
de Palmas nos exercícios financeiros de 2001 e 2002, bem como se as
irregularidades noticiadas foram constatadas quando da análise das contas dos
referidos exercícios. Após, voltem. G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 73885/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR
DENUNCIANTE: J.P.J.
DENUNCIADO: J.F.A.
Vistos e examinados,
I - Devolvam-se os autos à DEX para que promova a inscrição do débito em
dívida ativa, prevenindo o erário para posterior execução, se possível, em que
pese os termos da certidão fornecida pelo Cartório do Distribuidor e Anexos da
Comarca de Nova Londrina (fls. 537). II - Publique-se. G.C.G., em 26 de janeiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 220530/06 - TC
ORIGEM: HOSPITAL REGIONAL DA LAPA SÃO SEBASTIÃO - PR
DENUNCIANTE: L.L.L.
DENUNCIADO: A.J.L.
Vistos e examinados,
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte de Contas pelo Sr. Luiz Lauro Lacks,
médico e funcionário da Secretaria do Estado da Saúde do Paraná, o qual relata
irregularidades relativas à atuação do Diretor do Hospital Regional da Lapa São
Sebastião, Coronel Antonio José Lemos, durante o exercício financeiro de 2006.
Conforme noticiado, o Diretor do Hospital, Coronel Antonio José Lemos, teria
colocado o denunciante à disposição da Secretaria da Saúde do Paraná em 05 de
abril de 2006, em razão de este ter requisitado explicações à ouvidoria do Hospital
sobre uma regulamentação para internações hospitalares. Para cobrir a lacuna
causada por seu afastamento, teriam sido contratados dois médicos cirurgiões
sem Concurso Público ou Teste Seletivo Simplificado, os quais seriam
remunerados através de Recibo de Pagamento Autônomo e trabalhariam também
no Hospital Geral do Exército de Curitiba, existindo ainda outros médicos que
são remunerados ou que já foram remunerados através de Recibo de Pagamento
Autônomo, os quais enumera. Ademais, informa o denunciante que o Ministério
Público teria impetrado Ação Civil Pública em face do Coronel Antonio José
Lemos, que teria como fundamento as péssimas condições do setor de tisiologia
do Hospital e o uso indevido de veículo do Estado para o seu transporte do
Município de Curitiba, onde reside, à Lapa, do qual também fariam uso o Sr.
Carlos de Lara, administrador do Hospital e a Sra. Ana Cristina Kotzias Brock,
farmacêutica. Por fim, relata que o Coronel Lemos teria reformado seu gabinete
em detrimento das condições em que se encontra o hospital, tendo também
promovido festas no interior do Hospital para seus amigos com verba destinada
ao tratamento dos doentes. Oficiado o denunciado para apresentar justificativas
e esclarecimentos acerca das irregularidades noticiadas, o Coronel Antonio José
Lemos, fls. 10/63, esclareceu preliminarmente que o servidor Luiz Lauro Lacks
foi removido do Hospital Regional da Lapa São Sebastião por não se adequar ao
Sistema Único de Saúde – SUS, e responde atualmente a Processo Administrativo
Disciplinar em razão de denúncias de que cobrava por serviços prestados dentro
do Hospital público que atende apenas pelo SUS, informando ainda que o fato do
médico ter sido colocado à disposição não tem qualquer relação com a Ação
Civil Pública noticiada. Informa, além disso, que: (i) possui autorização do
Secretário de Saúde do Estado para o uso de veículo do Estado para os
deslocamentos a serviço, conforme documento de fls.13, veículo do qual também
faz uso apenas o diretor administrativo do Hospital, Sr. Carlos Lara, por residir
próximo à residência do Coronel; (ii) que as contratações de médicos são realizadas
pela Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, de modo
que a direção do Hospital não tem autonomia para realizá-las, sendo de seu
conhecimento, no entanto, que os profissionais de saúde mencionados pelo
denunciante foram contratados através de Processo Seletivo Simplificado; (iii)
que o Hospital realiza mensalmente uma confraternização com os funcionários,
consistente em um almoço com todos os funcionários para comemorar os
aniversários do mês e outras datas importantes, sem que isso signifique aumento
de despesa ou diferença de cardápio, que é único para pacientes e funcionários,
havendo apenas diferença nas dietas; (iv) que estariam sendo realizadas pequenas
reformas de manutenção em todo o Hospital; (vii) que em breve as Alas de
Tisiologia serão totalmente reformadas. Ainda em sua defesa, o denunciado anexou
os documentos necessários à comprovação das suas alegações, apresentando cópia
da Portaria nº. 168/2006, através da qual o servidor Luiz Lauro Lacks foi colocado
à disposição (fls. 15), cópia dos Editais nº. 34/2006, 43/2006 de Processo Seletivo
Simplificado e as respectivas listas de candidatos aprovados (fls. 21/46); e cópias
das denúncias feitas contra o Dr. Luiz Lauro Lacks (fls. 48 a 63). Realizado o
contraditório, o denunciante, instado a se manifestar sobre os esclarecimentos
apresentados pelo Diretor Geral, expôs outras possíveis irregularidades na conduta
do Diretor Geral do Hospital, Coronel Antonio José Lemos (fls. 66/71), como
por exemplo, a suspeita de que o Diretor envia, diariamente, pela manhã e à
tarde, um veículo do Hospital à Praça de Pedágio da Lapa para que alguns
funcionários residentes em Curitiba deixem seus veículos ali estacionados para
não pagarem pedágio. Analisando os argumentos utilizados pelo denunciado, aduz
em síntese, que (i) o motorista do carro do Estado percebe diárias contínuas,
durante sábados, domingos e feriados, questionando a regularidade da autorização
concedida pelo Secretário de Saúde para utilização do veículo; (ii) a contratação
de funcionários pelo Teste Seletivo Simplificado ocorre desde maio de 2006,
todavia, anteriormente, durante aproximadamente quarenta dias, os médicos
receberam remuneração através de Recibo de Pagamento Autônomo, sem dispensa
de licitação; (iii) que em maio de 2006 teriam sido contratados dois cirurgiões
dentistas, os quais ainda não estariam trabalhando por falta de equipamentos,
mas já estariam recebendo seus salários normalmente; (iv) que as confraternizações
continuam a existir, e que o Diretor Geral e o Diretor Administrativo fazem suas
refeições dentro da cozinha, de modo a desrespeitar normas da Comissão de
Infecção Hospitalar e os editais elaborados pela própria diretoria. Apontou
ademais, que o denunciante nada esclareceu quanto à reforma de seu gabinete e
que as denúncias contra ele enviadas pelo denunciado são infundadas. Ainda, o
Assessor Jurídico da Associação Médica do Paraná remeteu a esta Corte de Contas
cópia da defesa que elaborou para ser apresentada pelo servidor denunciante no
processo administrativo disciplinar da Secretaria Estadual de Saúde, fls. 72/73.
Desse modo, conclui-se que as questões suscitadas na presente denúncia já estão
sendo apuradas em processo administrativo disciplinar, e devem estar sendo
apuradas pela Comissão de Disciplina Administrativa da Secretaria de Estado da
Saúde, pois as irregularidades noticiadas a esta Corte também foram apresentadas
àquela Comissão pelo denunciante. Isto posto, determino a remessa deste processo
à 5ª ICE para informar e verificar a situação relatada junto à Secretaria de Estado
da Saúde. Publique-se. G.C.G., em 24 de janeiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 495962/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES - PR
INTERESSADO: H.T.S
I – Manifeste – se o requerente sobre os esclarecimentos apresentados pelo Prefeito
Municipal de Morretes (fls. 12 a 110) no prazo de 15 dias; II – Após, voltem.
G.C.G., em 05 de Fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 170141/06 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: M.B.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 05 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 469711/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR
DENUNCIANTE: S.S. e T.B.G.
DENUNCIADO: S.K. e A.P.
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM para informar sobre a situação das
contas da previdência municipal, nos exrecícios de 2002 e seguintes e se a situação
apresentada na inicial quanto a balancetes, relatórios de gestão fiscal e cálculo
atuarial são declarados no sistsema SIM/AM; II – Após, voltem. G.C.G., em 01
de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 621356/06 - TC
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBAITI - PR
INTERESSADO: P.H.C.N.
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações
devidas, para informar se há registros no SIM-AM de pagamentos efetuados pelo
Município de Jaguariaíva às empresas citadas nas Ações Civis Públicas constantes
dos anexos 1 a 7, nos termos da Informação nº. 36/07 – GCG e se as irregularidades
apontadas geraram reflexos na contas do Município; II - Após, voltem. G.C.G.,
em 31 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 222125/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO PALOTINA – PR
DENUNCIANTE: V.C.M.
DENUNCIADO: E.O.
I - Aguarde-se o processo em arquivo provisório, até posterior conclusão dos
trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, pelo prazo de 120 (Cento e
vinte) dias; II - Publique-se. G.C.G., em 05 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 622565/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II– Publique-se.
G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 135702/06 - TC
ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR -
MARINGÁ – PR
DENUNCIANTE: M.A.S.
DENUNCIADO: S.S.J.
I - Os documentos ora juntados vão alterar a fundamentação dos despachos
anteriormente proferidos. Razão pela qual remetam-se os autos para arquivamento.
I - Publique-se. G.C.G., em 02 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 15860/07 - TC
ORIGEM: CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DE CURITIBA - PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para
Parecer, no prazo de 05 (cinco) dias, em regime de urgência; II – Após, voltem.
G.C.G., em 02 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 27880/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR
INTERESSADO: S.V.D. e R.T.
I - Os documentos apresentados através do protocolado 60199-1/06 (fls. 89 a
94) não têm o condão de modificar o conteúdo do despacho de fls. 82 e 83, razão
pela qual determino o arquivamento do presente expediente; II - Publique-se.
G.C.G., em 05 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 622514/06 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ - PR
INTERESSADO: APPA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 31 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 553660/06-TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ - PR.
I - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Maringá, ao Juízo de Direito
da 4ª. Vara Criminal de Maringá (autos nº.43585/2005) e ao Juízo de Direito da
6ª. Vara Cível de Maringá (autos nº.984/2005) com cópia da informação nº.72/
07-DCM. II - Publique-se e após arquive-se o processo. G.C.G., em 01 de fevereiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

PROCESSO: 162165/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS – PR
DENUNCIANTE: R.M.O.
DENUNCIADO: J.M.P.C.
I - Oficie-se ao Sr. José Maria de Paula Correia para que se manifeste acerca da
notícia de irregularidade trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias;
II- Após, voltem. G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 485200/04 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA - PR
DENUNCIANTE: P.P.M.A.
DENUNCIADO: P.C.
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM para indicar
os quesitos a serem atendidos em inspeção in loco; II – Após, voltem. G.C.G., em
30 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 25054/99 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – PR
DENUNCIANTE: A.F.F.
DENUNCIADO: O.M. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. PATRICK
ROBERTO GASPARETTO – OAB/PR Nº. 36.584)
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 01 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 199930/06 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 31 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 30193/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU – PR
I - Recebo a presente representação como Denúncia; II - Oficie-se à parte
denunciada para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender,
no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Decorrido o prazo acima
– com intimação válida – devem os autos ser remetidos à Diretoria Jurídica
(DIJUR) e Ministério Público junto a este Tribunal, para emissão de Pareceres.
G.C.G., em 01 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 508648/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO – PR
DENUNCIANTE: A.R.P.P.
DENUNCIADO: F.P.
I - Manifeste-se o Sr. Florindo Palu acerca dos anexos de I a V, apresentados pela
municipalidade e se supre os documentos indicados às fls. 25 e 26; II - Após,
voltem. G.C.G., em 02 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 229723/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR
INTERESSADO: J.F.P. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. WASHINGTON
LUIZ MORENO – OAB/PR Nº. 24.799)
I - Recebo a presente Denúncia; II - Oficie-se à parte denunciada para, querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender com cópia da informação
nº.3371/06-DCM, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; III -
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para parecer. G.C.G., em 31 de
janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 234706/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI – PR
DENUNCIANTE: A.E.S.
DENUNCIADO: M.I.B.
I - O Recurso é INTEMPESTIVO, pelo que não o recebo; II - Remetam-se os
autos à Diretoria de Execuções para as devidas providências; III - Publique-se.
G.C.G., em 31 de janeiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 477476/06 - TC
ORIGEM: 1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARINGÁ -
PR
INTERESSADO: L.A.S.
I - Oficie-se ao Promotor de Justiça da 1ª. Promotoria de Justiça da Comarca de
Maringá com cópia da Informação n°.03/07 – 5ª. ICE, com as saudações de
estilo; II - Após, arquive-se. G.C.G., em 05 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 283540/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
DENUNCIANTE: J.A.F.
DENUNCIADO: J.A.O.F.
I - Manifeste-se o requerente, Sr. José Ariovaldo Ferreira, diante das justificativas
e documentos trazidos pelo Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Antonio Otoni da
Fonseca (gestões 1997/2000 e 2001/2004) às fls. 247 a 258, bem como diante da
Informação nº. 3249/06-DCM, da Diretoria de Contas Municipais, no prazo de
15 (quinze dias); II - Após, voltem. G.C.G., em 30 de janeiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 34792/07-TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: T.M.E.
Vistos e examinados,
I - Trata o presente expediente de representação formulada pela empresa Sabiá
Ecológico Transportes de Lixo Ltda. de Nova Esperança, nos termos do que
dispõe a Lei 8666/93, contra o edital de Concorrência Pública nº 003/2006,

objetivando a contratação de empresas para a execução dos serviços de coleta,
recolhimento e transporte de resíduos domiciliares e comerciais da área urbana
de Palotina e do Distrito de São Camilo, no montante estimado de 500 toneladas/
mês; varrição manual de vias e logradouros públicos, compreendendo passeios,
sarjetas, canteiro central, raspagem com capina das sarjetas, limpeza de bocas de
lobo, além de transporte dos resíduos resultantes referente a zona urbana do
município e do distrito de São Camilo, de aproximadamente 800 km/mês, com
fornecimento de equipe padrão e coleta e transporte de resíduos recicláveis; II -
Insurge-se a empresa representante contra a impugnação de sua habilitação
promovida pela empresa Tucano Obras e Serviços Ltda., sob a alegação de que
não foram cumpridos os itens 1) 7.4.6 do edital, em razão do desatendimento à
validade da carta fiança apresentada pela empresa aqui requerente cujo prazo foi
fixado para a validade de 01/12/2006 a 01/03/2007; 2) o item 7.3.4.1, alínea “b”
em razão do atestado apresentado constar serviços em execução, não ficando
demonstrado que a empresa executou estes serviços anteriormente; o item 7.3.1
em razão da certidão do CREA possuir capital social em desacordo com a última
alteração do contrato social; tendo a Comissão Permanente de Licitação julgado
procedente a impugnação, inabilitando esta empresa. Alega, que o edital, bem
como o procedimento foi direcionada à empresa Tucano Obras e Serviços em
razão do número de empresas que adquiriram o edital, no total de 17 (dezessete)
sendo que somente 04 (quatro) apresentaram os envelopes de habilitação e destas
restou habilitada somente a empresa Tucano Obras e Serviços Ltda.; III - O
requerimento não veio instruído com elementos indispensáveis para análise, razão
pela qual concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a empresa requerente
regularize a sua representação e apresente o edital de licitação; IV - Oficie-se à
Comissão de Licitação para que se manifeste sobre os termos desta representação
num tríduo (três dias), em razão da urgência da matéria. G.C.G., em 29 de janeiro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

Atos de Gabinetes

Artagão de Mattos Leão
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 59/07
PROCESSO N º : 360326/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Pesquisa II, LF - 01 do IAPAR, contando com
o tempo de contribuição de 41 anos, 09 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.076, publicada no Diário Oficial
do Estado 6793, de 13 de agosto de 2004, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 24.379,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 430/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20281/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 60/07
PROCESSO N º : 478424/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NAIFI FARAH MOUSSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência I.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 780/04, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 987,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 12747/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20631/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 61/07
PROCESSO N º : 529620/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLY SCARLETT JUCIANI DE AQUINO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Ivo de Aquino.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 19853,
publicado no Diário Oficial do Estado 7291, de 16 de agosto de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 4.176,00 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16729/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22108/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 62/07
PROCESSO N º : 526434/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ MARIA DE SOUZA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Terceiro Sargento da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 28 anos, 03 meses e 10 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8854, publicada no Diário Oficial
do Estado 7280, de 01 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 25.074,36 anuais e proporcionais a 28/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16396/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22031/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 63/07
PROCESSO N º : 527619/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISMENIA FILOMENA BOIÇA LOPES,JOÃO GABRIEL
BOIÇA LOPES,PEDRO HENRIQUE BOIÇA LOPES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, bem
como aos filhos menores do servidor público estadual Mario César Lopes.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61861,
publicado no Diário Oficial do Estado 7295, de 22 de agosto de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 4.254,59, mensais, em percentuais
iguais de 33% à viúva e aos 02 filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16706/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22120/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 64/07
PROCESSO N º : 519039/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO SOARES DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 01 mês e 07 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8827, publicada no Diário Oficial
do Estado 7280, de 01 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.551,27 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17024/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22029/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 65/07
PROCESSO N º : 526418/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ GILBERTO VIANA BONES
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Cabo da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
25 anos e 20 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8828, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.615,97 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17027/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22028/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 66/07
PROCESSO N º : 527015/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULINA LUNARDON
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Ângelo Lunardon.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61870,
publicado no Diário Oficial do Estado 7295, de 22 de agosto de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 907,26 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16726/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22245/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 67/07
PROCESSO N º : 116996/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : HÉLIA GONÇALVES DE MACEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora Estatutária, lotada na Secretaria de Educação
do Município de Pinhão.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 201/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 723,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16204/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21671/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 68/07
PROCESSO N º : 515149/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CLEVENICE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível I – 11, LF - 22 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 28 anos e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.029, publicada no Diário Oficial
do Estado 7293, de 18 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 13.086,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16176/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21635/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 69/07
PROCESSO N º : 278380/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUIZ PAULO LAMOUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Assistente de Administração, classe III, padrão 07, lotado
na Secretaria Municipal de Finanças de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 3.348/93, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de Cr$
46.388,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14529/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 18756/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 70/07
PROCESSO N º : 110742/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOILSON LIMA ALMEIDA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Taeko Lima Almeida.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 07/06, publicada no Jornal Oficial
local, de 19 de janeiro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$
1.383,46 mensais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14686/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21420/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 71/07
PROCESSO N º : 413477/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LEOCADIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional do ISEP, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 05 meses e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.339, publicada no Diário Oficial
do Estado 6511, de 03 de julho de 2003, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 40.841,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 543/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21339/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 72/07
PROCESSO N º : 335422/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : EDNA NASCIMENTO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Técnico de Gestão Pública.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 144/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.828,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 684/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21469/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 73/07
PROCESSO N º : 398770/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MARIA LEDA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 322/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.380,57.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13504/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21325/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 74/07
PROCESSO N º : 526280/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDEMIR RUFINO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe, LF – 01, da Polícia Militar do Estado,
contando com o tempo de 25 anos e 20 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.009, publicada no Diário Oficial
do Estado 7293, de 18 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 18.615,24 anuais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16269/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21716/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 75/07
PROCESSO N º : 61413/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANA APARECIDA DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Pública.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 561/04, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.181,18.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4037/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21527/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 76/07
PROCESSO N º : 518512/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CREUSA BARBIERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível I – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 36 anos, 04 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.964, publicada no Diário Oficial
do Estado 7291, de 16 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 31.706,28.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16495/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21422/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 79/07
PROCESSO N º : 498732/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILZA ROSE CAVALLI MISSAWA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 27 anos, 01 mês e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.020, publicada no Diário Oficial
do Estado 7293, de 18 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.099,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16179/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20556/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 80/07
PROCESSO N º : 192633/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE RIO
BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE RIO
BONITO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 133.350,90
(cento e trinta e três mil, trezentos e cinqüenta reais e noventa centavos), que
teve por objeto o pagamento de pessoal docente, administrativo e de serviços
gerais.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 52802-0/06, fls. 264 a 275,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.133/06, fls. 278 a
280, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 21.765/06,
fls. 281 e 282, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.133/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 21.765/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 133.350,90
(cento e trinta e três mil, trezentos e cinqüenta reais e noventa centavos), de
responsabilidade do Sr. Clodoaldo José Callegari.
Tribunal de Contas, em 05 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 81/07
PROCESSO N º : 6775/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO ROSENI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior da UEPG.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.392, publicada no Diário Oficial
do Estado 7248, de 16 de junho de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 3.147,91.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15893/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20420/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 82/07
PROCESSO N º : 518610/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA FORNAZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 29 anos, 09 meses e 20 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.944, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.729,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16500/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21589/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 83/07
PROCESSO N º : 460808/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILU COLOMBA FERNANDES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, convivente
do servidor público estadual João Luiz Brunett.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61813,
publicado no Diário Oficial do Estado 7286, de 09 de agosto de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.025,34 mensais, à convivente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14452/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21122/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 84/07
PROCESSO N º : 548578/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LILIAN MARA DE OLIVEIRA MACEDO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora acima
indicada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.247, publicada no Diário Oficial
7319, de 27 de setembro de 2006, que alterou as Resoluções nºs. 4.387 e 2.294,
inativando a servidora com proventos mensais e integrais de R$ 1.034,85.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 443/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1092/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 85/07
PROCESSO N º : 526957/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SYLVIO RUIZ COLLE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional, LF - 01 da SEJU, contando com o
tempo de contribuição de 33 anos, 09 meses e 10 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.586, publicada no Diário Oficial
do Estado 7261, de 05 de julho de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 4.465,59.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16502/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21423/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 86/07
PROCESSO N º : 519179/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONOR PELEGRINI POSTIGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF – 01, da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 06 meses e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.940, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 14.465,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16501/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21421/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 87/07
PROCESSO N º : 186854/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 80.665,87 (oitenta mil,
seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), que teve por objeto
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 51268-9/06, fls. 138 a 146,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.222/06, fls. 147 e
148, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 19.253/06,
fls. 149 e 150, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.222/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 19.253/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 80.665,87 (oitenta mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), de responsabilidade do Sr. Gilmar
Carolino da Silva.
Tribunal de Contas, em 05 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 88/07
PROCESSO N º : 182464/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$
10.163,77 (dez mil, cento e sessenta e três reais e setenta e sete centavos), que
teve por objeto a aquisição de equipamentos.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 44072-6/06, fls. 219 a 249,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 8.083/06, fls. 250 e
251, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.906/06,
fls. 252, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 8.083/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 20.906/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.163,77 (dez mil,
cento e sessenta e três reais, setenta e sete centavos), de responsabilidade da Sra.
Cleunice Alves Cardoso.
Tribunal de Contas, em 05 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 89/07
PROCESSO N º : 532728/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BERNASCKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional – Profissional de Nível Superior, LF -
01 da SEED, contando com o tempo de contribuição de 40 anos, 02 meses e 27
dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.115, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 57.719,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16295/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21428/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 90/07
PROCESSO N º : 527180/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ODETE AUGUSTA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 21 anos, 11 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.845, publicada no Diário Oficial
do Estado 7280, de 01 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 11.073,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16508/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21425/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 91/07
PROCESSO N º : 518202/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDI KALAF
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 33 anos, 02 meses e 21 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.945, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 21.389,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15871/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20381/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 92/07
PROCESSO N º : 169984/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 2.322,00 (dois mil, trezentos e vinte e dois reais), que teve
por objeto a execução da 5ª etapa do BPC.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.157/06, fls. 38, opina
pela regularidade das contas, uma vez que o Município não realizou as despesas
do objeto conveniado, devolvendo o valor recebido, devidamente atualizado,
conforme documentos bancários de fls. 16 a 19.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.392/06,
fls. 39, acompanha entendimento da Unidade Técnica.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.157/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 20.392/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 2.322,00 (dois mil, trezentos e vinte e dois reais), de responsabilidade do
Sr.José Carlos Schiavinato.
Tribunal de Contas, em 05 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 93/07
PROCESSO N º : 498953/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NINON PISMEL PAUPERIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 26 anos, 08 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.029, publicada no Diário Oficial
do Estado 7293, de 18 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.366,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15828/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20384/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 94/07
PROCESSO N º : 507367/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GEREMIAS GALDINO ANTUNES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Onedina de Jesus Pereira Antunes.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61905,
publicado no Diário Oficial do Estado 7308, de 12 de setembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 634,08 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16037/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20410/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 96/07
PROCESSO N º : 527104/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELITA DE GRAAUW SCHNEIDER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF - 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 02 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.840, publicada no Diário Oficial
do Estado 7280, de 01 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.141,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16496/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21590/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 97/07
PROCESSO N º : 43083/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Paraná Esporte, relativa
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
que teve por objeto a realização da fase regional dos Jogos da Juventude do
Paraná/2004.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 40072-4/06, fls. 114 a 122,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.426/06, fls. 123, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.585/06,
fls. 124, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.426/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 20.585/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio firmado com o Paraná Esporte, relativa ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de
responsabilidade do Sr. Edson Wasem.
Tribunal de Contas, em 06 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 98/07
PROCESSO N º : 235480/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA FREDERICO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor I – 11, LF - 01 da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 26 anos, 04 meses e 19 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.752, publicada no Diário Oficial
do Estado 7191, de 23 de março de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.509,98.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6928/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21204/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 99/07
PROCESSO N º : 340295/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MANOEL RIBEIRO SANTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 36 anos, 03 meses e 05 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.584, publicada no Diário Oficial
do Estado 6610, de 20 de novembro de 2003, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 285,07.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10927/04 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21125/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 100/07
PROCESSO N º : 491150/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELI APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, portadora
do Mal de Hansen, por ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte
de renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.197, publicado no Diário Oficial
do Estado 7812, de 18 de setembro de 2006, que concedeu o pensionamento à
razão de um salário mínimo vigente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15612/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 20411/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 101/07
PROCESSO N º : 111125/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA AMORIM DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério/Docência I, padrão 105,
referência “E”, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 19/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.346,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7767/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
ga:O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21226/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 102/07
PROCESSO N º : 212731/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA
E A FAMÍLIA DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE,
INFÂNCIA E A FAMÍLIA DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 7.822,65 (sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta
e cinco centavos), que teve por objeto a execução das atividades inerentes ao
atendimento da criança e do adolescente – aquisição de equipamentos.
Após analisar a documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 9.327/06, fls. 37 a 39, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 19.743/06,
fls. 40, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 9.327/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 19.743/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 7.822,65 (sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco
centavos), de responsabilidade da SRa. Sônia Aparecida Tegon Andreolla.
Tribunal de Contas, em 06 de fevereiro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 103/07
PROCESSO N º : 211700/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), que teve por
objeto a revisão do benefício de prestação continuada – BPC – 5° Etapa.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 50590-9/06, fls. 34 a 47, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 8.979/06, fls. 116 e 117,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 19.749/06,
fls. 49, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 8.979/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 19.749/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), de responsabilidade do Sr. Osvaldo
Campos de Almeida.
Tribunal de Contas, em 06 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 104/07
PROCESSO N º : 535212/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA DE LOURDES GREGORIO MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 03 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.225, publicada no Diário Oficial
do Estado 7346, de 22 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.392,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16311/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21846/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 431472/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : ZENEIDE LEMES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 64/07
I - A Diretora Superintendente da entidade acima referida requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 07/02/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 183177/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVIA APARECIDA PARRALES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 65/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Ressalte-se que o art. 534 referido no pedido inicial foi revogado pela
Resolução n° 02/2006. Desta forma, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389
do Regimento Interno, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias,
a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 485444/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAMARTINE GONÇALVES DA COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 66/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Ressalte-se que o art. 534 referido no pedido inicial foi revogado pela
Resolução n° 02/2006. Desta forma, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389
do Regimento Interno, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias,
a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 40148/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOAQUIM AURELIO DA CONCEIÇAO
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 68/07
I - Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 311,
incisos IV e V, do Regimento Interno deste Tribunal, deixo de conhecê-la.
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 617359/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 73/07
Versa o presente expediente sobre procedimento de alerta, em razão de indícios
de deficiências na Execução Orçamentária, referente ao período de apuração
encerrado em 30/06/2006.
Considerando decisão da 2ª Câmara desta Casa, em sessão do dia 17/05/2006,
determina-se a emissão do Ato de Alerta, por desatenção ao disposto no art. 1°, §
1° - 9° e 13 da Lei Complementar nº. 101/2000, na pessoa do Sr. Rodrigo Jarenko
Ziliotto, Prefeito Municipal.
À Diretoria Geral para publicação do Ato de Alerta e posterior encaminhamento
à Diretoria de Contas Municipais.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 31912/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS MOLINI, JOVADIR BLUM
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 78/07
Versa o presente expediente sobre procedimento de alerta, em razão da baixa
efetividade na arrecadação de tributos de competência municipal, relativo ao
período de apuração encerrado em 30/06/2006.
Considerando decisão da 2ª Câmara desta Casa, em sessão do dia 17/05/2006,
determina-se a emissão do Ato de Alerta, por desatenção ao disposto no art. 11
da Lei Complementar nº. 101/2000, na pessoa do Sr. Francisco Carlos Molini,
Prefeito Municipal.
À Diretoria Geral para publicação do Ato de Alerta e posterior encaminhamento
à Diretoria de Contas Municipais.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 248051/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 80/07
Versa o presente expediente sobre procedimento de alerta, em razão da execução
de despesas com pessoal em percentual superior a 95% do limite total permitido,
relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/2005.
Concedido o contraditório através do Ofício n° 798/06, fls. 13, o Sr. Eliezer José
Fontana, na condição de Prefeito Municipal, não apresentou qualquer
esclarecimento.
A Diretoria de Contas Municipais em Instrução n° 5.505/06, fls. 16 e 17, mantém
a situação de alerta.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 22.968/06,
fls. 20, manifesta-se pela emissão do alerta.
À Diretoria Geral para publicação do Ato de Alerta e posterior encaminhamento
à Diretoria de Contas Municipais.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 114810/03
ORIGEM : CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
DE CURITIBA
INTERESSADO : CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE
SOFTWARE DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 82/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 11481-0/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.116 de 22 de novembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 78, de 08 de dezembro de 2006, conforme certificação de fls.
715-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 62690-0/06, como Recurso de Revista, em face de sua
tempestividade;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
JAI ME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172437/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 83/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 17243-7/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.118 de 22 de novembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 78, de 08/12/2006, conforme certificação de fls. 891-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 62341-3/06, fls. 892 a 906, como Recurso de Revista,
em virtude de sua tempestividade. Por outro lado, deixo de conhecer do protocolo
n° 62342-1/06, fls. 907 e 908, por não apresentar nenhum fato correlato a decisão
em questão.
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 61260/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 114/07
I - O Sr. João Odair Pelissom, na condição de Prefeito Municipal, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 11/02/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 492750/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 128/07
I – Em face do parecer ministerial nº. 20795/06, que levanta a necessidade da
expedição de despacho saneador, nos termos do art. 351 do Regimento Interno
do Tribunal de Contas, considerando que a presente consulta, sua resposta interessa
a empresa privada.
II – De fato assiste razão às ponderações articuladas pelo ilustre representante
do Ministério Público Especial, quando aclara que mesmo respondida em tese
beneficiará empresa privada, o que é vedado pelo § 2º, art. 38 da Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Paraná.
III – Dessarte, entende-se tratar a peça vestibular de caso concreto que, mesmo
que se queira respondê-la em tese esbarra no preceptivo legal supra-indicado.
IV – Restitua-se ao Ministério Público Especial para cumprimento do trâmite
regimental.
V – Após, volte a esse relator.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 05 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 397963/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 169/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pelo prefeito
do Município de Cruzeiro do Sul, acima nominado, inconformado com o teor do
Acórdão nº. 1858/06, que concedeu provimento parcial ao Recurso de Revista,
oportunamente apresentado, entretanto, mantendo a desaprovação das contas do
Município, referente ao exercício financeiro de 2002.
II – O Recorrente escuda sua peça recursal no art. 74, inciso IV da Lei
Complementar nº. 113/2005.
III – O preceptivo legal utilizado como base do recurso ora em análise foi
devidamente regulamentado pelo Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná, em especial pelo § 4º, do art. 486, que determinou expressamente que a
comprovação da divergência deverá ser feita pela juntada aos autos da publicação
da decisão divergente no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas, se relativa
à decisão do próprio Tribunal, ou de indicação de sua fonte, acompanhada de
cópia da integra do acórdão, se a divergência apontada for relativa a um Tribunal
Superior.
IV – In casu o Recorrente não apresentou nenhuma divergência havida no Tribunal
de Contas do Paraná ou em sede dos tribunais que integram o Poder Judiciário,
razão pela qual nega-se o seu seguimento pelo não preenchimento dos requisitos
normativos.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 06 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

Henrique Naigeboren

PROCESSO N º : 20368/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CLAUDIO ANTONIO DE BRITO,MARIA ANGELA
SILVEIRA BENATI
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 32/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 01/07-DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 46/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 31939/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : DARCICLY DE SOUZA JUNQUEIRA,HELDER TEOFILO
DOS SANTOS
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 33/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 10/07-DCM, em razão do prescrito no artigo nº. 59, III,
§1º, III da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 85/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 31920/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO : ALFREDO PRESTES MILLEO,VALENTIM ZANELLO
MILLEO
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 34/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 08/07-DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 81/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 124149/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 159/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado
o sr. JOSÉ NERI DAS CHAGAS;
II – Posteriormente, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que
proceda a citação da pessoa relacionada no item I e do Município, na pessoa de
seu representante legal, para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto
no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 421730/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 169/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 54043-7/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 161/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 481279/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 170/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 57889-2/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 181/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 481031/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO FLORESTAS TROPICAIS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 171/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 61508-9/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 177/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 421500/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 172/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 55236-2/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 154/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 421713/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 173/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 50652-2/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 158/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 278879/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉLIA DA SILVA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 191/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 452/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 355140/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 205/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18107/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 324238/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDU DA SILVA FURTADO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 206/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 784/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 420997/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JABOTI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 212/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 26843-5/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 160/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 453760/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 216/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2643-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 421373/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 217/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 53413-5/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 157/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 481287/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARANA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 218/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelos Processos nº. 60944-5/06 e nº. 60945-3/06, conforme
apontado pela Instrução nº. 165/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 420989/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 219/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 56836-6/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 162/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 194164/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 223/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 1923-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 421560/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 224/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelos Processos nº. 51737-0/03 e nº. 57019-0/06, conforme
apontado pela Instrução nº. 102/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 475856/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ALTO BOQUEIRÃO
BENEFICENTE E ASSISTENCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 225/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 53750-9/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 145/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 475910/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ARARUNA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 226/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 58926-6/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 103/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 475848/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO CHAPÉU DO SOL DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 227/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 32723-6/03, conforme apontado pela
Instrução nº. 146/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 421187/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 228/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que o interessado já encaminhou a
prestação de contas pelo Processo nº. 2479-2/06, conforme apontado pela
Instrução nº. 105/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 400579/00
ORIGEM : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO BISCA, JOSÉ DO CARMO GARCIA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 229/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2950-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 7540/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIONÍSIO MORETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 230/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 3245-5/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 428315/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRO SULAMERICANO DE ENSINO SUPERIOR
FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 237/07
I – Na forma do art. 398 do Regimento Interno, determino o arquivamento do
presente, por perda de objeto, tendo em vista que a entidade noticiou e documentou
que a pendência, objeto desta Tomada de Contas, foi estornada pela SESP em
05/06/2003, conforme apontado pela Instrução nº. 9135/06 da Diretoria de Análise
de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 260426/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : PARANÁ ESPORTE
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 238/07
I – Nos termos do art. 92, § 1°, da Lei Complementar n° 113/2005, determino
seja extraída a Certidão de Débito;
II – À Diretoria de Execuções para os devidos fins, na forma do art. 153, incisos
II e III do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 29 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 530423/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLEONICE ZOTELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 239/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2534-3/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 296237/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RUTH DOS SANTOS SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 240/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2531-9/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 4085/91
ORIGEM : GEORGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
INTERESSADO : GEORGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 241/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2530-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 383780/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARISE MANSUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 242/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2543-2/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 295323/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 243/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2544-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 60993/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : TERESA DE JESUS ALBUQUERQUE ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 244/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2551-3/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 530172/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALICE BRAZ DE CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 245/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2527-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 47262/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO AZAMBUJA NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 246/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2329-4/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 94924/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIGUEL PALU SOBRINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 247/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 2330-8/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 518470/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PUZZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 248/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 823/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 278364/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ DINIZ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 249/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 974/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 354188/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 250/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 968/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 454867/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MARIA RODRIGUES GOMES VITOR
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 252/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº. 985/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à origem,
acerca do contido no Parecer nº. 366/07 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 548489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 255/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 642/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 235081/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARTO PATROCINIO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 257/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 785/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 380858/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUIZA LOPES BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 258/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18174/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 133149/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ROSA LIS MENEGUSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 259/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 840/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 242254/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIALVA PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 260/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 844/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 78472/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : SIRLENE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 262/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 256/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 350792/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : ÍLSIO VINHOLI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 265/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 1136-9/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 236109/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON ANTONIO CAVALLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 266/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 1115-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 379410/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA IRACI CONCIANI DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 267/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 1114-8/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 82216/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIMAS TISKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 268/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 756-4/07;
II ˜– Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 336368/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 269/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18124/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 431026/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE SEBASTIÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 270/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 503/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 234026/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 273/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
notificação ao Diretor Presidente do Paranaprevidência, para atendimento parcial
acerca do aduzido no Parecer nº. 16119/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 190455/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 274/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a intimação do Sr.
Louvanir Menegusso e do Município, na pessoa do seu representante legal, para
que apresentem os esclarecimentos/documentos faltantes que constam da Instrução
nº 3745/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de desaprovação
da prestação de contas;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – Preliminarmente à Diretoria de Protocolo para, nos termos do art. 355, § 1º,
do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
LOUVANIR MENEGUSSO;
IV – Após à Diretoria de Análise de Transferências para os demais fins, na forma
do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 112493/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 276/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a intimação do Sr.
Louvanir Menegusso e do Município, na pessoa do seu representante legal, para
que apresentem os esclarecimentos/documentos faltantes que constam da Instrução
nº 3031/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de desaprovação
da prestação de contas;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – Preliminarmente à Diretoria de Protocolo para, nos termos do art. 355, § 1º,
do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
LOUVANIR MENEGUSSO;
IV – Após à Diretoria de Análise de Transferências para os demais fins, na forma
do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 453720/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 277/07
I – I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado
o sr. WILSON FERNANDES;
II – Posteriormente, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que
proceda a citação da pessoa relacionada no item I e do Município, na pessoa de
seu representante legal, para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto
no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 180542/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CIDADE GAUCHA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CIDADE GAUCHA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 278/07
I – À Diretoria de Execuções para efetuar os cálculos de fls. 153 e 154;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para notificar a entidade para o
recolhimento dos valores;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 23201/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 279/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado
o sr. PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO;
II – Posteriormente à DEX para cálculo da não aplicação financeira, conforme
Instrução n° 6667/06 de fls. 117/120;
II – Após, determino o encaminhamento dos autos à DAT para que proceda a
citação da pessoa relacionada no item I para o recolhimento dos valores;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 48306/97
ORIGEM : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 284/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
da SESA bem como do DECOM, para pronunciamento a respeito das Instruções
n°. 3775/05 e nº. 4044/06 da DAT, respectivamente;
II p:– À Diretoria Análise de Transferências para atendimento do item I;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 236680/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 286/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. AVELINO BORTOLINI;
II – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Sr. Avelino Bortolini bem como do Município de Janiópolis, para o exercício
do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal,
e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item II;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 280256/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : PEDRO WILSON PAPIN
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 287/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, indefiro o pedido de suspensão
dos atos processuais solicitado no Protocolado nº. 2923-3/07, fls. 399/401;
II – Publique-se;
III – Posteriormente encaminhem-se os autos ao MPjTC para emissão de Parecer.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 329247/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 288/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. CLÉRIO BENILDO BACK;
II – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Sr. Clério Benildo Back bem como do Município de Palmital, para o exercício
do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal,
e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item II;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 170540/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 289/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. MARCOS VILAS BOAS PESCADOR;
II – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Sr. Marcos Vilas Boas Pescador bem como do Município de Vera Cruz do

Oeste, para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV,
da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno
deste Tribunal;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item II;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 164566/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 290/07
I – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. EUCLIDES SAQUETTI;
II – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Sr. Euclides Saquetti bem como do Município de Engenhiero Beltrão, para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item II;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 194172/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : EDGAR BUENO, LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 294/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 3034-7/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 520886/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
INTERESSADO : ISABEL CRISTINA MESQUITA DE ALMEIDA BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 295/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 3677-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 199891/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA
DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA
INTERESSADO : ETY DA CONCEIÇÃO GONÇALVES FORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 297/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho parcialmente o pedido de
dilação de prazo solicitado no Protocolado nº. 3355-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 423953/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOA LAZZERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 298/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 3492-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 236540/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURICIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 299/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 3499-7/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 208900/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : ADJALMO ALVARO PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 303/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 960/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 413627/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : ERNESTO PORRETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 304/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1283/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 352126/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : PEDRO TONETO NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 305/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1238/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 432849/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : JOSE DE SOUZA ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 306/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1310/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 444299/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : FRANCISCO IVO MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 307/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1135/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 454840/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : ERCILIA GRECCO DUPIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 308/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1237/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 621895/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : JORGE TAKASUMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 309/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1164/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 502110/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : CLAUDIO BACCUASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 311/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 960/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 300479/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MARIA HELENA FRANÇA FELICIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 312/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1261/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 618444/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA EUGENIA BARROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 313/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1130/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 109914/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 316/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 811/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 32787/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : MIGUEL MONTEIRO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 317/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1048/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 146085/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDO CARNEIRO BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 319/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
ao DIOE, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1022/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 133947/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 320/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo em epígrafe, constante do protocolado nº
3473-3/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 262440/02
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, JORGE LUIZ
THAIS MARTINS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 321/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 4151-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 188199/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 322/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
das pessoas relacionadas na Instrução n°. 77/07 da DAT para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
SR. MOACYR ELIAS FADEL JÚNIOR;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 132696/05
ORIGEM : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA
INTERESSADO : SAME SAAB
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 323/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 13269-6/05, constante do protocolado nº.
3562-4/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências;
IV – Posteriormente, a contar da carga dos autos, concedo dilação, pelo prazo de
15 (quinze) dias, conforme solicitado no Protocolado supracitado;
V – À Diretoria de Contas Municipais para atendimento ao item IV.
É o despacho
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 123158/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRETAMA
INTERESSADO : SAME SAAB
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 324/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 12315-8/05, constante do protocolado nº.
3561-6/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências;
IV – Posteriormente, a contar da carga dos autos, concedo dilação, pelo prazo de
15 (quinze) dias, conforme solicitado no Protocolado supracitado;
V – À Diretoria de Contas Municipais para atendimento ao item IV.
É o despacho
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 41136/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : ALCÍDES MARQUES
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 326/07
I Verifico que o questionamento refere-se à dúvida envolvendo caso concreto.
Por estes motivos, e por não estar atendido o inciso V, do art. 311, do Regimento
Interno, não conheço da presente Consulta, devendo a mesma ser devolvida à
origem para arquivamento.
II – Preliminarmente, como a matéria a respeito dos subsídios de vereadores já
está pacificada no âmbito da Corte através do Provimento n° 56/05, encaminhe-
se à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para juntada do referido
Provimento, bem como de decisões sobre o tema;
III – Posteriormente, à Diretoria de Protocolo para devolução à origem;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 262440/02
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, JORGE LUIZ
THAIS MARTINS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 339/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, autorizo a cópia solicitada no
Protocolado nº 51514/07, com ônus ao requerente, bem como acolho o pedido
de dilação de prazo;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

Heinz Georg Herwig

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 78/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 529921/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DEISY MOHR BAUML
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de professor da Prefeitura Municipal de Curitiba, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 359, publicada no
D.O.M. n°. 59 de 01.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17114/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22754/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 79/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 255783/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : ANTONIO OSVALDO STOCKER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, ao servidor acima citado, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Corbélia,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 52, publicada no
jornal oficial local de 29.04.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17634/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 445/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 80/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 492726/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : GERALDO CANTARELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Vigia do Município de Cascavel, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 7230, publicada
no jornal oficial local de 30.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17799/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 475/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
0w:É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 81/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 443881/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANÁLIA GOMERS DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Zeladora do Município de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
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O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 7185, publicado
no Jornal “O Paraná” de 29.08.06
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 149/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 554/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 82/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 585295/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSÉ ENEAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Cascavel, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 7256, publicado
no jornal “O Paraná” de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 120/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 546/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 83/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 449669/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : NIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Vigia do Município de Cascavel, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 7172, publicado
no jornal “O Paraná” de 05.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 147/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 545/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 84/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 503035/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIETA STRAPASSON DE SOUSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria compulsória, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente Penitenciário da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
– SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8573, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7262 de 06.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15821/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20417/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 85/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 326284/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLY PERDONA BONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3925, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6775 de 20.07.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10635/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20352/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 86/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 378490/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : FRANCISCO DOMINGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo de
Servente Geral da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários da Prefeitura
Municipal de Umuarama, caminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 098, publicado no
jornal “Umuarama Ilustrado” de 19.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15947/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22900/06, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 87/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 309688/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ZILDA MARIA BA TISTA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, por implemento idade,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Fundação de Desenvolvimento
Social e Cidadania de Maringá, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 312, publicado no
Órgão Oficial do município de 09.05.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17217/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22376/06, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 88/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 243556/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SINCLAIR POZZA CASEMIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo de
Professor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão –
FECILCAM, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 7528, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7175 de 01.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7156/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21155/06, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 89/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 38528/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : IZABEL CARVALHO DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Sarandi, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75,
III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 451, publicado no
jornal oficial local de 01.12.02.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16859/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22346/06, concluem
pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 92/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 342090/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EWALDO SOLAK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo de
professor da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°.8455/06,
publicada no D.O.E. n°. 7250 de 20.06.06.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10135/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21211/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, 5julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 93/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 27710/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : ENGRACIA ALVES CARDOSO,LUIS CARLOS SANCHES
BUENO
ASSUNTO : ALERTA
ALERTA. Baixa efetividade na arrecadação de tributos. Pela expedição.
1. Trata-se de processo de alerta ao Município de Conselheiro Mairinck, instaurado
em decorrência do exame do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo,
relativo ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2.006, em face da
baixa efetividade de arrecadação de tributos municipais.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução n° 34/2007,
apontou que o índice de arrecadação dos tributos municipais encontra-se inferior
ao montante lançado. Observa também a evolução positiva significativa do estoque
da Dívida Ativa Tributária, evidenciando não efetividade das ações de cobrança
dos impostos devidos pelos contribuintes do Município.
É o relatório.
2. Considerando o apontado pela Diretoria de Contas Municipais e, em face da
ineficiência da arrecadação tributária municipal, em ofensa ao disposto no Art.
11 da Lei Complementar n°. 101/2000; tendo em vista o art. 286, § 1° do
Regimento Interno desta Casa bem como, o art. 134 da Lei Complementar n°
113/2005, DETERMINO a expedição de ALERTA ao Poder Executivo de
Conselheiro Mairinck.
Para as devidas providências, conforme artigo 286 § 1º do Regimento Interno,
encaminhe-se o presente protocolado à Diretoria de Contas Municipais.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 94/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 198883/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSEMAIRE APARECIDA DO RIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação – SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 5189, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6929 de 08.03.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 199/07, ratificando o Parecer nº.
8595/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 803/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 95/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 228232/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ERNANI WAHRHAFTIG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação o :– SEED, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 3127, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 95 de 15.12.98.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6771/06, ratificando o Parecer nº.
5728/99, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 20486/06, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 96/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 456223/06
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : GERALDO NILTON RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Pedreiro da Prefeitura Municipal de Loanda, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 326, publicada
no jornal local do município de 09.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16491/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21985/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 97/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 320626/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : HERBERT POTT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Técnico em Contabilidade da Prefeitura Municipal de Guaíra, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 30/2004,
publicada no Diário Oficial do Município de 10.07.2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5890/05, ratificou o posicionamento
adotado no Parecer 12249/04, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21725/06, concluem pela legalidade e
registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 98/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 507405/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSEMARI BLATTMANN BUZATO,RUTH LONGHI
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida às beneficiárias acima nominadas, respectivamente
viúva e credora de alimentos do servidor Cid Homero Buzato, falecido em
05.07.05, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
18059/05, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7085 de 20.10.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16347/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23066/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 99/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 265781/04
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOSE CARLOS ESPOSTI
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários da servidora Jane de Fátima
Mercado, falecida em 12.06.03, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O Decreto n°. 20/05, publicado no Órgão Oficial do Município de 21.01.05,
concedeu a pensão aos dependentes, sendo 50% a cota do viúvo e 50% a cota da
filha menor de idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17088/06, ratificando o Parecer
13730/05, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 23104/06, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 100/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 208095/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DIRCE BOSSA VALE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado de Educação -SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 3280, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6681 de 05/03/04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1395/06, ratificando o Parecer n.º
6992/04, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 21066/06, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 101/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 415195/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DA SILVA TAQUES
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à interessada acima nominada, mãe do servidor
inativo Donato Novaes Taques, falecido em 05.08.06, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.

O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 279, publicado no Jornal
“Página Um” de 22.08.06
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15918/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20404/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 102/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 555337/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ELISA DA SILVA TOZECKI
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida a beneficiária do servidor Estefanio Leonardo
Tozecki, falecido em 05.08.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61969, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17066/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22700/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 103/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 538920/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA IZABEL MIRANDA DA SILVA,WILLIAN
BATISTA DE CAMPOS
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor Olegário de Campos,
falecido em 06.07.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
Através do Ato de Benefício Previdenciário n°. 61971/06, publicado no Diário
Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06, foi concedida a pensão aos dependentes,
sendo 50% a cota da viúva e 50% a cota do filho menor de idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17152/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22614/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 104/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 539099/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO AUGUSTO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor inativo Pedro Arthuzo,
falecido em 21.08.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62002/06, publicado no D.O.E. n°. 7329 de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16161/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20565/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 105/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 548349/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MOREIRA,WELLINGTON
FERNANDES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor José Fernandes de
Oliveira, falecido em 01.07.05, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
Através do Ato de Benefício Previdenciário n°. 61403/06, publicado no Diário
Oficial do Estado n°. 7189 de 21.03.06, foi concedida a pensão aos dependentes,
sendo 50% a cota da viúva e 50% a cota do filho menor de idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17464/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23081/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 106/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 558131/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONOR KOTZIAS KHURY
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida às beneficiárias do servidor Ricardo Sabóia Khury,
falecido em 15.05.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
Através do Ato de Benefício Previdenciário n°. 20428/06, publicado no Diário
Oficial do Estado n°. 7329 de 11.10.06, foi concedida a pensão às dependentes,
sendo 28,38% a cota de Leonor Kotzias Khury, 06,44% a cota de Andréa Bueno
Khury e 65,18% cota da filha Maria Carolina Bueno Khury.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17461/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23011/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 107/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 97757/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO : NELSON NOGUEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente de Serviços Gerais do Município de Congonhinhas, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 1015/2006,
publicado no Jornal “A Cidade de Cornélio Procópio” de 25/06/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15154/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21875/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 108/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 357144/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDONIZIA ROSA DIVINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio da Secretaria de Estado da Educação, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8318, publicada
no D.O.E. n°. 7243 de 08/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 357144/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22251/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 109/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 32817/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : ZILDA CAVALARI SCHMITT
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Varlei Rodolfo Schimitt,
falecido em 28.05.04, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°.061/04, publicado no jornal
“Umuarama Ilustrado” de 22.06.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17863/06, ratificando o Parecer nº.
2360/06, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 254/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 110/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 535352/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOANA D´ARC CAVAZZANI RAVEDUTTI DURANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Secretaria de Estado da Educação, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9241, publicada
no D.O.E. n°. 7316 de 22/09/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16955/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22692/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 111/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542707/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA FERREIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida à interessada acima citada, por ser a mesma
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido através da Resolução nº. 9294, publicado no Diário
Oficial do Estado n°. 7319 de 27.09.06, foi concedida pensão mensal à interessa,
no valor de 01 salário mínimo vigente em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17144/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22531/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 112/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 525194/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ARESTIDE PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Guarda do Município de Londrina, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 408, publicado
no Jornal Oficial do Município n°. 488 de 21/08/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4822/04, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21182/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 113/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 554829/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANGELA TRICTA FERLA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Oscar Antônio Fernandes,
falecido em 29.08.2006, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61958/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7321 de 29.09.2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17400/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22534/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 114/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 558891/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VITOR HUGO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão indenizatória concedida ao menor acima nominado, tendo em
vista a concessão de tutela antecipada em sede judicial.
Através da Resolução nº. 9205, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7315,
de 21.09.06, foi concedido benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo vigente.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17.408/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 23037/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 115/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 354080/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARISA DE JESUS MIRANDA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Alfredo Miranda, falecido
em 10.03.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61634/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7242 de 07.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10556/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº.22243/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 116/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 335990/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ BAPTISTA MENDES
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário da servidora Petrolina Alves Mendes,
falecida em 10.05.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61680/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7251 de 21.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16563/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22184/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 117/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 552427/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Claudovino Ribeiro da
Silva, falecido em 19.08.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62006/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7329 de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17064/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22126/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 118/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 564298/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA,JULIANA DE
OLIVEIRA GIMENEZ,PEDRO HENRIQUE GIMENEZ,RAQUEL DE
OLIVEIRA GIMENEZ
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor Pedro Rodrigues
Gimenez, falecido em 31.07.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61940/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7312 de 18.09.06, em
percentuais iguais de 25% à viúva e aos 3 filhos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17491/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22858/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 119/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 544890/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILNEZ MARIA VENDRAMIN LEMISZKA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Nicolau Lemiszka,
falecido em 03.09.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61997/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7329 de 11.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16750/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22403/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 120/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 153924/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMELIA GARCIA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Eurico Martins dos Santos,
falecido em 25.12.03, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
13324/04, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 6664 de 09.02.04
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16539/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22247/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 121/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500982/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LIDIA SILVEIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Joaquim Barbosa da
Silva, falecido em 07.01.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 254/06, publicado no
Órgão Oficial do município, datado de 21.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15956/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20316/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 122/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 318327/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EUZÉBIO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
O presente expediente administrativo visa o registro de aposentadoria do servidor
acima citado e, também, de ato concessivo de pensão à beneficiária desse servidor,
Sra. Tereza Barbosa Ribeiro, encaminhadas a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
A Portaria nº. 1037/97 (Protocolo nº. 318327/98-TC), publicada no Diário Oficial
do Município nº. 31, de 24.04.97, concedeu aposentadoria ao servidor sendo que
a Portaria nº. 38/05 (Protocolo nº. 39086/05-TC), publicada no Diário Oficial do
Município nº. 07, de 20.01.05, concedeu a pensão previdenciária à companheira
do servidor falecido.
—A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15238/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 19774/06,
concluem pela legalidade e registro dos atos.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 123/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 396832/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : LENITA PIRES CORDEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Antônio Cordeiro, falecido
em 08.05.05, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 137/2006, publicado no
Órgão Oficial Municipal Edição nº. 406 de 11.08.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12890/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20500/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 124/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542650/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO JURKEWICZ
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedido ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9442, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7329
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de 11.10.06, foi concedida pensão mensal ao interessado, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16743/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22047/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 125/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542634/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALICE DOS SANTOS SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão mensal concedida ao interessado acima citado, por ser o mesmo
incapaz para o trabalho e não dispor de fonte de renda para sua manutenção.
Através da Resolução nº. 9441, publicado no Diário Oficial do Estado n°.7329
de 11.10.06, foi concedida pensão mensal ao interessado, no valor de 01 (um)
salário mínimo vigente, em conformidade com a Lei nº. 8246/86.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16221/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 20557/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 126/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 266141/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEUSEMARI DOS SANTOS NEGRI
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário do servidor , falecido em ,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
14441/04, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 6753 de 18.06.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16646/06, ratifica o Parecer 8766/
04, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio
do Parecer lançado no verso da fls. 65, concluem pela legalidade e registro do
ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 127/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 297047/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
INTERESSADO : AUREA HELENA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Paulo Renato Amaro,
falecido em 31.05.04, encaminhado a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Portaria n°. 87/2004, publicado no
jornal “A Tribuna do Povo” de 07.07.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10671/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 19953/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 128/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 140270/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLEITON CRISTIANO MOREIRA E EDUARDO
MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários Cleiton Cristiano Moreira e
Eduardo Moreira Junior do servidor Eduardo Moreira, falecido em 20.02.2002,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através dos Atos, Portaria n°. 122 e a Portaria nº.
123, publicado no Diário Oficial do Município n°. 21 de 16.03.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6092/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21133/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 129/07- GCHGH
PROCESSO N º : 422895/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 015/2002.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 16642/06, pela legalidade e registro das
contratações constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 22890/
06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 130/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 209536/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE CONTENDA,
para provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 005/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 12681/06, pela legalidade e registro das
contratações constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 21912/
06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 131/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343859/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ZELINDA MARIA GRACA CLARO
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor José Carlos Martins
Claro, falecido em 15.07.04, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria nº. 520, publicado no Diário
Oficial do Município n°. 58 de 02.08.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 14917/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 21120/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 132/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 552397/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMABILE BET
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor José Bet Neto, falecido
em 17.08.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
61980/06, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17058/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 22370/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 133/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 271746/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Publico,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, para provimento
de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 01/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 18129/06, pela legalidade e registro das
contratações constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 107/07.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 134/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43169/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, para
provimento de diversos cargos regulamentado pelo Edital n.º01/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 11954/06, pela legalidade e registro das
contratações constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 21913/
06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 135/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500130/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE MARIALVA,
para provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 01/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 11287/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 20544/
06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 136/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 231167/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE ENÉAS
MARQUES, para provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º
001/2003.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 16630/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 131/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 138/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 432448/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 01/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante, o Parecer n.º 16575/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 22222/
06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 140/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 442931/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, para provimento
de emprego público de Assistente de Educação Infantil e Assistente de Educação
Infantil – Afro-Brasileiros, regulamentado pelo Edital n.º 002/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º16586/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º22143/06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 142/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 508126/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 06/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 553/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 1062/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 143/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 508118/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, para
provimento de cargo de Agente de Combate a Dengue, regulamentado pelo Edital
n.º 05/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 244/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 632/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 144/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 336783/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE RESERVA, para provimento de
diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 04/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 304/07, pela legalidade e registro das admissões
constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 631/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 145/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 429919/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para provimento do cargo

de Oficial de Justiça Comarca de Cambará, regulamentado pelo Edital s/n.º.

A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos

concluindo, mediante o Parecer n.º 13621/06, pela legalidade e registro da admissão

constante deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 21877/06.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal o ato em exame, determinando o seu respectivo registro.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 146/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 162068/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, para
provimento do cargo de Escrivão de Crime Comarca de Bocaiúva do Sul,
regulamentado pelo Edital s/n.º.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17248/06, pela legalidade e registro da
admissão constante deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 22602/
06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal o ato em exame, determinando o seu respectivo registro.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 147/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 82160/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRETAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRETAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE IRETAMA, para provimento do
cargo de Professor, regulamentado pelo Edital n.º 001/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 16266/06, pela legalidade e registro das
contratações constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 639/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 148/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 267374/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE PITANGA, para provimento de
diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 001/2002.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 18190/06, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 281/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 149/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 366542/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Prefeitura do MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º001/2006.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º12078/06, ratificado pelo Parecer nº. 17922/
06, pela legalidade e registro das admissões constantes deste processo, no que
foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
por meio do Parecer n.º 17922/06.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 150/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 31336/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao Município de
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos reais), que teve por
objeto a execução de pavimentação poliédrica.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução n° 10.238/06, fls.
215/216, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 22.634/
06, às fls. 217.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Rogério Felini Pasquetti.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 152/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191602/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado de Educação – SEED ao Município de Sertaneja, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 15.660,71 (quinze mil, seiscentos
e sessenta reais e setenta e um centavos), que teve por objeto a prestação de
serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 9020/06, fls.
157/158, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 22684/06,
às fls. 159.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Neuton de Oliveira.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 153/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 177528/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA - SECR ao Município de
MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 8.935,50 (oito mil novecentos e trinta e cinco reais e cinqüenta
centavos), que teve por objeto o atendimento ao Programa de Atenção à Criança
- PAC.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 9693/06, fls. 72/
73, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 22987/06, às fls. 74.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Martins Tavares.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 155/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 179815/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela COHAPAR ao Município de MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois
mil e quinhentos reais), que teve por objeto a execução de serviços de infra-
estrutura para a conclusão do empreendimento Residencial Arapongas I – Santa
Efigênia, constituído por 213 unidades habitacionais.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 8873/06, fls. 60/
61, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 22690/06, às fls. 62.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Luiz Roberto Pugliese.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 19637/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 171/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para nova análise, tendo em vista o
apensamento do processo nº 114131/02.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13490/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA FRANCISCA MARIANO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 312/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais – DCE para os fins
do despacho de fls. 75-verso, corroborado pelo Parecer n.º 1115/07 da Diretoria
Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334507/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : JOEL INÁCIO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 313/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1258/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445301/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : LORI TEREZINHA KAPPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 314/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1212/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183438/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 315/07
Citação por oficial. Ex-Prefeito que não mais ostentava a condição de agente
público à época da citação. Hipótese prevista no Regimento Interno.
Encaminhamento à DG para as providências necessárias.
I. Diante da ausência de manifestação do Sr. Vicente Mashahiro
Okamoto, ex-Prefeito do Município de Goioerê, acerca das irregularidades
apontadas na inspeção “in loco” efetivada por técnicos desta Casa e;
II. Considerando que o então Prefeito não mais ostentava a condição de
agente público à época da citação, conforme demonstra o ofício de fls. 396 e o
edital de fls. 405 e, ainda;
III. Tendo em vista a previsão contida no Art. 381, § 3° do Regimento
Interno[1], bem como os dispositivos constantes da Lei Orgânica sob n°s 44[2] e
54, IV[3];
IV. Solicito a citação do interessado por oficial designado por este
Tribunal;
V. À Diretoria Geral para os devidos fins.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 395789/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 316/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1067/07, da
Diretoria Jurídica – Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 125238/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA KZECZIK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 317/07
I. Determino nova DILIGÊNCIA à entidade, nos termos do Parecer n.º
1027/07 da Diretoria Jurídica –DIJUR, na forma do art. 32, inciso I do Regimento
Interno, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 87, inciso I, alínea “b” da
Lei Complementar n.º113/05;
II. Fixo o prazo de 15 dias, improrrogáveis;
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para as providências necessárias.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 483760/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 318/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
nova análise tendo em vista a anexação de nova documentação (Protocolo nº
3504-7/07);
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208773/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : FARIDE DE SOUZA GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 319/07
I. Não obstante o Parecer n.º 984/07 Diretoria Jurídica – DIJUR, observa-
se que a inativação da servidora foi concedida sob a égide da EC n.º 20/98, não
ensejando o cálculo pela média aritmética, consoante sugerido;
II. Diante do exposto, solicita-se à Diretoria Jurídica – DIJUR nova
analise do feito.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207819/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE
DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 320/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, nos termos do Despacho
de fls. 228, item I;
II. Após, à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para analise
dos documentos protocolados sob n.º 2740-0/07 e 3698-1/07, os quais recebo
por força do dispositivo 357 § 1º do Regimento Interno.
III. Após ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 11048/90
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : FRNCISCO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 321/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1024/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 603900/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO DE SOUZA FRANÇA FILHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 322/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 906/07, da Diretoria
Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 344883/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 323/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 965/07, da Diretoria
Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103770/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 324/07
I. Preliminarmente à Diretoria de Protocolo – DP, para inclusão, no rol
de interessados, da Sra. Rosa Maria Brunetti Gutmann e do Sr. Taco Roorda,
conforme disposto no art. 355, § 2º, do Regimento Interno.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177021/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 325/07

I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 42922/07, AUTORIZO
a cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177650/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 326/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 4286-8/07, AUTORIZO
a cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202891/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 327/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX para verificar a
exatidão dos valores recolhidos.
II. Após, à Diretoria de Análise e Transferências - DAT e ao Ministério
Público junto a ao Tribunal de Contas - MPjTC.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402398/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 328/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para modificação do Assunto para
REVISÃO DE PROVENTOS.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225892/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 329/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 3469-5/07, AUTORIZO
a cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174640/05
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
INTERESSADO : PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 330/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 2686-2/07 ao de n.º 174640/05,
nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 53/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 480990/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDAÇÃO PAPA PAULO VI DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 331/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de
acordo com a Instrução n.º 198/07 e 313/07.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475830/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO DOS DEFICIENTES E
CARENTES DE RIBEIRÃO CLARO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 332/07
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de
acordo com a Instrução n.º 313/07.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138263/03
ORIGEM : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR GABRIEL
CARNEIRO MARTINS ENSINO FUNDAMENTAL
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR GABRIEL
CARNEIRO MARTINS ENSINO FUNDAMENTAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
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VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 333/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3934-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155451/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BITURUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 334/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3797-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388015/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 335/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 061/
07DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor sob o n° 25300-0/05, cujo registro é requisito para a concessão do
benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277350/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : ECILDA TINFLE STROBEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 336/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1247/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 538483/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALMIR BATISTA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 337/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3489-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 544521/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WELLINGTON GUIMARÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 338/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3486-5/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535700/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZULEIDE ANANIAS BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 339/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3484-9/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396800/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALTAIR LAUDINO ALVES
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 340/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3497-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do

Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536120/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EUNICE DA SILVA BERTOLINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 341/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 3950-6/07, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535549/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZABEL KMIECIK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 342/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3951-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 233816/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON ALEXANDRE DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 343/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 3952-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 564190/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
INTERESSADO : JOSE PASCHOAL DO PRADO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 344/07
I. Considerando que, para fins de avaliação do mérito do presente Recurso
de Revisão, se faz necessária verificar, tecnicamente, se a documentação
apresentada referente ao Município de Quinta do Sol é de mesmo teor que o do
Município de Quarto Centenário, ora recorrente, encaminhe-se à Diretoria de
Contas Municipais – DCM para instruir.
II. Após ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109791/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 345/07
I. Diante da previsão contida no art. 346, do Regimento Interno, solicita-
se a redistribuição por dependência em virtude da prevenção do Exmo. Sr.
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, conforme despacho de fls. 281 (Processo
13114-2/05);
II. À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 75974/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : JULIETA CARDOSO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 346/07
I. Não obstante o Parecer nº. 1329/07 - DIJUR, observa-se que as
admissões constantes do protocolo n.º 96368/05 foram julgadas legais pela
Decisão Monocrática n.º 700/06(copia anexa).
II. Do exposto, solicita-se nova análise da Diretoria Jurídica – DIJUR, a
fim de verificar o registro do Ato da servidora em comento, hipótese na qual
deverá ser apreciado o mérito do expediente.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518288/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIDE THEREZINHA PIOVEZAN GAIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 347/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 966/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498570/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALOIS UHLMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 348/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº.39654/07, AUTORIZO a
cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276708/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO : OSVALDO SILVANO
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 349/07
I. Com base na Informação n° 30/07-DEX, encaminho o expediente à
Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débito, nos termos
do art. 514 e parágrafos do Regimento Interno, relativamente ao Sr. João Ozair
Barbosa;
II. Nos termos do Art. 503 do Regimento Interno, HOMOLOGO os
cálculos de fls. 109, relativamente ao Sr. Carlito Luiz Antonio;
III. Expedida a Certidão referida no item I, encaminhe-se o feito à à DEX
para a devida anotação, bem como para a intimação do devedor citado no item II,
na forma prescrita no § 1º do mesmo dispositivo.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro RelatorMatricula Emitente 51.030-0

PROCESSO N º : 188695/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 350/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 3350-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177677/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 351/07
III. Tendo em vista a opinativa da Diretoria de Análise e Transferências –
DAT pela devolução de valores e aplicação de multa e, diante da verificação pela
Diretoria de Execuções – DEX de que os valores foram recolhidos pela Prefeitura
de Imbituva e não pelo Sr. Celso Kubaski, solicita-se nova analise da Diretoria
de Análise e Transferências - DAT;
IV. Ato contínuo proceda-se a intimação do Sr. Celso Kubaski nos termos
propugnados no item “C” da instrução 10329/06-DAT;
V. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465500/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA GERAÇÃO 90 DE RIO BONITO DO
IGUAÇU
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA GERAÇÃO 90 DE RIO
BONITO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 352/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4053-9/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124505/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 353/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº.34660/07, de
fls. 76, AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124521/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 354/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 34741/07, fls.
83, AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 199514/06
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO
OESTE DO PARANA EM GUARAPUAVA
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
CENTRO OESTE DO PARANA EM GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 355/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 34253/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 385950/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
INTERESSADO : PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 356/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM para
manifestação, acerca do Parecer n.º 790/07 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 577233/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 357/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 059/
07 DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor sob o n°288878/06, cujo registro é requisito para a concessão do benefício
ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212022/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
DESPACHO : 358/07
I. Encaminhe-se a Diretoria de Análise e Transferências - DAT para
abertura de procedimento de Tomada de Contas Ordinária, nos termos do art.
235 do Regimento Interno.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206707/06
ORIGEM : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
INTERESSADO : ADALBERTO SERAFIM DE SOUZA, ADALGISA FARIAS
DE AZEVEDO, ALAIDE DE FATIMA DE ANDRADE ELEUTERIO, ALICE
MARTINS, CARMELITA SEVERINO DE SOUZA, CLEUSA HELENA
PEREIRA MULLER, DOMINGOS CARLOS SANA, ELOIR TEREZINHA DA
MOTTA, ELVIRA MARIA CODEGA RUSSI PARANA, IVANETE DA SILVA
SARTORI, IVANETE DA SILVA SARTORI, JOAQUIM PEDRO DA SILVEIRA
MARTINS, JOSÉ ALUIZIO SCABIO, JOSÉ DE CAMPOS FREIRE, JUSSARA
HINÇA, JUSSARA MARIA SCOPEL, KATIA REGINA BRUNING, LUZIA
CHIQUITTI, MARIA EMILIA RIBEIRO DA SILVA, MARIO HAMILTON
MENSEN, MERLI GARCIA DOS SANTOS SCHEREMETA, NATALIO
TORQUATO, SARA MARLI RAMOS, ZAGONEL SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 359/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA, nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 1559/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 360/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA, nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109157/00
ORIGEM : APM DO COLEGIO ESTADUAL AYRTON SENNA DA SILVA
DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : APM DO COLEGIO ESTADUAL AYRTON SENNA DA
SILVA DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 361/07
III. Examinado o teor do protocolo nº 614198/06, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
IV. Encaminhe-se a Diretoria Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 5 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252570/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SUELI CAVALIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 362/07
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificação do
assunto deste processo para Revisão de Proventos.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167324/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 363/07
III. Encaminhe-se à Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC, para nova manifestação.
IV. Após, retorne.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144147/05
ORIGEM : LAIS BACILLA BARBERI
INTERESSADO : LAIS BACILLA BARBERI
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 364/07
I. Trata-se de proposta de implantação de Programa de Auditoria Social,
nos moldes do Tribunal de Contas da União, apresentada por servidora desta
Corte à Presidência desta Casa;
II. A então Inspetoria Geral de Controle após apreciar o expediente, lançou
a Informação n° 1111/05-IGC, na qual tece algumas ponderações e sugestões
sobre a iniciativa;
III. Ciente do feito, conforme despacho de fls. 21, encaminhamos novamente
o processo à Diretoria Geral desta Casa para que, uma vez acatadas as medidas
propostas no âmbito desta Administração, sejam tomadas as providências
necessárias a sua consecução, tal como a inclusão no Plano Anual de Fiscalização.
IV. À DG para os devidos fins.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Emitente 50.915-9

PROCESSO N º : 607710/06
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 365/07
I. Na forma do § 2º, do art. 262 do Regimento Interno, determino o
processamento dos presentes autos como Tomada de Contas Extraordinária;
II. À Diretoria de Protocolo - DP para nova autuação e à Diretoria de
Contas Estaduais - DCE para, no prazo de 15 dias (quinze) dias, oportunizar o
contraditório e ampla defesa à autoridade responsável, na forma do art. 5º, LV, da
Constituição Federal;
III. Após a apresentação do contraditório, à 2ª Inspetoria de Controle
Interno, Diretoria de Contas Estaduais e Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas – MPjTC, para parecer.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 613426/06
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
INTERESSADO : LUIZ CARLOS MEINERT
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 366/07
I. Na forma do § 2º, do art. 262 do Regimento Interno, determino o
processamento dos presentes autos como Tomada de Contas Extraordinária;
II. À Diretoria de Protocolo - DP para nova autuação e à Diretoria de
Contas Estaduais - DCE para, no prazo de 15 dias (quinze) dias, oportunizar o
contraditório e ampla defesa à autoridade responsável, na forma do art. 5º, LV, da
Constituição Federal;
III. Após a apresentação do contraditório, à 2ª Inspetoria de Controle
Interno, Diretoria de Contas Estaduais e Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas – MPjTC, para parecer.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43481/07
ORIGEM : MASAO TAKECHI
INTERESSADO : MASAO TAKECHI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 367/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão
n° 1067/06, encaminhada a esta Corte com fundamento no Art. 77, II, da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas;
II. Da leitura das razões apresentadas não se verifica a superveniência de
novos elementos de prova, mas tão somente alegações que visam a reconsideração
do que foi decidido;
III. Do exposto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no
Art. 494 do Regimento Interno e, nos termos do art. 477 do Regimento do Interno,
deixo de receber o presente Pedido de Rescisão ;
IV. Outrossim, encaminhe-se à Diretoria de Execuções-DEX, para que
aguarde eventual manifestação pelo Interessado;
V. Decorrido o prazo regimental, determino o seu arquivamento.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro RelatorMatricula Emitente 50.031-3

PROCESSO N º : 249-0/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
INTERESSADO : ROBERTO DIMAS VASCONCELLOS DEL SANTORO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 370/07
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão
n° 1173/06, encaminhada a esta Corte com fundamento no Art. 494, II, do

Regimento Interno desta Casa;
II. Da análise do expediente observa-se que o Autor não obedeceu o
disposto no § 2º do Art. 494 do Regimento Interno posto que deixou de apresentar,
juntamente com a petição inicial, a cópia da decisão que pretende rescindir, assim
como documentos essenciais ao conhecimento da causa, como a cópia dos
processos originários;
III. Do exposto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no
Art. 494 e 495 do Regimento Interno e, nos termos do art. 477 do Regimento do
Interno, deixo de receber o presente Pedido de Rescisão ;
IV. Outrossim, encaminhe-se à Diretoria de Execuções-DEX, para que
aguarde eventual manifestação pelo Interessado;
V. Decorrido o prazo regimental, determino o seu arquivamento.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro RelatorMatricula Emitente 50.031-3

PROCESSO N º : 234197/97
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BANDEIRANTES
INTERESSADO : JOSE MARQUEZ
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 371/07
I. Acolho a manifestação constante do Parecer n.º 18295/06-DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para expedição de Oficio,
ato contínuo, colha-se a manifestação daquela Unidade;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 5 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 86831/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EMERSON DUARTE GUIMARAES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 372/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 1178/
07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de Revisão de
Proventos sob o n°154053/05, cujo registro é requisito para a concessão do
benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503119/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 374/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1291/07 (fls. 150),
da DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 610095/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE AZEVEDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 375/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512107/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : ANTONIO BATISTA DE MACEDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 376/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM, para análise;
II. Após ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190169/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
INTERESSADO : MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 377/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação
dos documentos protocolados sob o n.º 627478/06(fls. 150/159);
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 377554/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : ALEXANDRE ALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 378/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1400/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 481708/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : CARMELINHA JOSÉ PEDRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 379/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1186/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103889/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SIDNEI SCARDOELLI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 380/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1352/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215028/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : LIANIRIA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 381/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1389/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76261/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO : ANTONIO BATISTA NAZARIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 382/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de nova DILIGÊNCIA
à entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1493/07, da
Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215315/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : CATARINA MARIA DE JESUS LEDER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 383/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para fins de DILIGÊNCIA à
entidade nos termos do artigo 352, §1º e 2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº 1278/07 (fls. 33 e
34), da Diretoria Jurídica – DIJUR.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550033/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : JANPIER GUSSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 384/07
Encaminhe-se à Diretoria Contas Estaduais - DIJUR, para DILIGÊNCIA à
Secretaria de Estado da Administração e Previdência a fim de se manifestar
acerca da Informação 848/06-DCE (fls.117) e do Ofício 1962/06–SEED (fls.
121).
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475783/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA E SAÚDE DE
IPORÃ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 385/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de acordo com o
Instrução n.º220/07-DAT (fls.08 )
bu:Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481163/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 386/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de acordo com o
Instrução n.º 217/07-DAT (fls.07).
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421748/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 387/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de acordo com o
Instrução n.º 223/07-DAT (fls.12).
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481015/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : GUARDA MIRIM DE LOANDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 388/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento de acordo com o
Instrução n.º 227/07-DAT (fls.07).
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 397529/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : EDUARDO WOJSCZACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 389/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4512-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 361108/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLECIR ALBA VIRTUOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 390/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 47878/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 99866/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TELMA ELIZA CIVIDANES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 391/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4788-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 538637/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE ERNANDES DORNE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 392/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4792-4/087, defiro a prorrogação
de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 363333/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA TANAMATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 393/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4793-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 555060/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELEDUINO CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 394/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4796-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 570459/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ENELOI TEREZINHA PIJACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 395/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4804-1/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45740/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACKSON ALANO CIOLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 396/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4807-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228620/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MIGUEL CARFI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 397/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4668-5/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228611/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NORITA MAUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 398/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4666-9/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 41804/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA MARIA LOPES DE SOUZA MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 399/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4656-1/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 274830/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : THEREZA DE LIMA GERONASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 400/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4662-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319135/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 401/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 4025-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Análise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS7272727272 6ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/2007 -   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85

PROCESSO N º : 199140/06
ORIGEM : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO A
COMUNIDADE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO A
COMUNIDADE DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 402/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por
Edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123712/06
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 403/07
I. Encaminhe-se à 7ª Inspetoria de Controle Externo para manifestação
acerca do Parecer n.º 432/06 (fls. 212) do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas – MPjTC.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6885/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : CLUBE DE MÃES MARIA DE NAZARÉ DE
MEDIANEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 404/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT para
nova análise tendo em vista a anexação de novas documentações (Protocolo n.º
62440-1/06 e 4112-8/07);
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para manifestação.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329158/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 405/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação,
nos termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
t:III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por
Edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

[1] Art. 381 RI
....
§ 3° A citação por oficial designado pelo Tribunal somente se dará na
hipótese de se revelarem infrutíferas as tentativas por ofício ou por meio
eletrônico, e desde que o destinatário, ao tempo da citação, não ostente a
condição de agente público, ficando ao critério do Relator a avaliação na
conveniência na opção por essa forma de comunicação, podendo desde logo
determinar a citação ou edital publicado no periódico Atos Oficiais do
Tribunal.
[2] Art. 44 LO.
 Distribuído o processo, o Relator presidirá a instrução do feito, determinando
a citação dos interessados, quando instaurado o processo por iniciativa do
Tribunal,e, em qualquer caso, as diligências necessárias ao seu saneamento,
mediante encaminhamento às unidades
competentes e à manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
nos termos do Regimento Interno, podendo determinar, ainda, a intimação e a
audiência dos responsáveis.
[3] Art. 54 LO.
As citações e intimações serão feitas:
...
IV- por oficial de intimação, em casos excepcionais, conforme previsto no
Regimento Interno.

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 91/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 453037/03
INTERESSADO: NILSA HENRIQUETA MARTINS
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Já foi determinado o registro do Decreto 160/2.002, do Município de Londrina,
por meio do qual foi alterado o percentual do adicional por tempo de serviço de
35 % para 51,666% nos proventos da Sra. Nilsa Henriqueta Martins, aposentada
no cargo de professor.
Posteriormente, o Município de Londrina solicitou a alteração do registro, para
constar que o ato de revisão de proventos foi alterado pelo Decreto 343/2.003,
tornando possível compensação financeira perante o INSS.
2. Considerações e decisão
Assiste razão ao Município, a decisão desta Corte deveria mencionar o ato de
revisão original assim como os posteriores, que o retificaram.
Desta feita, determino a alteração da “Decisão Definitiva Monocrática 874/06-
FAMG”, concedendo o registro do Decreto 160/2.002 do Município de Londrina,
devidamente retificado pelo Decreto 343/2.003.
Curitiba, 31 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 92/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 592488/06
INTERESSADO: NERI ANTONIO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9593/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. NERI ANTONIO DOS SANTOS, no cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 27/05/1986 contando com período
de contribuição de 35 anos, 02 meses e 03 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.247,66 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 44.
A Diretoria Jurídica (Parecer 781/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
876/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 93/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 577720/03
INTERESSADO: MARIA APARECIDA BARBOSA CAVALEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2590/03, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/03, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA APARECIDA BARBOSA CAVALEIRO, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1989, contando com
período de contribuição de 34 anos, 08 meses e 03 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.250,58 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 24.
A Diretoria Jurídica (Parecer 654/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1140/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
0 :Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 94/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 592330/06
INTERESSADO: MARIA DA CONCEIÇÃO PAULO DE GUSMÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9328/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO PAULO DE GUSMÃO, no cargo
de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.345,14 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 190/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
932/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 95/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 561868/06
INTERESSADO: PAULO ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9094/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/09/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. PAULO ALVES DOS SANTOS, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 10 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.670,68 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 49.
A Diretoria Jurídica (Parecer 144/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
917/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 96/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 466636/06
INTERESSADO: ARTHUR NUNES FUSIK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 682/06, do Tribunal de Justiça, publicado no Diário da
Justiça de 05/09/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ARTHUR NUNES
FUSIK, no cargo de Técnico Judiciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/04/1983, contando com
período de contribuição de 35 anos e 04 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 4.479,02 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 71/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
916/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
ns:Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 97/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 586518/06
INTERESSADO: SANTINA DIAS FRANCISCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9099/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/09/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SANTINA DIAS FRANCISCO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 11 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.291,33 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 187/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
924/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 98/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 340764/06
INTERESSADO: ANTONIO SAUL BENEDETTI MAGGIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato nº 117/06, do Ministério Público do Estado do Paraná, publicado no Diário
da Justiça de 22/06/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO SAUL
BENEDETTI MAGGIO, no cargo de Procurador de Justiça.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/07/1970, contando com
período de contribuição de 39 anos, 03 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 22.111,25 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 472/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
942/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 99/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 306426/06
INTERESSADO: ORDALINA BATISTA PINHEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8040/06, retificada pela Resolução nº 9641/06, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 07/11/
06, por meio do qual foi aposentada a Sra. ORDALINA BATISTA PINHEIRO,
no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/06/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 06 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 463,46 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 369/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
943/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
nt:2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 100/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 447267/06
INTERESSADO: OLIVINA HILÁRIO MARTINS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61875/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 22/08/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. OLIVINA HILÁRIO MARTINS, cônjuge do
servidor Pedro Martins, falecido em 15/07/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 798,67
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 825/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
859/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 101/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 610150/06
INTERESSADO: ZENIR APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62024/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 19/10/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ZENIR APARECIDA RODRIGUES DA SILVA,
cônjuge do servidor Alziro Rodrigues da Silva, falecido em 30/08/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 2.386,86
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 06, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 835/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
882/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 102/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 558557/06
INTERESSADO: WALDIR KERSCHER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9211/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/09/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. WALDIR KERSCHER,
no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 26/05/1975, contando com período
de contribuição de 34 anos, 04 meses e 12 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 2.901,95 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 108/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
837/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
ÿ:Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 103/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 369281/03
INTERESSADO: ADOLFO DA CUNHA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1271/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/06/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ADOLFO DA CUNHA,
no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 16/04/1975, contando com período
de contribuição de 30 anos, 03 meses e 19 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 2.176,81 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 117/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
983/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 1º fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 104/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 272954/03
INTERESSADO: ALCEU SALATA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 552/03 retificada pela Resolução 9639/06, da Secretaria de Estado
da Administração e Previdência, publicada no Diário Oficial de 07/11/06, por
meio do qual foram incluídas as gratificações de curso e risco de vida nos proventos
do Sr. ALCEU SALATA, aposentado no posto de Cabo.
A revisão está fundamentada nas regras insertas na Lei 13809/02, art. 3º, que
alterou o art. 13, IV, da Lei 6417/73.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 986/83.
Os proventos correspondem a R$ 14.060,82 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica (Parecer 791/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1138/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 13809/
02, art. 3º, que alterou o art. 13, IV, da Lei 6417/73; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato de revisão de proventos objeto do presente
processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 105/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 322146/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO BORGES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 304/06, do Município de Cruzeiro do Oeste, publicado no jornal
oficial local de 29/09/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. SEBASTIÃO
BORGES, no cargo de Operário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/07/1973, contando com
período de contribuição de 32 anos e 11 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 394,84 mensais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18047/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1118/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 106/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 353815/06
INTERESSADO: EPHIGENIA PEREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 69/06, do Município de Cambira, publicado no jornal oficial local de
22/06/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à
Sra. EPHIGENIA PEREIRA, cônjuge do servidor Espedito Rodrigues Pereira,
falecido em 15/06/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 542,17
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 436/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
867/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 107/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 10988/06
INTERESSADO: RITA OLIMPIA DE JESUS BARBOSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 089/06 que retificou a Portaria 053/05, do Município de Colorado,
publicado no jornal oficial local de 12/11/06, por meio do qual foi aposentada a
Sra. RITA OLIMPIA DE JESUS BARBOSA, no cargo de Gari.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/11/1991, contando com
período de contribuição de 14 anos, 01 mês e 17 dias. A aposentadoria é voluntária
por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 187,99 mensais e proporcionais, sendo garantido
01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 552/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
935/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 108/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 417260/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 02/06, publicado no jornal oficial local de 31/
03/06, para provimento do cargo de agente da dengue.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria 241/06, publicada no jornal
oficial local de 09/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de Trabalho as fls.
36 a 65 e 72 a 105.
A Diretoria Jurídica (Parecer 238/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
829/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 109/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 86321/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO
IVAÍ, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/05, publicado no jornal
O Regional de 28/08/05, para provimento de diversos cargos, conforme fls. 15.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto 088/05, publicado no jornal
O Regional de 16/10/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 04/06, 05/06, 06/06,
013/06, 014/06, 015/06, 016/06, 017/06 e 020/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 950/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1055/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 110/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 44194/07
INTERESSADO: VALDIR PEREIRA VAZ E OUTROS
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Coronel Domingos Soares
instaurado em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder
Executivo relativo ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2.006,
em face da baixa efetividade de arrecadação de tributos municipais.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 107/2.006 – folhas 03/11) apontou
que o índice de arrecadação dos tributos municipais encontra-se nos seguintes
percentuais: IPTU – 11,21%; ISS – 100,00%; ITBI – 100,00% e Contribuição de
Melhoria – 0,00%. Além disso, a taxa fé inscrição na dívida ativa é a seguinte:
IPTU – 0,00%; ISS – 0,00%; ITBI – 0,00% e Contribuição de Melhoria – 0,00%.
2. Considerações e decisão
Considerando o apontando pela Diretoria de Contas Municipais, determino a
expedição de alerta ao Poder Executivo de Coronel Domingos Soares, com fulcro
no disposto no artigo 59, § 1.°, I c/c artigo 9.° da LC 101/2000.
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 111/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 617782/06
INTERESSADO: MARIA APARECIDA PEREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62051/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 01/11/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. MARIA APARECIDA PEREIRA, respectivamente
cônjuge do servidor Pedro Pereira, falecido em 11/09/2006.
O g:de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.782,43
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo a cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1118/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1271/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 112/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 452716/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO MIRANDA PENTEADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Porataria 364/2006, do Município de Pitanga, publicada no Jornal Tribuna do
Interior de 07/09/2006, por meio da qual foi aposentado o Sr. SEBASTIÃO
MIRANDA PENTEADO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/06/1980, contando com
período de contribuição de 26 anos, 02 meses e 15 dias. A aposentadoria por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40, § 1°, I, da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 350,00 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 454/2007) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1192/2007) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40, §
1°, I, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 113/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 419433/06
INTERESSADO: PEDRO LEVANDOSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8562/2006, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial de 06/07/2006, por meio do qual foi
aposentado o Sr. PEDRO LEVANDOSKI, no cargo de Agente Penitenciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/10/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 07 meses e 23 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40, § 1°, I, da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.363,76 mensais, conforme cálculo a folhas
41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 389/2007) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1262/2007) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40, §
1°, I, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 114/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 618517/06
INTERESSADO: LILIA MARIA MUGNAINI MARCONDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminaresd:
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9476/2006, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial de 17/10/2006, por meio da qual foi
aposentada a Sra. LILIA MARIA MUGNAINI MARCONDES, no cargo de
Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 05/02/1987, contando com
período de contribuição de 25 anos, 02 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003.
Os proventos correspondem a R$ 1.066,66 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 68.
A Diretoria Jurídica (Parecer 719/2007) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1188/2007) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6°
da Emenda Constitucional 41/2003; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 115/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 405617/05
INTERESSADO: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 200/06, do Município de Laranjeiras do Sul, publicado no jornal
oficial do município de 17/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA
DA CONCEIÇÃO PEREIRA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 23/05/1991, contando com
período de contribuição de 14 anos, 04 meses e 11 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 157,35 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 79, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15636/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
303/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 116/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 173291/04
INTERESSADO: EVANIRA PEREIRA RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 75/06, que retificou o Decreto 104/04, do Município de Cantagalo,
publicado no jornal oficial do município de 06/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. EVANIRA PEREIRA RIBEIRO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1975, contando com
período de contribuição de 27 anos, 05 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 480,39 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 56.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17240/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
318/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 117/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 306481/05
INTERESSADO: TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS GREGÓRIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 11797/06, que retificou o Decreto 11743/06, que por sua vez retificou
o Decreto 10779/05, do Município da Lapa, publicado no jornal oficial do
município de junho de 2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. TEREZINHA
DE JESUS DOS SANTOS GREGÓRIO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/02/1976, contando com
período de contribuição de 34 anos, 05 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 693,34 mensais e com redutor de 10%, conforme
cálculo a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14982/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
380/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 118/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 159830/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA.
O objetivo proposto no convênio foi a construção de um centro de convivência
da família no bairro São Basílio Magno, o valor pactuado foi de R$ 17.500,00,
sendo referente ao exercício de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000200921-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nordi Peruzzo CRC/Pr 12860.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10441/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 498/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 119/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 15267/07
INTERESSADO: PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 02/06, publicado no jornal Diário
dos Campos de 23/08/06, para provimento do cargo de agente comunitário de
saúde.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto 1170/06, publicado no
jornal Diário dos Campos de 11/10/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de trabalho as fls. 45
a 101.
A Diretoria Jurídica (Parecer 703/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1441/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 120/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 176030/05
INTERESSADO: MISERICÓRDIA DE JACAREZINHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SESA/ISEP à MISERICÓRDIA DE JACAREZINHO.
O objetivo proposto no convênio foi auxiliar na manutenção do Hospital, o valor
pactuado foi de R$ 1.320.000,00, sendo referente ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
47600000402725-8, 47600000406708-0, 47600000412233-1, 47600000419353-
0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Marcio Batista de Oliveira CRC/Pr 30434/0-2.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 81/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1307/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 121/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 616859/06
INTERESSADO: SANTILIA HONORATA DE OLIVEIRA PINHEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9431/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SANTILIA HONORATA DE OLIVEIRA PINHEIRO, no cargo
de Auxiliar de Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos e 27 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.345,14 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 992/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1328/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 122/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 617103/06
INTERESSADO: ALTAIR REGNIEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9452/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ALTAIR REGNIEL, no cargo de Agente Penitenciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/03/1991, contando com
período de contribuição de 15 anos, 04 meses e 20 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.535,80 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 44.
A Diretoria Jurídica (Parecer 935/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1330/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 123/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 595339/06
INTERESSADO: MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA PARIZOTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9595/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA PARIZOTO, no
cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/12/1987, contando com
período de contribuição de 29 anos, 06 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.516,63 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 149.
A Diretoria Jurídica (Parecer 767/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1317/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 124/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 592194/06
INTERESSADO: IRENE MONTANHA TEIXEIRA MARQUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9604/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IRENE MONTANHA TEIXEIRA MARQUES, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos e 05 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.302,94 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 773/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1318/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 129/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 493435/05
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Encaminho o presente expediente ao Ministério Público de Contas para que
apresente manifestação relativa ao cumprimento da decisão materializada na
Resolução 3.747/2.004 por meio dos documentos constantes do presente feito.
Salienta-se que, ainda que tenha ocorrido a inscrição em dívida ativa dos
respectivos débitos, está-se buscando, apenas, a verificação de cumprimento de
decisão para efeitos de obtenção de certidão liberatória perante esta Corte de
Contas.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 24 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 130/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18090-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
À Diretoria de Execuções para verificação dos valores recolhidos pelo Município
e imputados a ex-alcaide, consoante apontado no opinativo do Ministério Público
de Contas (Parecer 23.272/2.006 – folhas 15/16).
Caso exista diferença a ser recolhida, o feito deverá ser encaminhado à Diretoria
de Análise de Transferências para as providências de estilo (notificação para
recolhimento). Caso contrário, devolva-se o expediente ao Gabinete deste
Conselheiro.
Curitiba, 25 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 131/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 22530/07
INTERESSADO: VALMOR VANDERLINDE
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Valmor Vanderlinde, Prefeito Municipal de Enéas Marques, é
parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões
foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas
as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A
folhas 04/06 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria Jurídica e ao Ministério
Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 25 de janeiro de 2.007.
-Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 132/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 380580/04
INTERESSADO: MARIA WALDEREZ CARVALHO DE MENEZES
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Consoante bem aponta o Ministério Público de Contas, este processo envolve
questão relativa à Lei 10.817/2.003 do Município de Curitiba, cuja
constitucionalidade vem sendo alvo de debate, já existindo projetos de alteração.
Há de se apontar, porém, que, diferentemente do que ocorre com a maioria dos
processos de revisão de proventos de Curitiba, este não é oriundo do IPMC, mas
do IPPUC, de modo que encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo, para que
seja procedida sua devolução à origem, comunicando-se que os feitos que
envolvem a Lei 10.817/2.003 foram devolvidos ao IPMC, pelo que se sugere a
entrada em contato com tal Instituto para conhecimento dos procedimentos que
vem sendo adotados em nível municipal.
Curitiba, 25 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 133/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 323584/06
INTERESSADO: SALETE BAGOLIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, protocolado nº 26820/07 a fls. 27,
nos termos do disposto no artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno
deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 25 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 134/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 388780/05
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES FRANCA TEIXEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 57-58, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 135/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 299390/06
INTERESSADO: ELEONICE DE ALMEIDA CAPELASSI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 127, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 136/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 307260/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 78, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 137/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 402894/04
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES ALVES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 51, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 138/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 436974/06
INTERESSADO: DORANICE RUSSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 116, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
st:Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 139/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 478710/02
INTERESSADO: VERA LUCIA FERRAREGI SALVADOR
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 140/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 320476/05
INTERESSADO: JURANDIR LEITE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 38, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 141/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 231477/06
INTERESSADO: JOSÉ MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 47, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 142/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 264014/06
INTERESSADO: JOÃO GONÇALVES DE LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 143/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 395182/05
INTERESSADO: AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas no item “a” da Instrução nº 86/07, as fls. 58-60, após, devolvam-se à
Diretoria de Análise de Transferências, para as finalidades propostas no item “b”
da mesma instrução, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 144/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 198330/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas no item “a” da Instrução nº 119/07, as fls. 82-85, após, devolvam-se à
Diretoria de Análise de Transferências, para as finalidades propostas no item “b”
da mesma instrução, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 146/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 455294/06
INTERESSADO: MARIA DA PENHA TONI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 28, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
d:Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 147/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 314887/06
INTERESSADO: IDAGOMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 38, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 148/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 346700/05
INTERESSADO: ODETE POLO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 204, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 149/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 418186/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 319, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 150/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 219210/05
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 146, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 151/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 425831/03
INTERESSADO: NEUSA DO PRADO DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 125, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 152/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 369326/02
INTERESSADO: HERCULANO BRASIL MONTEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 90, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 153/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 353467/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 192, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 154/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 324416/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 161/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28954/07
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 162/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28938/07
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 163/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 148886/05
INTERESSADO: PALMIRO MIRANDA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de cópias, protocolado nº 36388/07.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 164/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 628172/06
INTERESSADO: MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PÁDUA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e encaminhamento do feito ao
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, já sorteado relator para recurso
interposto contra a decisão ora atacada.
Curitiba, 29 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 169/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 192117/05
INTERESSADO: BONINO ALBERTO CLAUDINO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Acolho o opinativo nº 660/07 da Diretoria Jurídica, a fls. 183, e com fulcro no
artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente
naquela unidade, pelo período necessário, respitando-se os prazos legais.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 170/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 343330/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Acolho o opinativo nº 3261/06 da Diretoria Jurídica, a fls. 124, e com fulcro no
artigo 427 do Regimento Interno, ˜determino o sobrestamento deste expediente
naquela unidade, pelo período necessário, respitando-se os prazos legais.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 171/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 473050/02
INTERESSADO: OLILE APARECIDA DE DEUS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o não atendimento à decisão materializada na Resolução 317/2.005
(folhas 44), encaminho o feito à Diretoria Jurídica, para que a mesma proceda à
notificação do Município de Teixeira Soares, bem como de seu gestor, informando
que o não atendimento ao julgamento desta Corte de Contas ensejará a aplicação
da multa prevista no artigo 87, III, “f”, da LC/PR 113/2.005, bem como a
determinação de instauração de procedimento de tomada de contas extraordinária,
para apuração de responsabilidades e ressarcimento das despesas irregularmente
efetuadas (pagamento de proventos que não tenha sido suspenso).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Curitiba, 29 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 172/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 47598-3/02
INTERESSADO: MARIA FRANCISCA MACHADO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o não atendimento à decisão materializada no Acórdão 1.805/2.006-
2CAM, encaminho o feito à Diretoria Jurídica, para que a mesma proceda à
notificação do Instituto de Aposentadorias e Pensões de Campo Largo, bem como
de seu gestor, informando que o não atendimento ao julgamento desta Corte de
Contas ensejará a aplicação da multa prevista no artigo 87, III, “f”, da LC/PR
113/2.005, bem como a determinação de instauração de procedimento de tomada
de contas extraordinária, para apuração de responsabilidades e ressarcimento
das despesas irregularmente efetuadas (pagamento de proventos que não tenha
sido suspenso).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Curitiba,
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 173/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 51890-9/02
INTERESSADO: PAULO ROBERTO NEO SÃO MARCOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o não atendimento à decisão materializada na Resolução 1.359/
2.004 (folhas 70), encaminho o feito à Diretoria Jurídica, para que a mesma
proceda à notificação do Paraná Previdência, bem como de seu gestor, informando
que o não atendimento ao julgamento desta Corte de Contas ensejará a aplicação
da multa prevista no artigo 87, III, “f”, da LC/PR 113/2.005, sem prejuízo da
determinação de instauração de procedimento de tomada de contas extraordinária,
para apuração de responsabilidades e ressarcimento das despesas irregularmente
efetuadas (pagamento de proventos que não tenha sido suspenso). Saliente-se
que, caso as medidas cabíveis devam ser realizadas pela SEAP, o órgão
previdenciário deverá solicitar junto a tal Secretaria a comprovação da adoção
das providências e remetê-la a esta Corte.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Curitiba, 29 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 174/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18415-0/06
INTERESSADO: EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando que, apenas pelas informações contidas nos autos, este Conselheiro
entende não poder julgar as contas em tela, especificamente em função dos
prejuízos apresentados pela Claspar nos últimos exercícios; encaminha-se o feito
à 1ª Inspetoria de Controle Externo solicitando esclarecimentos acerca dos motivos
técnicos para o déficit operacional verificado.
Curitiba, 29 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 175/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 270223/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Trata o presente expediente de admissão temporária de docente, realizada pela
Universidade Estadual de Londrina, através do Edital n° 046/2003.
Por meio do Despacho n° 1.884/2006 – fl. 35, determinou-se a realização de uma

diligência à origem, para fins de saneamento dos autos.
A Reitora à época foi notificada da solicitação de esclarecimentos e requereu
prorrogação de prazo para manifestação.
A prorrogação de prazo foi concedida, conforme consta no Despacho n° 2.130/
2006 – fl. 42.
Entretanto, a fl. 43, a Diretoria de Contas Estaduais informou que o prazo para
manifestação expirou sem que tenha sido juntado qualquer documento.
Diante do ocorrido, os autos deverão seguir para a regular tramitação, devendo
ser encaminhados à Diretoria Jurídica e, posteriormente, ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas para as competentes manifestações.
Curitiba, 29 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

íd:DESPACHO N.° 178/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 202310/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOBATO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando a solicitação protocolada sob nº 32820/07, indefiro o pedido de
prorrogação de prazo para interposição de recurso de revista, tendo em vista
ausência de previsão legal.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 179/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 239814/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando que o feito não seguiu a sua regular tramitação, encaminhe-se o
processado ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para a competente
manifestação.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 180/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 14638-7/05
INTERESSADO: REINALDO GOMES RIBEIRETE
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Preliminarmente o feito deve ser encaminhado à Diretoria Geral para que seja
efetuada a retificação da Resolução557/2.005 (folhas 579 da prestação de contas),
pois, consoante se verifica das notas taquigráficas da sessão de 10 de fevereiro
de 2.005 desta Corte (em anexo), o voto vencedor foi o deste julgador, por meio
de desempate do Presidente da Casa.
Adotada tal medida, que em nada prejudicará os Interessados nos feito, não
demandando outras providências, devolva-se o expediente.
Curitiba, 31 de janeiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 182/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 214290/04
INTERESSADO: CLARICE IGNEZ SCARIOT
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 85, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 183/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 159191/04
INTERESSADO: SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO
DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 54, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 184/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 214633/05
INTERESSADO: JOSÉ DE ARAÚJO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 58-59, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 185/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 165543/05
INTERESSADO: VALDECIR IRENO DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 188, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 186/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 320654/05
INTERESSADO: SANTIAGO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 187/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 32833/06
INTERESSADO: JOSEFINA MONTEFERRANTE HERNANDEZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 145, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 188/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 192010/05
INTERESSADO: INDALÉCIO PERÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 169, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 189/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 6842/05
INTERESSADO: ETIVALDO LOURENÇO LEAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 99, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 192/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 38399/07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOBATO
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de cópias, nos termos do art. 360 do Regimento Interno.
À Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 193/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 334566/05
INTERESSADO: ANTONIO MARCONDES DE AZEVEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 52, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda nova diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Quanto aplicação da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei complementar 113/
05, será verificada no julgamento do feito.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 194/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 415244/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria Jurídica para que proceda nova
diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, visando
oportunizar o contraditório acerca dos apontamentos feitos pelo Ministério Público
de Contas, as fls. 271-273, devendo, ainda, notificar o gestor à época do concurso
para prestar os mesmo esclarecimentos e exercer o direito ao contraditório, dando-
se, para ambos, prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
al:Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 195/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 508400/03
INTERESSADO: TEREZINHA DE FÁTIMA SANCHES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de cópias, nos termos do art. 360 do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 205/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 558093/06
INTERESSADO: HILDA CANDIDO DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 44, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 206/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 239206/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 154-155, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 207/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 333090/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 57-58, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 208/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 455855/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 75-76, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 209/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 19743/05
INTERESSADO: MARILENE PERPETUO LOPES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 82, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 210/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 411238/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 232, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de janeiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 211/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 508400/03
INTERESSADO: TEREZINHA FÁTIMA SANCHES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de dilação de prazo (folhas 309) para atendimento das medidas
saneadoras do processo, pelo período improrrogável de 15 dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins, devendo ser instruído conclusivamente
o feito, com ou sem manifestação do Município, assim que vencido o prazo acima
exposto.
Curitiba, 1° de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 212/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18158-1/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES
DAS DEFORMIDADES FACIAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.

O documento aos qual a Entidade faz referência a folhas 166 diz respeito a parecer
do Ministério Público de Contas relativo a outro processo e que foi acostado
pelo órgão Ministerial, a folhas 153/158, por tratar de assunto análogo ao que se
analisava, não devendo ser retirado dos autos.
Informa-se que a decisão da prestação de contas encontra-se a folhas 161/163
(Acórdão 1.530/2.006-2CAM).
À Diretoria de Protocolo para baixa do feito e devolução à origem.
Curitiba, 1° de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 213/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 545838/06
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Versa o presente protocolo, acerca de Recurso de Revista interposto pelo
Ministério Público de Contas conta a decisão prolatada no Acórdão nº 3302/06 –
Primeira Câmara (fls. 45-46) que julgou regular com ressalvas a prestação de
contas da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Atalaia, exercício
de 2005, no valor de R$ 2.643,05 e tendo por objeto a aquisição de equipamentos
para atender crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Passa que, a Entidade protocolou a prestação de contas em 24/05/06, incorrendo
no atraso de 24 (vinte e quatro) dias, o que de acordo com o art. 418 do Regimento
Interno e art. 87, I, “a” da Lei Complementar 113/05, pode ensejar a sanção de
multa, independente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais,
em razão da presunção de lesividade à ordem legal.
Portanto, considerando o acima exposto, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, ao Sr. Ednelson Trassi,
justificando o atraso na apresentação das contas, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 214/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 34003/06
INTERESSADO: GILDETH MARINA TEIXEIRA MASCHIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 123, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 215/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 182549/06
INTERESSADO: EDUARDO WALDEMAR LINZMAYER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 170, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 216/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 573084/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 253, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 217/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 317274/06
INTERESSADO: ALTEVIR TRAUTWEIN
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 29, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 218/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 576849/06
INTERESSADO: KURT NIELSEN JUNIOR
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 051/07 da Diretoria Jurídica, a fls. 19, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, até que o protocolo
nº 261228/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 219/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 318220/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 19344/06 do MPjTC, a fls. 329-330, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, até que o
protocolo nº 239206/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 220/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 301343/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 014/07 da Diretoria Jurídica, fls. 23, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, até que o
protocolo nº 156777/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 221/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 626676/06
INTERESSADO: ALTAIR SANSON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 028/07 da Diretoria Jurídica, fls. 38, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, até que o
protocolo nº 392314/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 222/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 599547/06
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE MATOS ALMEIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 026/07 da Diretoria Jurídica, fls. 22, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, até que o
protocolo nº 471141/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 223/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 585147/06
INTERESSADO: HUSSEIN BARKI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 023/07 da Diretoria Jurídica, fls. 93, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, até que o
protocolo nº 469260/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 01 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 224/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 31607-3/06
INTERESSADO: MERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando a ausência de manifestação do Interessado acerca do apontado no
despacho a folhas 44, resta impossível o atendimento da solicitação inicial.
À Diretoria de Protocolo para arquivamento do expediente.
Curitiba, 1° de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 233/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 240766/05
INTERESSADO: PALMIRA BATAEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 1114/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 46-47, que
solicita o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento
Interno, determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, até que o
protocolo nº 680/92, atinente à admissão da servidora, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 234/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 334833/05
INTERESSADO: ISOEL CARRARA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para realização da diligência propugnada no Parecer 1.273/
2.007 (folhas 41), no prazo de 15 dias.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 235/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 328829/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 056/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 88, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, até que o protocolo
nº 523580/05, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 244/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 8499-6/03
INTERESSADO: JOCELITO CANTO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo o agravo a espécie recursal própria a ensejar a revisão de decisões
proferidas por Conselheiros e Auditores; motivos pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito a este
julgador.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 245/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 73780/05
INTERESSADO: SEBASTIÃO GUIMARÃES VIEIRA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga dos autos, protocolado sob nº 37937/07, conforme
disposto no art. 362 do Regimento Interno, encaminho o presente feito à Diretoria
de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 248/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 24556-0/04
INTERESSADO: ILSE WERR
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando as informações prestadas pela DIJUR (folhas 63), procedo
novamente à anexação do protocolado 24587-3/05 aos autos deste processo e
encaminho o feito àquela Unidade para seu sobrestamento, até julgamento do
processo de Aposentadoria 14098/90.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 249/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 49927-8/04
INTERESSADO: DAVIS ANDRADE OLIVEIRA DA CRUZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 250/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37219-3/03
INTERESSADO: ALTINO REMY GUBERT JUNIOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 251/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 5183-3/05
INTERESSADO: ALCIDES DE OLIVEIRA NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 252/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 198810/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 253/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 327480/00
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 254/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 14667-3/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Uma vez sendo o Reitor o representante legal de uma Universidade, encaminho o
feito à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à notificação da
Entidade Interessada, solicitando a regularização de sua representação, nos termos
do parágrafo único do artigo 348 do RITCE/PR.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 256/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 47917/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Tendo em vista o pedido de extração de cópias, fls. 220, protocolado 45859/07,
ter sido exarado por terceiro não interessado, e o presente feito não ter logrado
julgamento de mérito nesta Corte, indefiro a solicitação de cópias nos termos do
art. 360, §8º do Regimento Interno.
Encaminho os autos em questão à Diretoria de Análise de Transferências para os
devidos fins.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 257/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 285797/03
INTERESSADO: JOSÉ VANELLI PINHEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando que o presente feito deve aguardar o transito em julgado nesta
Corte, defiro vistas, cópias e carga dos autos.
Encaminho os autos em questão à Diretoria de Protocolo para as finalidades
acima, após encaminhe-se à Secretaria da 2ª Câmara para as medidas de estilo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 258/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 137014/01
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais para que proceda
a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno, afim de oportunizar
direito a contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca
das irregularidades apontadas pelo Ministério Público de Contas no parecer
nº1310/07, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 259/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 48050/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 265/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4613-3/06
INTERESSADO: SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o aventado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
acerca da legislação previdenciária estadual, encaminhe-se o feito à Diretoria de
Contas Estaduais, uma vez que é a unidade competente para oficiar o Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para que este Órgão do Poder Judiciário se manifeste
a respeito do contido no Parecer Ministerial.
Para tanto, concede-se o prazo de 15 dias.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 266/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 74462/99
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Vistos e examinados.
1. O recurso, protocolado sob nº50950/07, foi tempestivamente manejado, por
parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a
ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma
de suas Câmaras; motivos pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
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Caio Marcio Nogueira Soares
Processo nº: 592410/06 - TC
Interessado: ANA APARECIDA DA COSTA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 169/07
De acordo com os pareceres ns. 185/07 e 488/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9592/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7340, de 30/10/06, na
parte que aposentou ANA APARECIDA DA COSTA, no cargo de Agente de
Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 595177/06 - TC
Interessado: OSMAR AMBROSIO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 170/07
De acordo com os pareceres ns. 271/07 e 692/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9467/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7331, de 17/10/06, na
parte que aposentou OSMAR AMBROSIO, no cargo de Professor nível I - 11,
determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 527678/06 - TC
Interessado: SUELI BERNARDES BARILI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 171/07
De acordo com os pareceres ns. 17700/06 e 322/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8833/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7280, de 01/08/06, na
parte que aposentou SUELI BERNARDES BARILI, no cargo de Professor nível
II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 554748/06 - TC
Interessado: TADEU WOICIEKOSKI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 172/07
De acordo com os pareceres ns. 198/07 e 665/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9223/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7317, de 25/09/06, na
parte que aposentou TADEU WOICIEKOSKI, no cargo de Agente de Apoio –
Auxiliar Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 538521/06 - TC
Interessado: IRIA GEHLEN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 173/07
De acordo com os pareceres ns. 298/07 e 702/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9160/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7311, de 15/09/06, na
parte que aposentou IRIA GEHLEN, no cargo de Agente de Execução – Técnico
Administrativo, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 419395/06 - TC
Interessado: ANGELINA LOPES JOFRE PEREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 174/07
De acordo com os pareceres ns. 17871/06 e 614/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8524/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7262, de 06/07/06, na
parte que aposentou ANGELINA LOPES JOFRE PEREIRA, no cargo de Agente
de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 579821/06 - TC
Interessado: JOSEMARI GOMES VALENCIA DE CRISTO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 175/07
De acordo com os pareceres ns. 189/07 e 664/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9626/06, que retificou a Resolução
nº. 9031/06, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, publicada
no D.O. nº 7343, de 06/11/06, que aposentou JOSEMARI GOMES VALENCIA
DE CRISTO, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo,
determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 557879/06 - TC
Interessado: MITIKO AOKI RIBEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 176/07
De acordo com os pareceres ns. 118/07 e 915/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9166/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7311, de 15/09/06, na
parte que aposentou MITIKO AOKI RIBEIRO, no cargo de Professor nível II -
11, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 535794/06 - TC
Interessado: MARCIA GONÇALES DE MELO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 177/07
De acordo com os pareceres ns. 18242/06 e 926/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9121/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7304, de 04/09/06, na
parte que aposentou MARCIA GONÇALES DE MELO, no cargo de Professor
nível II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 319225/03 - TC
Interessado: LUIZ FERNANDO SIMÃO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 178/07
De acordo com os pareceres ns. 17347/06 e 22777/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 7658/06, que retificou
a Resolução nº. 868/03, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência,
publicada no D.O. nº 7181, de 09/03/06, que aposentou LUIZ FERNANDO
SIMÃO, no cargo de Investigador de Polícia 3ª Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 586445/06 - TC
Interessado: JOEL MANOEL PEREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 179/07
De acordo com os pareceres ns. 201/07 e 603/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9427/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7329, de 11/10/06, na
parte que aposentou JOEL MANOEL PEREIRA, no cargo de Professor de Ensino
Superior, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 586585/06 - TC
Interessado: JOSÉ ORLANDO NONIMO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 180/07
De acordo com os pareceres ns. 100/07 e 592/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9476/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7331, de 17/10/06, na
parte que aposentou JOSÉ ORLANDO NONIMO, no cargo de Professor de
Ensino Superior, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 415411/06 - TC
Interessado: ANI MARI SENIK
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 181/07
De acordo com os pareceres ns. 18126/06 e 340/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8711/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7269, de 17/07/06, na
parte que aposentou ANI MARI SENIK, no cargo de Professor nível II - 11,
determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 390419/06 - TC
Interessado: WANDA OSTROWSKI RAMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 182/07
De acordo com os pareceres ns. 15950/06 e 22397/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8479/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7257, de 29/
06/06, na parte que aposentou WANDA OSTROWSKI RAMOS, no cargo de
Professor nível II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 259528/04 - TC
INTERESSADO: NAÍDE FURTADO DA SILVA ALVES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 183/07
De acordo com os pareceres n° 628/07 e 1164/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 051/2006, que retificou o Decreto
nº. 071/2005, do Prefeito Municipal, publicado no Jornal “Diário do Noroeste”
de 04/07/06, que aposentou NAÍDE FURTADO DA SILVA ALVES, no cargo de
Servente, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 229294/06 - TC
Interessado: MARIA CRISTINA VIEIRA BRANCO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 184/07
De acordo com os pareceres ns. 17706/06 e 194/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9486/06, que retificou as
Resoluções ns. 7572/06 e 8981/06, da Secretária de Estado da Administração e
da Previdência, publicada no D.O. nº 7336, de 24/10/06, que aposentou MARIA
CRISTINA VIEIRA BRANCO, no cargo de Professor nível II - 11, determinando
seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 548187/06 - TC
Interessado: ADALGISA BERALDO DE MELLO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 185/07
De acordo com os pareceres ns. 17956/06 e 130/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8569/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7262, de 06/07/06, na
parte que aposentou ADALGISA BERALDO DE MELLO, no cargo de Professor
nível II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 229286/06 - TC
Interessado: LUIZ DORINI PRIMO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 186/07
De acordo com os pareceres ns. 17873/06 e 341/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9528/06, que retificou as
Resoluções ns. 7578/06 e 8955/06, da Secretária de Estado da Administração e
da Previdência, publicada no D.O. nº 7338, de 26/10/06, que aposentou LUIZ
DORINI PRIMO, no cargo de Professor nível II - 11, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 305241/06 - TC
Interessado: LUIZ CLAUDIO BOTINI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 187/07
De acordo com os pareceres ns. 18196/06 e 264/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8044/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7220 de 08/05/06, na
parte que aposentou LUIZ CLAUDIO BOTINI, no cargo de Investigador de
Polícia 2ª Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 430410/06 - TC
Interessado: CLAUDIMIR GRANELLA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 188/07
De acordo com os pareceres ns. 18140/06 e 133/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 8998/06, que retificou a Resolução
nº. 7813/06, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, publicada
no D.O. nº 7291 de 16/08/06, que aposentou CLAUDIMIR GRANELLA, no
cargo de Soldado 1ª Classe, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 586720/06 - TC
Interessado: NAJIA HEZBRI WINTER
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 189/07
De acordo com os pareceres ns. 714/07 e 1194/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9567/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7338, de 26/10/06, na
parte que aposentou NAJIA HEZBRI WINTER, no cargo de Professor de Ensino
Superior, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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Processo nº: 621240/06 - TC
Interessado: SEBASTIANA DOS SANTOS CRUZ
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 190/07
De acordo com os pareceres ns. 1141/07 e 1261/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9429/06, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7329, de 11/10/06, na
parte que aposentou SEBASTIANA DOS SANTOS CRUZ, no cargo de Agente
de Apoio – Auxiliar Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 616875/06 - TC
Interessado: ANDRE VICENTE DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 191/07
De acordo com os pareceres n°.1041/07 e nº.1287/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9462/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7331 de
17/10/06, na parte que transferiu para a reserva remunerada ANDRE VICENTE
DOS SANTOS, no posto de Subtenente, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 617790/06 - TC
Interessado: JOAQUIM JOSÉ MOREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 192/07
De acordo com os pareceres n°.1112/07 e nº.1285/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 9587/06, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7340 de
30/10/06, que transferiu para a reserva remunerada JOAQUIM JOSÉ MOREIRA,
no posto de 1º Sargento, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 25149/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
INTERESSADO : ORLANDO WALECKI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 200/07
I – Trata o presente de pedido de rescisão que faz Orlando Walecki, por seu
advogado Romildo Nunes Ferreira, do Acórdão nº 958/2000, que julgou irregulares
as contas do Poder Legislativo do município de Pitanga, referentes ao exercício
financeiro de 1997, com base no Parecer Prévio nº 102/2000.
Fundamenta seu pedido no art. 77, II, da Lei Complementar nº 113/2005.
Inicialmente, rejeito o pedido de apensamento ao processo nº 11632-5/98-TC,
tendo em vista expressa vedação do § 3º, do art. 494, do Regimento Interno.
Igualmente, rejeito liminarmente o pedido principal, com fundamento no art. 495,
do Regimento Interno, tendo em vista a ausência de documentos essenciais ao
conhecimento da causa, no caso, entre outros, do Acórdão nº 958/2000, do Parecer
Prévio nº 102/2000, bem como a data da publicação do Acórdão questionado,
para se aferir sua tempestividade.
Diante do exposto, com fundamento no art. 495, do Regimento Interno, rejeito o
pedido, por falta de amparo legal.
II – Publique-se e arquive-se.
Gabinete, 24 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34571/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
INTERESSADO : LUIZ PROCOPIO SARTORI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 250/07
I – Trata o presente de pedido de rescisão que faz Luiz Procópio Sartori, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, do Acórdão nº
3.933/2004, que desaprovou as contas do Poder Legislativo, referentes ao
exercício financeiro de 2001.
Analisando o pedido, não se vislumbra qualquer das hipóteses elencadas no art.
494, do Regimento Interno, para seu enquadramento. Sequer junta aos autos os
documentos essenciais ao conhecimento da causa; a indicação do trânsito em
julgado da decisão e o fundamento legal de seu pedido.
Diante do exposto, com fundamento no art. 495, do Regimento Interno, rejeito o
pedido, por falta de amparo legal.
II – Publique-se e arquive-se.
Gabinete, 30 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420709/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 266/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1125/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para a juntada
dos documentos citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302293/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 267/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1219/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que o Município atualize o SIM-AP desta Corte de Contas com as admissões
constantes neste protocolado e anexe ao processo, uma relação com os CPF dos
servidores admitidos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 93031/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : VICENTE TROIANO NETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 268/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº 12/
07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino diligência do processo à origem,
para solicitação dos dados relacionados na referida Instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236789/06
ORIGEM : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DOUTOR ULYSSES
INTERESSADO : EUNICE RAQUEL DESPLANCHES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 270/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411145/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 271/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1074/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para que a Universidade complemente a instrução com os documentos relacionados
no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235812/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA DE LIMA MOTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 272/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1246/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para a juntada da cópia da publicação do ato retificador;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405440/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 273/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
18120/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253422/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 274/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 644/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para os esclarecimentos quanto à qualificação profissional e vinculação
com o Município das pessoas designadas para comporem a banca examinadora
do concurso, bem como quanto à forma de elaboração e aplicação das provas;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de janeiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 539943/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 275/07
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº. 53994-3/06-TC, pelo prazo de
05 (cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439973/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 276/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1158/
07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo na Diretoria
de Contas Estaduais, até o julgamento do protocolado nº 37700-5/06-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 537100/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : AUGOSTINHO DIAS DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 278/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1317/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para que o Município encaminhe todas as admissões complementares, oriundas
do Concurso Público – Edital 01/99 (inclusive a do Interessado) e que não
integraram o Protocolo nº. 17258-0/99-TC para análise e registro e para que seja
cumprido na íntegra o Parecer nº. 17293/96-DIJUR;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 609992/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUANA DA SILVA NADOLNY
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 279/07
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : IRACEMA LACHOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 280/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445183/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EUGENI DE QUADROS DOMINGOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 281/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
17466/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem,
requerendo o envio do processo de admissão do Sr. Alcides Domingos, em vias
originais, bem como devidamente registrado nesta Corte;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197821/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 282/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
17385/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do processo à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 568668/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LILIAN MARI PIENARO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 283/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
17481/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do processo de aposentadoria do servidor falecido,
Sr. Chrisanto Chrisóstomo da Silva;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 321042/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO EUDEMAR DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 284/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320810/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 285/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503345/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO CESAR ISIDORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 286/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 337211/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CHRISTIANNE HOLZMANN DE LOYOLA, JOAQUIM
SANTOS NETO, LOUISE LUVIZOTTO, THIAGO LUVIZOTTO DOS
SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 287/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44283/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE IBEMA
INTERESSADO : PAULO LUIZ PAUWELZ
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 289/07
I – A presente consulta não atende ao disposto no inciso IV, do art. 311, do
Regimento Interno, a saber: “ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido
pela assessoria jurídica ou técnica do órgão ou entidade consulente, opinando
acerca da matéria objeto da consulta”.
Além disso, o plenário já decidiu da impossibilidade desta Corte de Contas
apreciar, em consulta, mérito sobre verificação de legalidade de lei.
Entretanto, o interessado, querendo, poderá consultar a Procuradoria Geral do
Estado, a quem compete dar orientação jurídica aos Municípios, em caráter
complementar ou supletivo, nos termos do art. 124, V, da Constituição Estadual.
Isto posto, na forma do art. 32, X, combinado com o art. 313 e § 1º, do Regimento
Interno, não conheço da consulta.
II – Publique-se e devolva-se à origem.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44186/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO, HAROLDO
FERNANDES DUARTE
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 290/07
I – De acordo com a Instrução nº 115/07, da Diretoria de Contas Municipais e na
forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o Poder
Executivo de Ubiratã, em razão do não exercício pleno da capacidade tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398177/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 294/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2007, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 24/06/07, conforme o contido na Instrução nº 298/07-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamentos provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417562/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
PONTA GROSSA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 295/07
I – À Diretoria de Protocolo, para que promova a competente retificação da
autuação, passando a figurar o Sr. Maurílio de Paula Júnior como interessado;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para intimação da Associação de
Amigos da Pastoral da Criança de Ponta Grossa e do Sr. Maurílio de Paula Júnior,
conforme indicado;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428331/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMUNIDADE TERAPÊUTICA ANCORADOURO DE
FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 296/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II – À Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214288/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : VALENTIM BROCANELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 299/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1300/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para a juntada de novos cálculos de proventos, com a proporcionalização em
anos e não como constou;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357370/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 302/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1304/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500724/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO DE CASTRO NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 303/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1220/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 286266/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : MARIA JANDIRA BERALDO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 304/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1173/
07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 45865-0/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 412242/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARLI SALETE SANTOS PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 305/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1251/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada da certidão de tempo de serviço, discriminando o tempo computado
para todos os efeitos legais e considerado para fins de aposentadoria, assim como
para juntada da certidão do tempo de contribuição ao RGPS;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 618487/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ETELVINA DOMINGUES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 306/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1133/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins
do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334159/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : GERALDO GAWLETA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 307/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1222/07, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do processo à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24584/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 311/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 10 (dez) dias, na forma do
parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124560/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUVENAL BENDOTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 312/07
I – Recebo o protocolado nº 2909-8/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91180/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDUARDO WIERZBICKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 318/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 306279/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALICE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 319/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 7379/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIO TOME DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 321/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 477421/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS FELIX VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 322/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 274881/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ JUSTINO MARTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 323/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 530199/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEIDE CEZARIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 324/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336530/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURO MATHIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 326/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535662/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALVONETE JOSÉ MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 327/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305705/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCOS ANTONIO MASSELAI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 328/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 604087/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ÁLVARO PHILLIPE TAZAWA DELMONT PAIS, IVONETI
APARECIDA TAZAWA, NEUZA TARNIÓVI DELMONT PAES, PEDRO
ALBERTO TAZAWA DELMONT PAIS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 329/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586488/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZULEIDE MARIA DA SILVA LIOTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 330/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592437/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA VANILDA LAUBER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 331/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532698/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEIDE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 332/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481139/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MÓDULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 333/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II – À Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428137/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS MORADORES DA
BARREIRINHA DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 334/07
I – De acordo com a solicitação de arquivamento, conforme instrução da DAT;
II – À Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 444160/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ENI RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 335/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1320/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352096/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : BENEDITA FERREIRA AURELIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 336/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1229/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 231310/06
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : JOSÉ COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 337/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1336/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

oPROCESSO N º : 536979/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : CICERO LEBRON CANHESTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 338/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1449/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5081/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : CLEONICE RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 339/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1430/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
exclusão de verba de caráter temporário e conseqüente retificação do ato
concessório para que conste do mesmo o montante a que faz jus a beneficiária;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 513952/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 340/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1424/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336352/04
ORIGEM : APM DO COLÉGIO ESTADUAL SILVEIRA DA MOTTA DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : EDSON JORGE JOSÉ WEBER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 341/07
I. Junte-se ao presente processo, os protocolados ns 5003-8/07 e 5004-
6/07-TC;
II. Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, na
forma do parágrafo único, do art. 389, do Regimento Interno;
III. Retornem os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para as providências necessárias;
IV. Publique-se.
Gabinete, 6 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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Secretaria da Auditoria

PROCESSO N º : 10804-0/04
INTERESSADO : NELSON WALTER CORTIANO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada proporcional do servidor em
epígrafe, no posto de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado, através da
Resolução nº 3182, publicada em 17.02.2004, de f. 25.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1071/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1596/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 08 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 320852/06
INTERESSADO : VANILDE JACOMINI FRANÇA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1596/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível,
Esp. II – 11, LF-02, da Secretaria de Estado da Educação, através da Resolução
nº.9495 que retificou a de nº. 8048, do Paranaprevidência, publicada em 24.10.06
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16684/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22249/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de dezembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 209412/06
INTERESSADO : TEREZA BLATNER LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1626/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, do Município de Cerro
Azul, através do Decreto nº. 179/95, da Prefeitura Municipal de Cerro Azul,
publicado em 26.09.95.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 15467/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 19680/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de dezembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 79360/02
INTERESSADO : DELCIO LEITE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1627/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Guarda Municipal de 3ª
Classe, do Município de Foz do Iguaçu, através da Portaria nº. 27938, do da
prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, publicada em 14.09.00.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2301/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 17614/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 344804/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1628/06.
1. Trata o presente processo de Admissão Complementar de Pessoal realizada
pela UEL, para o provimento do cargo de Professor, por Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº.052/00
OS pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 15285/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.22941/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PROCESSO N º : 198351/02
INTERESSADO : AMARILDO RAMOS DE ALMEIDA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1629/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antonio Ramos de Almeida,
concedida ao filho menor, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 5986/02, do Paranaprevidência, publicado em 25.03.02.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.17677/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.22878/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 498678/06
INTERESSADO : BENEDITO BEZERRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1630/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos integrais do
servidor em epígrafe, no posto de Subtenente –LF-01 Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº..8901, publicada em 07.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17448/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23080/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 518245/06
INTERESSADO : ADILSON GOMES DE FREITAS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1631/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Segundo Sargento da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.8885, publicada em 08.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1753706, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 22884/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 555086/06
INTERESSADO : JOSÉ IVAN CIPOLI RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1632/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Ensino Superior, LF-
01, da UEL, com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado
com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através da Resolução
nº..9099/06, do Paranaprevidência, publicada em 04.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17140/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.22465/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 536138/06
INTERESSADO : GRINAURA FERREIRA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1633/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I
– 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº.9268 do Paranaprevidência, publicada em
26.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17364/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23047/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de dezembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

Protocolo: 142717/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Despacho n.º : 4250/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 192 a 215 e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 1º de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 128269/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Despacho n.º : 4253/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 37 a 40 e, posteriormente, ao Ministério Público
junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 1º de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 149843/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE VENTANIA
Despacho n.º : 4257/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 285 a 291 e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 1º de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 138590/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Despacho n.º : 4258/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 285 a 287 e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 1º de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 148677/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE GUAIRAÇÁ
Responsável: OSCAR MEWES
Despacho n.º : 4301/06
Intimação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para intimação
do responsável, por via postal e por publicação no periódico “Atos Oficiais do
Tribunal” nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art. 54, I, e do
Regimento Interno, art. 380, § 2º, para complementar instrução.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do responsável, senhor OSCAR MEWES, Presidente do INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, nos
termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art. 54, I, e do Regimento
Interno, art. 380, § 2º – intimação pela via postal, com aviso de recebimento
mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais
exerça mandato–, para complementação da instrução proposta pelo Ministério
Público à fl. 62.
Publique-se, desde logo, a intimação por edital nos termos do art. 383 do
Regimento Interno.
Posteriormente, retornem os autos à Unidade Técnica para análise da matéria e
ao Ministério Público para sua manifestação
Curitiba, 4 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 133630/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE LARANJAL
Responsável: JOÃO DE ALMEIDA ARAÚJO
Despacho n.º : 4318/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação, para
exercício da ampla defesa, por via postal (Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”), por AR Mão Própria, nos endereço residencial.
Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do
Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal. Devido
processo legal: necessidade de efetivo conhecimento pelo responsável das
falhas que lhe são imputadas. Presunção de idoneidade do gestor. Citação
ficta: medida final aplicada quando frustrada tentativa de citação real.
Verifico que o ofício de citação foi dirigido ao responsável. Ainda assim, o “aviso
de recebimento – AR” foi assinado por outra pessoa (fl. 32-A).
Imprescindível, a meu juízo, a citação do responsável por AR – Mão Própria,
sob pena de descumprimento do devido processo legal e da possibilidade de
ampla defesa. Indispensável que o responsável tenha efetivo conhecimento
das irregularidades que lhe são imputadas. Ainda que possam existir os que se
esquivam da citação, não pode ser essa a presunção do órgão do Estado. Deve-se
partir da presunção de que o responsável é pessoa séria, idônea, que, se tiver
conhecimento dos fatos, terá interesse em apresentar suas justificativas.
Frustrada a citação real, a partir daí, sim, procede-se à citação ficta, por meio de
edital.
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Cediço repisar que o devido processo legal é conquista democrática que protege o cidadão
contra o arbítrio do Estado.
O dever de proceder à citação pessoal, como pressuposto do princípio da ampla defesa, nos
casos em que se imputa irregularidade a alguém, já foi asseverado pelo Supremo Tribunal
Federal:
Recurso Extraordinário 179351/SP, Relator: Ministro Néri da Silveira:
“É evidente que para dar publicidade aos seus atos de interesse geral, a Administração tem
que se valer da imprensa oficial e esta, não há dúvida, é o meio mais eficaz para aquela
publicidade. Mas quando se trata de ciência ao infrator, essa ciência só pode ser pessoal,
sob pena de se ferir, como se feriu, os princípios da publicidade e do direito da ampla
defesa” (grifei).
Recurso Extraordinário 157905/SP, Relator: Ministro Marco Aurélio:
“DEVIDO PROCESSO LEGAL – INFRAÇÃO – AUTUAÇÃO – MULTA – MEIO
AMBIENTE – CIÊNCIA – FICTA – PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL –
INSUBSISTÊNCIA. A ciência ficta de processo administrativo, via Diário Oficial, apenas
cabe quando o interessado está em lugar incerto e não sabido. Inconstitucionalidade do § 4º
do artigo 32 do regulamento da lei n.º 997/76 aprovada via Decreto n.º 8.468/76 com a
redação imprimida pelo Decreto n.º 28.313/88, do estado de São Paulo, no que prevista a
ciência do autuado por infração ligada ao meio ambiente por simples publicação no Diário”
(grifei).
Por essas razões, encaminho os autos à Unidade Técnica a fim de que proceda à citação
pessoal do responsável, por AR Mão Própria, no endereço residencial.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 5 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 135028/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
Interessado: PEDRO BRAZ DA SILVA
Despacho n.º : 4320/06
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 5 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 150256/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Responsável: ALCESTE IWANAGA DE SANTANA
Despacho n.º : 4323/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 174 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 5 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 138213/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Responsável: CLAUDIO DIRCEU EBERHARD
Despacho n.º : 4341/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 533 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 6 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 125324/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Responsável: ADELINO MARGONAR
Despacho n.º : 4351/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas nos protocolos n.° 39644106 (volume principal, fls. 355 a 477) e n.° 534780/06
(volume apenso, fls. 01 a 273) e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 6 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 145775/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Despacho n.º : 4436/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 303 a 342 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 132401/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Responsável: LAUIR DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 4542/06
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do responsável pela via
postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício
do contraditório. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos
do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação, fazendo
constar como responsável o senhor, atual Prefeito Lauir de Oliveira, nos termos propostos
pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 24.
Posteriormente, à DAT para que proceda à citação do responsável acima mencionado, nos
termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via
postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o
responsável não mais exerça mandato –, para exercício do contraditório e da ampla defesa
nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 22 a 24.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 190550/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Responsável: OSMAR MAIA
Despacho n.º : 4544/06
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do responsável pela via
postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício
do contraditório. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos
do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação, fazendo
constar como responsável o senhor, atual Prefeito Osmar Maia, nos termos propostos pela
Diretoria de Análise de Transferências à fl. 60.

Posteriormente, à DAT para que proceda à citação do responsável acima mencionado, nos
termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b” – citação pela via
postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o
responsável não mais exerça mandato –, para exercício do contraditório e da ampla defesa
nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 57 a 60.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 175950/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Responsável: VALTENIR ANTONIO PALMIERI
Despacho n.º : 4545/06
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do responsável pela via
postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício
do contraditório. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos
do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação, fazendo
constar como responsável o senhor, atual Prefeito Valtenir Antonio Palmieri, nos termos
propostos pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 77.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à citação do
responsável acima mencionado, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no
endereço residencial, caso o responsável não mais exerça mandato –, para exercício do
contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 74 a 77.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 208068/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Responsável: EDNO GUIMARÃES
Despacho n.º : 4547/06
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do responsável pela via
postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício
do contraditório. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos
do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação, fazendo
constar como responsável o senhor, atual Prefeito Edno Guimarães, nos termos propostos
pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 192.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à citação do
responsável acima mencionado, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no
endereço residencial, caso o responsável não mais exerça mandato –, para exercício do
contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 190 a 192.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 167554/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
Despacho n.º : 4554/06
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do responsável pela via
postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício
do contraditório. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos
do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação, fazendo
constar como responsável o senhor Carlos Alberto Ferreira Gomes, Presidente da Fundação
de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste de Guarapuava,
nos termos propostos pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 48.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à citação do
responsável acima mencionado, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no
endereço residencial, caso o responsável não mais exerça mandato –, para exercício do
contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Diretoria de Análise de
Transferências às fls. 46/49.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 177927/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Responsável: NELSON DAL SANTOS
Despacho n.º : 4580/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame das justificativas
e documentos às fls. 366 a 423 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 18 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 133412/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : DELMAR JOSÉ PIMENTEL
DESPACHO : 4608/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 53913-7/06, da Câmara Municipal de
Ponta Grosso, neste ato representado pelo Sr. Delmar José Pimentel, Presidente, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 3148/2006 – TC, que
desaprovou as contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este
sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 72 em 27 de outubro do corrente ano,
conforme Termo de Certidão de fls. 241, determino:
- receba-se o Protocolo nº 53913-7/06 como recurso de revista, pois presente os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de relator,
conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 19 de dezembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 246253/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPO LARGO
Despacho n.º : 4611/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 39 a 299 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 19 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 513812/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: MIGUELINA KOCZKODAI PAIDO
Decisão monocrática n.º : 1/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de aposentadoria concedida à senhora Miguelina Koczkodai Paido.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 120) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fls. 121/122) para, nos termos da Constituição da República, art. 71,
III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do
Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal
e determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 188660/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 2/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 24.050,00 (vinte e
quatro mil e cinqüenta reais) transferidos à Universidade Estadual de Maringá em razão do
convênio celebrado com a Fundação Araucária, tendo como objeto a realização dos seguintes
eventos: III Seminário de Ciências Sociais, II Seminário Internacional de História do DHI e I
Encontro Paranaense de Estudos Agronômicos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 351/
353) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 354) para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 45361/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Responsáveis: ARY SIQUEIRA e ALCEU RICARDO SWAROWSKI
Decisão monocrática n.º : 3/07
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. Manifestações uniformes da Unidade Técnica
e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 2.491,57 (dois mil,
quatrocentos e noventa e um e cinqüenta e sete centavos) transferidos ao Município de Rio
Negro em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, tendo como objeto a reforma de imóvel e aquisição de um veículo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 79/80)
e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 81) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 133882/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Responsável: MÁRIO LUIZ LANZIANI
Decisão monocrática n.º : 4/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 612,00 (seiscentos e
doze reais) transferidos ao Município de Terra Rica em razão do convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo como objeto a revisão
de benefícios de prestação continuada.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 34) e
do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 34-verso) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 518628/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: EULÁLIA BEZERRA DANZIGER
Decisão monocrática n.º : 6/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida a EULÁLIA BEZERRA DANZIGER.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 88) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 89) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 12 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 167523/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Responsável: MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO
Decisão monocrática n.º : 7/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$23.491,06 (vinte e
três mil, quatrocentos e noventa e um reais e seis centavos) transferidos ao MUNICÍPIO DE
PARANACITY em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação,
tendo como objeto a prestação de serviço de transporte escolar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 212 e
213) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 214) para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
I:julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 12 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 55731/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DE
CASCAVEL
Responsável: HEBE NEGRÃO DE JIMENEZ
Decisão monocrática n.º : 9/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
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Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) transferidos à ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA BIBLIOTECA PÚBLICA
MUNICIPAL DE CASCAVEL em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Cultura, tendo como objeto a realização do 15º festival de dança de Cascavel.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 63 e
64) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 65) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 110688/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV.
MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessada: LAURA GONÇALVES
Decisão monocrática n.º : 10/07
EMENTA. PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à interessada LAURA GONÇALVES.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.84) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl.85) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 516293/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA
Interessados: CESAR AUGUSTO MARTINS,ISABELA LIZ MARTINS
Decisão monocrática n.º : 11/07
EMENTA. PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida aos interessados CESAR AUGUSTO MARTINS e ISABELA
LIZ MARTINS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 34) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 35) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 156172/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Responsável: ANTONIO BATISTA DE MACEDO
Decisão monocrática n.º : 12/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos reais) transferidos ao MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA em razão do convênio
celebrado com a Secretaria da Criança e Assuntos da Família/Fundo Estadual de Assistência
Social, tendo como objeto a aquisição de 01 microcomputador, 01 impressora e licença de
uso do sistema operacional MS – Windows 98.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 81 e
82) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.83) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 121361/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Responsável: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO
Decisão monocrática n.º : 14/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 13.800.00 (treze mil
e oitocentos reais) transferidos ao MUNICÍPIO DE TERRA BOA em razão do convênio
celebrado com o Instituto de ação social do Paraná, tendo como objeto reforma e construção
de imóvel.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 134) e
do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 135) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 74889/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ONILZA BORGES MARTINS
Decisão monocrática n.º : 15/07
EMENTA. PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida a ONILZA BORGES MARTINS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 51) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 52) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 156431/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Responsável: ANTÔNIO BATISTA DE MACEDO
Decisão monocrática n.º : 16/07
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. Manifestações uniformes da Unidade Técnica
e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao
responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 59.614,36 (cinqüenta
e nove mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e seis centavos) transferidos ao MUNICÍPIO
DE MAUÁ DA SERRA em razão do convênio celebrado com a secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano SEDU, tendo como objeto a execução de pavimentação urbana e

galerias pluviais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 95 e
96) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.97) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 527031/06
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JAURI NECKEL DOS SANTOS
Decisão monocrática n.º : 17/07
EMENTA. RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de transferência para a reserva remunerada concedida ao senhor Jauri Neckel dos
Santos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 31) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 33) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 50500/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Responsável: PAULO VALLES ZAMPIERI
Decisão monocrática n.º : 19/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 16.636,80 (dezesseis
mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) transferidos ao MUNICÍPIO DE
ICARAÍMA em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação –
SEED, tendo como objeto capacitação e aperfeiçoamento de profissionais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls.129 e
130) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.131) para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 518598/06
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADELAR VELOSO
Decisão monocrática n.º : 21/07
EMENTA. RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de transferência para a reserva remunerada concedida ao senhor Adelar Veloso.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 30) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 31) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 518156/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NAIR FERREIRA BALDO
Decisão monocrática n.º : 24/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida a NAIR FERREIRA BALDO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 71) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 72) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 451554/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE URAÍ
Responsável: IRACÉLIS DA FONSECA BORGHI
Decisão monocrática n.º : 25/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 13.717,09 (treze mil,
setecentos e dezessete reais e nove centavos) transferidos ao MUNICÍPIO DE URAÍ em
razão do convênio celebrado com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e adolescente,
tendo como objeto a aquisição de um veículo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls.96 e
97) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.98) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 518539/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMIRADY DE OLIVEIRA
Decisão monocrática n.º : 26/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida a AMIRADY DE OLIVEIRA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 45) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 46) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 15 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 108658/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA

Responsável: ANTONIO FELÍCIO RAMOS FILHO
Decisão monocrática n.º : 35/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 74.197,50 transferidos
ao MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA em razão do convênio celebrado com Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Urbano, tendo como objeto a execução de pavimentação urbana.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 97/98)
e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 99) para, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 53938/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Responsável: MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO
Decisão monocrática n.º : 36/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 11.558,08 (onze mil,
quinhentos e cinqüenta e oito reais e oito centavos) transferidos ao MUNICÍPIO DE
ITAMBARACÁ em razão do convênio celebrado com o Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente, tendo como objeto a aquisição de equipamentos de informática.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls.134 e
135) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.136) para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 526515/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZA SATIMI IDE
Decisão monocrática n.º : 39/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora LUIZA SATIMI IDE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.84) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl.85) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 526345/06
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS SCHILING
Decisão monocrática n.º : 40/07
EMENTA. RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de transferência para a reserva remunerada concedida ao servidor Luiz Carlos Schiling.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.31) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl.32) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 515122/06
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CÍCERO MARIANO DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 42/07
EMENTA. RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de reserva remunerada concedida ao senhor Cícero Mariano da Silva.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 31) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 32) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 96092/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: MARIA NEUSA DE FARIA BIANCHINI
Decisão monocrática n.º : 43/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de aposentadoria concedida à senhora Maria Neusa de Faria Bianchini.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 82) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 83) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 526868/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ DERLI CAVALHEIRO
Decisão monocrática n.º : 44/07
EMENTA. APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento
Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de aposentadoria concedida ao senhor José Derli Cavalheiro.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 71) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 72) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
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Processo n.º: 518300/06
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO CARLOS MORAES
Decisão monocrática n.º : 45/07
EMENTA. RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300 do Regimento Interno.
Legalidade e Registro.
Trata-se de reserva remunerada concedida ao senhor Antonio Carlos Moraes.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 30) e do Ministério Público
junto a este Tribunal (fl. 31) para, nos termos da Constituição da República, art. 71, III, da
Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º
113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e
determinar o registro da presente concessão.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 201586/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: JORGE BOUNASSAR FILHO
Decisão monocrática n.º : 46/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 16.880,00 transferidos
à Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a Fundação
Araucária, tendo como objeto a realização do VIII Simpósio de Hidrólise Enzimática de
Biomassas.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 198/
199) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 200) para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 138167/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CONSELHO DE PAIS E MÃES
Responsáveis: ROSANGELA PAMPUCH, VERA LÚCIA BATISTA GAVRON
Decisão monocrática n.º : 47/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação às responsáveis.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 38.500,00 (tinta e
oito mil e quinhentos reais) transferidos ao Conselho de Pais e Mães em razão do convênio
celebrado com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, tendo como objeto
despesas com a manutenção do Centro de Educação Infantil Castelo do Bosque.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 249/
250) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 251) para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação das responsáveis.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 194578/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Responsável: MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO
Decisão monocrática n.º : 49/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento
Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais) transferidos ao Município de Itambaracá em razão do convênio celebrado com a Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná, tendo como objeto reformas na quadra de esportes
do Colégio Marcílio Dias.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 112/
113) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 113-verso) para, nos termos do art. 16,
I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 23 de janeiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 261686/06
INTERESSADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 54/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antonio Moreira dos Santos, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº. 043, publicada em 23.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17508/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº 22872/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de benefício
previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
PROCESSO N º : 415201/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 55/07.
1. Trata o presente processo de Admissão Complementar de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de Desenhista, por Concurso Público, disciplinado
pelo Edital nº.001/04
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17321/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº23313/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 415147/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 56/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento dos cargos de Fiscal de Vigilância, por Concurso Público, disciplinado
pelo Edital nº.001/04
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.17299/06 e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.23263/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 374769/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 57/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento dos cargos de Auxiliar de Enfermagem, por Concurso Público, disciplinado
pelo Edital nº. 001/04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17323/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.23294/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 374106/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 58/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento dos cargos de Auxiliar de Consultório Dentário, por Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº. 001/04
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16240/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.23293/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 419738/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 59/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento dos cargos de Servente de Obras, por Concurso Público, disciplinado pelo
Edital nº. 001/04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17174/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.23286/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 439119/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 60/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento dos cargos de Fiscal Geral, por Concurso Público, disciplinado pelo Edital
nº.001/04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17325/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.23278/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 106575/06
INTERESSADO : FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 62/07.
1. Trata o presente processo de Admissão Complementar de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, disciplinado pelo
Edital nº.001/05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16829/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.22526/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 320968/06
INTERESSADO : EDIL ARAUJO SEMIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 64/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais da servidora
em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-02, da Secretaria de Estado da
Educação, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº.41/03, através da Resolução
nº.8049/06, do Paranaprevidência, publicada em 08.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.9888/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº 21209/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de aposentadoria,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 256640/06
INTERESSADO : NEUZA DO CARMO BELENDA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 65/07.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, para retificação
da fundamentação legal da concessão ato de aposentaria, para declarar que esta deu-se de
acordo com o art.35, §1º., I ,”a”c/c com o art.3º, §2º. da Emenda Constitucional nº. 41/03 e

não como constou, através da Resolução nº.7777, do Paranaprevidência, publicada em
23.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8059/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº 21110/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de revisão de
proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 469905/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 68/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em epígrafe,
para o provimento do cargo de Servente de Limpeza, por Concurso Público, disciplinado pelo
Edital nº. 001/04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17286/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº.23255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os atos de admissão de pessoal,
objeto do presente processo, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 538548/06
INTERESSADO : ALICE FERRARI FONSECA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 69/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais da servidora
em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da CEAD –Jacarezinho -
Geny S.Lemos, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 41/03, combinado com o §.
5º, do art. 40 da Constituição Federal e art.2º da EC nº. 47/05, através da Resolução nº. 9222,
do Paranaprevidência, publicada em 29.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16943/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº 23048/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de aposentadoria,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
PROCESSO N º : 537665/06
INTERESSADO : WALDIR MIOZZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 70/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos integrais do servidor
em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, da COMEC,
com base no art. 40, §1º, I e §8º da Constituição Federal com a nova redação dada pela EC nº.
41/03 através da Resolução nº. 9235, do Paranaprevidência, publicada em 22.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17360/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nº 22924/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de aposentadoria,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

Protocolo: 127676/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MATO RICO
Responsável: MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS
Despacho n.º : 11/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 232 a 295 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 125901/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA
Responsável: ADEMAR JOÃO LOTICI
Despacho n.º : 12/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 120 a 126 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 139988/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA
Responsável: AMARILDO LUIZ VIEIRA
Despacho n.º : 13/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 46 a 55 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 138523/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Despacho n.º : 15/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de Transferências.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências necessárias.
Curitiba, 9 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 192331/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPIRA
Despacho n.º : -103/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 417/432.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame da matéria.
Curitiba, 17 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor
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Protocolo: 128504/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: CARLOS ABRAHÃO KEIDE
Despacho n.º : 117/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 287 a 305 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 133009/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MARQUINHO
Responsável: LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Despacho n.º : 147/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 365 a 393 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Protocolo: 182050/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO DI MAURO
Despacho n.º : 156/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls.157/158. Nos termos
do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o prazo para
apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 18 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 181801/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Despacho n.º : 164/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 92/154.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 174895/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 165/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 105/121.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 171396/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 169/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 270/329.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 174909/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 170/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 488/527.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 181372/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO DI MAURO
Despacho n.º : 172/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls.145/146. Nos termos
do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o prazo para
apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 30224/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Responsável: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
Despacho n.º : 173/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise dos documentos
às fls. 80 a 88.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 172221/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULA
Despacho n.º : 174/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 86/102.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 188776/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Despacho n.º : 175/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 130/167.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 186010/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: APM DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA MÔNICA DE NOVA LONDRINA
Responsável: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA
Despacho n.º : 176/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 171/177.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 181437/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Despacho n.º : 177/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 160/187.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 201950/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO DI MAURO
Despacho n.º : 178/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls. 66/67. Nos termos
do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o prazo para
apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 23070/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsável: CLAUDIR JUSTI
Despacho n.º : 179/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 114/120.
Igualmente, autorizo o apensamento dos autos n.º 47340-6/04 aos autos n.º 2307-0/04,
conforme termo de apensamento à fl. 20.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 174887/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 180/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 60/63.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 23053/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsável: CLAUDIR JUSTI
Despacho n.º : 181/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 142/147 dos autos n.º 47341-4/04.
Igualmente, autorizo o apensamento dos autos n.º 473441-4/04 aos autos 2305-3/04 conforme
termo à fl. 21.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 189543/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO DI MAURO
Despacho n.º : 182/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls.62/63. Nos termos
do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o prazo para
apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 180119/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 183/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 411/420.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Processo n.º: 89282/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Responsável: ANTENOR DAL VESCO
Despacho n.º : 184/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à diligência
externa nos termos propostos à fl. 81.
Curitiba, 19 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 188571/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LIGYA LUMINA PUPATTO
Despacho n.º : 200/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls. 513/515. Nos
termos do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o
prazo para apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no
periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 103479/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA
Despacho n.º : 203/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 27/115.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 520878/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA GUARDA
MIRIM DE LONDRINA
Despacho n.º : 206/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento conforme proposto pela Diretoria de Análise de Transferências.
“Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências necessárias.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 198666/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LIGYA LUMINA PUPATTO
Despacho n.º : 212/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls.189/190. Nos termos
do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o prazo para
apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 201977/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO DI MAURO
Despacho n.º : 213/07
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento às fls. 97/98. Nos termos
do parágrafo único do art. 389 do Regimento Interno, prorrogo por mais 15 dias o prazo para
apresentação das justificativas a contar da publicação do presente despacho no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que aguarde os novos
documentos e analise a matéria.
Curitiba, 22 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 148944/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LUIS CARLOS SACHES BUENO
DESPACHO : 229/07
Intime-se o Prefeito, Sr. Luis Carlos Saches Bueno, para que se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca das irregularidades materiais advindas do exame do contraditório, relativas
à falta de repasse das contribuições Patronal e dos Servidores ao Regime Próprio de Previdência,
e da Contribuição Patronal ao INSS, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais,
em sua Instrução nº 4875/06, 2.1, a f. 286/287.
Publique-se.
SAUDI, 24 de janeiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 424122/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Responsável: NOLYIUKI ADEMAR MIRANDA USSUI
Despacho n.º : 234/07
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Protocolo para retificação da autuação.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para citação do responsável pela via
postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício
do contraditório. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos termos
do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que retifique a autuação, fazendo
constar como responsável o senhor Nolyiuki Ademar Miranda Ussui, Prefeito do Município
de Guaraqueçaba no exercício de 2000, nos termos propostos pela Diretoria de Análise de
Transferências à fl. 83.
Posteriormente, à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda à citação do
responsável acima mencionado, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no
endereço residencial, caso o responsável não mais exerça mandato –, para exercício do
contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 81/84.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º,
caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 24 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 171434/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Despacho n.º : 282/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e, posteriormente,
ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 138191/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: CONSELHO DE PAIS E MÃES
Responsável: VERA LÚCIA BATISTA GAVRON
Despacho n.º : 283/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. 229.
Curitiba, 30 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator
Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.
Doris Nery da Fonseca Francoski
RG 3.769.213-1

PROCESSO N º : 269.814/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 286/07
1. À Diretoria de Protocolo para retificar a autuação, fazendo constar como responsável o Sr.
Celso Antunes Ribeiro.
2. Intime-se o Prefeito Municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que se manifeste,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas na Instrução nº 213/07, da
Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de desaprovação das contas e aplicação das
sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/
2005.
3. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao Ministério
Público junto a este Tribunal.
4. Publique-se.
SAUDI, 31 de janeiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS8888888888 6ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/20076ª feira |09/Fev/2007 -   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85-   Edição nº 85

PROCESSO N º : 297591/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 288/07
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 22522/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de
prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a
este Tribunal voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de janeiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 473527/98
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
INTERESSADO : CESAR ROBERTO FRANCO
DESPACHO : 292/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 3650-7/07, pelo qual o Sr. César Roberto
Franco, ex-diretor do Departamento de Transito do Estado do Paraná, demonstra a intenção
da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 2337/06 ˜– TC, publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº. 81 em 12 de janeiro do corrente ano, conforme Termo de Certidão de
fls. 481/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 3650-7/07 como recurso de revista, pois presente os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de relator,
conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 31 de janeiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
PROCESSO N º : 266467/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA DA GRAÇA NICHELETTI
DESPACHO : 299/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 4977/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : HERMELINDA SANT’ANA
DESPACHO : 300/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 6376/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TEREZINHA CAPELESSO
DESPACHO : 302/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 346734/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CLAUDIO TENAN
DESPACHO : 303/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 402959/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : REGINA MOTA PACHECO
DESPACHO : 304/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 305884/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JUSSARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : EDMUNDO RUFINO DOS SANTOS
DESPACHO : 306/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 334132/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ADAUTO DA SILVA FARIA
DESPACHO : 307/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 163167/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 308/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que

sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e esclarecimentos a que se
refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 1 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 126246/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 318/07
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº .5227/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de
prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a
este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 132.807/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 319/07
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 22.310/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de
prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 30 (trinta) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a
este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 190498/04
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RESPONSÁVEL : MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
DESPACHO : 320/07
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, para intimação do responsável, por
ofício com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca
da irregularidade apontada na instrução nº 326/06, relativa à conciliação bancária apresentada
a f. 467, sem comprovação nos extratos que foram anexados.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 287162/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : VERA LUCIA NAPOLI
DESPACHO : 322/07
Encaminhem-se os autos à origem, para sobrestamento no prazo de 6 (seis) meses, conforme
Parecer retro da Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 37879/04
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 324/07
Deixo de receber o recurso por intempestivo, acrescentando com relação a manifestação do
recorrente contida na preliminar letra “b”, ter sido correta a publicação do Acórdão 2097/06,
onde constou o Paranacidade como interessado, por serem originários desta entidade os atos
de admissão de pessoal de que trata este processo.
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo.
Publique-se.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 27104/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 325/07
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para verificação das medidas adotadas pelo Município
e anotações devidas.
Publique-se.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 334485/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 326/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado pela
Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 140575/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : SERGIO SOUZA
DESPACHO : 344/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº 3794-5/07,
pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos impostos pelo artigo 362 do
Regimento Interno desta Casa, observado para todos os casos, o disposto nos parágrafos 1º a
4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção das
providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 5 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
Processo nº 15.618-4/04
Despacho nº 352/2007
Encaminhem-se os autos ao i. relator do Processo nº 17.145-2/02, Exmo. Sr. Conselheiro
Henrique Naigeboren, tendo em vista o Acórdão nº 2.060/2006 (fls. 58)
GASL, em 05/02/2007.
Aud. SOUSA LEMOS

Editais

Despachos

EDITAL Nº 21/07-DAT

PROCESSO Nº: 395182/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: AGÊNCIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO DO PARANÁ – INTERESSADO:
JOÃO EDUARDO BETTEGA (CPF: 360.071.889-49). Por ordem do Relator,  FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, constante do Despacho nº 143/07, às fls. 60, fica, pelo
presente EDITAL, citado o Senhor JOÃO EDUARDO BETTEGA (CPF: 360.071.889-
49), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 86/07, às fls. 58, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de
2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro
de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 1 de fevereiro de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

Processo N º: 376963/06
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTÓVAM ANDRAUS JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 80/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade, considerando a
Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste
Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 537916/06
Origem: REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS - PARANÁ
METROLOGIA DE CURITIBA
Interessado: CELSO ROMERO KLOSS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 81/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade, considerando a
Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro Heinz Georg Herwig, que
delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 187753/06
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 82/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade, considerando a
Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 176077/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: CLAUDIOMIRO QUADRI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 83/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade, considerando a
Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 5 de fevereiro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

PROCESSO N º : 127938/03
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: CARLOS ROBERTO TAVERNA DA FONSECA
DESPACHO : 379/07
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, a fim de que, nos termos do art. 396,
IV, do Regimento Interno, seja intimado o Prefeito à época, Sr. Carlos Roberto Taverna da
Fonseca, em sua residência, por ofício com aviso de recebimento, para que se manifeste, em
15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas no Parecer nº 20.789/95, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, relativas ao Poder Executivo e ao Instituto de Previdência
e Assistência do Município de Bocaiúva do Sul.
Publique-se.
SAUDI, 7 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 218438/06
ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RESPONSÁEL : DOM ALOYSIO JOSÉ LEAL PENNA
DESPACHO : 383/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para retificação da autuação, a fim de que
conste como responsável Dom Aloysio José Leal Penna.
2. A seguir, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a fim de que seja
intimado o responsável, por ofício com aviso de recebimento, para que se manifeste, no prazo
de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas na Instrução nº 436/07, dessa mesma
Diretoria, sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, ““b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
3. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao Ministério
Público junto a este Tribunal.
4. Publique-se.
SAUDI, 7 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 171171/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA
Responsável: DEVALMIR MOLINA GONÇALVES
Despacho n.º : 384/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das justificativas
apresentadas às fls. 106 a 138 e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator


